
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 473, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 791/2018
AV 711/2018
PLS 331/1989 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7066, de 16 de janeiro 
de 2018, que autoriza a Associação Comunitária Integral a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Londrina, Estado do 
Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













INFORME PROCESSUAL

N° Processo: 53000.072167/2013-61

Interessado: Associação Comunitária Integral

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
- CGRC

CNPJ: 15.423.194/0001-05

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PR

Localidade: Londrina

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Num_Tipo: 417

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
02/04/2018, às 16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2823848 e o
código CRC 948C0CF5.

Referência: Processo nº 53000.072167/2013-61 SEI nº 2823848
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.072167/2013-61  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 26 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Superior, em 26/08/2014, às 18:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0104308 e o
código CRC 3E3DC1BC.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de CoMunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Atendimento ao Aviso de Habilitação n° 12 /2013 

Protocolo n°: 

1. 	Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela 
, na localidade 

de 	 ; onde solicita autorização para execução do serviço de Radiodifusão 
Comunitária, opino no sentido de qie seja providenciada a abertura do competente processo 

administrativo. 

Brasília, 21de janeiro dè 2014. . 

Lauro Alberto, des Oliveira 

• 

	

Lauro 91Zella 	de Oliveira 

	

Mat. 	12080 
UNO de (fre 	o de Radiodifusão 

Coordenação Geral áz Raia odifusào. Comerciai - CGRC 
Ministério dss Comunicações 

CG R C 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, inscrita no CNPJ sob o n2 15.423.194/0001-05, com sede à 

Av. Duque de Caxias, 3010 Sala 213 Jardim Londrilar CEP 86010-190, na cidade de Londrina, Estado do 

Paraná, entidade-sem -fins-lucrativos,_legalmente constituída e_devidamente registrada-na órgão 	 

competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex4., em atendimento ao Aviso n° 12/2013, 

apresentar a documentação de que trata o item 8 da Norma n2  1/2011, aprovada peia Portaria MC 

n0462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficiai da União no dia 18 de outubro do 

mesmo ano. 

Londrina/PR, 15 de outubro de 2013. 

CLAUDIO MAINER 

CPF 735.300.188-72 

Presidente 

MiNg..:7-EFx'ir) DA 5 c:Cru unte..a eiJes 
JÃZ;i. 	(7.g:-  

63011e 072167/2013-61 

i0112/20-1511:2€ 

2.° TABELIONATO DL NO1-AS 
Cristina Sanches Teixeira 

Substituta da Tabeliã 
LONDRINA- PARANÁ 

CARTORIO SIMONI - ia belionato de Notas 
Ebe Ferraz Simoni • Tabeliã 

Selo deXoc . 9mApe. irrttlEÇa-kKhTY.NcoD 

Valide esse selo em http://funarpen.corn.br  
Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura de CLAUDIO 
MAINER. *0021* FMTORYJ-43588F-10*. Dou fé. 

Londrina-Paraná, 01 de novembro de 2013 - 16:29:18h. 
Em est° 	da Verdade 

Cristina Sane es Teixei - Substi ula da T beliã 
Av. Sào,,,Pa lo, 272 • Centro - Londrina - PR 

one: (43) 3306 339"  

DO 	TO ANEXADO 
NESTA DATA 

.2/ i o/ ._/20/4  
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1 — RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Não 
Ministério da Fazenda — CNPJ/MF. 

Sitv 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Livro Sby Não 
`A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Sim Não 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

4 - Relação contendo o nome de todas as associadas pessoas naturais, com o número Sim Não 

do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de I 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 

número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez Sim Não 

anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que todos os 

seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem executar o 

serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo único do 

Sim Não 

Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

7 	- 	Declaração, assinada 	por todos os diretores, 	comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

Sim Não 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante Sim Não 

de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de . 

qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 

que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 

pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 

para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de Sim Não 

fantasia da emissora, se houver. 

10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o i Sim/ 1 Não 

2 
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endereço completó do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 
WGS84, na forma GG2  MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto 

 

os segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o Sim Não 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução 	do serviço, 	bem 	corno 	as 	coordenadas geográficas 	da 	mesma. As I 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG2  MM' 55", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 
(55") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 

59". 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

Sim Não 
/ 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; e 
Sim/ Não 

14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a Sim Não 
Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 

mediante 	compromissos 	ou 	relações 	financeiras, 	religiosas, 	familiares, 	político- 
partidárias ou comerciais. 

II — MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviço e a assinatura do declarante; 

Sim Não 

- Soma das manifestações individuais apresentadas. 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 

Sim Não 
I 

execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 
2.1 — Sorna das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 

apresentadas 

3 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 

execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 

sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 

inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 

eleição ou do termo de posse do declarante. 

Sim Não 

3.1 — Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
--- apresentadas 

III — ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 

requerente declara que concorda em associarem-se às demais entidades. 

Sim Não/ 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

item 8 da Norma n2  1/2011, aprovada pela Portaria MC n2  462, de 14 de Outubro de 2011, bem como 

as afirmações feitas são verdadeiras e de minhat "ra resiTdrisabilidade, 

FIRMA RECONHECIDA 
2.°TABELIONATO - LONDRINA 

CLAUDIO MAINER 

CPF 735300.188-72 

Presidente 

Endereço para correspondência. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL 
Rua Jose Nogueira Franco 600, Parque Residencial Alcântara. 
CEP 86047-420 
Londrino Pr 

2.° TABELIONATO DE NO ¡Ã 

Cristina Sanches Teixeira 
Substituta da Tabeliã 
LONDRINA - PARANÁ  

CARTORIO SIMONI - 2° Tabelionato de Notas 
Ebe Ferraz SInnoni - Tabeliã  

Selo 5eXoc . 9m8pe . bqrKa-krFTY NcoD 
Valide esse selo em http://funarpen.com.br  
Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura de CLAUDIO 
MAINER. *0021* F7Ni2H0LO-43584E-91*. Dou fé. 

Londrina-Paraná, 01 de novembro de 2013 - 16:30:10h. 
Em Tes Cu.. .1 da Verdade 

Cristina Sanches eixgir - Substituta da Tabeliã  
Av. São 	io 272 - Centro - Londrina - PR 

Fone: (43) 3305-3399  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

4.0PReceita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

, 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.423.194/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03/0412012 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITÁRIA INTEGRAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV DUQUE DE CAXIAS 

NÚMERO 
3010 

COMPLEMENTO 
SALA 213 

CEP 
86.010-190 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM LONDRILAR 

 MUNICÍPIO 
LONDRINA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/04/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**** .... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 15/10/2013 às 09:32:51 (data e hora  de Brasília). 

rVolta 
Página: 1/1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 15/10/2013 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressao/ImprimePagina.asp 	 15/10/2013 Vm9sdW1lIGRlIFByb2Nlc3NvIERpZ2l0YWxpemFkbyBWb2wuIEkgKDAyODE4ODAp         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 8
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REGISTRO DE TITU OS E DOCUMENTOS 
E REGISTRO DE ÉS10AS JURÍDICAS 

22  FíC O 
AV. HIGIENÓPOLIS, *0 - 1R ANDAR - SALA 104 
CEP: 86020-080 - LONDRINA - PARANÁ 
FONE: (43) 3322-02ã - F;AX: (43) 3322-3845 

DANIELLE MARIA BARCIK LUCAS DE OLIVEIRA 
REGISTRADORA - CPF 642.739.389-87 

zoe, Co 

tit ftutrkra: 

j,)1  

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, foi inscrito, neste 2° Ofício de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob 
n° 0008950 (oito mil e novecentos e cinquenta), do livro "A-049", de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
o ESTATUTO SOCIAL de "ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA INTEGRAL", com sede e foro à Av. 
cuque de Caxias, n° 3010, Sala 213, Jardim Londrilar, nesta cidade. Certifico, ainda, que ficaram 
arquivados neste 2° Oficio de Registro todos os documentos exigidos pelos artigos 120 e 121 da Lei n° 
6.015, de 31/12/1973 (LRP). 

O referido é verdade e dou fé. 
Londrina, 03/04/2012. 

Lucilene d 	rado 
Escr ve te 

QD CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS 

Danielle afaria Barcik Lucas de Oliveira 
OFICIAL 

Q Aparecida Moura de Moraes 
ri  Emite Tiemi Maanari 
	 Lucitene da Silva Prado 

ESCÉE 
I  LONDRINA - PARANÁ  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL 	 4 
 

‘)' Av. Duque de Caxias, 3010, Sala 213 Jardim Londrilar, CEP 86010-11-90-'E 	.à. ,-. 
Londrina — PR 	 ã's 	8 	U  n 

	

u 	..... 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, é uma entidade de direito privado, 
sem fins econômicos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, com sede e foro da Comarca de Londrina, Estado ido Paraná, sita, à Av. Duque 
de Caxias, 3010, Sala 213 Jardim, Londrilar, CEP 86010-190» fundada em cinco de março 
de dois mil e doze (05/03/2012). 

Parágrafo Único — A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:  ,\.r 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em--'-ráidriát 

	

F L1/4-3" 	.5 polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 	eren 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à 

associação ou à comunidade, ao município e ao estado. 

§1° - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Art. 9° - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 

2 

Vm9sdW1lIGRlIFByb2Nlc3NvIERpZ2l0YWxpemFkbyBWb2wuIEkgKDAyODE4ODAp         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 11



rict5-~ 

8 9 5 0 	
, 

c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; ?„. 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoneis; o, 
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convi`, a as, (,-) 

acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
1) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

( 	Parágrafo único - O Associado que manifestar interesse em demitir-se ou excluir-se de 
algum dos cargos que ocupa, ou mesmo da qualidade Associado, este deve formalizar por 
escrito a sua solicitação dirigida a diretoria da Entidade. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 11° - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário 

Art. 12° - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados, 
para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 
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§3° - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com eta e 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos ós c 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §1°, Aft'. 

§4° - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do §1°, Art. 
12°. 

§5° - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo os 
discordantes ou ausentes. 

Art. 13° - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, um Secretário, e um Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um mandato 
de 4 anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §1°, 
Art. 12°. 

§2° - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14° - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

Judicialmente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o Tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação-  orar e deter o voto 

.9 5 r2 
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de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticg tpdçt. os  g 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços 	o, 
Departamentos; e, Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário` 

b) Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos à secretaria; e, Organizar relatório 
anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

c) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade 
financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilização 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§2° - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 17° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
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obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Taml;Mtf'ákr 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunb,ria- u 

C:,  de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 18° - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

§1° - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 

§2° - A prestação de contas deverá obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. Adotará práticas de gestão 
administrativa necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, 
de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo 
processo decisório, dando-se publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do 
exercício fiscal, apresentação do relatório de atividades e das demonstrações financeiras da 
entidade, sendo levados, ao término da gestão, à Assembléia Geral para aprovação. 

3° - A data de fechamento do exercício fiscal se dá no dia trinta e um do mês de dezembro 
de cada ano (31/12). 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 20° - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo à votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22° - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 05/03/2012 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IN 
APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA, REALWAVA 
CINCO DE MARÇO DE DOIS MIL E DOZE. Aos cinco dias do mês de março do ano de:,'00„Ipil 
doze (05/03/2012) por volta das nove horas e trinta minutos neste, Município de Londrinakffistèido 
Paraná, reuniram-se em assembléia geral as seguintes pessoas: CLAUDIO MAINER, sb ásile o, 
casado, autônomo, residente e domiciliado à Rua José Nogueira Franco, n. 600, Bairrd-  Parque 
Residencial Alcântara, CEP 86047-420, Município de Londrina, Estado do Paraná, portador da 
Cédula de Identidade, RG n.3.140.725-7 SSPIPR e do CPF n. 735.300.188-72; INALDO ALVES DA 
GAMA, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado à Rua Roma, 485, Parque Residencial 
João Piza, CEP 86041-100, Município de Londrina, Estado do Paraná, portador da Cédula de 
Identidade, RG n. 6.558.620-7 SSPIPR e do CPF n. 979.550.519-04; EDSON ERNESTO 
TARDIOLLE, brasileiro, casado, nutricionista, residente e domiciliado à Rua Sergipe, 135, Centro, 
CEP 86010-380, Município de Londrina, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade, RG n. 
4.058.488-9 SSP/PR e do CPF n. 548.443.399-15. Com  o propósito de constituição de uma 
Associação Comunitária. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação de todos o Sr. 
CLAUDIO MAINER, que convidou a mim, EDSON ERNESTO TARDIOLLE, para secretariá-lo, o que 
aceitei. Dando início aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que os motivos desta Assembléia é 
a constituição de uma associação, a ser designada de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, a 
qual será uma entidade sem fins econômicos e exclusivamente educativos, cultural e artístico, com o 
objetivo de propagar os valores da nossa comunidade. Após a explanação do Sr. Presidente, ele 
propôs que, quem quisesse fazer parte da associação poderia fazê-lo. Logo em seguida foi 
distribuída aos presentes uma cópia do estatuto, que se encontrava previamente pronto, que foi lido 
artigo por artigo, pausadamente, e após exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade, a 
constituição da associação e o seu referido Estatuto. O Estatuto Social anexo é parte integrante da 
ATA. Em seguida o Senhor Presidente falou sobre a importância de estar elegendo um corpo diretivo 
para a entidade, sendo que a única chapa inscrita foi eleita por unanimidade, ficando o referido órgão 
constituído da seguinte maneira: Presidente: CLAUDIO MAINER; Secretário: EDSON ERNESTO 
TARDIOLLE; Tesoureiro: INALDO ALVES DA GAMA. Após a eleição da diretoria os mesmos foram 
empossados, tendo início imediato o seu mandato, ficando assim constituída a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA INTEGRAL. Ato contínuo o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por encerrada esta assembléia. E para constar. 
Eu, EDSON ERNESTO TARDIOLLE, Secretário da assembléia, lavrei esta ata, que após lida em vo 
alta irá assinada por mim e por todos os presentes. 

CLAUDIO MAINER 
	

EDSON ERNESTO TARDIOLLE 
Presidente da Assembléia 

	 Secretário da Assembléia 
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

22  OFICIO 
AV. HIGIENÓPOLIS, 210 - 12  ANDAR - SALA 104 
CEP: 86020-080 - LONDRINA - PARANÁ 
FONE: (43) 3322-0220 - FAX: (43) 3322-3845 

DANIELLE MARIA BARCIK LUCAS DE OLIVEIRA 
REGISTRADORA - CPF 642.739.389-87 

CERTIDÃO EM BREVE RELATO 

Certifico e dou fé, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e demais papéis deste 2° Ofício de Registro 
de Pessoas Jurídicas, encontrei registrado sob n° 8.950, em data de 03/04/2012, do Livro A-049, um documento 
a seguir caracterizado, em BREVE RELATO: ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO 
ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇÃO E POSSE, da personalidade juridica denominada ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
INTEGRAL, inscrita no CNPJ sob n° 15.423.194/0001-05, reunião realizada em 05/03/2012. Sede: Av. Duque de 
Caxias, n° 3010, Sala 213, Jardim Londrilar, Londrina-Pr. A Associação exercerá suas funções através dos 
seguintes órgãos: a) Assembleia Geral; b) Diretoria; e, c) Conselho Comunitário. Diretoria: CLÁUDIO MAINER, RG 
n° 3.140.725-7/PR, CPF n°  735.300.188-72; EDSON ERNESTO TARDIOLLE, RG n° 4.058.488-9/PR, CPF n° 
548.443.399-15; INALDO ALVES DA GAMA, RG n° 6.558.620-7/PR, CPF n° 979.550.519-04. Averbado sob n°  
8950/1, em data de 04/11/2013, ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, realizada aos 31/10/2013, 
para eleger e dar posse ao novo membro da Diretoria para conclusão do atual mandato que irá expirar em 
05/0312016. Após a aceitação do nome, este foi eleito e empossado, assumindo o cargo de secretário, ficando a 
diretoria assim constituída: Presidente: CLÁUDIO MAINER, RG n° 3.140.725-7/PR, CPF n° 735.300.188-72; 
Secretário: GABRIEL VARGAS MARQUES, RG n° 1,868.926/PR, CPF n° 327.135.179-15; Tesoureiro: INALDO 
ALVES DA GAMA, RG n° 6.558.620-7/PR, CPF n° 979.550.519-04. NADA MAIS. 	que se continha no referido 
documento, do qual extrai a presente certidão em breve relato. Dou fé. Eu, 	(Lucilene da Silva Prado), 
Escrevente, que a fiz digitar, conferi, subscrevo e assino. 

O referido é verdade e dou fé. 
Londrina, 05/11/2013. 

   

Lucilene 
Esc 

a a:h do 
ev nte 

2.° TABELIONATO DE NOTAS  

Cristina Sonhes Teixeira 
Substituta da Tabeliã 
	 LONDRINA- PARANÁ  
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presentes. 

EDSON ERNESTO 
Secretário da Assemble 

4AB S 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO DA DIRETO 	A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, INSCRITA NO CNPJ 15.423.194/0001-05, REALIZADA NO 
DIA 31 DE OUTUBRO DE 2013 (31/10/2013) 

8 9 50 / 1 r:4 
1.DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLÉIA:  Aos trinta e um dias do mês outubro de dois mil e treze, às 
08h3Omin, em segunda convocação, na sede da entidade, Município e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, sita à 
Av. Duque de Caxias, 3010 Sala 213 Jardim Londrilar CEP 86010-190. 2. CONVOCAÇÃO PRÉVIA: A convocação 
da presente Assembleia Geral Extraordinária foi realizada conforme determina o §2 do Artigo 12° do Estatuto Social, 
através de edital afixado na sede da Associação. 3. QUORUM DE INSTALAÇÃO E DELIBERAÇÃO: 
Compareceram a Assembléia Geral Extraordinária da Entidade, as pessoas e que assinaram a competente lista de 
presença. 4. MESA DIRETORA DOS TRABALHOS:  Presidente: CLAUDIO MAINER; Secretário — EDSON 
ERNESTO TARDIOLLE. 5. ORDEM DO DIA: Assembléia Geral Extraordinária: Item I — Eleger e dar posse ao 
novo membro da Diretoria para conclusão do atual mandato que irá expirar em 05/03/2016; Item II  — Outros Assuntos 
de Interesse da Associação. 6. DELIBERAÇÕES: Item I  — O Sr. EDSON ERNESTO TARDIOLLE, por motivos 
pessoais, manifestou sua intenção de deixar o exercício de secretário da diretoria antes do término de seu mandato. Para 
tanto, encaminhou sua renúncia ao cargo, com efeitos a partir de 30 de setembro de 2013, permanecendo, portanto, no 
exercício de suas funções até 31 de outubro de 2013. Sendo assim foi achada conforme e acatada pela diretoria e demais 
membros da entidade e na eminência da vacância do cargo foi proposto que aqueles que tivessem interesse em assumi-
lo se pronunciassem. O que ocorreu, e após a aceitação do nome este foi eleito e empossado, assumindo assim 
imediatamente o respectivo cargo até o termino do mandato atual da diretoria, que com o novo integrante ficou assim 
constituída: DIRETORIA: Presidente: CLAUDIO MAINER, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado à 
Rua José Nogueira Franco, n. 600, Bairro Parque Residencial Alcântara, CEP 86047-420, Município de Londrina, 
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade, RG n.3.140.725-7 SSP/PR e do CPF n735.300.188-72; 
Secretário: GABRIEL VARGAS MARQUES,-brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Av Juscelino 
Kubitscheck, 1441, centro, CEP 86020-001, Município de Londrina, Estado do Paraná, portador da Cédula de 
Identidade, RG n. 1.868.926 SSP/PR e do CPF n.327.135.179-15; Tesoureiro: INALO() ALVES DA GAMA; 
brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado à Rua Roma, 485, Parque Residencial João Piza, CEP 86041-100, 
Município de Londrina, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade, RG n. 6.558.620-7 SSP/PR e do CPF 
n.979.550.519-04; . Item II - Não foram apresentados outros assuntos de interesse da Associação. 7. QUORUM DAS  
DELIBERAÇÕES:  Todas as deliberações for 	tomadas por unanimidade dos Associados presentes. 8. 
FRANQUEAMENTO DA PALAVRA:  Ato contín 	enhora Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por 	sta assembléia. E para constar. Eu, EDSON ERNESTO 
TARDIOLLE, secretário da assembleia, lavrei es 	sós lida em voz alta irá assinada por mim e por todos os 

CLAUDIO MAINER 
Presidente da Assembleia 

//,1 	441‘ .41,_4■11. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL 
Av. Duque de Caxias, 3010 Sala 213 Jardim Londrilar CEP 86010-190 

Londrina — PR 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

CLAUDIO MAINER, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado à Rua José Nogueira 
Franco, n. 600, Bairro Parque Residencial Alcântara, CEP 86047-420, Município de Londrina, 
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade, RG n.3.140.725-7 SSP/PR e do CPF 
n.735.300.188-72; 

EDSON ERNESTO TARDIOLLE, brasileiro, casado, nutricionista, residente e domiciliado à Rua 
Sergipe, 135, Centro, CEP 86010-380, Município de Londrina, Estado do Paraná, portador da 
Cédula de Identidade, RG n. 4.058.488-9 SSP/PR e do CPF n.548.443.399-15. 

INALDO ALVES DA GAMA, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado à Rua Roma, 
485, Parque Residencial João Piza, CEP 86041-100, Município de Londrina, Estado do Paraná, 
portador da Cédula de Identidade, RG n. 6.558.620-7 SSP/PR e do CPF n.979.550.519-04; 

ISRAEL SILVA GARBOSSI, brasileiro, casado, metalúrgico, residente e domiciliado à Rua Ida 
Postale Vitorele, 566, Cafezal I, CEP 86049060, Município de Londrina, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG n. 36.479.582 SSP/PR e do CPF 365.626.709-00; 

ANTÔNIO CARLOS SILVA MOURA, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado à 
Rua Brasil, n.649, Apto 1203, CEP: 86010-200, Município de Londrina, Estado do Paraná, portador 
da cédula de identidade RG n. 10060353-5 SSP/PR e do CPF: 020746578-97; 

RUBENS FAGUNDES JÁCOME, brasileiro, casado, técnico de saúde pública, residente e 
domiciliado à Rua Roberto Conceição, 212, Conjunto São Lourenço, CEP 86043-230, Município de 
Londrina, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n. 34.415.822-6 SSP/SP e do 
CPF: 2917251689-5; 

ANDRÉIA PEREIRA REIS TEIXEIRA, brasileira, casada, pedagoga, residente e domiciliada à 
Rua José Nogueira Franco, 600, Parque. Residencial Alcântara, CEP 86047-420, Município de 
Londrina, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade RG n. 13.410.291-8 SSP PR e do 
CPF: 074877937-02; 

SÉRGIO LUIS DUTRA MADRUGA, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado 
à Rua Paraguaçu 102, Jardim Palmares, s/n, CEP 86025-350, Município de Londrina, Estado do 
Paraná, portador da cédula de identidade RG n. 1.947.459-3 SSP/PR e do CPF: 556509619-72; 

ANASTASSIOS PAPADOPOULOS PAPAZOGLOU, brasileiro, casado, pastor jubilado, 
residente e domiciliado à Av. Pandia Calogeras, 348, Bairro Shangrilá A CEP 86070-510, 
Município de Londrina, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n. 7.159.999-0 
SSP/SP e do CPF: 074775468-34; 
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Londrina/PR, 15 de outubro de 2013. 

CLAUDIO MAINER 
CPF 735.300.188-72 

Presidente 

CARTÓRIO SIMONI - 2° Tabelionato de Notas 
Ebe Ferraz Simoni - Tabeliã  

Selo TeXoc.9mdpe.VkLKa-kvnTY.NcoD 
Valide esse selo em http://funaroen.com.br  
Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura de CLAUDIO 
MAINER, *0021* FMT0iRY9-435885-10*. Dou fé. 

Londrina-Paraná, 01 de novembro de 2013 -16:26:27h, 
Em Test° 	Verdade 

Cristina Sambes Teixeira 	intituta 	Tab  
Av. São Paulo, 272 - Centro • Londriria,p 

Fone: (431 3305-3399  

jef 
f5.~: 

JOÃO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, casado, funcionário público, residente e d 
Rua Avinhado, 29, Bairro Violim, CEP. 86084-800 Município de Londrina, Estado 	Paranáê 
portador da cédula de identidade RG n. 1.591.897 SSP/PR e do CPF: 211.243.109-91; 

WAGNER GOMES DE BARROS, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado à Rua 
Palermo, 80 Jardim. Piza, s/n, CEP 86041-240, Município de Londrina, Estado do Paraná, portador 
da cédula de identidade RG: 5.818.627-9 SSP/PR e do CPF: 935187819-87; e, 

NORBERTO ALVES FILHO, brasileiro, casado, servidor público, residente e domiciliado à Rua 
Eurípedes Barsanulfo, 196, Jardim San Fernando, CEP 86040-290, Município de Londrina, Estado 
do Paraná, portador da cédula de identidade RG n. 5.122.560-0 SSP/PR e do CPF: 828.747.869-34. 

4-2.° TABELIONATO DE NOTAS  

Cristina Sanches Teixeira 
Substituta da Tabeliã 
LONDRINA- PARANÁ  
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IA a0 KNOW FUGMAPA - Talekko Delire& 
1~1. T. URIS ~PRA • bacele 540.ilia 
OIDRU DIS SANTOS 1:11M RA FINTA • E tomou Juntwari 

IltiíNOlj 

Lb 
UI~ARP 

,1355°c5 
tire` 	" 
13EL MN 

EUX63971 
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Oltfros Roystros de Alend mento 
9%130663384957,996136641196176. 
996130604332149.996130567203378. 
995130167203378 

-Para atmdfntrito p reanoci al donsulle os endereças no rate 
VeRSI  nekwrin com br 
- Mera doiLgirrolio de sai s rtal eretuindo o mErreito 
;tf a data do yendrwito téT fiada 30 Etensa/SCRi 
- Para plgurimtos após ali-encimo-O serie cob ridos rotos 
Olhas de 0032% e rreri ri de 2% 
- C430 6b1ttrn se Ti, rço I prestados  e raio cch fedo s. cuca 
sedo infusos na s suas próximas !aturas 

Dei ciente PTTEtio e de Faia lipue ovo 721 7707 -E predso 
realizar a tignto com um tdeione ad:Otado cern d5reütTa 
T 00 (Dr 	si C-(0 de TeTwinlimi•C açZes Para sorbS). 
Ligue 4004-7777 para a rend mente ticn:co, Fnneed vo e  
compra de serviços (custo de Ilgiç3o ktalT 
ligue 10621 para informa; ias, recta:1-'44U Ou 
cinci5Tmonlos ti g IT,To orTluiTa). 

Valor 

126,71 
Vencimento 

10/11/2013 
Mês Referência 

Outuhro/2013 
Cliente 

INALDO ALVES DA GAMA 
Idenlificação para Débito 

NET SERVICOS 9963714665155 

1 111 

_r_ INALOU ALVES DA GAMA 
R ROMA. 00484 CASA . 
PARQUE RESIDENCIAL JOAO PIZA 

O MUNDO É DOS NETS LONDRINA PR 

Código NET 

996/371466515 

CPF/CNPJ 
97955051904 

Vencimento 	 Valor: 

10111/2013 126  4 t 
Forma de Pagamento: 	•J' 
DEBITO AUTOMÁTICO _S:n. • 

PARA 2a VIA DA FATURA, DÉBITO AUTOMÁTICO E DÚVIDAS, ACESSE WVVW.NETCOMBO.comeR 

descrição total- 

c..) 	NET TV 44,04 

NET Virtua 64,87 

O NET Fone 17,80 

• 
0 Importante: 
Mantenha seu e-mail e telefones sempre atualizados. 

Messe www.netcombo.com.br, opções Minha NET 

> Minha Assinatura. 

Atenção: o cancelamento de seus serviços NET, 

durante o período de permanência minima, estará 

sujeito à cobrança de multa contratual 

(-kg, NET TV 

DAVA  

6N57rot 8s 13.65 

4,15 

17,80 

valor total 

126,71 

'Nada NET TV 

O. 	a A31/10713 6'665/T110PM TV PRIIKAPAL ULTÇ.1.0 660 %ET FÁCIL D'CICIltiF FID 

Sub-letal M ensalidade NET IV 

Total IIET TV 

CI NET Virtua  
Mensalidade NET VIRTUA 

01 /10,13 A 31110/15 	 VIFITUA f,r_VROVIRTUS 10 NEGA FIDEL1DUE 

Sub-Total Mensalidade NET VIRTUA 

Total NET VIRTUA 

(1) NET Fone  
SERV.60  

LIG.,6ZÉS LOC-WS  

COVF lt,.NTO 05 F  

Total NET FONE 

( 

64.87 

64,87 

64,07 

44.04 

44,44 

44,04 

AutentiCação ilecanIca  

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA 
DENTO AUTORIZADO NO BANCO DO BRASIL. 

ATENUO! ESTE EXTRATO É APENAS INFORMATIVO. CASO MO OCORRA O DEBITO EM SUA CONTA CORRENTE, DIRIJA-SE A UM DOS BANCOS CONVENIADOS ABAIXO OU 
ACESSE WWW.NETCOMBO.COP,1,BR — MINHA NET-FATURA-FATURA NET PARA EFETUAR O PAGAMENTO 

Atenção delie outro pagamentos nos bancos corurniados a segui. BANCO BILADESCO S A , BANCO COOPERATIVO NO BRASIL SA, BANCO COOPERATIVO SICRTNI S/A, BANCO DE BRAMIA SA , IINKO DO 
BRASIL SA, BANCO I TAU S A , BANCO MERCANTIL NO BRASIL S A., BANCO SAFRA S/A, BANCO SAN ¡ANDE fl. BAINHEM , CAIXA ECOtiORTICA 1-EMBAI, CITIBANK, Cf FT, lISIIC DAM 	i L S A , TUTU' BANK 
BANCO RIULTIPLO SÃ 

84640000001-0 26710296201-1 31110996000-6 00123493230-7 

Minha NET: 

g CBD NET FACIL DIG 
CONF FIO 

COIsiB0 VIRTUA 10 MEGA 
FIDELIDADE 

O flETFONE FALE LIGHT 

Vm9sdW1lIGRlIFByb2Nlc3NvIERpZ2l0YWxpemFkbyBWb2wuIEkgKDAyODE4ODAp         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 26



DECLARAÇÃO 

Eu, INALDO ALVES DA GAMA, brasileiro, casado, professor, residente e 

domiciliado à Rua Roma, 485, Parque Residencial João Piza, CEP 86041-100, 

Município de Londrina, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade, 

RG n. 6.558.620-7 SSP/PR e do CPF n.979.550.519-04, na qualidade de 

TESOUREIRO da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, inscrita no 

CNPJ sob o n. 15.423.194/0001-05, com sede à Av. Duque de Caxias, 3010 

Sala 213 Jardim Londrilar CEP 86010-190, na cidade de Londrina, Estado do 

Paraná, declaro para os devidos fins que: 

e Sou brasileiro nato; minha residência está situada na área da 

comunidade atendida; Não estou no exercício de mandato eletivo que 

me assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 

especial; e ainda, não sou filiado a nenhum partido político; bem como 

não tenho nenhum grau de parentesco com os demais diretores da 

entidade. 

• 	DECLARO ainda ser conhecedor das sanções civis, administrativas e 
criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte 
estritamente a verdade. 

Londrina (PR), 15 de Outubro de 2013. 

,-1--;,UI/- 1&L  
INALDO ALVES,DÀ- AMA 

CPF 979.550.519-04 
Tesoureiro 

?dar a.  It52. rY0,111 f.Idea 

A.N C.,. g1a11.IMe. Gp 111.154. leed-ea 
• .ka 

Ca  tef.w f (41, 1.3 440 

Se o Digitai 	zeDv6.gFaie.ihKof-913hVJ.RFuS 
_______Widgxise  selo ffri htto://futignatuom br  
Reconheço por VERDADEIRA a assinatura de INALDO ALVES DA GAMA 

(89331). *Ne.  837252'. Dou fé. Londrina-Paraná, 04 de novembro de 
2013 - 12:21:05h. FUGI 

Em Test°  
~05 gía67-  

Escrevente (N‘'' 
u , • 

,, ‘,0)" 
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LondrdialPR 0 8 NOV 2013 

ARTÕRIO SI OM NI 
Ebe Ferraz Simoni 

2.a TABELIÃ - LONDRINA / PR   

AUTENTICAÇÃO 

Agua/PR 0 8 NOV 2013 
otentice a presente copia fatostática que confete COM 

riginar Deu fé 

	

gi-l-, m, 	.,-    TA" ç5ó 	. 
0: 

3  

	

'! 	-  
5tÁn.  '>--5 '''i 	 1'- 	̀'` 

.--.,...'• ',2,:" 1-tak ffilffitinAkkilWW 
VALIDA EM TODO O TERRITOR1113 NACIONAL -. 

ClU,  ...NI» CO 1,1,, 

ristina Sanches Teixe 	bstituta da Tabelij 

tr, 

x 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Número de Inscrição 

. 327.135.179-15 
Nome 

GABRIEL VARWAS MARQUES 

Nascimento 
2":'_119/1959 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

"4110" Receita Federal CARTORIO SIMONI 
Ebe Ferraz Simoni 

2,e  TABELIÃ - LONDRINA / PR 

AUTENTICAÇÃO 

Autentico a presente cópia fotostática que confere com 
original Dou Ié 

Cristina Sanches Teixel 	bstituta da TabRO , 
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Endereço: Rua Engenheiros Rebouças n° 1376 
CEP 80.215-900 Curitiba - PR 
CNPJMF 76.484.01310001-45 
Inscrição Estadual 101.80080-64 
Internet: www.sanepar.com.br  

FONE SANEPAR: 115 

mAligdW1920 

	 Nynsko---/.  N° LADO - FRENTE 

AR 

do Paraná 

LIDIZETIIR03 	114-1 	pákT9- RES - 2514- IND - UTP - POP — 

COE Totais 

lieellefflelle~ 

iiiiiiifflehileffie 
ffliiiffililiffilaiffle 

ag 
á g 

e AS OBSERVAÇÕES CONSTANTES NO VERSO mim 
1.1111.1111111111111111111111111111111 

0.19, 
2,26 
1,36 
13,87 

VALOR 612/8$ 
AGUA 

10 

2 	 4,78 

	 TOTAIS- 	- - 
AGUA 	ESGOTO 

42,47 	33.98 
9,56, 	7.65 

.t11,1E 

!A DE CONSUMOhn3 
ÚLTIMOS 5 MESES 

E500 
	5E0  .68 

41-14wwk 	R.COM.OR 

E AGUA PARADA. 

/13 04/1.3 b.(1,3 06/13 07/13 08/13 09/13 
4 	4 	2f 9 11 	17 

1ReNTERIOR LEITURACAL CONSyrd RE11,19Aigt 

vENc9 4711/2013 

Tom --1417A--- 
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• 

F,1"1/13 ICA EDEIRATIVA D_e BRASIL. 

é'áiTÃ.il:0;',j-i,i.1.5P11A1\19ff,, ,i'l.-.  vf, 
 .  

ti  .4Éitiri:3 1)É5íbri" k í0)5',4.14  3,  1M, 
.  :44 •"•ats: A: 	

4 •, '  .0.4., 

.4' 

'ARTÓRIO SIMON 
Ebe Ferraz Simoni 

2.' TABELIA - LONDRINA / PR 

AUTENTICAÇÃO 

ndrina  / PR 
	

0 NOV 2013 
Ontico a presente cópia totostaticeque confeIe cor 
riginal Dou lé 

ristina Sanches Teixo 	bstituta da Tabziij.) 

	 Pif2r.-"Ite(ht6.3fib' 
VALIDA EMTODOO.tERRIT RIO NACIONAL 

MINISTÉRIO DA FAZENOA 
11.40 Receita Federal 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 
GABRIEL VARUAS MARQUES 

Nascimento 
7'.,19/1959 

CARTÓRIO SIMONI 
Ebe Ferraz Sirriont 

2.8  TABELIA - LONDRINA / PR 

AUTENTICAÇÃO 

lontittna f PR 
	

0 8 NOV 2013 
Autentico a presente cópia fotostatica que confere rom 

o olioinal Dou fé 

Cristina Sanches Teixei 	bstituta da Tabei.á 
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2 ° TABELIONATO DE NOTAS 

Cristina Sanches Teixeira 
Substfluia da Tabeliã 
LONDRINA PARANÁ 

• ' 

R-EM. 5,51,,C0.1,0 

Cartão de uso pessoal o intransferivel 
Deve ser apresentado pinto com um documento de identidade 

Emissão 
hifkr/2010 

r2ICORREICX 

2.° TABELIONATO DE NOTAS 

Cristina &inches Teixeira 
Stibstittlia da Tabeliã 
LONDRINA - PARANÁ 

Vm9sdW1lIGRlIFByb2Nlc3NvIERpZ2l0YWxpemFkbyBWb2wuIEkgKDAyODE4ODAp         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 31



DECLARAÇÃO 

EuGABRIEL VARGAS MARQUES, brasileiro, casado, empresário, residente e 

domiciliado à Av Juscelino Kubitscheck, 1441, centro, CEP 86020-001, 

Município de Londrina, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade, 

RG n. 1.868.926 SSP/PR e do CPF n.327,135.179-15, na qualidade de 

SECRETÁRIOdaASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, inscrita no CNPJ 

sob o n. 15.423.194/0001-05, com sede à Av. Duque de Caxias, 3010 Sala 213 

Jardim Londrilar CEP 86010-190, na cidade de Londrina, Estado doParaná, 

declaro para os devidos fins que: 

• Sou brasileiro nato; minha residência está situada na área da 

comunidade atendida; Não estou no exercício de mandato eletivo que 

me assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 

especial; e ainda, não sou filiado a nenhum partido político; bem como 

não tenho nenhum grau de parentesco com os demais diretores da 

entidade. 

• DECLARO ainda ser conhecedor das sanções civis, administrativas e 
criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte 
estritamente a verdade. 

Londrina (PR), 15 de Outubro de 2013, 

ABRIEL VARGAS ARQU 
CPF 327.135.179-15 / 

Secretário 
CARTÓRIO GONÇALVES -1e5 Serviço Notarial 

Oscar Gançahves Sobrinho Notaria 
Rua lbiporã 762 - CEP 66060-510 • Londrina - PR 

Fone: (43) 3347-4377 
Reconheço por Semelhança a(s) firma(s) de GABRIEL 

VARGAS mARQuEs.“***...v***:}À*********,./ti********.ki*Lx*i* 

Selo Número: vKCJG 95RQD 2XAX3 -Controle: PhJJ .yyys... 
&&&&&& . 	ovo  

Consulte o selo em www.funarpen.tom.be 	
&&&&& 	 nov. 

Dou fé. Londrina, 12 de vembro de 2013 15:35:06h.  \pVN0,0 
Em Test° 	 erdade. 	oçO3' 

?:# e 
J,04'3 
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Londrina/PR, 15 de Outubro de 2013. 

.505 co 

2 
1;3 pmut: 

.0-- 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

 o 
Çx-,  — 

• 
("" 
1U 

.4") 
e, 

Eu, CLAUDIO MAINER, representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, 
com sede à Av. Duque de Caxias, 3010 Sala 213 Jardim Londrilar CEP 86010-190, cidade de 
Londrina, Estado do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ n° 15.423.194/0001-05, declaro para os 
devidos fins que: 

• O endereço completo da sede da entidade é Av. Duque de Caxias, 3010 Sala 213 Jardim 
Londrilar, cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS– WGS 84 são: 
2 3  °S   I   '   .3-  	de latitude e   Si  °W 	'   1  	" de longitude; 

• Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

• A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

• O nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será  7  

"  RINnio NO\stKsso 	)Nfr  -4k  55. 

• O endereço proposto para instalação do sistema irradiante é Rua Mato Grosso, s/n, Centro, cujas ‘' 
coordenadas geográficas, na padronização GPS– WGS 84 são: 23°S 1 8'58" de latitude e 
51°W09'23" de longitude; 

• A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011,  7  
aprovada pela Portaria MC n" 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

• A entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

• A entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

CLAUDIO MAINER 
CPI' 735.300.188-72 

Presidente 

Endereço para correspondência. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL 
Rua Jose Nogueira Franco 600, Parque Residencial Alcântara. 
CEP 86047-420 
Londrina Pr 

O REGONI IECIMENTO DE 
FIRMAS ESTÁ NO VERSO 
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Londrina/PR, 15 de outubro de 2013. 

CLAUDIO MAINER 
CPF 735.300.188-72 

Presidente 

INALDO ALVES DA G 
CPF 979.550.519-04 

Tesoureiro 

RIEL ARG 
CPF 327. 

Seer 

. i VARGAS 
33 ). '0032' 

12:5&42h. 
Reconheço por SEMEtHAN 

MARQUES (70280) e IPIAL 
115146C*. Dou fé. Londrina-Par 

Em Tesr 
Mauro . 

CARTÓRIO  FUMARA 
Senerfu 1~.1.1 L~..■ 

Selo Digital N° 5eD 

- 636  C91)), 
: 	Pq 
rill P;tr;e2: 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 	ce,) 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, com sede 

à Av. Duque de Caxias, 3010 Sala 213 Jardim Londrilar CEP 86010-190, devidamente inscrita no 

CNPJ sob n° 15.423.194/0001-05, DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE NOS 

COMPROMETEMOS AO FIEL CUMPRIMENTO DA LEI N° 9.612/98 DE 19  DE 

FEVEREIRO DE 1998, DO REGULAMENTO E DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA O 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.  

Endereço para correspondência. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL 
Rua Jose Nogueira Franco 600, Parque Residencial Alcântara. 

CEP 86047-420 
Londrina Pr 

[.. 2.° TABELIONATO DE NOTAS  

Cristina Sandias Teixeira 
Substituta da Tabeliã 
LONDRINA - PARANÁ  
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NR.AUTENTICACAO F.140.110.369.10C.4C4 

Código de Recolhimento 
18822-0 

Número de Referência 
410003 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 
15.423.194/0001-05 

(=) Valor Total 

20,00 

1 1 1 1 1 1 I ti aa 11 

imples_parta.asp SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

Nome 
A 

Nome 
C 

I nstruç 

a 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco cio Brasil S.A. 
[STN458B80707E99B32E688F425E1CF730E37] 

89830000000-8 20000001010-6 95523021882-7 20491822044-6 

Gera 

05/11/2013 - BANCO DO BRASIL - 15:3625 
835115057 	 0287 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 	GIONIAL 

Convento GRU-GUTA 
Codigo de Barras 

Data do pagamento 
NRO de Referencia 
CNPJ 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

RECOLHIM. UN1AD 	 GRU 

89830000000-8 20000001010-6 
95523021882-7 20491822044-6 

05/11/2013 
410003 

15423184/0001-05 
20,00 
0,00 
20,00 bilidade 

Competência 

Vencimento 

UG / Gestão 

(-) Outras deduçóes 

(+) Mora / Multa 

(+) Juros / Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

410003 / 00001 

20,00 
(=) Valor do Principal 

(-) Desconto/Abatimento 
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P141,4 
REC

OIVRE ONDA  ' 2.° TABEZIOWO  lNONVA Londrina/PR, 15 de outubro de 2013. 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM SE ASSOCIAR OU NÃO A ENTIDADES 
CONCORRENTES • 

Eu, CLAUDIO MAINER, representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA INTEGRAL, com sede à Av. Duque de Caxias, 3010 Sala 213 Jardim 
Londrilar CEP 86010-190, Município de Londrina, Estado do Paraná, devidamente inscrita 
no CNPJ sob 11° 15.423.194/0001-05, declaro para os devidos fins que: 

) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área 
de interesse, SIM concordo em receber proposta de acordo para associação com as 
demais interessadas. 

(1.) Caso haja mais de urna entidade interessada em executar o serviço na mesma área 
de interesse, NÃO concordo em receber proposta de acordo para associação com as 
demais interessadas 

1 

CLAUDIO MAINER 
CPF 735.300.188-72 

Presidente 

Endereço para correspondência. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL 
Rua Jose Nogueira Franco 600, Parque Residencial Alcântara. 
CEP 86047-420 
Londrina Pr 

O RECONHECIMENTO DE 
FIRMAS ESTÁ NO VERSO 
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VIA F ESTAÇÕ 

APOIO 

 

 

e 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	 "Co  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

c.Sza Lkà.„2- y 	, residente à Ni fã.s..ra • .PkikekSe 	nc \(-■/  

Bairro 	 , CEP  '860k.kR - noto  na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

-r ol,5.ix\r.à._ 	1C   de   N\SkLNR-Nr( ano 	de pao-13. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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• , 	E.:7.1 TODO O lEFIRITOR.0 NAU() ---- 

23/10/i 992 DATA CE 
6,582.412-4 	E X.Pfo'CAD 

• 

1 	 FãEAATP7A DO BRASf L :-; 
ta 

AINE CRISTINA PEREIRA 

ARESTIOES •PEREIR 	 - • 

MARIETA DOS SANfOS PEREIRA 
• 

, _ 	_ 	
e 	• 

'....., 
t 	(1 

Ui RIkiii.2:: 	n); 
X-) 

DATA DE NAS.:"..ENTO 

920 L.-i-j 	INAIF'R 	. 

1-::=.: -' ..':s." 	COMARCA=LONOR INA/PR , I - OFICI 

C.NASC 26979,LIVRO. In í FOLHA.79 

fiel É. -.)..g... Haelu.rn 
.s.-5.5..N14 UPA CO .0 1.-=£ TO Ft 

—is.:  -g  LEI  fr 7. I 1  6 DE 22ZE.18.3 

CARTEIRA OEIDENTIDADE no' 
• 

A ,EN 
jinkfa 	 v  P.

wut 

A   rF.ENT-I'LCA    
LI  

A prAmo

~ma-GA. 

4.°   TA8   LI  ATO OE OT, 5 OE LONDRINA   - 
4T.j 	

AFt.4..   - il•   ,0I0.0.)pl. 
A   cop..0.1..ÇO.5   Nd   03 do.P.m1...lie  gto*   noa SM   amem.n13 Ia. OAN ta, 

3:1),RPr 
NOTAS 

EUX64147 

imo,NA,  0 8 NOV 2013 
EM TES 	

VE ROA 04 
MANO 	

MUNAM t3Nkid 0.1413dp 

ANOREA OGISMÍOS 	NPEA • tune/ e~," • á 

1.:MMAREMOA 
CAFRIS ~AM • F w 	M uá re kinC 
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Eu,   (b? CtitÁ.Ct. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

3 	, residente à  )Quei 	(-)12~- 	c.)1/  

Bairro  Ruit  ot  014  5.2  0,  	, CEP   Uóg_234,0  na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

0‘-/   de  	1a  	de   ,20   

Assinatura á pessoa qtfe manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; / „5,2  6 	3  

2.° TABELIONATO DE NOTAS 
Cristina Sanches Teixeira 

Substituta da Tabeliã 
LONDRINA- PARANÁ CARTORIO SIMONI - 2° Tabelionato de Notas 

Ebe Ferraz Simoni - Tabeliã 
Selo OeXoci 9FBIe . a 6UAG-0t5hD . hDuS 
Valide esse selo em http://funarpen.com.br  
Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura de MARIA LUIZA 
DE MELLO CORDERIO. "0020* F38PCB3Z5-532250-78*. Dou 
fé. 

Londrina-Paraná, 04 de novembro de 2013 - 14:20:36h. 
Em Test° 	da Verdade 

Cristina Sanches Teixe1ra Substituta da Ta ilã  
Av. São Paulo, 272 - Centro - Londrina - I R 

Fone: (43) 3305-3399  
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• 

REPUI3LICJ- FEDERATIVA DO BRASIL 

1.882.662 3 
_. 	SECRETARIA DE ES14190 DE SEGURANÇA PÚBLICA 
3' INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 2rEgÃo09103/20010 

g■,) 
REGISTRO 
GERAL 

}DOME 

MARIA LUIZA DE M6110 CORDEIRO 
-o 
O 

O ' 
 

U 

o 
DATA DE NASCIMENTO 

08/02/1943 

'))(1.0-71-LC).. Ai" 	')yulty Conaük).3t  
ASSINATURA DC TITULAR 

FILIAÇÃO 

LUIZ JOSE DE MELLO 

ANA DANIEL DA SILVA 
NATURAUDADE 

MORRO AGUDO/SP 
DOO ORIGEM COMARCA:I8IPORÀ/PR,0A SEDE 

C.CAS 5841,11VRO:20,FOLNA:232 

CPF 

CARTEIRA DE IDENTIDADE CURIII8A - PR 

Dfl. PAULO ERNESTO ARMAI-2 CVM IA 
DIRETOR • II/PR 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI 14° T. 118 DE 29/09/83 
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sg,5 COA. 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDt IAL 

Eu,   )alei-e Lec, d01e0  ó" 64 .4-4,4  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador 1 r carteira de identidade n° 

residente à  L,.Asjijili,je_rK,ANc_c, 	C-9  

Bairro Aa=zai_t 	, CEP  P;(3 4(?- 1(io  na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trat.t o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro da ; '011, demonstrar o meu lotai 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGE .4L, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida cara a execução do 

Serviço. 

, 	de  1t/0(.tifil 	de 2013_. 
(local e data 

ét 

d. £0{ii9A0 	Wft,  
,Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes document 
• RG; 

14,Liva_ 
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DE púDucA FEDERA-uva obiãT,e~ 

SECREIARIA DE ES iA'XI• DE SEGURANÇA POMADA INSTiTUr0 DE $DEN-fiFSDAÇÁO DO PARANÁ 
"NÃO DOADOR DE ÓRGÃOS E TECIDOS" — 

I 	
441104N 

, 
N 
 LLea ''' 	tivLARAWRA  

CARI-OPA OE EDENTIOADE 

22am 

 "tirit1P 

	

1')NATIC 	d 

	

/me 	f; Cif fé. 
do. 

a 
Rocha Jr. .-7,z.91,--, 

rdoj'é Co: trfo Roc'jat Subst. do "fahetldo 

	

t. 	
atido da Rocha - Sabat. 

	
rabdtdo 

	

Cflehe 	1•( 
Perquttra Lima rscr. 
	Éot.l'aez•2 Jostarte Rocha da &loa Cruz - Escr. Autorizado 

vor 

-  • • 

Of101 	tio 40 Leme '19041R 
ONATO FWC1 A., 

r 
Q (ma uloti fé. 

e. 

a R,Jcha.h:- J' T~te1MO 
etiOttio da Rocha - Subas. do Tor•eltdo José Cezdrio da Rocha - *Sabat. do Toheliclo Cacas Crtstfuu Cerqueira Lima • Esci.AUk,Jizada 

Jostane Rocha da Uva Cruz - Escr. Autonzada 

r Cartão de uso pessoal e intransfedvel. .„. 	. • ve ser apresentado Pinto com t.111-1 documento de identidade. 

CAIXA 
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RE casnzo 
Gi • 1.417.964 O 

ODETE LEODDRO DA GANA 

- MANOEL LEODORO DA SILVA. 

NARINA PORDENCIA DA SILVA 
VAMAI I • I 

840 BENTO UNA/PE 
NucoRtum 	COKARCA:LONORINWR,1 

C.CAS 189,11V10:53,F0LNA:191 

cpr 

23/01/1"947 

mumaccuumunormo 
Ori:f 

LEI te 7.118 DE 29108/83 

VÁLIDAEMTODOOTERRITORIONACIONAI 

rwAt&: 
Ex°"*:l.")  20/04/1998 

òas Co",  

() 

q 

r.  drer-O—DIViTAS - LONIDRINA-PË 
TABELIONATO ROCHA 

Certifico que a autenticação da 
presente fotocópia encontra-se 
no verso da mesma, 

0.151.73MA.1...7}MINLIRS.3,ll• I...,  - , -, w é . 2 WIN....417R 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   M/01" pASVI 	OvAQA (iÂ  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

GRIg  	, residente à  	3t.L.E--k- AAk)  

Bairro  R C-2J\  	, CEP   &N  -2,V0  na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

LOUS id/; 
(local e data) 

 

, 22 de   O U-11).1 /7,0  	de   /0  

 

(u■S 	 -R~cfr,  
Assinatura d essoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 

1 
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL  
SECRETARIA DE ESTACO SE, SEGURANÇA PÚBLICA 

IP ISTITUTO DE I DENTi nAçÃo DO PARANÁ 5.018.627-9 10/07/1929 DATA DE - 
EXPEGIÇÁO 

WAGNE-R GOMES DE BARROS 
punA0 

ARVELIND.GONES DE SARROS 
MARIA CRUSA GUEDES 

ASSAI/PR 
CONARCA=ASSAI/PR,DA SEDE 

C,NASC 60232,IIVRO.W.JOIN&300 

0
1

12
C

la
 11

V
03

1
C

k1
  

J6/04/15'74 

CUStliTil3A.FA 
CAR rEinA DE I DE NTIDAi.'S 

.4551NATURA 

Yv 	:Y~ o 

e ;ente  lei 

t-e 
E DE LUNIDDINik Itn 
aa Sar•F da-go"Cs■ crw 

'15eNIN
-. 

 
NOT S 

/ EUX63. 797 

ST.° DA VERDADE 
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e: árbeco a(s) firpa(s) 
ItANOI-JE 

Assinatura da pessoa que m. 'festa o seu apoi 

	 1 
Rga Maranhas no. 161, CEP 86.010-A10 1 

- PR - Fine: (0--43)3324-7676 

A. 

5 te 
onur 1.117 
	 _da vÉrd22, 

á HA 	! 
I DO TABELIAO 
JOR 

3-JOS  

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 

xv# MIM) REN 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	 4;4,- a  

(ndme da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

/19,  o`•;Le , residente à  	 ,É? 	a/ri 	14:5   

 

Bairro  rée.f,e.  (st  	, CEP  si, e (1.5  t/J  na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

  

P-_,If&   de  2, cE. 
(local e data) 
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fS 

Lei 13 228de (101/20A 

SÉLO 	sã 

PE"tt• s..„. erige 
• 

b3S Co,.,, 
,C3 elo Notas do Lonrii-inea,P)Pe 	 'O 

ASELIONATO ROCHA 	.,"*na.: 4 ../ 	--* )1  
o H co que a presente fotocópia 	e 	 CO 

( Oill O seu originei, do que dou fé.U),R,00: 	kr) 
I 9st°   de verdade. 	L' 	_9- 	oi 

6 NOV. 2013 TA BEI_ I 

e'kt4y (.ezdrto da Rocha Jr. - Ilateitão 
9  1 r-; 	Milita° ria Rocha - Sutut. do Tabetldo 

r1,j,!';  Cezdrio da Rocha - Sabat. do Tabeltdo 
• Cttene Cristina Cerquetra Lima • Sus Autorizada 
• Josiane Rocha da Situa Cruz - Escr. Autorizada 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

GU'A' 1. 	210 

NON'E JEOMAR ALVLS DA GAMA 

„„,,JOãO Eira,dos Santoá 
Alves da Gama 

	

Igua-WH—CE 	 11/4'o/1..934  

	

~Atm E 	 DATA DO "NASCIMENTO 

"T"'"13/MárA 974 
	ebe:~4.*4 

Delc . ad  
tiuVALIDKEIVIkTODO.OTERRIT  v  RIOYNA '10 AIS 

~CIO DE N(YTAS 

TAC5 ELIONATO ROCHA 

Certifico que a autesiticução da 
Presente fotocópia encontra-se 

no verso da meu(' (3, 

das C0 
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04 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,ÇnOu\n,Q jx-k'dikti`rACI., 	 ‘Gal.(1 IN Re ciPn  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

 

, residente à 

  

Bairro  '4:-()Ak ç)k- , CEP EGC82 -,U na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata .o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

	 62.r))  de 	 de de 1213.. 
(local e data) 

Assinat)-0a-peáki-(A eanifesta o'Seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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4.( 

,10 

,..::- AR át0 10 SAR 
fabelldnalo de Not 4 Enildo Sardi • titular vita cio 

AUT NTICAÇÁO 
A presente cópia conf e com o original apr 	nta o, 
dou fé. 

2  2 OV 2013  
gioriElpare 	a 5,

i
..... .1...._ . .  ...,,lao Cisar Sicuro Sardi 

1 cipbriol freche 	uro Sa; • Patricia Cristina Chirmicci dos Santos 
5!,tfilo  II 

utiana 1§W3radttssetwool 
a  Si¡ed  .4.0+,■ antrà";d0::.Sat:tesi&l.t__. 

'i 
rim ; 

 

	

6.272B 	il: citubiã'sár`t4Orn.k?r 
!Mb uialiavo,  p65 , 	diadk6151 20 ki,w1,4 In 
.•-,:.- eci:e, 	- _ . .- • • 1 	- • 	. ..  Sijs:;yth,::" 

, .. 

j)...kt:::- (5..kkau.,. trec.,.. ‘31.31,,, 	..14.:,  :,,,,asie\c‘âja, xi t.4. 11- BNEOL IT OASNA 
S.J..," 	• 

EXF:1 10 

Vm9sdW1lIGRlIFByb2Nlc3NvIERpZ2l0YWxpemFkbyBWb2wuIEkgKDAyODE4ODAp         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 51



CARTÓRIO FUGIWARA 
14' 5d-refea Nara..? f.e Lo-sárna 

e 1 sig1 a 	y oxc. z 	. 
selo  RralinuiL 

Reconheço , or VERDADEIRA a assinatura-
0034* 565 138.'„ Dou fé, Londrina-Parana 
5:48.41h. 	, 
---"- • • 

• T.1. 
1,.n 	 F9  

TeMealFsa 

p e. CJwS 

DEfAM ZANIf (92192). 
outt.bro de 2013 - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, d27e9-(r="2 ég7-'14/' 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

-10G / '8 	?) e  residente á 	  

, CEP  80~0  na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

 

,  Z5  de  a/7 /g  	de  J.O/3.  

    

(local e data) 

    

led"..'"AfiT05700
2:17-  

     

   

   

    

Assinaturasoa que ma sta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 

• RG; 

Bairro  :)I7D r2,7 	1),/à 143E 
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rWCIU.~ &M. DUM/ 
5156428-6 SESP PR 

C7F 	  CO-LA NA,~TU 

(3o.431. 339-041.0/11/19711 
Fa.ur,io 	  

RANI ERNI 

001. 
LAre"  ZANT 

ODETE LEODORO ZANI 

;EyriSSiO 	 Ácc 	CAT. WS 

ji 	 

e- r- 	mo 
01680559415  
sas 	 

I 	 11-07/Y 	 1 04/201.5"-9;1 

,-ossavgas 

R.RooroOCOPORTAPOR 

4 

Ç LAL 	

PR 

Kras (12440 
OlosoR 

g 

o 

94612218347 
PR902771398 

ffist do dOCUR 

II A, 

'muno Hl 
8UNA ALPS 
F1ANCIE 
PO1JA14 

DA VERDADE 

A- Tab. Designado 
- Escrevente 
ALUA - Escrevente 

- Escrevente 

AS 
EUX61563 

CATA Er 55.-0 

04/04/2011 

e, nto 
os lo, 

111 Retik.2à 

d*/  
t.S\ 

,Z:Ftt.: 1̀5 
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 MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVID1 IAL 

Eu, 

  

   

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador o i carteira de identidade n° 

59 y  -5b'D - 	, residente à  "auo- Y4.1.11,4 	 .9- 

Bairro  Uk=)' t1414i44,tro-

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que tratio subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada peta Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de :'011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGE AL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida cara a execução do 

Serviço. 

	 ,   is,y   de  b&pv-e4.4,1:11.-9--   de   22?U  
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes document. 
• RG; 

, CEP   600(11323,c)  na cidade de Londrina 
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C e- 

• 
• - 

-e• 1?,  'STA FEDE:1471VA DO BRAs.  

JSEÇRETARtA DE ESTADO Dg SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO PD PARANÁ, 
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2013 
(loõ I e data) 

AssinatL ra da ssoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes document,  )s: 
• RG; 

 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDt SAL 

Eu, 

   

     

(nome da pessoa que está manifestando apoio) portador (13 ,carteira de identidade n° 

31/ 1f /5 222 

Bairro 

residente à  

, CEP  g(041  3 29'o  na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trat, r o subitem 8.1 da Norma n° 

1 /2n1 1 , aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de ;'011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGF .AL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida oara a execução do 

Serviço. 
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VALIDA EM TCDOLOTERRITORIO  NACIONAL ftER ...iBLICA.FEDERATIVA DO  BRASIL   EVAL 	P.,"< 
rjrm. 3.1,.115.22-6 DExp%?:AD' GPiti AN iS 

RUBENS.',FAGUNDES' JACOME 

JOVEI:I NO:  FAGUNDES.- JACOME.. 

NI-LZ I RETi,AEVE-S PE-RE IRA - 

rt 

r — 

PLATURALFDADE 

OSASCO -SP 

E.S .;TADO DE S 1.0 PAULO 	 -- 
sEcR-,i ARIA DA 5"EG.I;r3ANCA FÚSLICA 	7-. ks ; 

,,,,,,,T,,,,,,,„ iD ti4..:7:F: .7 J,: 2.0 E",&-W.Q(31.1'.:.3LETCaW iT 	On 	. 
(..,...' 

..":. • 
i.) 

ib 
-I,  

DATA DE i•IASCiVENTO 

/FEVi 1 9E30 

DOC, ORDEM OS ASCO-S P 
OSASCO 
GN r. LV . A04.1/JiLS .0075/N.055301 

I 
o 

'A.4.5,1,018M 	 '4162" 	",  

LEI N°7.416 DE 29:08■133 

CPF 

A 	. 	• • TITULAR 

CARTEE44. OL 13ENTIDADE 

7 

* 0  
c*,-$ 

19,0:1-AFMACV9:4»..kc- 

VARD.R. 

F NAIPE'  

; lE111  1.:ó5  Al 
=f• c•iern 

 LONA 

. 	 _ 

, 

n-Winr-5-M 	vu 	z2k. 
' TADELIONATO DE NOTAS DE NDII1NA - D-:1CIVa".;nenort.F;i 
e no 	opfOr..,:rdado. Oryu 

11"1".  25 OUT 2013 
e vl 

ti-WoriAijUGWRA" - i;;;ã3 ossima  
"13 IMFMRIP,1. CA g'M FCCAVAAN • ElaareR4 $,Xtrituts 

f IMAM 11,115 SkifOS SAN E RA !MIA -Ssumete mi-1mb 'EUX61416 
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60 Co"),  

.10  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
	

woce: 	si) 

Eu,   ./9 	1A _il Q c-  c-  1  NA Á),1.-:-Le) 	7-6 (:)')  of?  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

3.2  --:2  	, residente à  ZUA 	1,06-  R \I )4/o  

Bairro  	ArEZPL tk 	52  , CEP   (gÉo V5 Li  tona  cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

LoP9R  	, 	de   -1,1/49,-u-e-,9"9   de 20 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que m nifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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0 1 Nov 2013 londrina! PR 

Autentico a pra 
o original. Dou f 

ent cópia iotostática que confere c 

Londrina! PR 01 NOV 2013 

t>2' #(3*)<, 

R,Zdas: 

tCARTÓRIO SIMO 
Ebe Ferraz Slmoni 

2.° TABELIA - LONDRINA / PR 

AUTENTICAÇÃO .  

--)tO Lt è t urna,:  
Fabiane de And ade Mendes - Escrevente Autoriza 

REGISTRO 
GERAL 

NOME 
CRIO-REMA ANGELO TEODORO 

FILIAÇÃO 

JOSE MANOEL ANGELO 

AURORA ARAUJO ANGELO 

NATURALIDADE 

LONDRINA/PR 

DOC ORIGEM 	
COMARVA:IBIPORA/PR,DA 8RD 

•  

C,CAS 2691,LIVRO:1311,FOLHA:25 

DAM4DENASCWENTO 

11/09/1968 

••-vIrt..0 

-~re rw.w.Is',.r.O 
ASSINATURA DO f*RETOR 

LEf 7_11e DE 29/08/83 

CPF - CADASTRO,PE PESSSOAS FÍSICAS 

Nome 
MIRIAN REGINA AtIGEO 

/ 
 de Inscrição

ENVE: I I1H

Na 

 

11/09/68 

,4-tioata do Nascimento 

INI11#11N1111 

13.22rde 

TABEL 

NOT 
EWS6 

CARTÓRIO SIMON 
Ebe Ferraz Simoni 

2.° TABELIA - LONDRINA / PR 

VALIDA EM TODO O TER FLITÕRiO NACIONAL 

4,146.132 2 	 DATA DP 	03/09/ co,,,D,ÇA0 

AUTENTICAÇÃO 

Fabiane de Andr 

Autentico a prese 	ópia fotostática que confere corri 
o original. Dou fé. 

n t;  kl UJJOWS  
Mendes - Escrevente  Autorizad2)  

i \J3ELI 
E 

NO
D
TA 

EWS69 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	v bk.ti Ép6p..; 	f= frrq 91)  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da cariei r de identidade n° 

6.6 1.M) O  	, residente à  C, kt e 	Af‘A. 	qu; MAR  ui%  5  

Bairro:.  iguq  p  0(; 111,4-c.rtp (-09 	, CEP $6 49,f,,74- 	na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

  

N(-)Cell  

 

,   ,;2)9   de   ace,h(7,  	de   20,a  

    

(local e data) 

    

Assinatura •a -s-oa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 

• RG2: 	Q 

áb 	 61  6. o3_9  
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Cristina Sanches Teixeira 
Substituta da Tabeliã 
LONDRINA - PARANÁ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, 

SECRETARIA DE ESTADO DE S E-G URANÇA PÚBLICA 	. 
INSTITUTO GE IDENT1FiCAÇÃO 00 PAPANA  4.n4  

111 ROxim: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
'$-• • 

e 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
-~" 

Eu,  "`OCk(N. 	 (3.1:à can ,~  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

)). 023ç . 'X '‘ 02 -  02  	, residente à ,,±52aADLWàjecã lau26.__.ki -,-,°_ x'z‘ 

Bairro  ,r,-  	, CEP  2(-) +01:\ c\ - Q`IC  na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

( 	apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

,  LO  de   `n ,m  	de 	 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar urna cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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REPUBLICA .  FEDERATIVA DO , BEASIL 
'\01° SECRETARIADE SEGURANÇA PUBLICA_ 

49- INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 	REGISTRO 9ER". 

Do PARARÁ C3 ájaiii  
	HOME 	  

MARIE-"EA DOS„.SARTOSPEREIRA 

;44  rs" 	 

JOÃO MARQUÇ:SW-----2SANTOS 

JOSEFA MARTark A.';;DE JESUS 

,DATA DE tiASCIP.$ENTO.,‘ 	,'i. ,:"  jr-TV RALIDADE 

.0. 9/12/1953)(GRAC111) 'CARDOS 
C
e
L1R

(_21/05/1980) 
t-  _ VALIDA:EM TODO O TEERITORIO NACIONAL~ 

1'3, DE=•! 	- 

,-31,!,.■ EM TODO O TE REITORIO NACIONAL 

• DE' 0 
NOTAS, 

kWiEMÃE3 

A miruim -rir 
131£1,1 • A C) ' 7 IWI WA IRIA:: 

°-TADELIONATO DE NOTAS DE LONDRINA • "IS s. 
~ente fott.e.41pIs é reproduçet. IM e1747—cum...t. : 

qui! ..011 foi •pr•anntsclo. Dou li, 

• .1 	
ti 

IONI 	 1 dRINA, 0 8 NOV 2013 	
's 

) 
EM TEST.0 .0A VERDADE 

MAMO IiiM/1111.1GMARA- TabeibaDoirada 	 li 
ri /AMIMA T MS FIXIMARA - EMPINA UM-4w 
EMA/041AM WiFOS Oth1/44 MIN . f ~e 11r.xf 1.:-' 
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Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  /eM-50 7?-9,&-./e70   

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

3c53, 5:2 3 - 	, residente à  LOA POSTA L (_//C 7-0(2e;,e2(~  

Bairro  r4  	, CEP  86-(00-060  na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

,%?..10/1,a/2~,A 	0" --  de  illãt/(-,2M'2o  	. 
(local e data) 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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• t, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  ie 	p6" 4Ç4 3 7• 7  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

(r  - 
Bairro   AR- 

 

, residente à  2t 	bAr pos-FL £1 LA Z-17,2C-lee: ,226  

, CEP  g,6-  O  -3-‘2,60  na cidade de Londrina 

 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

cliüft/j)72/~ 
(local e data) 

 

de  /1-49  Ver/n/3,e  	de  a  . 

 

     

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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DATA DE NASCIMENTO 

KOME 
EVA PEREIRA BERTO 

FILIAÇA0 

JOSE PEREIRA DOS SANTOS 
CONSTANTINA PEREIRA XAVIER 

NATURALIDADE 

VALIDA EM TODO  TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA DE 
EXPEDIÇÃO 1i/04/1996 

REGISTRO GERAL 7.704.606 2 

S.JERONINO SERRA/PR 	 07/04/V759 
00C ORIGEM COMARCA:SN J DA SERRA/PRESTA CECI PAVÂO 

C.CAS i17,LIVR0=4B,FOLHA=32 
CPF 

RICARDO KEPES NOPCtotA 
ASSINATURA DO DIREITOS 

REPÚBLICA FU ERATIVA DO BRASIL 

acr.3:e1AHin, DF r_sM 0 O. DE SE QUItANÇ'A'.Rel 
INSTMÓDE.IDENTINÇÃO 0óPARANÂ 

T 

• 
u E r4-r ie. ç  c) 

rAullECIAC)Nr.den0 Ui" CJ~A-17-11A 
15! DNE~: DE NOTAS DE LONDRINA - PII  

pfee•nto foloc~iiiiproduç o II*1 do cfocurnordo 
u• nos foi opreaionténio. b•ti rir. 

LONDRINA. O 8 NOV 201 
ÉM   A VERDADE 

-3 RWRO HA03111 FUWAPA - Tabelio Des~ 
KNISISOA T. UNIS ~PRA -Estimou 1(1 4k 
ANOREA DOS SANTOS OlhitiA NN;UTA f sernnm 

CARTEIRA DR i0ENTIDADE.  

) 
143M22laSr2oô1 

•,-: V / 4  ' 

ff 

4 
:' 	t'-\  

it  \. '',IPTrt 1 jE(4(11  
-"Nt)TAS 
EUX64142 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIPICAÇÃO 00 PARANÁ 

- ELMO GOECKING DOS SANTOS 
FILIAÇAR 

WILSON RODRIGUES DGS SANTOS 
MARIA NOEMI GOECKING DOS SANTOS 

DATA  
EXP ECtÇA 

OC," 
0 . 	. 

- fiEGSTSD 05/10/1992 3.494.955-7 

DATAM .A3C1`.,V-.1"0 

DOLIRADOS/liS 	 10/09/l96Q 

" 	COMARCAzDOURADOSMS,2 OFICI0,4) 
C.NASC 261.98,LIVRO=34A,FOLIIA.949  

o 

• v 

:;PETC, n Gel Douglas Haqu" -y 

.-~-KtWalL N 7 1 • -3 '22 - 
A=->T2q_ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO DRASIL 
VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

NOVE 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  (.3  6,3_ e 	9: 44.e O,: AA,C) Cti4-4 	)>C) 	9--"]  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

£15055-}  , residente à g. uck 	rhiLL-4. 

 

Lr  

 

  

Bairro  )_  

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

A9  
(local e data) 

 

,o6  de 	 de  '2 o 1.? 

    

    

AÍsinaturada pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 

• RG; 

, CEP  y 01414ov na cidade de Londrina 
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(C, o 

\C' O t ° 

dn'nri - PR, G 

SECRETARIA DE ESTADO DE B.ED URANÇA PÚBLICA 
INsurtrro DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

1 ,2A 	;; r I 1 I Df- C115:XV:r11,,Y,U;40gRA 

VALIDA,  EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

=_ìiãï 	3.494.955-7 
	

05/10/1964S 

CUM OOECKING DOS SANTOS 

WILSON FUMIGUES DOS SANTOS 
MARIA NOEMI GOECKINO DOS SANTOS 

DMA PJA 

OthiRMOS/NS 	 19/138/190 

COMARMOURANS/AS,2 [Wien 1.!n p n 
C.NASC 26i38,LIVROr34A,FOLNtt,--049  

.\) v 
Pa...12C.IRE.T1 BOI Douglas Flaquau. 

LEt -1T3-T~b Qv  wr_:a; 

(. 	 FdF.PUBLICAFEDEp4TIVADOBRASIL•IAT IVA DO BRASIL. 	~30 

3  2‘21$ 9é  isiegoki 
SELO 

FONARPÈN 

TABEL I ONAT 
DE 

NOTAS 
EL4Z00005 

RTÕRIO PIRES - 6° OFICIO DE NOTAS 
a Pio XII, 65 - Fone(43) 3323-7743 
P 86020-380 - Lo DRINA -PR 

Itifioo que a presente 	pla—donfere com 
eu original, do que do 
testemunho 	 da verdade. 

A 
oca

\ 
-k 
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(local e data) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDt EAL 

Eu,  	0._Se 	(C--0‘..,45) A% <1 P1/4-k. ►  Sk tizt  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador a 3 carteira de identidade n° 

2dO 284 - 3  	, residente à  ,e2/)V,Z/4  _ro/t./0A.1 7Y)//1.11)Tr/ /28 

Bairro   .4  c°  "g) u  

 

, CEP  efat.5 2/0  na cidade de Londrina 

 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trai, r o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de ;.'011, demonsirar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGF itIL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida oara a execução do 

Serviço. 

de  .1/1(2(149»? "4.,—,   de 2,0". 

Assinatura 	que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes document 
• RG; 
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CATA El ~0 
ji 22709/2010  li

=4_ 	 
ONDRINA , PR 

■1 
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P3302049714 
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Ma1111;),Mkk-air 
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0. 

E 34
4

19
1

0
9
1
 

z2,,S CO%  

Cu i.t~: 
Q--  Or 

‘S) 	c20  
k.5.1 

A 

DE 
IONAT 

MOTINS 
EWZ908 1 9 

AUTENTICAÇÃO 

Londrina  I  PR 	21 NOV, 2013 

Autentico e ptheento Cópie fetootetige que etitifete com 
0ou fè 	 U.A.AM 

In@ 

CARTORIO SIMON 
2.*_TABE IA - LONDRINA / PR  

Ebe Ferraz Simoni 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDI IAL 

Eu, 	
1! / 

(nome da pessoa que. está manifestando apoio), portador a a carteira de identidade n° 

  

, residente à  /9,09-7/p4 7:3,x)dAf /AJA 77/'  

, CEP U0~__,r2la na cidade de Lonoffina 

  

Bairro  , -4,0cr  

   

   

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trati o sc./bifem 8.1 da Norma n° 
• 

1/2011, aprovada pele Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de ; 011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGII AL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

itiC4 "I A 	de  ( 2(2-=&?2h,.)  de 2r 
(local e data) 

/,(Á 	• 
'Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes document is: 
• RG; 

b./Çe4/(f-e_so 	Cfi,3o /024//f7/0 
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2.° TABEI. 
Cristina 	§t  ode  

Substituta da 
LONDRINMGAIMA 

WZ90820 

lo 13 72816.137/2031 

É40 
FUNAPPEN 

ATO DE1,:k5i" 

VÁLIDA EM TODOb TERRITÓRIO NACIONAL 

7.5.30,3a3-7 
M??.. 

CARTÓRIO SIMONI 
Ebe Ferraz Simonl 

2.° TABELIÃ - LONDRINA / PR 
AUTENTICAÇÃO 

Londrina l PR 	2 1 NOV, 2013 

Autentico  a  presente cópia fotostâtica que confere com 
o original  Dou fé. 

CLU441 

VILMA GONÇALVES LAOEI4 MISTA 

ALCENIO GONÇALVES LADEIA 
MARIA JOSÉ LADEIA 

ALTO PIGUIRYOR 	 24/04/062 
COMARCk-ALTO PIOMIRIPR3Rf vi 	IA 

C.CAS 479,L1VR042,1'014=177 

istin Sanctki.L.42 ;SLfita  da Tabeliã 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  ‘(,,z 71-1-Q.A." r( 	5  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

/012. 	92-7- H/ 	, residente à guA- 	n P-4/4-44> 	I / Q 4  1,`  

Bairro ((-7.47~-1-  de Sux,..-4 	, CEP gÉode- 3.60  na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

	

4x/ 2>-10-5/ r 	,  w  de  /'- 7»r hY-r-,2 	de  R.2, 3  . 
(local e data) 

Assinatu a da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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DATA DE EXPEDOÇÃ0:21€0372010 REGISTRO GERAL 13.013.819-5 

NOME; LUIZ ALEX DOS SANTOS 

FainAo: 

VÀDA Topo TEnwromo  t.lÁkCIONAL 

SOMA REGINA DOS SANTOS 

NATURALIDADE -  RIO DE JANEIRO/RJ 	DATA DE NASCiAIENTO:14109:1941 

DOC. ORIGEM: COMARC» RIO DE JANE IRC,TU, DA SEDE 

C.NASC.33956, L3seR0. €94. FOLHA.185 

1
5.;

44-..   
...7:% ,2,141,..17.-ii v. 	izi7....7.r. „z„,zr:  ..,,,—tr4.... ..,-... ..--- E PRO- 3 00 RLAS u; CAR 
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LEI N•Q' T..lie DE 296139 "63  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

N10" 
CiU . 
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01
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3
:11

0 's
v,

J,
T

le
d  

CPF: 100.984,177-81 

CURITIBA/PR 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	Q 	QA 1-&_ 	C1,8  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

01 S 	, residente 

Bairro 	 , CEP  V-  ),09L4'iOna  cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

'  	, fp_ de (5.11À....k_(5 de gdcda. 
:aI e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoik 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RO; 
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TA 13 CARTÓRIO JULAÃO 
7" -i,:,tx.,2tiármo o 70  Rf2cK.1:-..1 civil 

Luiz Marcelo Rezende Julião 
Tabelião e Registrador 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANOAFW31,1CA. 
INSTITUI-O DE IDEN F:cAçÃo Do PA 	proy1CM 	43 
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r 	• 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	uyvásu:5_,   

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

5 	02. 1  -  c\  	,  residente à   iNv. f. 	. 	 L'Ç\LIAY\  r0.  139 

Bairro  	"4.-›60_51_  	,  CEP  '8'6 o 49-09()  na cidade de Londrina 

Estado do  Paraná
) 

araná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL,  que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

	 ,   1,0   de   'Ir \_1 "k_5(-,c \\%,,,B 	de  oZo1.3  
(local e data) 

A sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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VÁLIDA ali-000U TEM-In-OFR° NACIONAL 7:*•-"X(;:"(9. >,̀  
FIEPUSUCA FEDERA-OVA DO 3RASIL 

SANDRA REGINA_ PEREIRA . 

ARE TIRE PEREIRA.. 

MARIETA-DOS SANTOpEREjRA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  ov-vt Nd:O Oto) 	 _ 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

h_ 3.A•2_ V-3-9  	, residente à 

Bairro  P9/42' Veda.  -0/2,ydaftLi."9   , CEP  ?6(21 ti  	na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

	de   aeitc4-17  	de  ,,248  . 
(local e data) 

 

.4,4rd 	6,, e7<-2 /1/.? 

  

  

ra da pessoa que manifesta o se apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 

1 
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VA iTIA E I OB-CT O T QIN TÕRÈ0 fdACTI~45 

4,362.an-9, 	2411KÁ0 "!. 18105/1'985'. 
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JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA 
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orlgEnel. D 
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r 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
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tura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

  

  

(nomè jda pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

residente à  y. 	 //-9  

, CEP  YCogó __3 /0   na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

i  j  w 

(loca e data) 

 

	de ightiihr12___ 

 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

•Na's 

W
o ‘.7 

ti~n 

Eu, 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

3 0 3-1 .  5 Vi t3 	,  residente à ,Pev 	Y ■20\031.1311. U-N-Lef2--x•- r !) 	139 

Bairro 	 . 	, CEP  gG p4 9- orÀ0 na cidade de  Londrina 

Estado do  Paraná  pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL,  que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

1_0  de  -n_rx)t.--eç■.\cyve. 	de  ,.2fo 13. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, --0   

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

,  	, residente à 	 bP-i G  

Bairro  	to, 51/£,.:  	, CEP  ) G1C 	6hD  na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

	 CL de  Oxi.,tul/W-,   de ob0 i.  . 
(local e data) 

L u`dc' 
AssMatura da pessoa que mani stá o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes document 
• RG; 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDIIAL 

Eu,  fo.sig'  54:(tc'c) 	 4./7/9-  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador a carteira de identidade n° 

  

	, residente à 6.2u4z.,___014_0__GéS17:42.1, q 	s -\/e6U/27-(= 

, CEP  .drg' C.)(720 na cidade de Londrina 

  

Bairro  tQr .24,72 O-- 

 

 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trat, o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de ; '011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGI; 4L, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida cara a execução do 

Serviço. 

Ler--(--(k2:hiziez_  	, é2. de  	de 
(local e data) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  liMEC, 	le.,.tI4 	/2 aos6  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

	

ç,  --9-„5,5.52,,,  residente 	 ai/ 52£ 
Bairro   rAt(iez>qL1-  	, CEP  aeir  üffina cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio ê iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

	

(--CALDt0roo9 	,21   de   e U703)?0   de  AZOE 
'cal e data) 

-----Assinatdra a pessoa que manifesta o seu apoio 

[ Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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5,5ál 

 1 Ft' 'I 01'0 f Trfeni 	t 	- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	C suco 	 rft>,  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

7//. &(--i9- 9-  	, residente à  e Fci/e6.--/-i 	(I,- e 2 )  

, CEP ,Z ,0 V/ 	na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

 

c.2,5—   de 	 de  20/3. 

  

(local e data) 

  

4P,4 .1  
Assin ura ea pessoa que manifesta o seu apoio 

Bairro 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EL -17,111N- ii,?..#01- e ID  /Q/7  Ai  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

31::±1E.3L-2 3 	, residente  à (-R. 	 /1/0/ 	 JtJ?  9)0o 

Bairro  Aerl2t 8.25  	, 'CEP  86ow_s tí n  na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

 

6  de   G.ii/tfi  	de  „20  
(local e data) 

   

Assinatura da pessoa que manifesta o se apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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zspc,', C0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
LIS 	

1:1) 
 Wilbit2: 	̀C) 

Eu, 	L0 6 Y0sb»,),v(.9 31. fn 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

0'1,9  /0,2 7  /1 0  r es?3— 	, residente à  gu 	/Y7 ; `-)D 74) 2 

 

Bairro 	P1 2 , CEP S7604 (.1 2 	na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

JUS i7 /tJri , 2 /  de  C 07—U ._6-z e  de  2013. 
(local e data) 

    

  

Assinat ra da pessoa que manifesta o seu apoio 

 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 

• RG; 

CARTÓRIO FUGIWARA 

  

 

v...-rá  • 
I, ai, ...a._  ad91.  TÉ.-ree C,  til  11.74.11.1.....a  • PH 

,fflEra 13*r% Eurr.pa 
311241.15 

    

 

e 	 411.2.1-a 

  

    

e a à gr a 10  ax .gHialshCH-EPhNs.smICS 
	 Valide Q.5.8.2-Eál? 4:13katelfin narnen&arn•bi_ 

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura de JOSE JESUINO BISPO 
92053) '0042' 470550'. Dou fé. Londrina-Paraná, 22 de outubro de 2013 
14:11,45h. 

Em Tes2 	 5 
Cuimardos 	ros. Oltveira Funda 

Escrevente 
	 (.0 

	 i 
51 
	

1 
Sm,  „  ' pdrea 	

ente 

(-É- 	NeN...,0Y‘  

14."rabtiienak0  
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3  
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-; 
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/ 	- 	I , 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

16 9 9 &C/Pa 
	
, residente à  Rip: ()E-1? 45:)(316Jdo  e 1.1;w42.  

Bairro  lifityhr-Q,  
	

, CEP   v4 oy '31a  na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

NI/DO tilhi  	,  LL  de   figi/---,une,i7   de 	 
(local e data) 

,ter 	c,  .  J. 	ç ; ..4,,,,__ i-t. Y7  ikill.i  
Assinatura da pessoa que manifestb o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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DATA GE EYPEOIÇÂO: 21,0W/013 rtacurao GERAL: 1.890.717-0 

DATA DE NASCIMENTO: 10009/ 

Maior tia 65 Anos 
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t1L,  

(local e data) 

 

, ,p6  de  --2,~e-,4›,jr)  de  2, o/3 

 

4", • ottr) 	bn-t-5  
Assina ura da pessoa que manifesta o seu apoio-(cpx` esNO 

o ç  ÇO.Ç' o. ,100 

CATA CE 14ASCOJÉNTO 

/4/46/1945 

CiERAL 	,5.907.776-7 
	

P2to9CA 	22/1 /i989 - • 
NovE Á. 

.ANTONIA ZANI 

.FM.K.A0 

.RAMIRO ZANT 
ODETE LEODORO ZANI 

LIDA :E 

SANTA FE/PR 
COMARCA=ASTOROA/PR,DA SEDE 

ÉRASC 7495,11VR0.97,FOLHA=89 

CARTEIRA DE4DENT,DADOJW 

ASSINATURA ÕO TITULAR 

CPF 

CuRiTmA-PR 

• 

° 

I I 1 

• —1  
ASSINATURA CO P,_TOR Dei Do u SI a 5 klaR ti :111 

OH  LEI N°7 115 DE 29,0E1,53  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

ECTTETARIA,DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INSITRTTO DE IDENTIÈICÁÇÁO DO PARANÁ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

(;)  , 5  e- .4 • 7 -7(, -  	, residente à  (zE. 	14  

Bairro 	(■ 	 , CEP  MD. oça cVna  cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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gaX.  REPUBLICA FwERekrivA sF14.¢5-,'  .'73 enN5r;M11  

RCRETAMADÈÊSTACOOESEOURANOAPÚBLICA 
INSTITUTO DE lUEN-PIPIÚAÇAORCI PARANÁ 
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d  	(  
(local e data) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E.H20~W,J74',-ofp &4  
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

, residente 

 

 

Bairro   2,44  	, CEP &1222‘52tria cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL., que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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NATURALIDADE: LONORINAPR DATA DE NASCIMENTO:21112/1981 

CURMBAPR 

IIF P. UFR V-R r•-"-̂  	I 	. 
1";1-741ji -;')~.1',Wer'llf l!R 1.5 

Asit,reAR 

	

mu-21E0m MA 'UNI ICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 et,  

--,x5r- 

"!A 	-;1 L I°1441'.:11AII?JAI I;)1 111i 1111 NI ir ICAÇA0 00 PARANÁ 
• I AD0 DA SI-C:MANCA l'OBLICA 

kr. 	 RG: 8.276.934-0 

AM' I  'V 	

ASSINATURA DO TITULAR 

~r~._ VALIDA EM TODO O TERRITÕRIO NACIONAL ).%.~1~, 
. • 

REGISTRO 	8.276.934-0 	DATA DE EXPEDIÇÃO: 11/0412013 

NOME: EDERSON WILLIAN BASTOS _ .  
FILIAÇÃO: VANDERCI BRUDER BASTOS 

FA111,11A APARECIDA FELICIO BASTOS 

DOC. ORIGEM: COMARCA=LONDRINAPR, 2 OFICIO 

C.NASC=22077. LIVRO-33A. FOLHA=243V 

6M-c F-WIY 	~o Sr 
ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N9  7,116 DE 2036183 

cogr -•/0  

C1(03 % 
:u P.N.tsk:r. 
ç 	

r25 

1° OF CIO DE NOTAS LONDRINA-PR 
TABELIONATO ROCHA 

Certificoque a autentIcação da 
presente lotocápla encontra-se 
no verso da mesma: 

Vm9sdW1lIGRlIFByb2Nlc3NvIERpZ2l0YWxpemFkbyBWb2wuIEkgKDAyODE4ODAp         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 104



	

lu (Adio 	Notoo tio tiontiririti.riX 
TAI3F-R IONATO ROCHA 

	

Gt.roria 	4 PIND40410 
Lei 13 áfilairfa1592153/1'-kmk,  orivinol, do (SUO dou fé. 

	

Na 	 enlode. 

Rt 

,cil.NiCre-  MC! 
.  1-4  

ÉP■ii 	 • Ui —In 

14.451.531-6 	 14.451.E:31-6 

5001308104 

acha I. - 1° Ibbellac. 	 o 
J .Jickia Suba/. do Ribeitdo 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

 

  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade -n° 

-G  	, residente à  -1,teek_ .âÀMvta-edv-- r 3S- 

Bairro 	 , CEP  eÉ0,) 6 --c")  na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de.,que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011: aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de RadiodifuSão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

6„ctm,-„,  	,   c24.  de  iv,tzeminA)-  	de clo(tl. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa 	anifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar urna cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
RG; 
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"'";("V-1,-M4  REPÚBLICA EEDIMAIWA-i7o-iiin-sit:  

ESIADO DE SÃO PAULO 	391 0 	 - 
SECRETARIA LIA SEGI.IIIANÇA PÉJRUCA 

INSTITEITO DE IDEDDEICAÇÃO P!cAiipp GUMEILE104 DAUSr 

AS 	DG littriAlt 

222REMEM.- ARTF.D-D1 DE IDENTIDADE 1-15:momarax,„:,  

• 

1° OF GiO DE. NOTAS 
TAULIONATO ROCHA 

Certifico que a autenticaçâo da 
presente fotocópia encontra

-se 

no verso da mesma. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	5.-Aivs4(.7  /21!9(27,c4.  Tié e/4  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

C 	f O X3323  Of8  	, residente à   i,i)4 eao )902(2499tre 1,,0/ 4270./01(  

Bairro  	(7Ç  	, CEP   g00:2-0-0  	na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

k O A- 	/t5   de   ,í 2 /c-~c 	det20i3  
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   içaet,CL- -4À&1U0  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

	 , residente à   ,k )  deâ9 	 1,/ 9 --ApC  /09 

Bairro  	etc  	, CEP   ge'0?-c-) °C.."(9na  cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Nk-cclAwco'.  As—  de  -0-ovecu-64-t)   de   c2D/  
(local e data) 

 

Assinatura da pess-oa que-  manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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14.2F.4.54Ç-2 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANA 

RG: 4.088.067-4 

Z413b.11WX-MKir i 

) : 

ASSINATURA DO TFTULATI 
ARE 	"— 

• TE 
• 

tá coo 

•4 "":".. 

gora Satinert Doiro Com 
homm 

e. 	_Às de HM SalLnet 
Pi.5der Held 8allnet 

• 

NoT 
EUT67  

s 

r, 
414•5.nia‘ 

a 

°1911kl"".F815:; f014/0747

5  A 	. 

 

 /Nb.? R 

•15!.= 

toso  O CdPia iten 

tr,  

o 

9 

A 

5001  222 1 2,5 

011110111111111 1 1111 1111111 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 4.088.067-4 

Nome: DALVA MOI-MIRO SILVA 

FLIAÇÃO:MAUFILIO MODERO 
ALICE FREDERICO MOITERO 

NATURALOADE: RANtetioALEGREWR 	DATA DE NASCIMENTO. 0-9.'01/19135 

DOC. ORIGEM: COMARCA=LONDRINAIPR, 2 OFICIO 

C.CA5.401558, LIVR0.83A. FOLHA=158 

3Rì7A 	 4r,te 
IW A FWCPII.R 	 ,TT TR.4 — 	!MU INGY2112?"41.,te 

FFT7.:.S43PLAST,Fle; É 
L...~4.1Ac".Y02,W,Y 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI Ng 7.116 DE 29)08:133 

DATA DE EXPEDIÇÃO:W/11a) I 2 

f
yy  

Ef 

CP F: 582.210.379.72 

CURITI8A/PR 
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MANWESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MENOS DE DOIS (02) ANOS 

A  ( 	 ri/trc 	 "L"lar-) 	2)/41e7 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o n-Q  	 urc4G J O- 4 	, 

com sede à vi,u/.\L  	, n. 	Bairro  sf-Y-V--(C-sni -  v1  fá  

CEP   (6(0 0-)n -,  na cidade de Londrina, Estado do Paraná, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

INTEGRAL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, 

ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

9   
(local e data) 

  

--21  	de   [•-  	de   :2ij   

       

       

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:   C,--P(-2_2•1„,,,:-.5, 	 CxvV--{,- _-)' tio  

CPF: 01-4- 312 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - impressão 

44°Q10".  Receita Federal 

 

  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

--- 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúmER0011.,6cRiçÃo 
17.376.946/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
07/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 
ORGANIZADA° NAO GOVERNAMENTAL VIZINHO SOLIDARIO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VIZINHO SOLIDARIO 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIADA° PRIVADA 

LOGRADOURO 
R CASTRO ALVES 

NÚMERO 
261 

COMPLEMENTO 

CEP 
86.070-670 

RAIRRO,DISTRITO 
JD SHANGRÍ-LA A 

 MUNICIPIO 
LONDRINA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAI_ 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0710112013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 	' 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 23/01(2013 às 11:35:30 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
Voltar  I 

 

Copyright Receita Federal do Brasil - 23/01/2013 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/imprimePagina,asp 	 23/01/2013 
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LONDRINA EST. DO PARANÁ 

   

   

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
PESSOAS JURÍDICAS 

1.° OFÍCIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

cwidYCI% 220ái CeOldálÁO tite41de4 
OFICIAL 

Winvaim Yoár: Wottládio 
(ESCREVENTE SUBSTITUTO) 

tdiza tfíciáite, Yo4t eifriahred c/  ,e4t64 
(ESCREVENTE AUTORIZADA) 

RUA PIAUÍ, 399 - 3.° ANDAR - SALA 304 
CENTRO - FONE/FAX: (43) 3322-1900 

   

ORGANIZACAO NAO GOVERNAMENTAL VIZINHO 
SOLIDARIO 
ATA DE FUNDACAO/ESTATUTO/ELEICAO 
7666 	LIVRO: A 	DA1A: 07/01/2013 

DOCUMENTO 
NUM. REG. : 
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4° SERVtNT1A NOTARIAL. 	INET 
AUTENTICA O 

Cortas° o ou 16, uo a poso cópia fronte 
e meio **$4 cOn101 )0 O oflOnot 

v, rano, IN 
fi o fidlNx 
W-,0747 

.041111N.Pri 
5--ái-4Tê,141:41)lié.i 4á11itiGiunior IrMrin 

.•anffill nrild :MIM (-11-11(9(444 Fu, } 
Miig".* ad ifeiii Otillriei 	4,--  
i Plsr eld $nlinet 

13 228 de IN712043 

SELO 
FUWAiIP 

TA BEL I ONA 

NOTE  
AS 

EXP00248 

14111.1, t3 

04 
ob 

ui Rubrica: 

,mgi,stro de ri. 

<, 	0 

—4(0.9Q4,r/C ‘10 
Comarca do Londrina 	 Estado do Paraná 	 Co '440 C 

.1 c'N(0 °O 41/1, O 
O  

< 	-1"tt '04"-■ 
tr9 t£0' 	 e 4, oei 7W:k10'., 	fon 

kgi?d5r/ ete 41:414Is•I'° 	(4.st , 	en, 	_e  
1." OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JUR Ir 	,(-1)0, 

	

ie  e ao 	Ga' 
RUA PIAUÍ, 399 - 3.° ANDAR - SALA 304 - FONE/FAX: (43) 3322-1900 74;,"1";5;.70:"0.34,N.,,,, 

Luiza Losi Coutinho Mendes 	 Giovani Losi Coutinho e 
(OFICIAL) 	 (ESCREVENTE SUBSTITUTO) 

Ana Maria Losi Marques de Jesus 
Samira Nara Souza Sampaio 

(ESCREVENTES AUTORIZADAS) 

CERTIDÃO 

Certifico, a pedido verbal de pessoa interessada, que 

revendo o Livro "A", do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, consta existir a Inscrição sob o 

n° 7.666, de 07/01/2013, do Estatuto Social da(o) "ORGANIZAÇÃO NÃO 

GOVERNAMENTAL VIZINHO SOLIDÁRIO", com sede e foro em Londrina, Estado do 

Paraná, Apontada sob n° 19.627, do Protocolo "P.J.'', em 07/01/2013. 

Certifico ainda que, estão devidamente arquivados 

neste Ofício, os documentos exigidos pela Lei Federal n° 6.015, artigos n° 120 e 121 de 

31/12/73. 

1 lcs OFICIO DE fiTULOS E DOCUMENTOS 
Rua RAUL 3'.:.1`.% - 3' Andar Sala 304 

Luiza 1..cssI Coutinho Mendes 
OFICIAL 

Giovani LOS{ Coutinho Mendes 
,t.-.,ciu- ver-rf E SUBSTITUTO 

Ana Mana Losl Marques de Jesus 
Saguim Nara Souza Sampaio 

Arthur Douglus Antleo 
ESCREVENTES AU fORI7JW08  

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
LONDRINA, 07 DE JANEIRO DE 2013. 

LUIZAY.OSI COUTINHO MENDES 
OFICIAL 
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ATA DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DE ESTATUTO, ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL DA ONG "VIZINHO 

d, aos 	O. 

w RJ:~ 
O 	0/ 

451 	/ (40  

SOLIDÁRIO". Às vinte horas do dia 11 de dezembro de 2012, no endereço sito à Rua 
Castro Alves, 261, Jardim Shangri-lá "A", da cidade e Comarca de Londrina, Paraná, 
conforme assinaturas constantes deste Livro de Atas, foi oficialmente aberta a Assembléia 
Geral da "ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL VIZINHO SOLIDÁRIO", a qual 
é uma pessoa jurídica sem fins lucrativos, com prazo de duração ilimitado e com sede e 
foro provisários na cidade e Comarca de Londrina, Paraná, na Rua Castro Alves, 261, 
Jardim Shangri-Iá "A". Assumiu a presidência da mesa da assembléia a Senhora Gabriela 
Luzzi Carneiro da Fontoura, brasileira, divorciada, nutricionista, portadora do RG n° 
5334102/0-PR e cio CPF n° 017312379/10, residente e domiciliada na Rua Castro Alves, 
261, Jd. Shangri-lá"A", Londrina, PR, a qual chamou a mim, Augusto César Carvalho 
Machado para ser o secretário dos trabalhos constantes da pauta, assim como o 
responsável pela tomada das assinaturas ao final firmadas. Deste modo eu, scretário, li 

em voz alta a Ordem do Dia, composta dos seguintes assuntos: 1) - a fundação desta 
organização; 2) - a eleição do corpo administrativo desta organização; 3) - aprovação do 
logo e do Estatuto Social. Assim, anunciei em voz alta,tanto o nome da organização, como 
o inteiro teor do seu Estatuto Social, mostrei seu logo e, em seguida, passei a palavra à 
presidente da mesa, a qual, ato contíguo, pôs em votação, tanto o nome, quanto o logo e 
o teor do estatuto, sendo que, ao final, tudo restou aprovado por unanimidade pelos 
membros presentes. Deste modo, o logo( em anexo) e o estatuto abaixo aprovados em 
assembléia geral são os seguintes: 

ESTATUTO SOCIAL DA 

ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL 

VIZINHO SOLIDÁRIO 

CAPITULO 1 

I. DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO E SEDE 

II. DAS FINALIDADES 

I. DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO E SEDE 

Art. 1°  - A Organização Não Governamental VIZINHO SOLIDÁRIO, constituída 
em 11 de dezembro de 2012, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
político-partidários ou religiosos, com tempo indeterminado de duração. Tem sua sede na 
provisória na Rua Castro Alves, 261, Jardim Shangri-lá "A", Londrina, Paraná, 
CEP:86070-670, é portadora do CNPJ/MF n° 	  e será regida pelo 
presente Estatuto Social e pela legislação nacional aplicável à espécie. 

§ 1° - 	A ONG Vizinho Solidário também será denominada simplesmente 
por VIZINHO SOLIDÁRIO e poderá adotar o logo VIZINHO SOLIDÁRIO, devidamente 
acompanhado do logo do 5° Batalhão da Polícia Militar de Londrina e o logo do CONSEG 
Londrina. 
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§ 2° - 	A sede da entidade será provisória e se localizará na residência da.§.: ,) 
pessoa do Presidente da organização. 	

O 
til ibow 

II. DAS FINALIDADES 	
til ,9 — 

Art. 2° - São objetivos da organização: 
promover o desenvolvimento do projeto "Vizinho Solidário", no tocante à 
segurança, qualidade de vida, saúde, proteção e defesa dos direitos dos idosos, da 
mulher, da criança, dos adolescentes, dos silvícolas, do Meio Ambiente e da 
Natureza, dos consumidores; 

II - 	promover o desenvolvimento da vida comunitária nos e dos bairros da Nação 
Brasileira; 

III - 	representar os moradores e/ou proprietários de imóveis dos bairros brasileiros em 
suas reivindicações junto aos poderes constituídos; 

IV - promover e contribuir para o desenvolvimento do bem estar dos bairros brasileiros, 
em todos os seus aspectos; e 

V - colaborar com o poder público e com outras entidades, como associações de 
bairros e líderes comunitários quando se tratar de obter soluções para o 
atingimento dos objetivos acima. 
§1° - No desenvolvimento de suas atividades, a organização observará os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da 
eficiência. 

§ 2° - A VIZINHO SOLIDÁRIO desenvolverá suas finalidades dentro da 
circunscrição do território nacional, inclusive junto às embaixadas brasileiras em território 
estrangeiro e poderá manter relações, acordos, convênios, parcerias e cooperações com 
entidades e instituições públicas, privadas ou mistas, nacionais e/ou internacionais na 
consecução de suas atividades e finalidades, atendendo em suas atividades a todos, 
isenta de quaisquer preconceitos ou discriminações relativas à nacionalidade, cor, raça, 
gênero, orientação sexual, credo religioso, classe social, concepção político-partidária, 
religiosa, filosófica, quer em suas dependências, em seu quadro social ou onde vier a 
atuar, ressalvando, desde já, no entanto, o direito de aplicar punições 
ético/administrativo/disciplinares a quaisquer membros de seu quadro de associados que 
vierem a incorrer em uma ou mais de uma das infrações previstas neste Estatuto Social, 
no Regimento Interno e no Código de Ética. 

CAPITULO II 

I - DOS ASSOCIADOS: 
1. Da admissão de associados 

2. Da exclusão / renúncia de associados 

II. DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

III. DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

IV - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

- DOS ASSOCIADOS 

Vm9sdW1lIGRlIFByb2Nlc3NvIERpZ2l0YWxpemFkbyBWb2wuIEkgKDAyODE4ODAp         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 119



1° Ofício de Registro de Títulos e Dome 
e Civil de Pessoas Jurídicas 

rINDRINA 	
ias Co  

PARA `) NÁ  

Art. 3° - Poderão se associar a esta organização, após aprovação cadastral pel% 	
Oq 

 ,futts: 
Diretoria e pelo Conselho Fiscal: 	 o 
I. todo cidadão que tenha no mínimo 18 (dezoito) anos de idade; 	 tP„ 
II. proprietário de imóvel(is) residencial(is) e não residencial(is), locatários, posseiros, 

comodatários e afins; 
III . 	lideres comunitários; 
IV. 	associações de bairros e 
v. 	demais entidades nacionais ou internacionais, públicas, privadas ou mistas, 

cujos interesses, objetivos e/ou necessidades se irmanem aos desta organização. 

1. Da admissão de associados 

Art. 4° - No caso de pessoas físicas, a associação é um ato personalisssinno, vale 
dizer, não poderá ser efetuada via procuração. Em se tratando de pessoas jurídicas, 
poderá ser feita através da pessoa de seu representante legal. 

Art. 5° - Poderão ser associados desta organização, após aprovação da ficha de 
inscrição cadastral pela Diretoria e pelo Conselho Fiscal: 

todo cidadão com no mínimo 18 (dezoito) anos de idade; 
II. 	proprietário de imóvel(is) residencial(is) e não residencial(is), locatários, posseiros, 

comodatários e afins; 
III . 	líderes comunitários; 
IV. 	associações de bairros e 
v. 	demais entidades nacionais ou internacionais, públicas, privadas ou mistas, 

cujos interesses, objetivos e/ou necessidades se irmanem aos desta organização. 

Art. 6° - Para o ingresso de pessoas físicas, o interessado deverá preencher ficha 
de inscrição cadastral, a qual será apreciada pela Diretoria Executiva e pelo Conselho 
Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 
I. cédula de identidade, CPF, comprovante de residência; 
II. comprovante do número da inscrição imobiliária (IPTU) do imóvel de sua 

propriedade; 
cópia do contrato que demonstre a licitude da posse daquele que ocupa o imóvel na 
condição de posseiro, locatário, comodatário ou afins; 

IV. no caso de líderes comunitários, afora os documentos enumerados no inciso I deste 
artigo, deverá apresentar também cópia atualizada e registrada da ata de eleição e 
posse ao cargo que ocupa perante a entidade que representa; 

V. concordar expressamente com o presente Estatuto, com o Regimento Interno e o 
Código de Ética e expressar em sua associação na entidade e fora dela, os 
princípios de ética, bons costumes e moralidade; 

VI. ter idoneidade moral e reputação ilibada; 
VII. assumir o compromisso de honrar pontualmente com as contribuições associativas. 

§ único- Desde já fica esclarecido que: 
a) - no caso de pessoas físicas, a contribuição mensal será cobrada por cabeça ou por 

imóvel, acaso a pessoa seja proprietária de mais de um imóvel, dela podendo se 
associar o indivíduo que manifestar vontade neste sentido. 

b) - com relação às pessoas físicas entende-se por contribuição mensal a 	prestação 
pecuniária a ser efetuada diretamente à Diretoria Executiva da organização, 
mediante recebido e contra-fé. 

Art. 7° - O ingresso de pessoas jurídicas, públicas, privadas, mistas, nacionais ou 
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internacionais, cujos objetivos, propostas e/ou necessidades se identifiquem com os da til mui,* , 
organização, poderá ser efetuado através de convênios, parcerias, acordos e afins, Otp 	c, , 
devendo ambas as entidades firmar, de modo expresso e formal, os respectivos 	S" 
instrumentos que as vinculam, segundo as prescrições das leis vigentes neste Pais, 
inclusive para o competente registro. 

§ único - Desde já fica esclarecido que: 
a) - no caso de pessoas jurídicas, nacionais ou estrangeiras, públicas, privadas ou 

mistas, as contribuições mensais poderão variar de acordo com o porte e o 
âmbito de atuação das mesmas e/ou a critério dos acordos pactuados entre a 
organização VIZINHO SOLIDÁRIO e tais empresas, 

b) - em relação às pessoas jurídicas aqui mencionadas entende-se por contribuição 
mensal os valores pecuniários, prestações de serviços, doações e afins que 
vierem a ser estabelecidos nos acordos firmados entre estas associações e a 
VIZINHO SOLIDÁRIO, prestados diretamente à organização, mediante recibo 
preparado em duas vias de idênticos teor e forma. 

2. Da exclusão / renúncia de associados 

Art. 8° - A perda da qualidade de associado dar-se-á via processo 
ético/administrativo /disciplinar arrazoado e comprovado, o qual será apreciado em 
primeira instância pela Diretoria Executiva e pelo Conselho Fiscal e, em segunda e última 
instância, pela Assembléia Geral Extraordinária dos associados mediante recurso dos 
interessados. Serão excluídos do quadro social os associados que: 
a) - pedirem expressamente seu desligamento, renunciando sua situação de 

associado; 
b) - insistirem em desrespeitar ou violar este Estatuto; 
c) - difamarem, caluniarem, injuriarem ou prejudicarem a associação, seus membros 

administrativos, demais associados, o patrimônio da entidade, seus símbolos, 
marcas ou objetos. Nesta situação, os excluídos ou renunciantes poderão ser 
imputados ainda às penalidades previstas na lei comum vigente no País, 
cabíveis ao caso; 

d) - praticarem ou insistirem em praticar atividades contrárias às decisões da 
Assembléia Geral dos associados; 

e) - 	portarem conduta duvidosa, praticarem atos ilícitos e/ou imorais e/ou amorais; 
f) - 	injustificavelmente faltarem com o pagamento de três parcelas consecutivas das 

contribuições associativas, em que pesem as cobranças; 
g) - os que, injustificavelmente, deixarem de participar por três vezes consecutivas das 

assembléias gerais ou reuniões administrativas agendadas na forma deste 
estatuto; 
§ 1° - o ato de demitir-se ou ser excluído é igualmente personalíssimo, não pode 
ser efetuado via procuração e refere-se exclusivamente àquele que se demite ou é 
excluído; 
§ 2° - a demissão ou desligamento do associado será efetivada, para efeitos de 
renúncia, após a quitação dos débitos que, por acaso, este ainda tenha para com a 
organização no ato da saída; 
§ 3° - o associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido após a 
quitação de seu débito junto a tesouraria da organização e o pagamento 
antecipado de três contribuições mensais; 
§ 4° - o associado excluído ou que pediu seu desligamento poderá ser reintegrado, 
mediante o preenchimento de nova ficha de inscrição, observados os 
procedimentos neste estatuto normalmente estabelecidos para novos ingressantes. 
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Art. 9° - O associado poderá solicitar a sua demissão ou renúncia temporária o90  
definitiva e, para tanto, bastará comunicar o seu afastamento por meio 

	(k). 

correspondência elaborada em duas vias de idênticos teor e forma, protocolada junto à 
secretaria da organização devendo, no entanto, no ato de sua retirada, saldar suas 
obrigações para com a tesouraria, acaso haja pendências. 

Art. 10° - Na hipótese prevista no artigo anterior o associado poderá retornar ao 
quadro social a qualquer tempo, bastando para tanto preencher uma ficha de inscrição 
cadastral, observando todo o procedimento de uma inscrição nova, previsto nos artigo 9° 
ou 10° acima, conforme seja pessoa física ou jurídica. 

li. DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Art. 110  - São direitos dos associados: 
I. votar e serem votados para quaisquer cargos da Diretoria Executiva e do Conselho 

Fiscal na forma prevista neste estatuto; 
II. participar das atividades da organização, inclusive de departamentos, comissões ou 

cargos, quando convidados pela Diretoria; 
III. participar das reuniões da Diretoria, com direito à palavra e da Assembléia Geral, 

com direito à voz, apresentação de propostas e voto; 
IV. solicitar à Diretoria informações sobre medidas ou atos desenvolvidos junto à 

comunidade da circunscrição nacional; 
V. requerer à Diretoria a convocação de Assembléia Geral Extraordinária, mediante 

aquiescência expressa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos associados quites 
com suas obrigações para com a associação; 

VI. recorrer à Assembléia Geral contra quaisquer atos da Diretoria e do Conselho Fiscal, 
contrários às finalidades deste estatuto e/ou os direitos aqui mencionados. 

III. DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 12° - São deveres dos associados: 
I. cumprir e zelar pelo cumprimento das disposições estatutárias e regimentais; 
II. acatar as decisões da Assembléia Geral; 
III. zelar pelo bom nome e pelo fiel cumprimento dos objetivos da associação; 
IV. efetuar pontualmente os pagamentos referentes à contribuição social definida; 
V. comunicar aos órgãos sociais qualquer ocorrência, fato ou proposição de relevante 

interesse para a organização; 
VI. exercer as obrigações e nomeações que lhe forem atribuídas ou que lhe forem 

solicitadas, prestando contas de seus atos à Diretoria Executiva; 
VII. defender o patrimônio, as necessidades e os interesses da Associação; 
VIII. comparecer por ocasião das assembléias gerais e das eleições; 
IX. denunciar quaisquer irregularidades verificadas dentro da organização, para que a 

Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal tomem as providências cabíveis ao caso. 

Art. 13° - Os associados não respondem, nem ativa e nem passivamente, nem 
solidária, nem cumulativa e nem subsidiariamente, pelas obrigações sociais assumidas 
pela organização assim como a organização não se responsabiliza, nem mesmo 
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subsidiariamente, pelas obrigações pessoais de seus associados. 	 O 

S 
Art. 14° - Os sócios da organização, sejam eles membros comuns ou conselheiros 

ou diretores, instituidores, parceiros, benfeitores ou equivalentes, não têm direito, quer 
direta, quer indiretamente, a eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do patrimônio da organização, ou 
qualquer outro dividendo que esta vier a auferir mediante o exercício de suas atividades, 
sendo que estes serão aplicados integralmente na consecução do seu objetivo social. A 
organização não remunerará os seus associados, nem mesmo ocorrerá vinculo 
trabalhista e/ou previdenciário em decorrência das atividades desempenhadas dentro da 
organização. 

IV. DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 15° - A Assembléia Geral dos associados é a instância máxima de deliberação 
da organização, sendo soberana as suas decisões e se compõem de todos os sócios em 
pleno gozo dos seus direitos e deveres estatutários. Será presidida pelo Presidente da 
Diretoria Executiva e, na falta deste pelo Secretário. 

Art. 16° - A Assembléia Geral reunir-se-á: 
A) - ORDINARIAMENTE, uma vez por ano e rio 3° trimestre, cabendo a ela: 
- 	aprovar a proposta de programação anual da organização, assim como a 

plurianual e respectivos orçamentos, submetida pela Diretoria Executiva, 
previamente apreciada pelo Conselho Fiscal; 

II — 	apreciar o relatório anual das atividades da Diretoria Executiva; 
111 - 	apreciar e homologar a prestação de contas da Diretoria Executiva, já submetidas 

ao parecer do Conselho Fiscal. 
IV - em ano de eleição, eleger e empossar os membros da Diretoria Executiva e do 

Conselho Fiscal; 
V. aprovar reforma neste Estatuto, não podendo, no entanto, ser objeto de mudança 

as finalidades da associação, ressalvadas no artigo 2°, retro; 
VI. deliberar acerca de assuntos não previstos neste Estatuto; 
VII. manifestar-se sobre matérias que lhe sejam submetidas e executar as atribuições 

que sejam de sua esfera de competência e atuação. 
VIII. decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens da 

organização. 
B) - EXTRAORDINARIMENTE, reunir-se-á tantas vezes quantas as necessárias e 
sempre que convocada quer pelo Conselho Fiscal e/ou pela Diretoria Executiva, ou por 
20% dos membros ativos e quites para com suas obrigações sociais, através de 
convocação arrazoada e para deliberar : 
II - 	sobre propostas ou projetos formulados pela Diretoria Executiva e pelo Conselho 

Fiscal em conjunto e que envolvam interesse imediato e urgente desta 
organização; 

111 - para deliberar e julgar em segunda e última instância processos 
ético/administrativo/disciplinares; 

IV - quando, havendo urgência, relevância ou acúmulo de assuntos a deliberar que não 
puderam ser esgotados durante a Assembléia Geral, a Assembléia agenda 
nova data, hora e local para dar continuidade à pauta, sendo que os 
associados, neste mesmo ato, já ficam cientes da nova convocação; 

V 	mediar e conciliar nas questões que envolvam dúvidas, discórdias e pendências 
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entre associados e/ou entre estes e a Diretoria Executiva e/ou o Conselho Fiscal; 	j5 
VI. 	também será acionada para novas eleições acaso ocorra o falecimento dtIt 

Presidente, ou vacância definitiva no cargo de Presidente não decorrente dá -•.,  
falecimento. Nestas hipóteses, o Secretário assumirá temporariamente a 7 — 
Assembléia Geral Extraordinária, respeitando as atribuições que normalmente 
cabem ao Presidente quanto à convocação da assembléia, previstas no artigol8°, 
e 18° § único deste Estatuto, fazendo assentar com clareza que a Ordem do Dia é 

a 	eleição para escolha e empossamento do novo Presidente. Nesta situação: 
a) - O Secretário e o Tesoureiro permanecem nos seus cargos até final mandato, 

exceto se um deles for eleito presidente pela assembléia geral extraordinária. 
Ocorrendo isto, caberá ao novo Presidente escolher, dentre os membros ativos, 
aquele que mais se coadune aos objetivos da organização, assim como ao seu 
plana administrativo/gestor, para ocupar o cargo vago. 

b) - O novo Presidente empossado, independente de seu plano administrativo/gestor, 
deverá respeitar os compromissos assumidos pelo Presidente anterior, que 
envolvam os interesses e obrigações da organização, dando seguimento aos 
mesmos, desde que tais compromissos não tenham sido tema do processo 
ético/administrativo/disciplinar que culminou no afastamento do seu antecessor. 
§ único - Aplicam-se às assembléias gerais as previsões estatutárias previstas no 

artigo 20 e seus parágrafos. 

Art. 17° - Somente poderão participar da Assembléia Geral os associados que, na 
data da realização da reunião, comprovarem estar em dia e ativos com suas obrigações 
sociais. 

§1° - Em geral, as deliberações serão tomadas pela maioria simples dos votos 
válidos dos associados ativos e quites presentes. 

§2° -A Assembléia Geral se instalará apenas com a presença de, pelo menos, dois 
terços dos associados, em primeira convocação e, em não havendo "quorum" mínimo, 
será instalada, trinta minutos depois, em segunda convocação, com os associados ativos, 
quites e votantes presentes ao feito. 

Art. 18° - A convocação da Assembléia Geral será feita pelo Presidente, com 
antecedência mínima de sete dias e máxima de quinze dias, por meio de edital afixado na 
sede da organização. 

§ único - A divulgação obrigatória do edital de convocação dar-se-á por publicação 
no Portal VIZINHO SOLIDÁRIO que é www.vizinhosolidario.com  ou na imprensa 
escrita local, podendo, também, ser divulgado por circulares ou outros meios de 
comunicação oficial e convenientes, principalmente mensagens nos e-maus dos 
associados, devendo conter a Ordem do Dia dos assuntos a ser discutidos, data, hora e 
local da reunião. 

Art. 19° - As atas das reuniões da Assembléia Geral serão lavradas em livro 
próprio, com páginas numeradas pelo Secretário da organização, sendo assinada pelo 
Secretário, pelo Presidente, pelo Tesoureiro e por todos os presentes ativos e com direito 
a deliberar. 

Art, 20° - A VIZINHO SOLIDÁRIO adotará práticas de gestão administrativa 
necessárias e suficientes paraa coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de 
benefícios e/ou vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos 
decisórios em assembléia geral. 

( 
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9„ 
451, I. DA DIRETORIA EXECUTIVA 	 uJ Ftlefics:  

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21° - A "VIZINHO SOLIDÁRIO" terá a seguinte estrutura: 
— Unidade Central, foro competente para dirimir, sanar ou propor quaisquer 

questões, inclusive jurídicas, com sede provisória na Rua Castro Alves, 261, Jardim 
Shangri-lá "A", na cidade e Comarca de Londrina, Paraná, tal qual a previsão estatutária 
do artigo 1° e seu § 2°; 

II - Unidades Regionais Direcionadas, localizadas em qualquer lugar do território 
nacional onde seja conveniente a consecução das finalidades da organização. São 
órgãos operacionais e respondem pela implementação das políticas 
administrativo/operacionais definidas pela unidade central da organização 
compatibilizando-as com as características específicas da legislação, da cultura e dos 
costumes de cada localidade. 

III— Escritórios. São pequenas estruturas ligadas às Unidades Regionais 
Direcionadas, com a finalidade de facilitar o relacionamento dos intervenientes com a 
organização, aumentando sua capilaridade. 

Art. 22° A Organização VIZINHO SOLIDÁRIO será administrada: 

	

- 	peia Diretoria Executiva e 

	

II - 	pelo Conselho Fiscal. 
§ único - A administração das unidades regionais direcionadas e dos escritórios 

será definida pela Diretoria Executiva, à luz das legislações nacional e local. 

Art. 23° - As pessoas físicas que compõem os órgãos da administração não 
respondem e não responderão nem ativa e nem passivamente, nem isolada, nem 
solidariamente, nem cumulativa e nem subsidiariamente, pelas obrigações assumidas 
pela VIZINHO SOLIDÁRIO, em decorrência de ato regular de gestão, assim como a 
organização não se responsabiliza, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações de 
seus associados. 

I. DA DIREITORIA EXECUTIVA 

Art. 24° - A Diretoria Executiva é o órgão de planejamento, execução e direção da 
organização, com mandato de 15 (quinze), anos, podendo ser renovado 
indeterminadamente, via eleições, para igual prazo. 

§ 1° - Desde já fica esclarecido que os membros da Diretoria Executiva atuarão 
junto a esta organização através do sistema de voluntariado, estando disto cientes desde 
quando montam as chapas para eleição, bem como quando tomam posse dos cargos 
para os quais foram eleitos. 

§ 2° - no entanto, os mesmos têm direito ao reembolso das despesas que fizerem 
no exercício de suas atividades para o cumprimento das finalidades desta organização. 

Art. 25° - Os membros da Diretoria Executiva, limitados a três, ficam escolhidos e 
empossados no ato da fundação da organização, através de votação por aclamação 
lavrada em Ata na primeira reunião da Assembléia Geral. Assim, a Diretoria Executiva fica 
composta pelos seguintes membros: 
a) um Presidente, que, tendo direito a veto, preside tanto a administração da 
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b) um Secretário Executivo, que, além de assessorar os trabalhos da organização, at&tws,.. 
como secretário da assembléia geral. 	 fi* ;s xos 
c) um Tesoureiro. 	

„ 
(...„, 

	

§ 1° - O Secretário Executivo substituirá o Presidente e assumirá a presidêncinN -- 	- 
temporária na representação da Diretoria Executiva e, consequentemente, da 
organização e da Assembléia Geral, nas faltas ou períodos de ausência justificadas deste, 
principalmente quando a presença do Presidente se fizer necessária e imprescindível nos 
casos de atendimento das finalidades e/ou necessidades da organização em outras 
localidades, ou por motivo de doença, ou outros previstos no artigo 16, B, VI, "a", retro 
assim como na lei comum vigente no pais. 

§ 2° - O Tesoureiro substituirá o secretário, nas faltas ou períodos de ausência 
justificadas deste, quando a presença do Secretário se fizer necessária e imprescindível 
nos casos de atendimento das finalidades e/ou necessidades da organização em outras 
localidades, ou por motivo de doença, ou outros previstos na lei comum vigente no pais. 

Art. 26° - Compete aos membros da Diretoria Executiva, em conjunto ou 
isoladamente, conforme as atribuições e competências de cada cargo: 

— elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual da 
"VIZINHO SOLIDÁRIO" e seu respectivo orçamento para o exercício seguinte, já 
apreciados pelo Conselho Fiscal, ou pela maioria dos conselheiros fiscais; 

II — elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de planos plurianuais e 
seus respectivos orçamentos, elaborados em conjunto com o Conselho Fiscal ou 
apreciados pela maioria dos conselheiros fiscais; 

111 — executar a programação anual de atividades do "VIZINHO SOLIDÁRIO"; 
IV — elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual de atividades da 

"VIZINHO SOLIDÁRIO"; 
V — reunir-se com instituições públicas, semi-públicas ou privadas, nacionais ou 

internacionais, para mútua colaboração em atividades de interesse comum; 
VI — contratar, demitir e, se necessário, ou conveniente, terceirizar serviços ou mão 

de obra; 
VII — firmar junto a entidades públicas, semi-públicas, privadas, nacionais ou 

estrangeiras, contratados, firmar convênios, parcerias e outros ajustes afins com as 
finalidades da organização, assim como extingui-los, caso deixem de ser convenientes 
aos objetivos da organização; 

VIII — regulamentar ou vetar e remeter a reexame, as Ordens Normativas do 
Conselho Fiscal e emitir Ordens Executivas para disciplinar o funcionamento interno da 
"VIZINHO SOLIDÁRIO "; 

IX — planejar, dirigir, acompanhar e controlar todas as atividades da "VIZINHO 
SOLIDÁRIO ", respeitadas as disposições legais e estatutárias; 

X — autorizar a assunção de direitos e de obrigações; 
XI — deliberar sobre: 
a) o recebimento de doações com encargos; 
b) a alienação de bens móveis; 
c) a cessão e transferência de direitos e outros bens móveis; 
d) critérios para a aquisição e utilização de bens e serviços de interesse da 

organização; 
e) o valor das contribuições mensais obrigatórias a todos os associados. 
XII — propor plano de cargos, salários, remunerações dos diretores e dos 

conselheiros, funcionários ou contratados, podendo para tal contratar, distribuir, ratificar, 
retificar, remanejar, criar e redistribuir atribuições, funções, cargos e competências entre 
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os seus membros, diretores, funcionários e contratados; 	
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XIII — manifestar-se, inclusive vetando, sobre matérias que lhe sejam submetidas,gins:  
executar outras atribuições que lhe sejam conferidas pela Assembléia Geral. 	 ) 

XIV —  expedir instruções, mediante Resoluções Internas ou Ordens Normativ4R1:"E  
para execução das decisões havidas pela Diretoria Executiva ou em Assembléia Geral;,e, 

XV — apresentar nas assembléias gerais balanço geral e contas da administração ' 
do exercício anterior, bem como um relatório dos trabalhos do ano decorrido; 

XVI 	estabelecer, juntamente com o Conselho Fiscal ou com a maioria dos 
conselheiros, critérios ou planos para a cobertura de despesas emergenciais; 

XVII — decidir acerca do projeto e do programa pedagógico dos Cursos do 
"VIZINHO SOLIDÁRIO" e designar os respectivos dirigentes encarregados de 
desenvolver e aplicar, na prática, a efetivação do projeto e do programa pedagógico; 

XVIII - apreciar as propostas de novas afiliações, conjuntamente com o Conselho 
Fiscal ou com a maioria dos conselheiros, podendo aprová-las ou rejeitá-las com base 
neste Estatuto, 

XIX — aplicar aos membros processados, as penas disciplinares determinadas nas 
Assembléias 	Gerais 	Extraordinárias 	junto 	aos 	processos 
ético/disciplinares/administrativos; 

XX — aplicar direta e imediatamente as medidas ético/administrativo/disciplinares 
cabíveis contra funcionários, contratados, alunos ou membros associados contratados 
para trabalhar para a organização, que tenham incorrido nas infrações tratadas no 
estatuto do mesmo, tudo fazendo de acordo com a forma estabelecida e prevista nestes 
diplomas legais; 

XXI - resolver os casos omissos no Estatuto, de acordo com os princípios de ética, 
de moral, bons costumes e bom senso, assim como as leis locais e as vigentes no País, 
sempre respeitando e observando os objetivos desta organização. 

Art. 27° - Compete especialmente ao Presidente: 
— representar a organização ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, assim 

como nas solenidades e reuniões internas e externas, onde se discutam matérias de 
interesse da organização, ressalvando-se aqui, no entanto, que a pessoa do presidente e 
seus bens particulares, não respondem nem ativa, nem passivamente, nem cumulativa e 
nem solidariamente ou subsidiariamente pelas obrigações da organização, nem esta 
responde pelas obrigações particulares da pessoa que ocupa o cargo de presidente; 

II — cumprir e fazer cumprir o Estatuto desta organização; 
III — convocar e presidir as reuniões da diretoria e das assembléias, estas últimas, 

de acordo com o estabelecido no artigo 18 e dar execução às respectivas decisões; 
IV — assinar com o secretário, todas as atas de reuniões da diretoria e das 

assembléias; 
V — assinar com o secretário, todas as correspondências expedidas e por si 

autorizadas, principalmente as de maior relevo; 
VI — autorizar despesas; 
VII — assinar, juntamente com o tesoureiro, todos os documentos públicos ou 

próprios da organização, inclusive procuração "ad negotia" e/ou "ad judicia" nos casos ou 
situações que envolvam as finalidades, interesses e necessidades da organização; 

VIII — abrir conjunta e solidariamente com o Tesoureiro conta bancária para a 
movimentação de fundos pertencentes à organização; 

IX - assinar, solidária e conjuntamente com o tesoureiro, toda a movimentação 
bancária da organização, sendo que valores em dinheiro poderão ser aplicados em títulos 
de aplicação financeira, usualmente adotados e regulamentados pelo Sistema Financeiro 
Nacional, até sua definitiva destinação dentro das finalidades da organização e para o 
cumprimento das obrigações desta; 
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X - assinar, solidária e conjuntamente com o tesoureiro, ordens de pagamento e 

cheques necessários ao levantamento de valores depositados em bancos, quando a 
movimentação dos mesmos for destinada ao cumprimento das finalidades, dast:as  CO,,,"G 

 obrigações e das necessidades da organização; 
XI — administrar, conjuntamente com o tesoureiro, o patrimônio da organização; f- '.. 4... 3V 
XII — elaborar, com o Secretário e o Tesoureiro, o orçamento anual da receita e dl O)" 

despesas da organização, submetendo-o ao Conselho Fiscal, ou à maioria d 	/ fb ,  

conselheiros fiscais; 	 S' 	
€2 

XIII — delegar atribuições específicas aos membros da diretoria executiva; 
XIV — agir, inclusive judicialmente, contra qualquer pessoa, física ou jurídica, 

nacional ou estrangeira, que desrespeite a dignidade e o prestígio da organização e/ou de 
seus membros. 

XV - cabe ao presidente o direito de vetar medidas e decisões da Assembléia Geral 
ou da maioria da Diretoria Executiva que possam trazer prejuízos à organização ou à 
administração da mesma. 

[ Art. 28° - Compete ao Secretário: 
— secretariar as reuniões da diretoria, redigindo as respectivas atas em livro 

próprio da diretoria, ou seja, o Livro de Atas da Diretoria Executiva; 
II --secretariar a mesa da Assembléia Geral, responsabilizando-se pelo Livro de 

Presenças, pelo Livro de Atas e pela redação das atas das reuniões, cuidando das 
assinaturas nas atas; 

III — lavrar os termos de abertura e encerramento dos livros de presença, de atas, 
de registro de inscrição de membros e outros que se fizerem necessários aos trabalhos 
da organização; 

IV — prover a organização e seus respectivos departamentos, de materiais 
permanentes e de consumo, tudo fazendo de conformidade com o que estabelecem os 
incisos V e VI, a seguir; 

V - encaminhar as requisições para a compra de materiais permanentes e de 
consumo da organização e de seus departamentos, à aprovação do presidente e do 
tesoureiro; 

VI — efetuar somente as compras aprovadas, pagando-as mediante a liberação, 
pelo Presidente e pelo Tesoureiro, do numerário necessário à cobertura das despesas 
autorizadas; 

VII — emitir e assinar certidões e declarações que lhe forem requeridas pelos 
associados, depois de aprovadas pela Diretoria Executiva; 

VIII - receber, preparar e expedir as correspondências autorizadas pela Direitoria 
Executiva, arquivando-as todas, inclusive as cópias das expedidas ; 

IX — arquivar toda a documentação da organização; 
X — montagem e orientação de todo o trabalho de secretaria; 
XI — redigir, ler e assinar, com o Presidente e o Tesoureiro, os documentos da 

organização; 
XII — a preparação do expediente para a Diretoria e, de modo geral, o expediente 

da organização; 
XIII — compete também ao secretário manter atualizado o cadastro de todos os 

associados; 
XIV - O Secretário Executivo, substituirá o Presidente e assumirá a presidência 

temporária na representação da organização, da Diretoria Executiva e, 
consequentemente, da Assembléia Geral, nas faltas ou períodos de ausência justificadas 
deste, principalmente quando a presença do Presidente se fizer necessária e 
imprescindível nos casos de atendimento das finalidades e/ou necessidades da 
organização em outras localidades, ou por motivo de doença, ou outros previstos na lei Is 
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comum vigente no país. 
 

   

Art. 29° - O Tesoureiro tem sob a sua guarda e responsabilidade todos os bens e 
valores da organização, competindo-lhe, além das atribuições estabelecidas no Estatuto &aA 
Social, aquelas que vierem a lhe ser cometidas por decisão da Presidência, r4.fly  kk pg, 
cumprimento dos interesses e finalidades da organização. Assim, compete ao Tesoureiro, 

I - receber e dar quitação de valores devidos à organização, aplicando àqueles q 
se encontrarem em mora, juros e correção monetária legais; 

II — abrir conjunta e solidariamente com o Presidente conta bancária para a 
movimentação de fundos pertencentes à organização; 

111 - assinar, com o Presidente, cheques, ordens de pagamentos, títulos ou outros 
documentos de responsabilidade financeiro/administrativa da organização, inclusive 
procurações "ad negotia" e/ou "ad judicia", nos casos ou situações que envolvam as 
finalidades, os interesses e necessidades da organização; 

IV — satisfazer as despesas autorizadas pelo presidente, pagando todas as contas 
e obrigações da organização, assinando com o Presidente os cheques ou ordens de 
pagamentos para estes fins; 

V — assinar todos os recibos de quotas, jóias e de quaisquer outras receitas, 
fiscalizar a sua cobrança e depositar em estabelecimento bancário de reconhecido 
crédito, junto a conta aberta solidária e conjuntamente com o Presidente, todos os fundos 
que não tenham imediata aplicação nas finalidades ou nas necessidades e interesses da 
organização; 

VI — compete-lhe também manter absolutamente atualizado o inventário do 
patrimônio; 

VII — ter sob sua guarda e responsabilidade o dinheiro, valores, livros e bens 
pertencentes à organização; 

VIII — supervisionar os serviços de contabilidade da organização; 
IX — manter a contabilidade em dia; 
X — apresentar, mensalmente, para a Diretoria, balancetes e extratos de receitas e 

despesas; 
XI — levantar balancetes quando solicitado pelo Presidente e/ou pelo Conselho 

Fiscal; 
X11 - apresentar nas assembléias gerais balanço geral e contas da administração 

do exercício anterior, bem como um relatório dos trabalhos do ano decorrido; 
XIII — manter atualizada a relação dos associados em mora ou inadimplentes, 

assim como dos adimplentes; 
XIV — propor à Diretoria Executiva as medidas necessárias para cobrança do que 

for devido à organização; 
XV — substituir o secretário, nas faltas ou períodos de ausência justificadas deste, 

principalmente quando a presença do Secretário se fizer necessária e imprescindível nos 
casos de atendimento das finalidades e/ou necessidades da organização em outras 
localidades, ou por motivo de doença, ou outros previstos na lei comum vigente no país, 

XVI - em casos imprevistos ou emergenciais, o Tesoureiro poderá realizar 
despesas não constantes do orçamento, desde que, destinadas a cumprir as finalidades, 
obrigações, ou necessidades da organização, sejam autorizadas pelo Presidente. 

Art. 30° - Somente à Assembléia Geral, cabe eleger, empossar e destituir membros 
da Diretoria Executiva, desde que sua intervenção seja pautada de acordo com as 
hipóteses e os procedimentos previstos neste Estatuto Social, no Regimento Interno e no 
Código de Ética desta organização, assim como em processo 
ético/administrativo/disciplinar. Deste modo, a composição da Diretoria Executiva será 
alterada, ou mantida, em decisão da Assembléia Geral Ordinária, quando das eleições 
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normais a cada doze anos e poderá ser extraordinariamente alterada por decisão da b 
Assembléia Geral Extraordinária, desde que ocorra o falecimento do Presidente, 
vacância definitiva no cargo de Presidente não decorrente de falecimento. Nestati Rubra 
hipóteses, o Secretário assumirá temporariamente a Assembléia Geral Extraordináriá? 	 '' ta - respeitando as atribuições que normalmente cabem ao Presidente, quanto à convocação 
da assembléia, previstas no artigo 18, fazendo assentar com clareza que a ordem do Dia 
é a eleição para escolha e empossamento do novo Presidente. Nesta situação: 

 

a) - O Secretário e o Tesoureiro permanecem nos seus cargos até final mandato, 
exceto se uni deles for eleito presidente pela assembléia geral extraordinária. Ocorrendo 
isto, caberá ao novo Presidente escolher, dentre os membros ativos, aquele que mais se 
coadune aos objetivos da organização, assim como ao seu plano administrativo/gestor, 
para ocupar o cargo vago. 

b) - O novo Presidente empossado, independente de seu plano 
administrativo/gestor, deverá respeitar os compromissos assumidos pelo Presidente 
anterior, que envolvam os interesses e obrigações da organização, dando seguimento aos 
mesmos, desde que tais compromissos não tenham sido tema de processo 
ético/administrativo/disciplinar que culminou no afastamento de seu antecessor. 

Seção II — DO CONSELHO FISCAL 

Art. 31° - O Conselho Fiscal é composto por, no mínimo três e no máximo nove 
membros ativos, eleitos pela Assembléia Geral em votação por maioria simples, ou por 
aclamação, com mandato de 15 anos, podendo ser renovado por igual prazo, 
indeterminadas vezes. 

§ 1° - poderá ser Conselheiro Fiscal associado que detenha a distinção de Curador 
ou de Mantenedor; 

§ 2° - em caso de vacância, assumirá o associado mais votado que não esteja 
ocupando qualquer outro cargo na "VIZINHO SOLIDÁRIO". Nesta situação, em caso de 
empate, prevalece o de maior tempo de organização, em primeiro lugar, e o de maior 
idade, em segundo; 

§ 3° - as decisões e pareceres do Conselho Fiscal serão válidas tanto se tomadas 
por unanimidade, quanto por maioria de votos; 

§ 4° -  Desde já fica esclarecido que os membros do Conselho Fiscal atuarão junto 
a esta organização através do sistema de voluntariado, estando disto cientes desde 
quando montam as chapas para eleição, bem como quando tomam posse dos cargos 
para os quais foram eleitos. 

§ 5° - no entanto, os mesmos têm direito ao reembolso das despesas que fizerem 
no exercício de suas atividades para o cumprimento das finalidades desta organização. 

Art. 32° - Somente à Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, cabe eleger, 
empossar e destituir membros do Conselho Fiscal, desde que sua intervenção seja 
pautada nas hipóteses e nos procedimentos previstos no Regimento Interno e no Código 
de Ética desta organização, assim como em processo ético/administrativo/disciplinar. 
Deste modo, a composição do Conselho Fiscal poderá ser alterada por decisão da 
Assembléia Geral, desde que prévia e expressamente aprovada a inclusão da matéria na 
pauta da reunião por, no mínimo, um terço dos Associados ativos. 

Art. 33° - São responsabilidades do Conselho Fiscal: 
— garantir a execução das deliberações da Assembléia Geral; 

II — zelar pelas finalidades e pelo bom nome da "VIZINHO SOLIDÁRIO"; 
III — propor, conjuntamente com a Diretoria Executiva, o Regimento Interno e o 

ti 
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Código de Ética e suas alterações, desde que estas mudanças não recaiam someruxs t,Z• 
finalidades da organização; 	 1)W 

IV — examinar os livros de escrituração, documentos e contas da "VIZINHOL3  R  
SOLIDÁRIO'', por intermédio de seus membros ou assessores técnicos, devidamente() 	gv 
autorizados ou credenciados pelo Presidente; 

V — opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e 
sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para a Presidência e para 
a Assembléia Geral; 

VI - remeter à Assembléia Geral seus pareceres quanto aos planos, projetos e 
programações anuais e plurianuais e seus respectivos orçamentos, elaborados em 
conjunto com a Diretoria Executiva, que envolvam as finalidades da organização; 

VII — requisitar, a qualquer tempo, dos órgãos ou assessores afins, documentação 
comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela "VIZINHO 
SOLIDÁRIO"; 

VIII — acompanhar o trabalho de auditores externos independentes, uma vez 
convocados; 

IX — convocar extraordinariamente a Assembléia Geral, quando o assunto são os 
interesses, as finalidades e as obrigações da organização, observando os procedimentos 
quanto aos prazos mínimo e máximo para a convocação válida e os meios de divulgação 
desta, previstos no artigo 18 e 18, § único, retro; 

X — apreciar, em conjunto com o Diretoria Executiva, as propostas de novas 
afiliações, podendo aprová-las ou rejeitá-las com base neste Estatuto Social, no 
Regimento Interno e no Código de Ética da organização. 

§ único — O Conselho Fiscal, reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, 
podendo coincidir a sua reunião com a da Diretoria Executiva, ou não, e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, observadas as exigências do estatuto. 

Art. 34° - São responsabilidades do Conselho Fiscal: 
— 	garantir a execução das deliberações da Assembléia Geral; 

II — zelar pelas finalidades e pelo bom nome da VIZINHO SOLIDÁRIO; 
III — propor, conjuntamente com a Diretoria Executiva, o Regimento Interno e o 

Código 	de Ética e suas alterações, desde que estas mudanças não recaiam sobre 
as 	finalidades da organização; 

IV — examinar os livros de escrituração, documentos e contas da organização, 
por intermédio de seus membros ou assessores técnicos; 

V — opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e 
sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para a Presidência e 
para a Assembléia Geral; 

VI - remeter à Assembléia Geral seus pareceres quanto aos planos, projetos e 
programações anuais e plurianuais e seus respectivos orçamentos, elaborados em 
conjunto com a Diretoria Executiva, que envolvam as finalidades da organização; 

VII — requisitar, a qualquer tempo, dos órgãos ou assessores afins, documentação 
comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela VIZINHO 
SOLIDÁRIO; 

VIII 	acompanhar o trabalho de auditores externos independentes, uma vez 
convocados; 

IX — convocar extraordinariamente a Assembléia Geral, quando o assunto são os 
interesses, as finalidades e as obrigações da organização, observando os procedimentos 
quanto aos prazos mínimo e máximo para a convocação válida e os meios de divulgação 
desta, previstos no artigo 18 e seu parágrafo único, retro; 

X — apreciar, em conjunto com o Diretoria Executiva, as propostas de novas 
afiliações, 	podendo aprová-las ou rejeitá-las com base neste Estatuto Social, no 
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Regimento Interno e no Código de Ética da organização. 	 Co,,2,s  
§ único — O Conselho Fiscal, reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano,,6  

podendo coincidir a sua reunião com a da Assembléia Geral, ou não, 	) 
extraordinariamente, sempre que necessário, observadas as exigências deste estatuto.  ui aibnca' o 7,  

CAPÍTULO IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 35° - As eleições para Diretoria Executiva e para o Conselho Fiscal, 
acontecem conjuntamente a cada 15 anos, durante reunião da Assembléia Geral 
Ordinária, a quem cabe eleger e empossar o corpo administrativo, inclusive no mesmo 
ato, acaso a chapa seja única e a eleição ocorra por aclamação da maioria simples dos 
votantes. 

§ único — Compete ao Presidente convocar e presidir a Assembléia Geral para a 
realização das eleições, convocando os associados, principalmente os votantes, de 
acordo com o que determina o artigo 18 e seu parágrafo único. 

Art. 36° - Só poderão participar das chapas os sócios votantes e ativos, isto é, que 
estejam quites com suas obrigações para com a organização e que não estejam sofrendo 
medidas e/ou processo administrativo/ético/disciplinar, na forma estabelecida neste 
Estatuto, no Regimento Interno e no Código de Ética desta organização. 

Art. 37° - Somente poderão participar das eleições chapas contendo o nome para 
Presidente, Secretário e Tesoureiro para a Diretoria Executiva, assim como chapas 
contendo o nome de pelo menos 03 e no máximo 09 membros para o Conselho Fiscal: 

§ 1° — o associado que concorrer a cargo eletivo só poderá participar de uma única 
chapa e para um único cargo, acaso já esteja afiliado há, pelo menos, um ano. 

§ 2° - em caso de empate entre duas chapas concorrentes, far-se-á um segundo 
turno de eleições uma semana após o primeiro turno, dando-se o prazo de seis dias para 
que os candidatos trabalhem em sua campanha eleitoral. 

Art. 38° - Somente poderão votar e ser votados os sócios que estiverem ativos e 
quites com suas obrigações para com a organização. 

§ único - quem pretender votar ou ser votado terá o prazo de 30 dias para acertar 
seus débitos para com a tesouraria, acaso os tenha. 

Art. 39° - À Assembléia Geral Ordinária cabe eleger e empossar membros da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, respeitando as disposições do Estatuto Social, 
do Regimento Interno e do Código de Ética, quanto às matérias específicas às hipóteses 
aqui previstas para as épocas das eleições ou reeleições. 

§ único - acaso a chapa que concorre seja única a eleição dar-se-á por aclamação 
e a posse dos eleitos poderá acorrer ato contíguo à apuração dos votos. 

Art. 40° - A Assembléia Geral não se reunirá nestas situações: 
§ 1° - ocorrendo vacância no cargo de Conselheiro Fiscal, respeitar-se-á as 

determinações contidas no artigo 31, § 2°, deste Estatuto Social, que determina que 
assumirá o associado mais votado que não esteja ocupando qualquer outro cargo na 
VIZINHO SOLIDÁRIO. Em caso de empate, prevalece o de maior tempo de associação. 

§ 2° — acaso ocorra vacância no cargo de Secretário ou de Tesoureiro, estes serão 
substituídos pelo Presidente, independentemente de eleição, que indicará os substitutos 
daqueles através de escolha direta a ser feita dentre os associados que mantenham 

O 
.C4 
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afinidade de ideal e de trabalho com o mesmo e com o seu plano administrativo/gestor. 
Para estas deliberações não acontecerá reunião de assembléia geral, apenas reunião da 	Co  
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, com a presença dos membros remanescentes,  6'2,  
sendo que a decisão tomada será lavrada no Livro de Ata da Diretoria e sua divulgação ns,V))„ 
poderá acontecer ou pela imprensa local, ou por circulares internas ou comunicados 
enviados aos e-mails dos associados. 	 O 

CAPÍTULO V 

DO PATRIMÔNIO, DA RECEITA, DOS RECURSOS E DAS DESPESAS 

Art. 41° - O patrimônio do "VIZINHO S SOLIDÁRIO" será constituído através dos 
seguintes bens e recursos econômicos/financeiros: 

1. 	doações, rendas, usufrutos, legados, heranças, subvenções, parcerias, 
acordos, dotações, auxílios de qualquer natureza, bens móveis, imóveis e semoventes, 
veículos, ações e títulos da divida pública, bens e direitos que vier legalmente a adquirir, 
quer nacionais ou estrangeiros, públicos, mistos ou privados; 

II. bens imóveis adquiridos através de recursos provenientes de celebração de 
termos de parceria com o Poder Público; 

III. fundos advindos de campanhas diversas; 
IV. mensalidades de seus associados, assim como dos juros e correção 

monetárias decorrentes de mora; 
V. captação de recursos públicos; 
VI. captação de recursos para financiamento de projetos; 
VII. comercialização de consultoria, projetos e produtos desenvolvidos pelo 

"VIZINHO SOLIDÁRIO"; 
VIII. comercialização de bens repassados para a associação através de doações 

ou descartes, cuja renda destina-se ao atingimento de suas finalidades, ou ao 
cumprimento de suas necessidades e/ou obrigações; 

IX - comercialização de bens apreendidos, abandonados ou disponíveis, 
administrados pela Receita Federal e por ela repassados ou doados ao "VIZINHO 
SOLIDÁRIO", cuja renda destina-se ao cumprimento de suas finalidades, ou de suas 
necessidades e/ou obrigações. 

§ 1° - Todos os bens patrimoniais do "VIZINHO SOLIDÁRIO" só poderão ser 
aplicados para o cumprimento das finalidades previstas neste Estatuto, assim como para 
fazer frente às suas obrigações e/ou necessidades. 

§ 2° - Valores em dinheiro poderão ser aplicados em títulos da divida pública, 
ações, aplicações financeiras, Cadernetas de Poupança ou outros títulos de aplicação e 
capitalização, junto a casas bancárias idôneas e seguras, até sua definitiva destinação 
dentro das finalidades, das necessidades e das obrigações do "VIZINHO SOLIDÁRIO", 
sendo que toda a movimentação de valores deverá ser feita tanto pelo Presidente quanto 
pelo Tesoureiro, através de conta bancária solidária e conjunta a ambos. 

§ 3° - Bens imóveis adquiridos através de termos de parceria com o Poder Público 
obrigatoriamente deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade. 

§ 4° - Os bens móveis e imóveis do "VIZINHO SOLIDÁRIO" somente poderão ser 
alienados mediante autorização da Assembléia Geral com aprovação de 2/3 (dois terços) 
da totalidade de seus membros no pleno gozo de seus direitos e no cumprimento de suas 
obrigações associativos. 

Art. 42° - Os recursos econômico/financeiros da VIZINHO SOLIDÁRIO serão 
aplicados integralmente no fomento das atividades e iniciativas relacionadas às 
finalidades da organização, em qualquer parte do país, observado os critérios d? 
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legalidade, moralidade, viabilidade e peculiaridade da re"Aões nacional e locaigAggd 62' , ))<, 
costumes da região, assim como os assentados neste Estatuto Social e no Regimento  ..Fle.; 5,.5 -6 

CU Interno. 	 t,11 Rutdce: 
(,) 	19-   s 	,,,P, - e, Art, 43° - O orçamento da organização determina a receita, as despesas e a .9 — 

destinação do numerário, sendo que fica a cargo do Tesoureiro a sua elaboração, assim 
como os necessários pagamentos. 

Art. 44° - Constituem receitas da organização, dentre outras, aquelas 
provenientes: 

I – Ordinárias: 
a) das contribuições mensais dos seus associados, definidas em Assembléia 

Geral; 
b) das multas e correções decorrentes de mora; 

II – Extraordinárias: 
a) de repasse de fundos advindos de patrocinadores, nacionais ou estrangeiros, 

públicos, privados ou de caráter misto; 
b) de termos de parcerias, convênios e outros ajustes afins, com órgãos e entidades 

de capital privado, de capital misto ou de capital público, nacional ou estrangeiro; 
c) de doações, rendas, usufrutos, legados, heranças, subvenções, dotações e auxílios 

de qualquer natureza que receba, especificamente destinados ou não á 
incorporação ao seu patrimônio; 

d) da aplicação ou exploração de outros recursos de sua propriedade ou sob sua 
administração; 

e) dos rendimentos de bens que vier a possuir. 
de rendas percebidas através de atividades econômico/lucrativas que vier a 
desenvolver com a finalidade de angariar fundos cuja destinação seja a 
manutenção da entidade e/ou o desempenho de suas atividades estatutárias, 
enumeradas no artigo 2° retro. 

Art. 45° - Considera-se receita líquida a receita total, deduzidos os valores 
necessários para cobrir as despesas da organização. 

Art. 46° - São consideradas despesas todas aquelas realizadas com a 
manutenção da organização no desenvolvimento de suas atividades estatutárias e 
institucionais, sendo que isto envolve o pagamento da folha de pessoal, o pagamento das 
remunerações dos Diretores Executivos e dos Conselheiros Fiscais, o pagamento dos 
contratados, o pagamento dos materiais e equipamentos permanentes, assim como os de 
manutenção e os de consumo, o pagamento de contas, tarifas e demais despesas que 
envolvam a organização e a consecução de suas finalidades. 

§ único – os investimentos em obras novas, a aquisição de bens e os 
melhoramentos só poderão ser realizados com recursos excedentes aos necessários para 
a realização das despesas previstas neste artigo. 

CAPITULO VI 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Ari. 47° - A VIZINHO SOLIDÁRIO prestará contas ao público em geral, a todos 
os interessados e aos seus associados, no encerramento do seu exercício fiscal, ou seja, 
última semana do mês de dezembro de cada ano, e observará, no mínimo o seguinte 
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I - 	os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de  Z:FIL: 

Contabilidade; 	 W phott 
II - 	a publicidade, por qualquer meio eficaz e lícito, no encerramento do exercício fisca1,9p 

do relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo  41  
as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à 
disposição 	para 	o 	exame 	de 	qualquer 	cidadão; 

III - 	a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, se for o 
caso da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo do Parceria, conforome 
previsto em regulamento; 

IV - a prestação de contas com todos os recursos e bens de origem pública recebidos, 
será feita de acordo com o que determina o § único do artigo 70 da Constituição 
Federal. 

CAPITULO VII 

DA EXTINÇÃO DA ORGANIZAÇÃO 
E DA 

DESTINAÇÃO DO SEU PATRIMÔNIO 

Art. 48° - Em caso de extinção ou dissolução da entidade, o seu respectivo 
patrimônio líquido será transferido a uma ou mais pessoas jurídicas qualificadas nos 
termos da lei como ONG e que, preferencialmente, tenham o mesmo objetivo social desta 
organização. 

§ único — No caso especial da organização perder a qualificação de ONG, o seu 
respectivo acervo patrimonial disponível obtido através de recursos públicos advindos de 
termos de parcerias ou convênios firmados com o Poder Público, durante o período no 
qual perdurou a sua qualificação, será transferido a uma ou mais pessoas jurídicas 
qualificadas nos termos da lei como ONG e que, preferencialmente, tenham o mesmo 
objetivo social desta organização. 

CAPITULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 49° - O presente estatuto, assim como o Regimento Interno e o Código de 
Ética, poderá ser reformado, a qualquer tempo, por proposta do Conselho Fiscal e da 
Diretora Executiva conjuntamente e aprovação da Assembléia Geral, ressalvando-se, no 
entanto, o teor do artigo 2° deste Estatuto, o qual estabelece as finalidades da 
organização e não pode ser objeto de alterações em tempo algum. 

Art. 50° - A organização será representada ativa e passivamente, em juízo, ou fora 
dele, pelo seu Presidente e, na ausência deste, pelo seu Vice-presidente. 

§ 1° - A organização poderá outorgar procuração "ad negotia" com prazo de 
vigência não superior a dois anos, mediante assinatura do Presidente e do Tesoureiro, em 
conjunto. 

§ 2° - As procurações "ad judicia" têm prazo de duração ilimitado, salvo se 
substituídas por novos mandatos, podendo prever cláusula de substabelecimento dos 
outorgados, com ou sem reserva de poderes destes, sendo assinadas pelo Presidente e 
pelo Tesoureiro em conjunto e, na ausência justificada do Presidente, pelo Vice-
presidente. 

Art. 51° - Caso seja necessária a elaboração de um Regimento Interno e de um 
Código de Ética, a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal terão um prazo de 30 dias para 
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elaborá-lo sendo que este somente passará a ter vigor depois da aprovação da 
Assembléia Geral. 

Art. 52° - Desde já fica esclarecido que tanto os membros da Diretoria Executiva,  ‘i30""":  
quanto os do Conselho Fiscal atuarão junto a esta organização através do sistema de 0-, 

	

voluntariado, estando disto cientes desde quando montam as chapas para eleição, bem 	'D  
como quando tomam posse dos cargos para os quais foram eleitos. 

§ único - no entanto, os mesmos têm direito ao reembolso das despesas que 
fizerem no exercício de suas atividades para o cumprimento das finalidades desta 
organização. 

Art. 53° - O presente Estatuto Social entra em vigor na data da sua aprovação pela 
Assembléia Geral Ordinária de fundação da presente organização e de eleição e posse 
do seu corpo administrativo, feitos que deverão ocorrer numa mesma reunião, 

Londrina, PR, em 11 de dezembro de 2012. 

Gabriela Luzzi Carneiro da Fontoura, Presidente. 

Ivone de Castro Rühmann, 
OAB/PR., n° 13.434.  

Assim, de acordo com o Estatuto Social ora aprovado, todos os presentes a esta 
Assembléia Geral são considerados membros fundadores-curadores e, portanto, 
membros natos da Assembléia Geral de Sócios, sendo que com isto também concordam. 
Com  base nisto, passou-se à eleição e ao empossamento da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal, que assim ficaram constituídos, em decorrência de haver se 
apresentado uma única chapa, a qual, por unanimidade dos membros presentes, foi 
aprovada em eleição por aclamação e, ato contíguo, empossada. DA DIRETORIA 
EXECUTIVA: PRESIDENTE: Gabriela Luzzi Carneiro da Fontoura,  brasileira, 
divorciada, nutricionista, portadora do RG n° 5334102/0-PR e do CPF n° 017312379/10, 
residente e domiciliada na Rua Castro Alves, 261, Jd. Shangri-lá"A", Londrina, PR, 
CEP.86070-670, SECRETÁRIO: Augusto César Carvalho Machado,  brasileiro, solteiro, 
analista de sistema, portador do RG n° 5439664-3 SSP/PR e do CPF/MF n° 768794539-
53, residente e domiciliado na Rua Arthur Jaceguai,200, Jd. Presidente, Londrina, Paraná, 
CEP.86061-25; TESOUREIRO: Ivone de Castro Rühmann,  brasileira, solteira, 
advogada, portadora do RG 1.487.617/SSP-PR e do CPF/MF no 014.336.759/51, 
residente e domiciliada na cidade e Comarca de Londrina, Paraná, na Avenida José de 
Alencar, 261, Jardim Shangri-Iá A, CEP.: 86.070-600. DO CONSELHO FISCAL -
MEMBROS; Paulo Orestes Hoffmann Carneiro da Fontoura,  brasileiro, casado, 
representante comercial, portador do RG n° 73.475.97-0/SSP-PR e do CPF n° 
001.416.230-04, residente e domiciliado na Rua Castro Alves, 261, Jardim Shangri-lá "A", 
Londrina, PR, CEP. 86070-670; Eunice Silva Barbosa,  brasileira, divorciada, dona-de-
casa, portadora do RG n° 1.953.093-0/SSP-PR e do CPF/MF n° 363.640.029-00, 
residente e domiciliada na Rua Castro Alves, n°187, Jardim Shangri-lá "A", Londrina, PR, 
CEP. 86070-670; Carlos Lhamas Ferreira,  brasileiro, divorciado, gerente, portador do 
portador do RG n° 1.278.552/SSP-Pr e do CPF/MF n° 301.017.009/20, residente e 
domiciliado na Rua Lucila Balallai, 277, Jd. Nova Londres, Londrina, Paraná, CEP.: 
86.015-520. Nada mais havendo para ser tratado, a Presidente da mesa e da 
organização deu por encerrada esta Assembléia Geral e eu, Augusto' César Carvalho 
Machado, secretário dos trabalhos e da organização, lavrei, datei e assinei a presente ata 
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Gari: Ia Luzzi Carneiro da Fontoura, Presidente da Mesa e da Organização. 

sto Céfaf krvalho Machado, secretário dos trabalhos e da organização 

de Castr.o Rühmann, Tesoureira. 

02) 	 

Aug 

3)  

ivon 

4)  

Paulo Ores mann Carneiro da Fontoura, Conselheiro. 
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1° Õíïád de Registro de Ruim e °mirrou 
o Civil de Pessoas Jurídicas ipê' 

LONDRINA 	 PARANÁ 

seguida da assinatura do presidente, do tesoureiro e todos os membros fundadores-
curadores presentes ao ato. Londrina, 11 de dezembro de 2.012, 23:00 horas. 

7) ,L9. 	eià  e- 
Eunice Silva Barbosa, Conselheira. 

62̀  

P.ubect 

- - 
• 

Carlos Lhamas Ferrreira, Conselheiro. 

OFICIO DE TITULAS E DOCUMENTOS 
PESSOAS JURIDICAS 

Londrina -Pararia 9 6 2 7 
Apontado e protocolado sob 
Registrado nesta data sob n° 	 9 9 
Do livro A  ----- de PeSsom hirldicas 

OFICIAL- 
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Vm9sdW1lIGRlIFByb2Nlc3NvIERpZ2l0YWxpemFkbyBWb2wuIEkgKDAyODE4ODAp         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 138



TtinL5é.I.1~ 

Vm9sdW1lIGRlIFByb2Nlc3NvIERpZ2l0YWxpemFkbyBWb2wuIEkgKDAyODE4ODAp         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 139



23/01/13 Receita Federai da Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se hotner qualquer divergència, prcnidenele Junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

MJ VERO DE CTSCR,CAO 
17.376.946/0001.50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA D"r""j"  
CADASTRAL 	

07/01/2013 

ACME EMPRESARIAL 
ORGMIZACAO RAO GOVERNAMENTAL VIZINHO SOLIDÁRIO 

1001.0 DO ESTASELEG•M OTTO (NOME DE EJATAgA) 
vamo SOLIDAM 

ÇOOGO E OESGRIÇÁO DA ATT•LOADE EGONÕM /GA PM, GPAL 

94.99.5.00 Atividade a associativas não especificadas anteriormente 

cOr000 E oesaoçÂo DAS ATIVICLIDES ECCAOU ICTA SEGUR DANAS 
Não I n orm oda 

OIPO E OGSGW,./.0 DA NATUREZA .11J Re CA 
3.9 - ASSOCIACAO PPSVADA 

LOGRADOURO NÚMERO 	GCMPIELÉLTET O 
R CASTRO ALVES 	 261 

CEP 
86.070-670 

SR UAÇAD CAO TSTRAL 
ATIVA 

BAPIR GVIST R AO 
JD SHANGRI.LA A 

mum01:io 
LONDRINA 

UF 

PR 

DATA DA GTUAÇÂO CADASTRAL 
07101/2013 

IJ OTIVO DE SITUAÇÃO CAI ASTRAL 

1/1 
v.wer.receitafazencia.gov.baPessoaJuricicaICNPJ/cnpJrevaCnareva  Sdicliacao.asp 
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MAIS DE 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS Co,), 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 	

„ 9,C\ % 
Nmea: 	,r) 

_7 o, 
45' — 

A   CIÇI- 	 orn ÍTO TOMES  

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o rf   tO 504 c3ne) / Ocoi  -04 

com sede à   ils3N0,0 A / 1ZOL b  PCI)ttila,  Bairro   SI1 rn  LE DE: G-UCH  n. 

CEP   e?) Cm 9q -:13k  na cidade de Londrina, Estado do Paraná, entidade sem fins 

lucrativa, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

GR-   de   -retroWaX,G  	de  	(?. 

arS.092cy  
assinatura do rep es ntante le 	&itidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

CPF:  CG O_ 	soes.  

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ.  

(local e data) 
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:ornprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 Impl/www.receitafazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cii...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	  62.s 

LIJ RubricL 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 	O 

cP—  RFB a sua atualização cadastral. 	 tà. 

. 
--... — 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. 	_ 

s 	, 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

90.507.999/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D E ABERTURA 

22/02/1988 

NOME EMPRESAR/AL 

CRECHE HELENA OMETTO TORRES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NCrME DE FANTASIA) 
ft II. Il-G 1-..• 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONDHCA PRINCIPAL 

85.11-2-00 - Educação infantil -creche 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ASIMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NNURUAJURálCA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R MINTO PEDRIALI 
NÚNIERO 

27 
COMPLELIEFITO 

CEP 

88.044-734 
13A1 R RUDISTRITO 

CONJ. JAMILE DEQUECH 
MUNICÍPIO 

LONDRINA 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

rit7TIVO DE srruaçÃo CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
ItIrlr.  • •1-ki 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1.1.**4-2• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 18/11/2013 As 19:22:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 1  

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  dique aqui. 
Atualize sua página 

Contribuinte, 

de 1 18/11/2013 19:24 
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MAIS DE 02 ANOS 

6,a,s CO?, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIA : 3, 	11.;  
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS '  '  .413 

O 9o, 
t5' 

A 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o ri?  os, 	(,Mi Icon 	(1 

com sede à Bairro IfiN ; 14_ 

 

,0  n. 

     

-)14)  CEP  U. (Ag, 7,4-0  na cidade de Londrina, Estado do Paraná, entidade sem fins 

lucrativa, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

	 ,  4 5  de 4à52,2212£9._ de _212.13. 
(local e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:  Lakevyk's 	çj1.9<_ 	e 1) T-12—x.ies, 

CPF: 	. SG 9 G 9 -- O 't  

[ Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
	 • Cópia do CNPJ.  

Jr_ 
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Receita Federal do Brasil 
	

http://www.receita.fazencla.gov.br/Pesseajuridica...  

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se homer qualquer dixerg éncia, proddencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

,• ., 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

vi., .. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
05.663.654/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/04/2003 

NOME EMPRESARIAL 
APMF-ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES E FUNCIONAMOS DO COLEGIO ESTADUAL PROFESSOR CARLOS AUGUSTO 
MUNGO GENEZ 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APMF 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMJCA PRINCIPAL 
04.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMCAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas ante4ionn en te 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399.9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R RUA GILN EY CARNEIRO LEAL 

NÚMERO 

SM 
COMPLEMENTO 

CEP 
86.044-750 

BAIRROIDISTRITO 
CJ H JAMILE DEQUECH 

MUNICÍPIO 
LONDRINA 

UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/04/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
I 

 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
4-~aa.t 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mn% kkkal-dr 

Apro‘atio pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 0611112013 às 14:26: 34 (data e hora de Brasília). Página: 111 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique nui. 
Atirdzeua_págjud 

06-11-2013 14:28 1 of 1 
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OMQ-?t \ Ot 
(local e data) 

, 	de  '1%66_ de 2.13 

~Oh  

IP  
• assinatura • eprese 	e legal da entidade que manifesta o seu apoio 

MAIS DE 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAW  CO% 

	

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 	 r_ 

Noice 	,n1 

	

O 	o, 

A 	 (-d\AA 	:. • • 	4P 	_12. 9. _ 	 a.. 	Ak_CÁ 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o n°  	2,23 .5141 00t) - 3P 

com sede à  e .A.3,:oto.~. 	Oca AtV\culeit  Bairro N.tck Rd-0, 

MO   CEP  'g LOW. IOD  na cidade de Londrina, Estado do Paraná, entidade sem fins 

lucrativa, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

Nome do representante legal:  \dletU CA1 	N\AO-O'''t0 

CPF:  aS'S . 5 	S 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ.  

n. 

Vm9sdW1lIGRlIFByb2Nlc3NvIERpZ2l0YWxpemFkbyBWb2wuIEkgKDAyODE4ODAp         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 148



1° OFÍCIO DE TITIA_ OS &MN 
Rua Piauí, 399- 3° .;u:  

Luiza Losi Co 	' 

	

rl\'‘ 	
P" 

Ana Maria Losi t4; 	de Jesus 
Samira Nara 8otierfancitoc  

Adhur DotigksirpLcssoAs 
ESCREVENTEfiNuRfiffeAs 

"r—EUAG.1.79 

NS? 
rsEGISTRO ÍJE TÍTULOS E Likul•htkiNi 1 

1° OFICIO 
Certifico que a presente fotocópia  é  autentica 
ao original do registro do arquivo neste 
Cartório. 

Titules • Documento, 
PC 31301.5 rutídlcaa 

1.  Oficio 
CUSTAS 

Em VRC 
Em Reais 	AL.. 1,:,i1) 
FUIVeit13 

SeldFunarpen 	0,6/ 	 ATA DO CONGRESSO MUNICIPAL DA UNIMOL 
Tool 	"--11-1,44„lnião Municipal das Associações de Moradores de Londrina 

1° OFICIO DE TÍTULOS C DOCUMENTO 
Rua Piauí, 399. 3' Andar saia 30fi 

Luiza Losi Cadinho Mendes M 
." - • 

ESCREVZ NTE SUDSTITUTO 
Ma Maria Losl Marques de Jesua 1/40  

Semita Nara Souza Sampaio {1 
Arthur Dow2ias Ant!co 

ESCREVENTES AUTCNRIZAITOS 

I° OFICIO DE TÍTULOS E DOCUMENTO 
PESSOAS JURÍDICAS 

Londrina Pantil 
Apontado c vokolEdo kt ir&  I  . 

	‘ 

. 
; • 

Wh (13 I 	..... ...... 
Do fim 	. 	skikwei Auldion 
[hadras, 7- g Mi 2P11Z.  

3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21. 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 

REALIZADO EM 17 DE DEZEMBRO DE 2011. 
LOCAL: AUDITORIO DO SINDICADTO DOS VIGILANTES DE LONDRINA E REGIÃO 
Aos dezessete dias do mês de dezembro de 2011, às 14h0Omin horas, deu-se início os 
trabalhos do Congresso Municipal da UNIMOL - Pauta do Evento: 1) Credenciamento; 2) 
Abertura Oficial: 3) Palestra Urgência e Emergência de Londrina; 4) Debates; 5) Plenária 
Final; foi composto a da mesa pelos Srs. Lidmar Jose Araujo; Edson Cunha; Angelo 
Barreiros; Presidido por Maria Angela Magro, e como convidado Vereador Dr. Marcelo 
Belinati Martins, dado a palavra o vereador cumprimentou a mesa e os congressistas e 
enfatizou a necessidade das ações das Associações de Moradores no tocante as sugestões 
para soluções de problemas regionais nos bairros, após a fala dos demais companheiros, e 
debates sobre o tema, deram-se o inicio da eleição da nova diretoria da UNIMOL onde foi 
lida a chapa única apresentada para a diretoria executiva assim composta 
Presidente: MARIA ANGELA MAGRO; 10  Vice-Presidente: GERSON NAVARRO DE OLIVEIRA; 
20  Vice-Presidente: ANGELO BARREIROS; • Secretária-Geral: JUREMA DE JESUS CORREA 
SANTOS; 1a Secretário: VIRGILIO OSMAR MAGRO; 20  Secretário: JORGE LUIZ TORQUATO; 
Tesoureira Geral: MARIA DA GLORIA FERREIRA MACEDO; 10  Tesoureiro: REINALDO 
GONÇALVES; 20  Tesoureiro: CUSTODIO RODRIGUES DO AMARAL; 1a Suplente da Diretoria 
Executiva: NEUSA MARIA DOS SANTOS; 2a Suplente da Diretoria Executiva: EDSON 
CUNHA;: 30  Suplente da Diretoria Executiva NAZOR DOS SANTOS; CONSELHO FISCAL 
membros efetivo assim composto: 10  Membro: LEONILDA APARECIDA SAMPAIO; 
20  Membro: JOSE APARECIDO CARDOSO DE SA; 30  Membro ELBA FERREIRA; 40  Membro: 
JACINTO GOMES CELESTINO; 50  Membro: CLARINDA EZEQUIEL BATISTELA, CONSELHO 
FISCAL- membros suplentes; 10  Membro: NEIDE APARECIDA GONÇALVES FERREIRA; 
20  Membro: ARIOVALDO INOCENCIO DOS SANTOS; 30  Membro: JOSE LUIS DE OLIVEIRA; 
40  Membro: SALETE RODRIGUES DA CRUZ, e Coordenadoria Regional fica assim composta, 
Região Norte: SELMA MARIA ASSIS GONÇALVES; Região Sul: ANDRE GERALDO 
RODRIGUES; Região Oeste: MARLENE ZORZI; Região Leste: NATAL DE OLIVEIRA; Região, 
na plenária final foram eleitos por unanimidade os nomes apresentados para compor a nova 
Diretoria da UNIMOL prevalecendo 04 (quatro) anos de mandato para todos, salientamos 
que em todos os painéis houve debates, com participação maciça dos congressistas 
conforme lista de presença, nada mais havendo a ser discutido, encerramos este Congresso 
Municipal às 17h0Omin, DANDO POSSE a nova diretoria eleita, salientamos, ainda, que a 
ultima diretoria eleita foi em 18.05.2002, permanecendo assim até esta ata, em razão de 
não ter sido eleita novas diretorias nos períodos de 200 	 ass 	sendo foi eleita a 
nova diretoria no Congresso Municipal da 	M 	 dos, que passará a 
representar a entidade UNIMOL União Muni 	 oradores de Londrina 
para o quadriênio 2011/2015, Eu, An 	 secretário ad- 
hoc, lavr, I a presente ata, para que s 

OF1 

R, 

40 

5 
rj 
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MORADORES DE LONDRINA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

1" ()MU() U k".;  

e Civil 	rjos,sDas jurkilus 
!..ONDRNA gigi)1 PARekNÁ 

aas 

UNIÃO MUNICIPAL DAS ASSOCIAÇÕES DE 	 o 
LLI Rtbdca: 

ri) 
cS1  

1(0 

CONGRESSO MUNICIPAL DA UNIMOL UNIÃO MUNICIPAL DAS 
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE LONDRINA 

• Associações de Moradores - Filiadas a UNIMOL 
• Associações de Amigos - Filiadas a UNIMOL 
• Entidades Comunitárias de Londrina - Filiadas a UNIMOL 

Dia 17 de Dezembro de 2011, estará sendo 
realizado no Auditório do Sindicato dos Vigilantes de Londrina e Região, na 
Av. Rio de Janeiro, 211 em Londrina o CONGRESSO MUNICIPAL DA 
UNIMOL - UNIÃO MUNICIPAL DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE 
LONDRINA, com a palestra URGENCIA E EMERGENCIA DE LONDRINA, 
neste evento será realizada eleição da nova diretoria Executiva, Conselho 
Fiscal e Coordenadores Regionais para o período dei 2011 a 2015. 

Sem mais para o momento, 

Saudações comunitárias 

Londrina 10 de setembro de 2011 

UNIMOL 
União Municip 	sociações de 
Moradores de Londri a 
Joel Tadeu Correa - Presidente 

Nota: 
O Congresso Municipal será convocado peio Presidente, através de Edital de Convocação, com antecedência 
máxima de 180 (cento e oitenta) dias e mtnlma de 90 (noventa) dias, de conformidade com o Estatuto Social. 

iT 

air-rf  )1jullittit)1,1)1WIVOLÇQP)  

OFICIO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
Rua Piaui, 399 - Andar Sala 304 

Luiza Losi Coutinho Mendes 
OFICIAL 

Ana Mana Losl Marques de Jesus 
Sentira Nara Souza Sampaio 

Arthur Douglas Antigo 
ESCREVENTES AUTORIZADOS 

e-mail: unimollondrina@hotmaii.com  

KEGISTRO UE Til ULUS E L.";uMEN1OS 
1° OFICIO 

Certifico que a presente fotoWpia é autentica 
ao originei do registro do arquivo neste 
Cartório. 
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1° OFICIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
Rua Piaul, 399 - 3°Andar Sala 304 

Luiza Losi Codilho Mendes 
OFICIAL 

Ana Maria Losi Marques de Jesus 
Samira Nara Souza Sampaio 

Arthur Douglas Antico 
ESCREVENTES AUTORIZADOS 

-_ 

xEGISTRO DE TÍTULOS E LCCUMENTOS 
1° OFÍCIO 

Certifico que a presente fotocopia é autentica 

Cartório. 
ao originai do registro do arquivo neste 

Londrina 
NOV. 2 
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Samira Nara Souza Sampaio 

Arthur Douglas Antico 
ESCREVENTES AUTORIZADOS 
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iu;uiSTRO DE TITULOS E CiUCUMEN1 
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Certifico que a presente fotocópia  autentica 
original do registro do arquivo neste 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.223.84710001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/07/2003 

NOME EMPRESARIAL 

UNIAO MUNICIPAL DAS ASSOCIACOES DE MORADORES DE LONDRINA - UNIM OL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

INIMOL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R EGIDIO CAMARGO DO AMARAL 	 110 

CEP 	 BAJRRODISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

86.010.100 	 CENTRO 	 LONDRINA 	 PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/07/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
kirl.***** 

••■•••....11"111 	 UDU 

   V
„g C0 /).,, 

—  "ie. 
?... 

•• •Fil-: Net. 	o 
j) Ritáta: 	,c) 

	

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jure à 	4N 

RFB a sua atualização cadastral. 	 Se„ 	'-'' 

	

,,, 	....._ 

Aprovado pela Instrução Noirnativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 28/11/2012 às 18:03:44 (data e hora de Brasília). Página: 111 

 

Voltar_ 

 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Copyright Receita Federal do Brasil - 28/11/2012 
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Nome do representante legal: 

CPF:  60( 7 3:2#  

MAIS DE 02 ANOS 

Coro,_ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARÍAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 	 .:1; 
wies:9,  (21 
SS 

X0 9  _ 
A  K5(20C1c) 	rnoP■AkseRE-5 bo  C: O. 	I5AS rR De MÉV-0 CÊ"Q311- 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o n'-2  	340.`q. 647000 1- 3C  	, 

com sede à  KW?. 074`vco !MV A-Pledfi.4 	lv  	, Bairro  C. J. 501)-9-1-iír, 1)Êtr)11/€2 Ceez 

CEP   'Re100 -560  na cidade de Londrina, Estado do Paraná, entidade sem fins 

lucrativa, legalmente constituída e devidamente registrada no Órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC no 462, de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

L,01.-  	,   /19  dekovem:lyy,  de~ 
(local e data) 

le-Aar6  
assinatura do r  pr

(  
esen te legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ.  
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Londrina, 10 de março de 2012 

Ao Presidente Famereol 

Vimos através desta, registrar nossa chapa para compor a eleição da associação de moradores do Conj. Sebastião 
de Mello Cesar 

Presidente: Oswaldo Gonçalves de Oliveira — CPF: 60452633915 — RG: 3882489-7 Profissão: Pedreiro 
Endereço: Rua Otavio Correia, 187 Tel: 9191-1852 

Vice-Presidente: Aparecido Rissi — CPF: 275948319-34 — RG: 16400815 — Profissão: Aposentado -
Endereço: Rua Otavio Correia, 177 — Tel: 9164-0409 

Secretaria: Alcides Crespino — CPF: 20881924920 — RG: 687382-6 — Profissão: Aposentado -
Endereço: Rua Otávio Correia, 196 — Tel: 3339-2369 

Vice-Secretaria: Vanildo da Silva — RG: 850083301 — Profissão: Motorista -
Endereço: Rua Otávio Magabeira — Tel: 3337-5739 

Tesoureiro: José Teimo Carvalho — CPF: 49801953934 — RG: 4043224-8 — Profissão: Guarda Municipal 
Endereço: Rua Otávio Correia, 155 — Tel: 3028-3507 

Vice-Tesoureiro: Luiz Cesar da Silva — CPF: 772211001-15 — RG: 8287745-2 — Profissão: Porteiro 
- Eiídereço: Rua Otávio Correia, 160 — Tel: 8438-4417 

Conselho Fiscal: Valdinei Barbosa — CPF: 04314282971 — RG: 9266907-6 — Profissão: Autonomo 
Endereço: Rua Otávio Magabeira, 46 — Tel: 9938-2779 

Wanderley Cardoso — CPF: 02394945982 — RG: 5662710-3 — Profissão: Operador de Equipamento 
Endereço: Rua Petrônio Portela — TEL: 9124-0102 

Anderson Gomes 'CPF: 8339290.8 RG: 036678749-79 — Profissão: Comerciante 
Endereço: Rua Milton Campos, 277 — TEL: 9124-0102 

'"-Nilson Barbosa RG: 31174319 — Profissão: Serviços Gerais 
Endereço: Rua Milton Campos, 195 — Tel: 33366367 

Antonio Carlos da Rosa — CPF: 44204060978 — RG: 31377374 — Profissão: Carteiro 
Endereço: Rua Otavio Correia, 154 — Tel: 33215388 

Wilson Rosa da Conceição — RG: 35003983 — Profissão: Aposentado 
Rua Odilon Braga — Tel: 84525097 

14) l(frg(eW:>  
Presidente da Famorcol 	 D  Presidente do CVdnj. Sebastião de Mello 
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Lomprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	Intp://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImpritnePaginamsp  

11.1  Receita Federal 

  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
fr  
) 	

), 
•<,i 	'" 

	

T  , 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

78.308.764/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/04/1983 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOC DE MOR DO CONJ HAB SEBASTIAO DE MELO CESAR 

TITULO DO ESTABELEC VENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMOADE ECONOMCA PRINCIPAL 

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURiDICA 
399.9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R OTAVIO MANGABEIRA 
NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
86.084-070 

ONRRODISTRITO 
CONJ HAB S M CESAR 

MUNICÍPIO 
LONDRINA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

momo DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** 	 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20/11/2013 às 14:19:39 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 20/11/2013 

le 1 
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MAIS DE 02 ANO% 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A CASA DO BOM SAMARITANO INST.DE  PROMOÇA0 SOCIAL DE LONDRINA 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o n2  78 .019 . 7311/0001-00 

com sede à  RUA JOSÉ FIERLI , 153 	, Bairro  VILA MARIZIA 	n. 

153 CEP  86 - 025-250  na cidade de Londrina, Estado do Paraná, entidade sem fins 

lucrativa, legalmente constituída e devidamente registrada no Órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

Londrina 
	

29 de  ou I.-  ubr o 	de 2°13  
(local e data) 

      

        

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:  PAULO TEIXEIRA GOMES  

CPF: 
	062.1.89.899-68 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ.  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver 
RFB a sua atualização cadastral. 

qualquer divergência, providencie junto à 

ÁM.1,, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.rt.,, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

78.019.734/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/10/1983 

NOME EMPRESARIAL 

CASA DO BOM SAMARITANO INST PROM SOCIAL DE LONDRINA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ti fa..*.* 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

87.30-1-02 - Albergues assistenciais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

85.11-2-00 - Educação infantil - creche 
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R JOSE FIERLI 
NÚMERO 

153 
COMPLEMENTO 

CEP 

86.025-250 
BAIRROIDISTRITO 

VILA MARIZIA 
MUNICIPLO 

LONDRINA 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 30/10/2013 às 09:55:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

 

Í
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página  
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SAMARITANO INSTITUTO DE PROMOÇÃO SOCIAL DE  it0 
Co 

f)? 
LONDRINA, REALIZADA EM 09 DE DEZEMBRO DE 2011. 	

:151 
s 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA CASA  

Aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze, as 19:30 horas, 	c  
em segunda convocação, no plenário da Paróquia Nossa Senhora de Fátima, 
situada à Avenida Dez de dezembro n° 647, jardim Castelo em Londrina, 
Estado do Paraná, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária os associados 
da Casa do Bom Samaritano Instituto de Promoção Social de Londrina, CNP,' 
78.019.734/0001-00 com sede à Rua José Fierli, 153, Vila Marizia em 
Londrina, Paraná, com a presença de 25 membros, conforme assinaturas 
constantes no livro de presenças às folhas 05 e 06, para a eleição da Diretoria 
Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal, para o período de 0

1
1 de 

janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2014, conforme edital de convoca ao , 
publicado no Jornal de Londrina, edição de 29 de novembro de 2011, à pálgina 
18 do caderno de classificados, cujo teor é o seguinte: CASA DO BOM 
SAMARITANO DE LONDRINA — INSTITUTO DE PROMOÇÃO SOIAL 
DE LONDRINA, CNPJ 78.019.734/0001-00, EDITAL DE CONVOCA 75.0, 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. A Casa do Bom Samaritano Instituto 
de Promoção Social de Londrina, através de sua Diretoria Exectiva 
representada por seu Presidente, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 17 do Estatuto Social vigente, convoca todos os Associados com direito 
a voto, para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no 
Plenário da Paróquia Nossa Senhora de Fátima, Avenida Dez de Dezembfo n° 
647 Jardim Castelo, Londrina PR, no dia 09 de dezembro de 2011 às 18h30, 
em primeira convocação, com a presença de metade mais um dos associados e 
não havendo quorum, em segunda convocação uma hora após, com quaquer 
número de associados nos termos do artigo 20 do Estatuto, para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: 1° - Apreciação e4'aprovação do relatórici das 
atividades gestão 2009/2011. 2° - Eleição da Diretoria Executiva, Conselho 
Deliberativo e Conselho Fiscal para o triênio 2012/2014. 3° - Outros assuntos 
de interesse social. Londrina 29 de novembro de 2011, Luiz do Amaral -
Presidente. Presidindo a Assembléia o Sr. Luiz do Amaral convidou para 
comporem a mesa os Srs. Paulo Teixeira Gomes, Reinaldo Lopes de Souza, 
José Paulo Néri Romero, José Pugin, Luiz Pozzer e Organtino Rillo, após 
solicitou ao Padre Olívio Gerônimo Junior que fizesse uma oração, após o 
presidente convocou ao Sr.José Wagner Nunes — primeiro secretário, para que 
fizesse a leitura do Edital de Convocação e secretariasse a presente 
Assembléia. Após, o presidente solicitou a Sra. Elaine Cristina de Onsieira, 
coordenadora da Casa que apresentasse o relatório das principais atividades da 
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7 4 9/1 3 

*PS 
Co

,) Casa do Bom Samaritano neste três anos de mandato, iniciando 
apresentação dos números sobre atendimentos realizados, como quantidades 
de pessoas atendidas, refeições servidas, procedimentos dos serviços dttá kibrIca:, 
enfermagem, a encampação da Creche Nossa Senhora de Fátima entidade estai-à,  -7  
que era comandada pelas Irmãs Xaverianas, que hoje atende 85 crianças de O -  

tres a seis anos e que passará a partir de 2012 atender 140 crianças, conclusão 
de nova lavanderia, abertura de segunda à sábado do Bazar Beneficente de 

-I roupas usadas com a contratação de um funcionário fixo e participação de 
diversos voluntários, colocação de alarme na cozinha e câmeras de vigilância 
nas dependências da Entidade. A seguir o presidente deixou a palavra livre 
para comentários e perguntas, quando a Sra. Lélia Okano Rillo tomando a 
palavra destacou a nobreza do gesto das pessoas se doarem para o bem de 
outras pessoas. A seguir o relatório foi colocado em apreciação, sendo 
aprovado por unanimidade dos presentes. Retomando a palavra o Sr. Luiz do 
Amaral, procedeu a apresentação do Sr. Paulo Teixeira Gomes, candidào a 
presidência da nova Diretoria, que fez uni breve discurso agradecendo a todos 
que aceitaram o convite para compor a chapa da nova Diretoria e convocou a 
se engajarem num trabalho transparente, honesto e profissional para vencerem 
os desafios a serem enfrentados. A seguir fez a apresentação de todos os 
integrantes da chapa, que foram eleitos por aclamação, em virtude de tratar-se 
de chapa única, que ficou assim constituída: DIRETORIA EXECUTIVA:  
Presidente: Sr. Paulo Teixeira Gomes, brasileiro, casado, comerciante, 
portador do RG. n° 1.019.847 PR e CPF 062.189.899-68, residente à Rua 
Gastão Madeira, 47 em Londrina – Pr.; Vice-Presidente: Sr. Reinaldo 
Lopes de Souza, brasileiro, casado, Gerente de contas do Setoit de 
Telecomunicações, portador no RG 3.377.571-7 PR e CPF 364.929.06-34, 
residente à Rua Dolores Duran, 75 Jardim São Gabriel em Londrina – Pr.; 
Tesoureira: Sra. Maria Regina Pinoti Camargo, brasileira, casada, 
aposentada, portadora do RG. 2.014.951-5 PR e CPF 234.463.239-53, 
residente à Rua Tangara, 140 vila Yara em Londrina – Pr.; Vice-tesoureiro: 
Sr. José Paulo Néri Romero, brasileiro, casado, empresário, portador do RG. 
n° 652.497-4 PR e CPF 013.644.999-91, residente à Rua Guarulhos, n° 141 
Jardim Champagnat em Londrina – Pr.; Secretário: Sr. José Pt!gin, 
brasileiro, casado, aposentado portador do RG 1.381.330 PR e CPF 
079.970.609-44, residente à Rua Brasil, 649 Apto 1401 – Centro em Londrina 
– Pr.; Vice-Secretário: Sr. Luiz Pozzer, brasileiro, casado, Empresário setor 
de transportes, portador do RG: 1.331.355 PR e CPF: 251.652.249-53, 
residente à Rua Olavo Bilac n° 416 – Apto 32 - Jardim San Remo, em 
Londrina-PR. CONSELHO DELIBERATIVO: Sr. José Wagner Nt nes, 
brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 921.053 PR e CPF 

com a 
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7 4 9/1 3 

172.118.329-91, residente à Rua Campinas, 122 Jardim Coroados CEP 86?62- Z5'2' O 
330 em Londrina — Pr.; Luiz do Amaral, brasileiro, casado, aposentado,ZVrtsA 
portador do RG 2.228.765-6 PR e CPF 207.135.259-91, residente à 1Ruaá Rubfu: 
Alfredo Battini, 531 Jardim San Remo em Londrina — Pr.; Sr. Carlos Jtick,`?p

‘3.
, 

brasileiro, casado, administrado de empresa aposentado, portador do RG 
277.869 GO e CPF 162.815.608-25, residente à Rua Santos, 177 apto' 43, 
centro, 	em Londrina - Pr.; Sr. Organtino Riflo, brasileiro, caslado, 
aposentado, portador do RG 601.618-9 PR e CPF 005.390.239-49, residente à 
Rua Santos, 758, apto 1001, centro, em Londrina — Pr.; Sra.Aparecida de 
Lourdes Freire da Costa, brasileira, casada, empresária, portadora do RG 
1.134.534 PR e CPF 324.948.669-87, residente à Rua Dra.Anita de Carvalho, 
354, em Londrina — Pr.; Sr. Alcimar Antonio nino, brasileiro, casado, 
representante comercial, portador do RG 1.457.063 PR e CPF 233.647.779- 
34, residente à Rua Rangel Pestana, 510, apto 603, Jardim Campo Belo, em 
Londrina Pr.; Sr. Pedro Kruczeveski, brasileiro, casado, empresário, port dor 
do RG 1.248.820 PR e CPF 188.483.629-15, residente à Rua Prof.Samuel 
Moura, 231 Jardim Dom Bosco, em Londrina — Pr.; Sr. Adelino Babtigia, 
brasileiro, casado, aposentado, portador do kG 334.098 PR e CPF 
043.684.289-00, residente à Rua Lindóia, 346, Jardim Alvorada, em Londrina 
— Pr.; Sr. Helio Ramos Ramiro, brasileiro, casado, representante comercial, 
portador do RG 11.096.375 SP e CPF 558.340.438-87, residente à Rua 
Araçatuba, 580, apto 504 bloco III, Jardim Alvorada, em Londrina — Pr. e o 
Sr. Fabio Cavalcanti do Amaral, brasileiro, solteiro, Consultor em 
Telecomunicações, portador do RG 7801274-9 PR e CPF 036.960.549-76, 
residente à Rua Alfredo Battini, 531 em Londrina — Pr., CONSELHO 
FISCAL — MEMBROS EFETIVOS:  Sr. Flávio Roberto Csiszer, brasileiro, 
casado, representante comercial aposentado, portador do RG 514.054 PR e 
CPF 046.823.949-91, residente à Rua Piauí, 191, apto 161 bloco C, Centro, 
em Londrina --Pr.; Sr. Geir Rodrigues da Silva, brasileiro, casádo, 
aposentado, portador do RG 1.007.238-7 PR e CPF 010.513.859-20, residente 
à Av. Rio de Janeiro, 814, centro, CEP 86010-150 em Londrina — Pr.; i  Sr. 
José Darei Barbieri, brasileiro, casado, Economista aposentado, portador do 
RG 612.347-3 PR e CPF 107.579.709-82, residente à Rua Jácomo Piccinin, 
118, Jardim Pinheiros, em Londrina — Pr.; e CONSELHO FISCAL -- 
MEMBROS SUPLENTES:  Sr. João Francisco Catanho da Silva, 
brasileiro, casado, autônomo, portador do RG 9.644.517 SP e CPF 
928.539.198-20, residente à Rua Marauás, 259, vila Casoni, em Londrina -
Pr.; Sr. Sebastião Butarello, brasileiro, casado, funcionário público estadual, 
portador do RG 1.961.164-7 PR e CPF 362.273.909-68, residente à Rua 
Luiz Natal Bonin, 140, Parque Residencial Granvilli, em Londrina — Pr. e o 
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Transcrito C . ;.! 
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Protocolo 

........ do Livro 
Pfriasprídicas. 

A- 	I    do 
Registro 	 '2 -3 DEZ 2011  
Londrino, 	  

PF.SMS 
Apontado ho:, 	La 

 

. 	, 

? 4 9A à 

Sr. Felício Francisco Freire, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 	s Co 
1383218-8 PR e CPF 279.507.199-15, residente à Rua Agostinho Feijó  62' 

'  Sanches, 260, Jardim Santa Mônica, em Londrina — Pr. A posse dos membros 
U-1 ;Zulxita: 

trabalhos, o Sr. Luiz_do.Amaral,,solicitowa_todas.qu_ellzéssemos,umwor9ção,_ 
após o que, redigiu-se presente Ata, que depois de lida e achada conforme foi 

.1 aprovada por unanimidade. Londrina, 09 de dezembro de 2011. (aa) Luiz do 
Amaral — Presidente. José Wagner Nunes — Secretário. Paulo Teixeira 
Gomes — Presidente Eleito. 
Londrina, Paraná, 09 de dezembro de 2011. 

     

     

ide9 e Paulo Teixeira Go es-Presidente eleito 
fi 

eleitos dar-se-á automaticamente no dia 01 de janeiro de 2012. Encerrando oso 

José Wagner Nunes 

dirjyaCtS.Di".(51110.DE.REGJÇTVI nr 	- 
gjd TÍTULOS 7 DOCUMENTUS 
Danielle Kdi.a 	co Oliveira 

iFipdeffi r") 

ESCUI'ENT 
12.1N,E DEIC 

I. ff til • 	 peS4SflAB 
JUR I D CAFI 

DPB41.703  

ecretário 
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Nome do representante legal:   AVW 6P~ 

CPF: 	 -¡D 5  

assinatura 	esentante legal da entidade què m 
4ki\) 

'nifest iseu apoio 

fiC?ItS M/77 AJO 

MAIS DE 02 ANOS 

C,•:  
MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS ••?."%-:  

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A  C.9 Ctu  a5bihen.CAO ,L 	1/0/50:k9 ott. 1Y.Àdpn )ïv3-tficia dt 
(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o re.   624.1-,ázi .532 /0001-05-  , 
com sede à  12k,k 0,1.4-00  	, Bairro  	lia -1)11/á   n. 

1 )-1 b.  CEP  Pádi 0-010na  cidade de Londrina, Estado do Paraná, entidade sem fins 

lucrativa, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

it J.! [Fut+ k3: 	h L
. 
* i  I-: 0,, 	4 U rd. 

    

,  02g   de 

  

de 	 

  

  

(local e data) 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ.  
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Receita Federal 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

81.764.53210001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/01/1991 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO DEASSISTENCIA E RECUP DEVIDAS MORADA DE DEUS 

TITULO DD ESTABELECIMENTO (NOM E DE FANTASIA) 
4~4-lat 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATP/IDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e 4 saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência 
mental e dependência química não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURID/CA 

399-9 - ASSOCIADA° PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R ANTONIO BELASCO 	 1489 

CEP 
	

BAIRROADISTRITO 
	

MUNICIPIO 
	

UF 

86.040-010 
	

JARDIM VERDE 
	

LONDRINA 
	

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**T***** 	 ******** 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29110/2013 às 16:21:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Voltar 1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 29/10/2013 

www.receitafazenda.g ov.br/prepararifnpcessao/Impci mePag ina.asp 	 1/1 
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ndrina, 18 de 	de 2013. 

v\, ,I1A/\ 
mando Romanholl Constantino 

_ 	- 

1 '-a. 
	 Civil de. Pesso ., jur!,  

jNiMINI4. 	a 	PARANA 

P3,C(iC3: 
0+ 

ic 	
m̀oa 

 
Reuniram os membros e associados do Centro de Assistência e Recuperação de Vidas Morada de 
Deus, conforme assinaturas constantes na lista de presença, as 10h0Omin do dia 18 de Maio de 
2013, na sede da entidade sito a Rua Antônio Belasco, n2 1.489 — Jd. Vale Verde, Londrina — PR, 
em conformidade com o Edital publicado na sede no dia 30 de Abril de 2013, com a finalidade de 
Eleição da nova diretoria. O presidente, Pr. Paulo Fernando Romanholi Constantino, convidou o 
Pr. Urias França Junior para secretariar a reunião, dando início conforme a seguinte pauta: Eleição  
da diretoria para o biênio 2013 - 2015.  O presidente agradeceu a presença de todos e deu início a 
assembleia com uma oração. A seguir apresentou a necessidade de eleição da diretoria para os 
próximos dois anos, justificando a necessidade de proceder ao cadastramento da entidade junto 
ao SICAF tendo em vista o convênio a ser formalizado nos próximos dias com a Secretaria 
Nacional de Políticas sobre Drogas — SENAD. Como o cadastro a ser efetuado junto aos órgãos 
federais tem validade de acordo com o mandato da diretoria, se justifica a nova eleição, uma vez 
que o mandato anterior expira dentro de alguns dias. Após o esclarecimento de algumas dúvidas, 
passou-se a eleição da nova diretoria, a qual ficou assim composta: Presidente:  Paulo Fernando 
Romanholi Constantino, Brasileiro, Casado, Pastor evangélico, residente a Rua ibraim Soubia, n2 
122 — Bairro Residencial Tocantins — Londrina — PR — CEP: 86.081-450, nascido em 07/07/1961, 
filho de Nair Romanholi, portador do CPF n2 363.848.449-15 e do RG n2 3.041.332-6 emitido em 
25/03/2009 SESP/PR. Vice-presidente:  Urias França Junior, Brasileiro, Casado, Consultor, 
residente a Rua Pedro Alcântara Trannin, n2  64 — Bairro Central Park — Londrina — PR — CEP: 
86.061-486, nascido em 07/07/1961, filho de Bernarda Rodrigues França, portador do CPF n2 
013.729.098-50 e do RG n2  9.737.532-9 emitido em 30/06/2003 SSP/SP. Tesoureira:  Claudeci 
Lopes Rodrigues, Brasileira, Casada, Vendedora, residente a Rua Benedita Eugenia Eduardo, n2  50 
— Bairro Estados — Londrina — PR — CEP: 86.083-020, nascida em 02/07/1967, filha de Maria do 
Carmo Lopes Rodrigues, portadora do CPF 722.780.219-15 e do RG n2  4.636.603-4 emitido em 
05/08/2011 SESP/PR. Secretário:  Roberto Rufino dos Santos, Brasileiro, Casado, Enfermeiro, 
residente a Rua Benedita Eugenia Eduardo, n2  50 — Bairro Estados — Londrina — PR — CEP: 86.083-
020, nascido em 16/04/1966, filho de Zaira da Silva Santos, portador do CPF n2 588.062.709-82 e 
do RG 	4.095.575-5 emitido em 03/04/1984 SSP/PR. Conselho Fiscal:  Seir Lopes Rodrigues, 
Brasileiro, Viúvo, Vendedor, residente a Rua Adindo Matias, n2  175 — Bairro Conjunto Maria 
Celina — Londrina — PR — CEP: 86.081-537, nascido em 19/12/1968, filho de Maria do Carmo Lopes 
Rodrigues, portador do CPF ne 722.016.909.44 e do RG n2  5.074.106-0 emitido em 10/08/1987 
SESP/PR. Assim a diretoria tomou posse imediatamente, ficando eleita para o período de 
18/05/2013 a 17/05/2015. Nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi encerrada as 
11hs30min com uma oração e Eu, Urias França Jr, como Secretario Ad Hoc, lavrei a presente Ata, 
a qual assino juntamente com o presidente. 

g.) 
í

tç AUTENTICAÇÃO 
ES 

	

CARI óRIO ARRASAI 	
1 Â NO VERSO 

rinor 	a 	 www.moradadedm.oWor 

ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Urias Fran Jr 
Secretáfio "AV Hoc"  

VOON01 - 01VN01139V1a 
vaDannocm vveuà 

O RECOMEGNEWO DE 

FIRMA-SESTA,  NO VERSO 

Centro de Assistência e Recuperação de Vidas Morada de Deus 	 contato@moradadedeus.org.br  
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coIN 
òas 

o, A 
MAIS DE 02 Ar■I'M 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o n2   Y2 (-)1°)5 	( (=))0 1 -  TZ  , 

com sede à  Vis.11N 	 /-\i .ter 	 , Bairro  	k 'n/-4 EvlA  	n. 

	 CEP PA,c-_,- -G7(1.1-ia cidade de Londrina, Estado do Paraná, entidade sem fins 

lucrativa, legalmente constituída e devidamente registrada no Órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o subítem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

Lürf  
(local e data) 

 

kfr   ,   2c   de   iL.1 O ki1i-/L7 

 

de   Zol3.  

  

     

),J,ifxr(âcd )) 	Jk) vy-írçA),Yux-) 

cas Itura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal.  Ç,421a-,X? 	kAjj) 	 ----(....)--t-r-04,vv-A- 

GPF:  01.-4 312 2..)i")  

Atenção: Anexar urna cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

494.W Recefta Federai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

. r.L 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.995.777/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/04/1991 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE AMIGOS DO JARDIM SHANGRI-LA A 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VIZINHOS SOLIDARIOS SHANGRI-LA A 	 I 

CÓDIGO E- 	DA AT IV IoADE ECONÓMICA   PRINCIPAL    I 9995-00.Ativdades ass0c11ivanãoespecif  
especificadas  anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R CASTRO ALVES 

NÚMERO 
261 

COMPLEMENTO 

CEP 
86.070-670 I 

I BAIRROIDISTWO 
JARDIM SHANGRI-LA A 

MUNICIPIO 
LONDRINA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/0411991 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto do 2011. 

Emitido no dia 20/11/2013 às 12:58:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
Voltar 
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EST, DO PARANÁ, LONDRINA 

cp, FEDERA% Ao  
04b _ 

"-RS>(  

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
PESSOAS JURÍDICAS 

1.° OFÍCIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

Yttir, Yodi ceoldáÃo )146 
OFICIAL 

(ESCREVENTE SUBSTITUTO) 

t/Wa/tict Yoói tÁéctilrei de jeátrd. c- 
(ESCREVENTE AUTORIZADA) 

RUA PIAUÍ, 399 - 3.° ANDAR - SALA 304 
CENTRO - FONE/FAX: (43) 3322-1900 

ASSOCIAI:AO DE AMIGOS DO dARDIM SHANGRI—LA 
AAJSA 

LIOCUMENTO: 1. ALTERACAO ESTATUTAT“A 
NOM. REG.: 2.622/4 	LIVRO: A3 	DATA: 16/10/2012 
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NOTARIAL SAL IN T 
TICA ÃO que a pres 	cópia fronle 

(110 O 000 . 
Ar. hm& 159 

Fano/Fax 
3:122.0747 
0110rInA 411 

PranclAcol:eurem à UM JutItOr----- kárlo 
:;nadru Moro Sattnet Cn rb eçó14} exow„, 
Dentse de field Sotirtet 	Afiledasiaça 
Dider ifeki Salirre{ 

TA BEL 10NA 
DE 

NOTAS 
EXP00246 

4' SEF VENT 
AUTE 

rtlrso áf 
llco5) dou f 

cora! 

dna, 

Estado do Paraná 

yEDERAT474  
i OCA 	

Sr i 
ffa 

fluo de  7.,r1  

s  P:e  Linu,  soA, 
&S"-  4:Q.,E;V;:c̀,1-41")""Z",k,:-),,,, oto,'"Zo,„"Zz(11Zg 4f.„, onito oa 
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CERTIDÃO 

Certifico, a pedido verbal de pessoa interessada, que 

revendo o Livro "A.3", do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, consta existir a 1° Alteração 

Estatutária sob n° 2.622/4, de 16/10/2012, do Estatuto Social da(o) "ASSOCIAÇÃO DE 

AMIGOS DO JARDIM SHANGRI-LÁ - AAJSA", Apontada sob n° 19.412, do Protocolo "P.J", 

em 16/10/2012. 

Certifico ainda que, estão devidamente arquivados 

neste Ofício, os documentos exigidos pela Lei Federal n° 6.015, artigos n° 120 e 121 de 

31/12/73. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
LONDRINA, 16 DE OUTUBRO DE 2012. 

aLc_  
LUIZA OSI COUTINHO MENDES 
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NinRINA 2622//i NomdA 
ATA DE HOMOLOGAÇÃO DAS CHAPAS INSCRITAS PARA A ELEIÇÃO 

DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO JARDIM 
SHANGRI-LÁ "A", DE LONDRINA/PR. 

Aos quatro dias do mês de julho de 2012, no Salão Paroquial de Igreja Nossa Senhora 
Rainha dos Apóstolos, 43, às 19:00 horas, em primeira chamada, para reunião da 
Associação para deliberar sobre os seguintes assuntos: a) recebimento de chapas para 
concorrer em eleição; b) deliberar sobre novo Estatuto Social Consolidado; devendo 
esclarecer ao plenário que no caso de somente uma chapa for inscrita, esta será 
aclamada para o próximo biênio. Devemos salientar que os editais foram publicados no 
JL de 20 de junho de 2012. Se houver mais de uma chapa, será marcada uma eleição 
nos próximos 15 dias, como não houve manifestação do plenário, tendo sido lida a 
convocação, bem com perguntado, em alto e bom tom, aos presentes, que não havendo 
manifestação contrária e, por aclamação, foi considerada eleita por unanimidade a única 
chapa inscrita. Em seguida, a Presidente passou a discutir as alterações estatutárias 
conforme os artigos a seguir, em conformidade ao que dispõe a Lei 10.406/2002. Deste 
modo, onde se lê:  

"ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO JARDIM SHANGRI-LÁ "A" 
ESTATUTOS" 

passa-se a ler:  
"ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO JARDIM SHANGRI-LÁ "A" 
ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 10.40612002" 

Onde se lê:  
"DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO 

Art. 1 A ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO JARDIM SHANGRI-LÁ "A" é urna 
sociedade civil sem fins lucrativos, político-partidános ou feligioSos, 
constituída sem prazo determinado de duração. 
Art. 2 - São objetivos da associação: 
a) - promover o desenvolvimento da vida comunitária do bairro; 
b) representar moradores e proprietários do bairro, em suas reivindicações 
junto aos poderes constituídos; 
c) - defender o bairro contra a invasão de atividades econômicas, onde elas 
sejam proibidas; 
d) - lutar para que o bairro não seja descaracterizado como local 
eminentemente residencial de alto padrão; 
e) - promover e contribuir para o desenvolvimento do bem-estar do bairro, 
em todos os seus aspectos; 
t) - colaborar com o poder público e com outras entidades, quando se tratar 
de obter soluções para se atingir os objetivos acima; 
g) - colaborar com a autoridade pública no combate ao abuso do poder 
econômico e na repressão aos crimes contra a economia popular,. 
h) - incentivar e preservar a unidade das lutas dos consumidores na defesa 
de seus legítimos direitos consagrados universalmente; 
i) - reivindicar junto aos poderes competentes condições para orientar, 
educar, proteger e defender o consumidor; 
1) - receber, analisar e equacionar reclamações de consumidores e/ou 
encaminhá-las aos órgãos competentes. 
Art. 3 - A sede da entidade será móvel e se localizará na residência do 
presidente, dentro da área do bairro. 
Art. 4 - A associação poderá ser designada abreviadamente pela siola AAJSA".  
Agora, nassa-se a ler:  

"CAPITULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, FINALIDADES, SEDE E DURAÇÃO 

DA DENOMINAÇÃO 
Art.1° - A ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO JARDIM SHANGRI-LA 
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"A", com sede e foro provisórios na Rua Castro Alves, n° 261, Jardim 	t?;  
Shangri-lá "A", Londrina, Paraná, é uma Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
sem fins lucrativos, político-partidários ou religiosos, constituída sem prazo  Lá Ru t: 

determinado de duração, com a finalidade de atender a todos aqueles que a  (-?s, 	g- 
ela  se associarem, independentemente de classe social, nacionalidade, 	S' - 
sexo, raça, cor e crença religiosa. 
§ único - A Associação de Amigos do Jardim Shangri-lá "A", ou 
abreviadamente AAJSA, passa a ter também o nome fantasia "Vizinhos 
Solidários Shangri-lá "A" e é portadora do CNPJ/MF n° 12.995.77710001-
12. 

DAS FINALIDADES: 
Art. 2° - São objetivos da associação: 

a) - promover o desenvolvimento da vida comunitária do bairro; 
b) - representar os moradores e proprietários do bairro em suas 
reivindicações junto aos poderes constituídos; 

- defender o bairro contra a invasão de atividades econômicas, onde 
elas sejam proibidas; 
d) - lutar para que o bairro não seja descaracterizado como local 
eminentemente residencial de alto padrão; 
e) - promover e contribuir para o desenvolvimento do bem estar do 
bairro, em todos os seus aspectos; e 
f) - colaborar como o poder público e com outras entidades, quando se 
tratar de obter soluções para o atingir os objetivos acima. 
g) - Colaborar a autoridade pública no combate ao abuso de poder 
econômico e na repressão aos crimes contra a economia popular; 
h) - Incentivar e preservar a unidade das lutas do consumidor em defesa 
dos seus legítimos direitos consagrados universalmente; 
i) - Reivindicar junto aos poderes competentes, condições para orientar, 
educar, proteger e defender o consumidor; 
j) - Receber,analisar e equacionar reclamações de consumidores e/ou 
encaminhá-los aos órgãos competentes. 

Art. 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a associação 
observará os princípios da legalidade, iMpessoálidade, Morálidade, 
publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação 
e/ou distinção de raça, cor, gênero, religião e condições sócio-econômicas, 
ressalvando, desde já, no entanto, o direito de aplicar punições 
ético/administrativo/disciplinares, em relação a quaisquer membros do seu 
quadro de associados, que incorram em uma ou mais das infrações previstas 
neste Estatuto Social. 

DA SEDE: 
Art.4°- A sede da entidade será móvel e se localizará na residência da 

pessoa do Presidente da associação, dentro da área do bairro, até que a 
mesma venha a ter sede própria". 
Onde se lê:  

"CAPÍTULO 11 
DOS SÓCIOS, DIREITOS E DEVERES 

Art. 5 . Poderão ser admitidos no quadro social, a critério da diretoria, todos 
moradores ou proprietários de imóveis na área de jurisdição do Jardim 
Shangri-lá , zona"A", que tenham no mínimo dezoito anos de idade. 
Art. 6 - Serão excluídos do quadro social os associado que: 
a) - pedirem expressamente seu desligamento ou 
b) - insistirem em prejudicar o nome 'da Associação ou desrespeitarem este 
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aplicadas pela Diretoria, caberá recurso ao t52% Co,)  
SG‘l 

a) - votar e ser votado para os cargos eletivos da associação, desde qtk)_ 
esteja quite com a tesouraria; 
b) - participar das atividades da associação, inclusive de departamentos ou 
comissões; 
c) - participar das reuniões da Diretoria, do Conselho Deliberativo e do 
Conselho Fiscal, com direito à palavra e da assembleia Geral com direito a 
voz, voto e apresentação de propostas; 
d) solicitar à diretoria informações sobre medidas ou atos desenvolvidos 
junto à comunidade; 
e) - requerer à diretoria a convocação de Assembléia Geral, com a 
assinatura de no mínimo 50% dos associados; 
O - recorrer à Assembléia Geral/Conselho Deliberativo das decisões da 
Diretoria que lhe forem contrárias. 
Art. 8 São deveres dos sécios: 
a) - cumprir e zelar pelo cumprimento do presente estatuto; 
b) - acatar as decisões da diretoria e do conselho deliberativo; 
c) - colaborar com a associação sempre que possível; 
d) - contribuir com mensalidade fixada pela diretoria, "ad referendum" do 
Conselho Deliberativo". 
Passa-se a ler:  

"CAPÍTULO II  
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES. 

DA ADMISSÃO DE ASSOCIADO. 
DA DEMISSÃO 1 EXCLUSÃO DE ASSOCIADO. 

DA ASSEMBLÉIA GERAL. 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Poderão ser admitidos no quadro social, a critério da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, todos aqueles moradores residenciais e/ou proprietários de 
imóveis residenciais localizados na área de jurisdição do Jardim Shangri-Iá "A", que 
tenham no mínimo 18 (dezoito) anos de idade. 

DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 
Art, 6° - São deveres dos associados: 

I. cumprir e zelar pelo cumprimento do presente Estatuto; 
II. respeitar e cumprir as decisões da Assembleia Geral; 
III. zelar pelo bom nome da Associação; 
IV. defender o patrimônio, as necessidades e os interesses da Associação; 
V. cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 
VI. comparecer por ocasião das assembleias gerais e das eleições; 
VII, denunciar quaisquer irregularidades verificadas dentro da Associação e/ou da 
área de jurisdição do Jardim Shangri-lá "A", para que a Assembleia Geral tome as 
providências cabíveis ao caso; 
VIII. colaborar com a associação sempre que possível e/ou for solicitado; 
IX. honrar pontualmente com as mensalidades fixadas pela Diretoria, "ad 
referendum" do Conselho Fiscal. 

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 
Art. 7° - São direitos somente dos associados quites com suas obrigações 

sociais: 
J. votar e serem votados para quaisquer cargos da Diretoria Executiva e do Conselho 
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Fiscal, na forma prevista neste estatuto; 
-r)c, 

II. participar das atividades da associação, inclusive de departamentos, comissõstyne.: )\ ),p 
. ou cargos, quando convidado pela Diretoria, "ad referendum" do Conselho Fiscal; Lu Fugi::: 	i co 

III. participar das reuniões da Diretoria e do Conselho Fiscal, com direito à palavra Wt5.1 	2.- 	x, 

da Assembleia Geral, com direito à voz, voto e apresentação de propostas; 	S 
IV. solicitar à Diretoria informações sobre medidas ou atos desenvolvidos junto à 
comunidade da circunscrição do Jardim Shangri-lá "A"; 
V. requerer à Diretoria a convocação de Assembleia Geral Extraordinária, mediante 
aquiescência expressa de, no mínimo, 20% (vinte porcento), dos associados quites 
com suas obrigações para com a associação; 
VI. recorrer á Assembleia Geral contra quaisquer atos da Diretoria e do Conselho 
Fiscal, contrários às finalidades deste estatuto e/ou os direitos aqui mencionados. 

DA ADMISSÃO DE ASSOCIADO 
Art. 8° - A admissão dos associados é restrita aos moradores residenciais e/ou 

proprietários residenciais de imóveis localizados na circunscrição do Bairro Jardim 
Shangri-lá "A", de Londrina, Paraná e se dará por cabeça, independentemente de 
nacionalidade, gênero, raça, cor, condições sócio-econômicas e crença religiosa, 
sendo que, para seu ingresso, o interessado deverá ter, no mínimo, 18 (dezoito) 
anos de idade e preencher ficha de inscrição, a qual será submetida à aprovação da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, devendo os interessados na admissão: 
I. apresentar xerox da cédula de identidade, do CPF, comprovante de residência e do 
IPTU do imóvel onde reside e/ou é proprietário; 
II. concordar com o presente estatuto e expressar em sua associação na entidade e 
fora dela, os princípios de ética, bons costumes e moralidade; 
III. ter idoneidade moral e reputação ilibada; 
IV. assumir o compromisso de honrar pontualmente com as contribuições 
associativas. 

§ único - Desde já fica esclarecido que, embora a associação seja um ato 
personalíssimo, a contribuição mensal será cobrada por família, dela podendo se 
associar à entidade o membro familiar que manifestar vontade neste sentido, 
respeitando o limite mínimo de idade para a admissão. 

DA DEMISSÃO/EXCLUSÃO DE ASSOCIADO 
Art. 9°. - A perda da qualidade de associado será apreciada e/ou 

determinada pela Diretoria Executiva, dela cabendo recurso em primeira instância 
ao Conselho Fiscal, e em segunda e última instância à Assembleia Geral 
Extraordinária dos associados. Serão excluídos do quadro social os associados que: 

a) - pedirem expressamente seu desligamento; 
b) - insistirem em desrespeitar ou violar este Estatuto; 
c) - difamarem, caluniarem, injuriarem ou prejudicarem a associação, seus 
membros administrativos, demais associados, o patrimônio da entidade, seus 
símbolos, marcas ou objetos. Nesta situação, os desligados poderão ser imputados 
ainda às penalidades previstas na lei comum vigente no País, cabíveis ao caso; 
d) - praticar ou insistir em praticar atividades contrárias às decisões da Assembleia 
Geral dos associados; 
e) - portarem conduta duvidosa, praticarem atos ilícitos e/ou imorais; 
f) - faltarem com o pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições 
associativas. 
§ 1° - o ato de demitir-se ou ser excluído é igualmente personalíssimo, vale dizer, 
um membro de urna família pode expressamente desligar-se ou ser desligado da 
associação, mas os demais membros desta mesma família poderão continuar 
normalmente associados, caso queiram. Nesta situação, a contribuição mensal 
continuará sendo devida regularmente pelos familiares remanescentes associados. 

■ 
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§ 2° - a demissão ou desligamento do associado será efetivada, para efeitos de ''' 2's C%c, 
exclusão, após a quitação dos débitos que, por acaso, este ainda tenha para com a • ne.: c-, 
associação no ato da saída, excluída a hipótese do parágrafo anterior. Nesta. udu: 
situação, o associado retirante estará quite para com a associação, permanecendo 
no encargo os demais membros da família. 	 ,;" 
§ 3° - o associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido mediante 
a quitação de seu débito junto à tesouraria da associação. 
§ 4°- o associado excluído ou que pediu seu desligamento poderá ser reintegrado, 
mediante o preenchimento de nova ficha de inscrição, observados os 
procedimentos neste estatuto normalmente estabelecidos para novos ingressantes. 

DA ASSEMBLEIA GERAL 
Art. 10° - A Assembleia Geral dos associados é a instância máxima de 

deliberação da associação, sendo soberana as suas decisões, uma vez 
respeitadas as disposições deste Estatuto e é composta por todos os associados 
em pleno gozo dos seus direitos e deveres estatutários. Será presidida pelo 
Presidente da Diretoria Executiva e, na falta ou impedimento deste, pelo Vice 
Presidente. 

Art. 11° - Somente poderão propor e/ou deliberar na Assembleia Geral os 
associados que, na data da realização da reunião, comprovarem estar em dia e 
ativos com suas obrigações sociais. 

- Em geral, as deliberações serão tomadas pela maioria simples dos votos válidos 
dos associados ativos presentes. 
II - A Assembleia Geral se instalará apenas com a presença de, pelo menos, dois 
terços dos associados, em primeira convocação e, em não havendo "quorum" 
mínimo, será instalada, em segunda convocação, trinta minutos depois da hora 
marcada para o início dos trabalhos, com os associados ativos e votantes 
presentes ao feito. 

§ único - o associado que estiver em atraso no pagamento de suas 
contribuições associativas e quiser fazer uso da palavra durante a assembleia 
geral, para propor e/ou deliberar, somente poderá fazê-lo mediante a prévia 
quitação de suas obrigações. 

Art. 12° - A Assembleia Geral reunir-se-á: 
a) - ordinariamente, uma vez por ano, na primeira quinzena de junho, para : 
I - aprovar a proposta de programação anual da associação, assim como a 
plurianual e respectivas previsões de custos, submetidas pela Diretoria Executiva, 
previamente apreciada pelo Conselho Fiscal; 
II - apreciar e homologar a prestação de contas da Diretoria Executiva, já 
submetidas ao parecer do Conselho Fiscal. 
III - a cada 2 (dois) anos, para a eleição ou reeleição dos membros da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal e, 
b) - extraordinariamente, sempre que convocada para isso. 

§ único - A Assembleia Geral Ordinária, realizar-se-á na primeira quinzena 
de junho e quando se tratar de ano de eleição marcará a posse dos eleitos ou 
reeleitos até o final de junho. 

Art. 13° - As atas das reuniões da Assembleia Geral serão lavradas em livro 
próprio, com páginas numeradas pelo Secretário da Mesa, devendo ao final ser 
assinada por este, pelo Presidente, pelo Tesoureiro e pelos membros do Conselho 
Fiscal presentes. 

Art. 14° - As Assembleias Gerais Ordinárias serão convocadas com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias e as Extraordinárias, com 48 (quarenta e 
oito) horas, através de editais de convocação afixados em locais públicos havidos 
na área de circunscrição do Jardim Shangri-lá "A'', como também através de 
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mensagens eletrônicas nas caixas postais de e-mail dos associados, deles 
devendo constar obrigatoriamente a pauta de assuntos, o local, a hora e, se for o 
caso, as razões cia convocação, observadas as determinações de que trata o artigo 
11°, retro, quanto ao "quorum". 

Art. 15° - Compete à Assembleia Geral Ordinária: 
1. eleger e empossar os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
II. destituir os administradores,, caso ajam com comprovada e efetiva improbidade 
administrativa no período de sua gestão, através de processo ético/disciplinar para 
apuração de responsabilidades e deliberar sobre a pena a ser imposta aos 
associados infratores, respeitando as disposições deste Estatuto Social e das leis 
comuns vigentes no País, à época da infração; 
111. aprovar reforma neste Estatuto, não podendo, no entanto, ser objeto de 
mudança as finalidades da associação, ressalvadas no artigo 2°, retro; 
IV. deliberar acerca de assuntos não previstos neste Estatuto; 
V. manifestar-se sobre matérias que lhe sejam submetidas e executar as 
atribuições que sejam de sua esfera de competência e atuação. 

Art. 16° - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á quando 
convocada pelo Conselho Fiscal e/ou pela Diretoria Executiva, nas seguintes 
situações: 
1) - para deliberar sobre propostas ou projetos formulados pela administração em 
conjunto e que envolvam interesse imediato e urgente da associação; 
II) - para deliberar e julgar processos ético-disciplinares 
111) quando, havendo urgência, relevância ou acúmulo de assuntos a deliberar que 
não puderam ser esgotados durante a Assembleia Geral, esta agenda nova data, 
hora e local para dar continuidade à pauta, sendo que os associados presentes 
neste mesmo ato já ficam cientes da nova convocação, dispensando novas 
convocações; 
IV) - mediar e conciliar nas questões que envolvam dúvidas, discórdias e 
pendências entre associados e/ou entre estes e a Diretoria Executiva e/ou o 
Conselho Fiscal", 
Onde se lê:  

"CAPÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS DA ESTRUTURA DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 9 - A associação funcionará através dos seguintes órgãos: 
a) - Diretoria; 
b) Conselho Fiscal; 
c) - Conselho Deliberativo; 
d) - Assembléia Geral, 
Art. 10 - A Diretoria será composta dos seguintes cargos: 
a) - Presidente; 
h) - Secretário; 
c) - Tesoureiro. 
Art. 11 - Á Diretoria compete: 
a) zelar pelos interesses da associação; 
b) criar departamentos ou comissões, nomeando seus respectivos chefes; 
c) fixar a contribuição em dinheiro dos sócios, "ad referendum" do Conselho 
Deliberativo; 
d) convocar a Assembléia Geral sempre que houver necessidades; 
e) admitir ou recusar associados, bem como determinar sua exclusão; 
O fazer observar o presente estatuto; 
g) reunir-se ordinariamente a cada 30 dias e extraordinariamente sem que 
que necessário; 
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associados, uma vez por ano; 
i) elaborar balancete de receitas e e despesas, anualmente; 
j) manter os associados informados de todas as atividades que demandem 
sua participação; 
I) resolver os casos omissos e propor à Assembléia Geral as modificações 
que se fizerem necessárias no estatuto. 
Art. 12 - Os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal terão 
direito de participar das reuniões da Diretoria com voz e voto. 
Art. 13 - Ao presidente compete privativamente: 
a) representar a Associação, ativa e passivamente, em qualquer 
oportunidade; 
b) presidir as reuniões da Diretoria e as Assembléias Gerais; 
c) assinar autorizações de gastos, cheques, recibos e correspondências; 
d) rubricar livros da Associação; 
e) convocar o Conselho Deliberativo e o Conselho Fiscal, sempre que julgar 
necessário; 
f) solucionar os casos de urgência "ad referendum" da Diretoria. 
§ único - O presidente será substituído em seus impedimentos pelo 
Secretário. 
Art. 14 - Ao Secretário compete: 
a) substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
1)) secretariar e redigir todas as atas de todas as reuniões da Diretoria ou da 
Assembléia Geral; 
c) cuidar da correspondência da Associação, dando conhecimento dela nas 
reuniões da Diretoria, para as providências que couberem; 
d) assinar com o Presidente a correspondência expedida pela entidade. 
§ único - O Secretário, em suas faltas ou impedimentos, será substituído por 
qualquer associado indicado pelo Presidente. 
Art. 15 - Ao Tesoureiro compete: 
a) manter sob sua guarda e responsabilidade o patrimônio da Associação; 
b) promover a arrecadação das receitas da Associação, emitindo recibos de 
tudo quanto for entregue a entidade; 
c) escriturar livro-caixa com a movimentação financeira da Associação e 
controlar contas bancárias, efetuando os pagamentos determinados pelo 
Presidente, e assinando com ele os cheques que foram emitidos. 
§ único - Em suas faltas ou impedimentos, o Tesoureiro será substituído por 
associado indicado pelo Presidente. 
Art. 16 - Em caso de vacância dos cargos da Diretoria, em número superior 
a um, será realizada nova eleição para preenchimento. 
Art. 17 - os membros da Diretoria serão eleitos de 2 (dois) em 2 (dois) anos, 
em Assembléia Geral Ordinária, no mês de junho, juntamente com os 
membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal. 
Art, 18 - O Conselho Fiscal se compõe de 3 (três) membros efetivos e 3 
(três) suplentes, competindo-lhes: 
a) examinar as contas da Diretoria, opinando sobre elas para a apreciação e 
aprovação da Assembléia Geral; 
b) fiscalizar os atos da Diretoria, podendo convocar Assembléia Geral para 
apreciação de parecer que emita em caso de situação irregular constatada 
em relação aqueles atos. 
§ único - O Presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares e os 
membros suplentes substituirão os efetivos, em suas faltas ou 
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impedimentos, na ordem em que forem eleitos. 	 261 2 1 4 
l• • Art. 19 - O Conselho Deliberativo será composto de cinco membros titulareV''-  U  

e três suplentes e será dirigido por um Presidente, auxiliado por ui-tisk-O' 9. 
Secretário, eleitos em Assembléia Geral Ordinária. 
Art. 20. O conselho Deliberativo tem o encargo de: 
a) apreciar a fixação de mensalidade pela Diretoria, podendo em caso de 
discordância revogá-la para que nova seja fixada; 
b) assumir a Direção da Associação, em caso de vacância dos cargos da 
Diretoria, providenciando nova eleição no prazo de 30 (trinta) dias; 
c) participar de reuniões da Diretoria; 
d) deliberar sobre as atitudes da Diretoria, quando entender que há desvio 
dos objetivos da Associação; 
e) julgar os recursos apresentados por associados em relação a atos da 
Diretoria com os quais se sintam prejudicados. 
Art. 21 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se 
compõe d todos os sócios, em pleno gozo de seus direitos estatutários. 
Art. 22 - A Assembléia se reunirá: 
a) Ordinariamente, u7ma vez por ano, para examinar as contas da Diretoria 
e o parecer do Conselho Fiscal, e, a cada 2(dois) anos, para eleger os 
membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Deliberativo; e 
h) extraordinariamente, sempre que convocada para isso. 
§ único - A AGO se realizará na primeira quinzena de junho e quando se 
tratar de eleição marcará a posse dos eleitos até o final desse mês. 
Art. 23 - As Assembléias Gerais Ordinárias serão convocadas com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias e as extraordinárias com 48 
(quarenta e oito) horas, com publicação de edital em jornal local, dele 
devendo constar obrigatoriamente a pauta dos assuntos, o local, a hora, e se 
for o caso as razões da convocação. 
§ único - A AG funciona em primeira chamada com, no mínimo, dois terços 
dos associados e, em segunda, com qualquer número deles, trinta minutos 
após o horário fixado para a abertura dos trabalhos". 
Agora, passa-se a ler:  

"CAPÍTULO III  
DA ESTRUTURA E DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 17° - O corpo administrativo da associação será formado por uma 
Diretoria Executiva e por um Conselho Fiscal, assim distribuído segundo sua 
peculiar atribuição: 01 (um) Presidente, 01 (um) Vice Presidente, Primeiro e 
Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros e, no mínimo 06 (seis) e, no 
máximo 20 (vinte) Conselheiros Fiscais, o qual reunir-se-á ordinariamente a cada 
dois meses e extraordinariamente quando houver convocação arrazoada de seus 
membros ou de seus associados, nos termos deste estatuto e da lei vigente no 
País. 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 
Art. 18° - A diretoria executiva compete: 

I. dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio 
social, promovendo o bem geral da entidade e dos associados. 

cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as demais decisões da Assembleia 
Geral; 
III. promover e incentivar a criação de departamentos ou comissões, nomeando 
seus respectivos encarregados; 
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IV. representar, zelar e defender, ativa ou passivamente, os interesses e as  gynt.   
necessidades da associação e de seus associados, perante qualquer entidade,.. 	D t  

%Cri* pública ou privada; 	 o 
V. elaborar o planejamento e o orçamento anuais; 	 OS, 
VI. elaborar balancete de receitas e despesas anualmente, podendo apresentar 

emendas, em situações de emergência ou imprevistas; 
VII. apresentar à Assembleia Geral Ordinária, o relatório de sua gestão e prestar 

dos, quer via Internet, quer através de correspondência entregues em seus 
domicílios; 

VIII. manter os associados informados de todas as atividades que demandem sua 
participação; 

IX. fixar a contribuição dos associados em dinheiro, "ad referendum" do Conselho 
Fiscal; 

X. convocar a Assembleia Geral Ordinária ou as Assembleias Gerais 
Extraordinárias, sempre que necessário, de acordo com as determinações 
deste Estatuto; 

XI. admitir, recusar ou determinar a exclusão de associados, conjuntamente com o 
Conselho Fiscal, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto Minerva; 

XII. reunir-se ordinariamente a cada dois meses e extraordinariamente, sempre que 
necessário ; 

XIII. resolver os casos omissos à luz da ética, da moralidade e dos bons costumes, 
"ad referendum" do Conselho Fiscal, e propor à Assembleia Geral as modificações 
que se fizerem necessárias no estatuto, respeitando as disposições do artigo 2° -
das finalidades. 

Artigo 19° - Ao presidente compete: 
I. representar a Associação ativa e passivamente, perante os órgãos Públicos, 
Judiciais e Extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e 
constituir advogados para o fim que julgar necessário; 
II. convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e das Assembleias Gerais 
Ordinária ou Extraordinária; 
III. juntamente com o tesoureiro abrir e manter contas bancárias, assinar cheques e 
documentos contábeis; 
IV. assinar juntamente com o tesoureiro autorizações de gastos, cheques, recibos e 
correspondências; 
V. rubricar, juntamente com o tesoureiro, os livros contábeis da associação, 
enumerando suas páginas; 
VI, rubricar, juntamente com o secretário os livros de ata e de presença bem como 
outros que fiquem sob a responsabilidade deste, enumerando as páginas dos 
mesmos; 
VII. assinar, juntamente com o secretário, a correspondência expedida pela entidade 
VIII. organizar, juntamente com o tesoureiro, um relatório contendo balanço do 
exercício financeiro e os principais eventos do ano anterior, apresentando-o à 
Assembleia Geral Ordinária, "ad referendum" do Conselho Fiscal; 
IX. convocar o Conselho Fiscal, sempre que necessário; 
X. resolver os casos omissos ou de urgência à luz da ética, da moralidade e dos 
bons costumes, "ad referendum" do Conselho Fiscal; 

§ único — nos casos de faltas ou impedimentos temporário ou definitivo, o 
presidente será substituído, pelo vice-presidente, a quem, nestas situações, cabem 
as mesmas competências neste artigo descritas para o presidente. 

Art. 20° - Ao secretário compete: 
I. 	redigir e manter transcrição em dia das atas das Assembleias Gerais e 

"Clãs reuniões da Diretoria; 

J ---'--  --e-\ - -- 	s..__---' 

)nu 
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II. redigir e cuidar de toda a correspondência expedida ou recebida da 
associação, arquivando-a com cópia e por ordem cronológica, dela dando 
conhecimento nas reuniões ordinárias ou extraordinárias da diretoria ou das 
Assembleias Gerais; 
III. rubricar, juntamente com o presidente os livros de ata, de presença e de 
registro de associados, bem como outros que fiquem sob a sua responsabilidade, 
enumerando as páginas dos mesmos; 
IV. assinar, juntamente com o presidente, a correspondência expedida pela 

entidade; 
V. manter e ter sob guarda o arquivo e os livros da associação; 
VI. dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretária; 

§ único — compete ao segundo secretário auxiliar e substituir o primeiro 
secretário em suas faltas e impedimentos temporários ou definitivo. 

Art. 21° - Compete ao primeiro tesoureiro: 
manter em contas bancárias, solidariamente com o presidente, os valores 

da associação, podendo aplicá-los, ouvido o conselho fiscal; 
II. assinar juntamente com o presidente autorizações d gastos, cheques, 
recibos e correspondências; 
III. efetuar pagamentos autorizados e recebimentos, emitindo comprovantes 
de toda a movimentação; 
IV. supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; 
V. apresentar ao Conselho Fiscal, balancetes semestrais e balanço anual. 
VI. fazer anualmente a relação dos bens da associação, apresentando-a 
quando solicitado em Assembleia Geral. 
VII. manter sob sua guarda e responsabilidade os livros contábeis e o 
patrimônio da associação; 
VIII. promover a arrecadação das receitas da associação, emitindo recibos de 
tudo quanto for entregue à entidade; 
IX. escriturar livro caixa com a movimentação financeira da associação e 
controlar contas bancárias, efetuando os pagamentos determinados pelo presidente, 
assinando conjuntamente com ele os cheques que forem emitidos; 
X. elaborar balancete anual de receitas e despesas e inventário patrimonial; 

§ único — compete ao segundo tesoureiro: auxiliar e substituir o primeiro tesoureiro 
em suas faltas e impedimentos. 

Art. 22° - O mandato da Diretoria Executiva tem um prazo de duração de 
dois anos, cabendo reeleição sem número definido. As eleições acontecerão em 
Assembleia Geral Ordinária, na primeira quinzena do mês de junho, juntamente com 
os membros do Conselho Fiscal e a posse acontecerá até o final da segunda 
quinzena de junho.. 

DO CONSELHO FISCAL 
Art. 23° - O Conselho Fiscal será composto por, no mínimo, seis e, no 

máximo, 20 membros. O mandato é de dois anos, cabendo reeleição sem número 
definido. As eleições acontecerão em Assembleia Geral ordinária, na primeira 
quinzena do mês de junho, juntamente com os membros da Diretoria Executiva e a 
posse acontecerá até o final da segunda quinzena de junho. 

Art. 24° - São atribuições dos conselheiros fiscais: 
I. examinar os livros de escrituração da associação; 
II. examinar as contas da diretoria, opinando sobre elas para apreciação e 
aprovação da Assembleia Geral; 

III. fiscalizar os atos da diretoria, podendo convocar a assembleia geral 
extraordinária para apreciação de parecer que emita, em caso de situação irregular 
em relação àqueles atos; 

( 
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IV. opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e contábil, 
submetendo-os à Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária; 

V. requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação 
comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela Associação; 

VI. acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
VII. convocar, expressa e arrazoadamente, a Assembleia Geral Extraordinária. 

§ único 	Conselho Fiscal reunir-se-á anualmente no mês de junho , em sua 
maioria absoluta, em caráter ordinário e, extraordinariamente, sempre que 
convocado pelo presidente da Associação, pela maioria simples dos membros". 
Onde se lê: 

"CAPÍTULO IV 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 24 - As eleições da Diretoria, do Conselho Deliberativo e do Conselho 
Fiscal, serão sempre realizados por voto secreto. 
Art. 25 - Todos os associados poderão votar e ser votados, devendo assinar 
o livro de presença, em todas as assembleias. 
§ único - A inscrição das chapas que concorrerão deverá ser feita até'24 
horas antes do início da sessão. 
Art. 26 - O Presidente da mesa eleitoral será indicado pelo Presidente da 
Associação, ficando a cargo deste a escolha dos escrutinadores". 

Agora, passa-se a ler: 
"CAPITULO IV  

DAS ELEIÇÕES E DA POSSE 
Art. 25° - Todos os associados quites com suas obrigações para com a 

associação, poderão votar e ser votados, desde que mantenham sua afiliação ativa 
e participativa junto à associação, quer através do Livro de Presença a todas as 
assembleias e/ou através de atividades desempenhadas em prol da associação e 
dos associados. 

Art. 26° - As eleições para o Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal serão 
convocadas com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, através de editais 
afixados em locais públicos havidos na área de circunscrição do Jardim Shangri-lá 
"A", como também através de mensagens eletrônicas nas caixas postais de e-mail 
do associados. A(s) chapa(s) concorrente(s) deverá(ão) ser montada(s) dentro de 
um prazo de 07 (sete) dias após a divulgação da convocação e, até a data da 
eleição, terão prazo apto para laborar em sua campanha eleitoral. Pode ser eleito a 
qualquer cargo, todo associado pessoa física, maior de 18 (dezoito) anos, quites 
com as obrigações sociais e com pelo menos 03 (três) meses de associação, 
comprovados através do Livro de Inscrições e do Livro de Presença em todas as 
assembleias havidas nesse período e/ou através de atividades desempenhadas em 
prol da associação e dos associados durante o mesmo. 
§ único - o prazo de antecedência mínima de 15 dias de que trata o "caput" deste 

artigo, está relacionado ao término do mandato do corpo administrativo que convoca 
a eleição, término este por decurso natural do tempo de duração do referido 
mandato, qual seja, 02 (dois) anos. 

Art. 27° - O presidente da mesa eleitoral, em ano de assembleia geral 
ordinária de eleição, poderá ser indicado pelo presidente da associação, ficando a 
cargo daquele a escolha dos escrutinadores, sendo que a votação poderá ser em 
secreto, caso haja mais de uma chapa concorrente, ou por aclamação, caso a 
chapa seja única. 

Art. 28° - A reeleição é lícita e possível e sem limite de incidência. 
Art. 29° - A posse do novo corpo administrativo da associação dar-se-á até o 

final da segunda quinzena de junho. 
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DA PERDA DO MANDATO 

Art. 30° - Perderão o mandato quaisquer membros da diretoria executiva otti Ittdcarse.: Vf_ o v, 
do conselho fiscal que incorrerem em: 

I. improbidade administrativa; o, 
II. 

cf") 
grave violação deste Estatuto; 	 e7 

abandono de cargo, assim considerando a ausência não justificada em 03 
(três) reuniões ordinárias consecutivas, sem a expressa comunicação à secretaria 
da associação; 
IV. aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício simultâneo do 
cargo a que foi eleito dentro da Associação; 
V. Conduta duvidosa e/ou imoral e/ou amoral e/ou anti-ética. 

§ único - A perda do mandato será declarada pela Diretoria Executiva e 
homologada pela Assembleia Geral convocada somente para este fim, nos termos 
da Lei, onde será assegurado o amplo direito de defesa. 

DA RENÚNCIA 
Art. 31° - Em caso de renúncia de quaisquer membros da Diretoria 

Executiva, o cargo será preenchido pelos suplentes. Em caso de renúncia de 
quaisquer membros do Conselho Fiscal, o cargo será preenchido por novo membro 
da associação que aceite a nomeação, escolhido através de consenso entre a 
diretoria e os membros remanescentes do conselho fiscal. 
§1° - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser apresentado 	aos 
membros remanescentes quer da diretoria, quer do conselho fiscal, que o 
submeterá dentro do prazo de 30 (trinta) dias no máximo, a deliberação da 
Assembleia Geral. 
§ 2° - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal e respectivos 

suplentes, qualquer dos associados ativo poderá convocar a Assembleia Geral que 
elegerá uma comissão eleitoral de 05 (cinco) membros, que administrará a entidade 
e fará realizar novas eleições no prazo de 30 (trinta) dias. Os membros eleitos 
nestas condições complementarão o mandato dos renunciantes". 
Onde se lê:  

"CAPÍTULO V 
DOS BENS PATRIMONIAIS 

Art. 27 - O patrimônio da entidade é constituído de: 
a) Bens móveis e imóveis; 
b) contribuições dos associados; 
c) subvenções, doações, legados, etc.; 
d) resultados das atividades sociais". 

Agora, passa-se a ler: 
"CAPITULO V  

DO PATRIMÔNIO 
Art. 32° - O patrimônio da associação será constituído através de: 

I. 	das contribuições dos associados; 
das doações, parcerias, legados, bens e valores adquiridos e suas 

possíveis rendas; 
III. dos resultados das atividades da associação para arrecadação de fundos 
que visem a manutenção da própria associação; 
IV. dos juros de títulos ou depósitos em conta poupança ou investimento. 

§ único 	as contribuições dos associados serão prestadas nas formas 
descritas nos artigos 8°, § único e 9°, §§ 1°, 2°, 3° e 4°, deste estatuto". 
Onde se lê: 

"CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer di‘ergência, prox.idencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 01/10/2013 às 10:39:30 (data e hora de Brasília). 
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CARTÕRIO SIMONE 
Ebe Ferraz Simoni 

2.°TABELIA - LONDRINA / PR 

AUTENTICAÇÃO 

londrina  1  PR 1 1 1 SET. 2013 

Autentico a presente cópia totostatica que confere com 
o original Dou fé. 

‘Cristina  .S22.___Ichos Teixeira - Su1334itlrta da Tabeliã 
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AUTENTICAÇÃO 
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Autentico a presente cópia fotostática que confere com 
o origina, Dou fé. 	ch4  j4):, 
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CARTÕRIO SIIVIONI 
Ebe Ferraz Simoni 

2." TABELIÃ - LONDRINA / PR 

AUTENTICAÇÃO 

Londrin3/PR 	1  1 SET. 2013 

Autentico a presente cópia totostatica que confere com 
o original Dou fé. 

Cristina Sanches Teixeira - Suba 

! ték 13228 de i8107/2001 

TABEL 1ONA 
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NOTAS 
" EU J42992 
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Londrina, 10 de novembr. de 

S Vida Anim 
OSCIP MJ 

71.022903/200 
PJ 81782510/0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A SOS VIDA ANIMAL, (denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o d-

81.762.510/0001-06 com sede à Av. Higienópolis, 436 — Sala 11-C, Centro, 

CEP 86020-080 na cidade de Londrina, Estado do Paraná, entidade sem fins 

lucrativa, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, 

ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução 

do Serviço. 

Nome do representante legal: 

MILTON ADEMIR PA VAN (presidente) 

CPF 166.371.359-68 
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SOS VIDA ANIMAL 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 04.12.2012 

CNPJ — 81.762.510/0001-06 

Aos (04) quatro dias do mês de dezembro do ano de (2012) dois mil e doze, às 

dezenove horas, na Avenida Harry Prochet, 1150, Jardim Mediterrâneo, nesta cidade 

de Londrina, Estado do Paraná, compareceram os associados da entidade — SOS VIDA 

ANIMAL — convocados para assembleia Geral Extraordinária, cuja lista de presença 

será anexada a esta, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia, que foi 

objeto da respectiva convocação: a) Eleição da nova Diretoria para o biênio 

2013/2014. Foi convidada a Sra. Nilza Aparecida Sacoman Baumann de Lima, para 

presidir a mesa, secretariando a sessão e redigir a respectiva ata, ficando assim 

constituída a mesa. Em seguida a Presidente da assembleia disse que o objetivo da 

Assembleia era a eleição da nova diretoria para o biênio 2013/2014. Em seguida fez a 

leitura do Edital de Convocação da Assembleia Extraordinária, que leva a seguinte 

redação: "Ficam todos os integrantes da SOS VIDA ANIMAL, convocados para 

participar da reunião extraordinária, a ser realizada no dia 04/12/2012, na Avenida 

Harry Prochet 1150, em Londrina, com a primeira convocação para as 19; 00 horas e 

segunda convocação para as 19h30min horas, onde será então realizada com a 

quantidade de quórum existente, onde será deliberado, sobre a chapa e eleição da 

nova Diretoria para o biênio 2013/2014" e alteração do endereço da sede da 

ONG/OSCIP e c) outros assuntos de interesse da OSCIP. Foi declarada aberta a 

assembleia às dezenove horas (19) primeira chamada, e não constatando a presença 

da maioria dos associados, aguardou-se até às dezenove horas e trinta minutos para 

a (22) segunda chamada, realizando então a reunião extraordinária com os 

associados presentes. Em seguida a Sra. Nilza Aparecida Sacoman Baumann de Lima, 

apresentou a única chapa existente que havia se habilitado para o mandato do 

biênio 2013/2014, e como não havia outra chapa, foi eleita, ficando então fazendo 

parte da nova diretoria que deverá ratificar os atos iniciados em 01/09/2012 e terá 

duração até 31/08/2014, sendo empossados os seguintes: Presidente — MILTON  

ADEMIR PAVAN, brasileiro, solteiro, maior, empresário, residente e domiciliado 

nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Rua Dr. Generoso Marques 67, 

portador da cédula de Identidade RG n9  852.422-0 SSP PR., e do CPF 166371359-68, 

VICE-PRESIDENTE — RACHEL ZEKVELD DAHER, brasileira, casada sob-regime parcial de 

bens, arquiteta, residente e domiciliada nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, 

na Rua Santiago n2  655, portadora da Cédula de Identidade RG n2  8.687.028-2 

.----- 

4 0 9 3 / 8 
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EMIR PAVAN 5fi 
Presidente 

2(9) DEGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMEUTOS 

PESSOAS .P.2ír C"' - 11":MZIA - PR 

Apontado 1:(';J 5, 	..2 	.0-do Notado 

A-Pj. Avo r. ..z.: ' • In ' 	 -4.0  9 	u 	do livro 

A- 	3 	d“ Re '-',..t-: i!r, ;''..-. '.:,s Jurídicas. 

TronscrilJ 

Registro d.- 	 2 ABR 2913  

VINTE 

NILZA APAREC R '  ACO MAN BAUMANN DE LIMA 

Advogada 

OAB — PR N2  38.418 

SELO DE AUTENTICIDADE AFIXADO NA 

ÚLTIMA 1:0111A ENTREGUE À PARTE 
LEI N° 13.223 DE 18/07/2001 

Wci   de I :v:o  ri 	5'  ele 

••11111.. 

PR, e do CPF n2  050.431.029-18, TESOUREIRO — PATRÍCIA NASSER GARDEMANN, 

brasileira, solteira, Médica Veterinária, residente e domiciliada nesta cidade de 

Londrina, Estado do Paraná, na Avenida José de Alencar n2  80, Bairro Shangri-lá, 

portadora da Cédula de Identidade RG n0  5.942.080-1 SSP Pr., e do CPF n2  

300.513.678-74, SECRETÁRIA — ELISA SAYURI MELLO, brasileira, solteira, auxiliar 

administrativa e estudante de Medicina Veterinária, residente e domiciliada nesta 

cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Rua Rebouças n2  390, portadora da Cédula 

de Identidade n2  10.418.066-3 SSP PR., e do CPF n2 093.654.309-41, E CONSELHO  

FISCAL — GETÚLIO PICOLO, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado 

nesta cidade de Londrina, estado do Paraná, na Rua Arara Azul n2  39, Conjunto 

Violim, portador da Cédula de Identidade n2  2.118.018 SSP PR., e do CPF n2  

331.536.479-68 e ANA MARIA D'ALEXANDRE MENDONÇA, brasileira, casada, 

aposentada, residente e domiciliada nesta cidade de Londrina, estado do Paraná, na 

Rua Marcia Mendes n2  57, conjunto Vivi Xavier, portadora da Cédula de Identidade 

n2  6.965.156 SESP. SP., e do CPF n2  752.268.559-15 e proclamou os ELEITOS 

considerando todos EMPOSSADOS. Os presentes ora eleitos declaram sob as penas 

da Lei de que não estão impedidos por Lei Especial e nem condenados ou 

encontram-se sob efeitos de condenação, que os proíbam de exercerem a 

administração de sociedade. Passando ao item "B", qual seja a alteração do 

endereço da entidade, que passa a ser: Avenida Higienópolis n2  436 — sala 11/C -

nesta cidade de Londrina, estado do Paraná. Como ninguém quisesse fazer uso da 

palavra, foi suspensa a sessão por tempo necessário à lavratura da presente ATA que 

após lida e aprovada, a ata foi assinada por mim, Nilza Aparecida Sacoman Baumann 

de Lima e pelos presentes. Certifico que o presente é a cópia fiel da ata lavrado no 

livro. 

........ ............. 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE ; 
TÍTULOS E DOCUMENTOS : 

Daniel/e daria Earcik Lucas de Oliveira 
OFICUL 	 o 

MAparecida Moura de M umes 
nice Tiemi Mannari 

Lucilene da Silva Prado 

ESCREYENTES 	 e 
ONDRINA - PARANÁ 2 ...................... 
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12/11/13, 	 Receita( adorai do Brasil 

Or.Farenda 
ith ia de fazenda 

    

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

  

       

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se Inxner qualquer dhergancla, proNidencle junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

mivomme~ 3 
11.763.510/000146 
MATRIZ 

Pier■EEvPFcESPRUL 
SOS 'VIDA AMMAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO D"AD"6"-r" 
CADASTRAL 	

05110/1990 

Itruto N) ESTIAR EGNIENTO pIGUE DE FAUTA.91.) 
SOS VIDA ANIMAL 

CISMO E DESCR1r-4)DAATIVIMEECONÁVJK.AFftfICAM. 
91.30.8.00- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

cówno E DescRçAo DAS ATKANOESEcret~cAs sccuff~s 
84.93-6-00 - Atividades. de organizações associativas ligadas a" cultura e à arte 
91,99-5-00 -Atividades associativas não espetilleadas anteriormente 

Cf0130 E DEYRIÇ. ofl srIATURF7A JURINGA 
199-9 ASSOCIACAO PRIVADA 

ll 	voo 	 NiAnliCe 	WIRI3MITO 
Á. JANOPOLIS 	 436 	SALA 11/C 

CEP 	 EMRCIDETRTI O 	 LOW OCI=50 	 UF 
56.020-080 	 CIENIRO 	 LONOIdNA 	 PR 

• CAD kSTR1L 	 RA-,A0.4 SITUAÇÂO ciarsnau. 
ATIVA 	 24/09/2005 

mon.° DE arr~ocforAsi PAL 

Sn U8r,.3.2 ESPECIA, 	 Dm(aurru.arsin fsccas. 

Aprmedo peia Instrução Nomtatilm RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 12/11/2013 às 14:24:35 (data e hora de Braslia). 	 Página: 111 

Voltar ) 

A RFE1 agradece a sua vifita. Para informapies sobre política de privacidade e mo, c huue aqui. 
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53[10 Q 0nek14.31:3 

.SAPA,'SCE , 

161.1 212013-1 

03 Manifestações de Apoio de Entidades com Mais de 02 anos 

Londrina/PR, 09 de dezembro de 20 

LAUDIO MAINER 
CPF 735.300.188-72 

Presidente 

rgi,t5VAW;N?,#;  

MANIFESTAÇÕES DE APOIO TOTAL 

Manifestações de Apoio de Entidades com Menos de 02 anos 
Manifestações de Apoio Individuais 

DOCUMENTAÇÃO JURIDICA 
Taxa Inscrição Aviso de Habilitação 

TOTAL 

201  00 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 
Ministério das Comunicações, situada na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 
Brasí l ia/DF 
Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 

Processo n.° 53000.072167/2013-61 

LONDRINA/PR 

Prezado Senhor; 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL,devidamente inscrita no CNPJ n. 
15.423.194/0001-05, com sedeà Av. Duque de Caxias, 3010 Sala 213 Jardim .Londrilar 
CEP86010-190,  Município de Londrina, Estado do Paraná, entidade sem fins lucrativos, . 
legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso n.12/2013, 
apresentar a documentação de que trata o item 8.1, subitem "h" (Manifestações de - 
Apoio) e Documentação Jurídica conforme Norma 1/2011 — Norma Complementar 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 462, 
de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 1 8 de outubro do 
mesmo ano. 
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o PASUfO

)  
FUGIWARA 

  ECNAT DE NOTA 	LODRINA-  PR 
emente fotocopia O reproduceo fiei do documento 
noa foi apresentado. Dou ft, 

DA VERDADE 

MAUR r HIROSHI FUGIWARA - Tab. Designado 
(MUNA ALMEIDA CALESCO - Escrevente 
MARCELO CARRIS FUGIWARA - Escrevente 

	 SANA CAROLINA SANTOS XAVIER- Escrevente 

NOTAS 
EX058214 

11 1 11 11 I 1 I 1 11 11 1 

6a5 Ç00, 

,9jo 
Gerado a partir de http://consulta.tesouro.fazehrla.govIdgru_novosite/gru_simples_parte2.esp SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADMG'  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
V""1 

.,-.7-•,,5, , 
--,.iV k..,,,4). ` 	SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
jr )-(1\1  <t..--,j) 
rim!  :;....! 	 Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 
13822-0 

Número de Referência 
- 	 410Q03 

Competência 	• 

Vencimento 

Nome do Contribuinte / Recolhedor 
Associação Comunitaria Integral 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 
15.423.194/0001-05 

1,,me da Unidade Favorecida 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

UG / Gestão 
410003 / 00001 

Instruções 

, 	As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(=) Valor do Principal 
20,00 

(-) Descanto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

- 
(+) Mora / Multa 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

ISTN456138D707E99B32E688F425E1CF73037] 

(+) Juros / Encargos 

(4-) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 
20,00 

05/1112013 	- 	BANCO 	DO 	BRASIL 	- 	15:36:25 
835115057 	 0287 

COMPROVANTE hl= PAGANENIOS COM COO,BARRA 

Convem 	GRO-GUIA RECOLHIM, UNIA0 
Codigu de Barras 	89830000000-8 	20000001010-6 

95523021882-7 	20491822044-6 
Data do pagamento 05/11/2013 
NRO de Retal envia 410003 
CNPJ 15423194/0001-05 
Valor em Dinheiro 20,00 
Valor em Cheque 0,00 
Valor 	Total 

• • 
-20,00 

- 	—  
NR ,AUIENTICACAO F.141).110,369. lit1C.4ed 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A  	P()C- ç  -40(at  

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o nci   15. 2.a2,igi R [000 -  

com sede à  	Cu-net,  	, Bairro   J 	0.-px,riCauct.'   n. 

	 CEP   komv-e  na cidade de Londrina, Estado do Paraná, entidade sem fins 

lucrativa, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

  

de   drâtrn1 /2Ç  de U..)R. 
(local e data) 

 

Antônio Valdemir Zago 
In.,!rv0"`"'  

assina a do epresentpnte I al da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representan e lega  	:frntg-n-Gg UCtirk~  

CPF:  6C. 6.  

Atenção: Anexar urna cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ.  
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FEDERAÇÃO DAS APAEs DO ESTADO DO PARANÁ 
Fundada em: 29 de Maio de 1993 

Resolução n° 002/2010 de 16 de novembro de 2010. 

O Presidente da Federação das APAEs do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais em conformidade como nos Artigo 28 e seus incisos, 
e Artigo 54, parágrafo único, alínea b do Estatuto da Federação das APAEs 
do Estado do Paraná, bem como no Artigo 145 e 146 do Regimento interno 
da Federação. 

Resolve: 

a) Em virtude do Procedimento de Averiguação e Denúncia 06/2010 que culminou na 
RENUNCIA dos membros da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Fiscal da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Londrina - APAE de LONDRINA nomear 
os seguintes membros para assumirem a Diretoria da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Londrina — PR, interinamente, sendo-lhes atribuídos todos os poderes 
previstos no Estatuto. 

1) Antonio Ramos Zanin RG:187.618-0 e CPF/MF: 115.005.229-53 

2) Carlos Alberto Maricato — OAB/PR: 21329 E CPF/MF: 466.500.759-49 

3) Antonio Valdemir Zago — RG: 2256471/SSPPR e CPF/MF: 366.697.769-34 

Alem dos membros acima nomeados, nomeio Neuza Soares de Sá — RG: 655062- 
2/SSP/PR e CPF/MF: 528428519-00 para orientar e coordenar a área pedagógica da 
escola mantida pela APAE-LONDRINA. 

h) O período de afastamento terá inicio na presente data e será por prazo indeterminado. 

c) Durante o período da diretoria interina nomeada, os membros acima respondem por todos os 
atos administrativos da APAE do município de Londrina assinando todos os documentos, 
correspondências, contratos, convênios, bem como abrir e movimentar contas bancárias, 
sempre em conjunto de no mínimo duas pessoas. 

d) A presente resolução entra # em vigor na data de 16/11/20 

uritiba, 16 de novembro de 2010. 

Federação das APAEs do Estado do Paraná 
José Turozi 
Pre idente 

FEDERAÇÃO DAS APAEs DO E TADO do PARANÁ 
Avenida Silva Jardim, 4326 — Seminário - Curitiba — Paraná CEP 8024 021 
Fone: 1411 3343-2640 / Fax: 1411 3343-5160 
Portal: www.apaepr.org.br  - E-Mail: portal@apaepr.org.br  

2.° TABELIONATO DE NOTAS 
Cristina Sanches Teixeira 

Substituta da Tabeliã 
LONDRINA - PARANÁ 
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0 3 SR 2013 

Autentico a presente copia fotostatica que confere com 
o original Dou fé. 
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1#3.-A.RTORIO SIMON1 
2.a TABELIÃ - LONDRINA / PR 

Ebe Ferraz Simoni 

IerNa- Substituta ria Tabeliã 
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os 

1-3-1 Ru; 

contábeis da escola estão arquivados na escola, nunca apresentou um relatório para a Diretoria Executiva. 
É seu primeiro mandato em diretoria da APAE, 
Assinatura: 

TANIA QUTTERIA MARIA DE GODOI: é membro suplente do Conselho Fiscal, que não sabe o que é 
ser suplente, que não sabe quem são os conselheiros efeitvos, que nunca foi chamada a ser suplente. 
Assinatura: 

ELIAS CAMARGO, CONSELHEIRO FISCAL. É marido da presidente ROSANGELA. Que o 
Conselho Fiscal não ser reuniu nenhuma vez neste ano, até hoje não fez parecer, nunca emitiu nenhum 
documento sobre as Contas da APAE, Que os outros membros do Conselho Fiscal não assinam nada. 
Assinatura: 

MARAI ALICE BARRETO, PRIMEIRA DIRETORA SECRETÁRIA: disse que faz as atas . Nada mais. 
Assinatura: 

Otici 	kegiNtro de 1.`:1in 	()contos 
.4, c.- s., .o 5111 alic, R 
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Cristina Sanchus Teixeira 
Substituta da Tabeliã 
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CARTÕRIO SIMONI 
Ebe Ferraz Simoni 

2.a  TABELIÃ - LONDRINA/ PR 

AUTENTICAÇÃO 

Londrina f PR 	03 SET, 2013 

Autentico a presente cópia fotost uca que confere com 
o original Dou  fé .  

Cristina Sanches Teixeira - Subs 	a da Tabeliã 
■-• 

Vm9sdW1lIGRlIFByb2Nlc3NvIERpZ2l0YWxpemFkbyBWb2wuIElJICgwMjgxODgzKQ==         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 213



-1~1~1~11~ellgegple. 

-- 
< 

--lr \ ..-L.:(--• 	1i....! 	••....e.•..~- _. 	111' 	. 	• 	S. 	 L.).-t>_____p:  

CA_52Y al._ 	
,... 

	

.... -dr. a. .... 	
IP 
I .. a • 	*4 	6-...N.-.> 	: -_ 	

• 
	 ., ,, 	g Á. 	• Jb.a. 	.."  • . 

.A....... A._....L. 	Â. ' a 
I 'N 	 \ ---e.-. 	00. 	_ 	\ _..n-c:k__ 	......- , .-L _: 	...2 _, 	.... 	....: _..._ 	... . - 

G5,,,„ 
	

S-e-v-v\ -e.--3-->. 	• 	• G5,,,„ 	.i. - 	i --y-v-,. - 	J2 	.2))"›. 	 ,- 
• 

.41 l t)  Oficio de Registro de!'s to e 15o 	entos 

ir '■ 	 Sair ,....XIMIlla._ 
e Civil de Pesscias Ju fdicas II 
o! 	 ei, 	..., 

WIFIIIAM I 11 rk 	11 0 I 11 I ellM~A ve 	,--,-, 
IIIM 	 Ar 	‘411.11.w  ill 

I I 10 

II hilie-......... 
, .,- -- 	-- 1 	4 	1.- ° ua RD! T  • 	..i 	-'át  5 	':" 4  ...'-  

wi.-,t 	. 
.!   

amam 
Ilm.L-~  

	

niv; 	 ( 	 °'' ,ir 

	

1 	 c : ) ',., 	 k 	lov 	e: 	•0 ' 	Modeli, k 	-- 	:-C,-.=.p.-.-. Ariellil 

	

	 , , ininirà.e.~0~ 
.( 
l Ire- .0 

(.f arta Los 	M .... ~Ai  / iiimiplI~AtrAnrio,..e: 4..k. . 	h 	Ligs 	.. . 	
As 

 

.17R -^ra-----• 

ki 	11144. 
IF 	s 	IMF UCR 	r E I 	. ili át 2r. N4:À • /ILLIKkaa Ella 49  

'.1  :;! 	. 

• lu! 	 ••• 	 ......-* 	 ..- 	c 	111111, 	o 	el . 'n -, 

..... 	." 	 ,..... ....„ .• 	 1 	A .!....Á . 

	

2risaii  ,. .. ?Poo  5--brerniei:.;fiNez, 	t y in4  . 
t 

PESSOAS 	' DICAS 
' ., 	a-Paiiillé 

Wall& dekr.mrstime l 	1._ 
c. 

ilt ãb 
imilliárip0181"1 

....111111111112 NO Apontado e protocolado sob n°.„15..çsçrg.„...e ''., 
.  . ve ,:E9 v- • 4 E ne t' 	- 	J.3 	 

Do livro TJEZ:10ide 
 Pessoa Jurídicas 

*c-7'-' 

wari..., 	 ., 
"P.  cfa,•.1--g-t---., ..--- 

- 

Londrtna, 

 • 
	- 

A41.r"11b. 	

Cristina 
 

;... E. 
••4.1, 	. Ni4" •,-1 	. e:- 

FEDERAÇÃO DAS APAEs DO ESTADO DO 
Fundada em: 29 de Maio de 1993 

Resolução n° 002/2010 de 16 

O Presidente da Federação das APAEs do Estado ...        	a 	E 

- 

-

-

-- 

2.° TABEL1ONATO 

Substituta 
 LONDRINA 

	

DE NOTAS 	
I  

daTabjiã  

- PARANÁ 	
5Co

0V 

.....!.in:.: 	:- I 	• 

Ui RttrIc3.`i 	:I) 

Gt2:9°  PARANÁ 	ip
I, 

	

n 	.P 

• 

111 

de novembro de 2010 

do P ,    Paraná, no uso Cl 
suas a n uiçoes egais em con orrn a e como nos Artigo 	e seus incisos 
e Artigo 54, parágrafo único, alínea b do Estatuto da Federação das APAE 
do Estado do Paraná, bem como no Artigo 145 e 140 do Regimento Intern 
da Federação. 
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CARTÓRIO SIIVIONI` 
Ebe Ferraz Simoni 

2.''TABELIÃ - LONDRINA / PR 

AUTENTICAÇÃO 

Londrina 1PR 
	

0 3 SET. 2013 

Autentico a presente cópia totostatica que confere com 
o original Dou fé 

Cristina Sanches Teixeira - Su ta da Tabeliã 

tis 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
- • _ 

Contribuinte, 

Página 1 cie 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 

RFB a sua atualização cadastral. 

	

/ . 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
\C).:-  

	

'...:)-:/ 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO 
.0  

DE INSCRIÇÃO 
75.2218/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/09171 

NOME EMPRESARIAL 
APAE ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LOND 	,_ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APAE DE LONDRINA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 	 . 

85.13-9-00 - Ensino fundamental 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV ROBERT KOCK 

NÚMERO 
11 

COMPLEMENTO 

CEP 
86.038.440 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA OPERARIA 

MUNICIPIO 
LONDRINA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/04/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 0310512013 às 14:47:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
Voltar  

 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

L 

http://v.ww.receita.fazenda.gov.bripessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan... 03/05/2013 
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,tos C  ° 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIONA  G 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02)ANOS Ft1/4.0.1re3; +.:Yo 

O Condomínio e Edfício Residencial Nabileque, inscrita no CNPJ sob o n° 00.136.883/0001-61, 
com sede &Rua Finlândia, Bairro Vilas Boas n." 371 CEP 86046-220 na cidade de Londrina, 
Estado do Paraná, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 
pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para a execução do Serviço. 

Londrina, 12 de dezembro de 2013. 
(local e data) 

. )-/\)`\,./j4-1/j/..") \,) . CLL 	•PrrC. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Fernanda Vitorino de Oliveira 
CPF: 04563597961 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 

Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 

Cópia do CNPJ. 
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35 1 4 4 7 

)CUMI1NIO MICROFILMADO I) te 

FERNANDA VITORINO DE OLIVEIRA 

yçm-Mgr.r 'vigi 	ripe,/ ti . rn 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL NABILEQUE 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA — 29-08-2013 

Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e treze, estiveram reunidos em Assembléia Geral 
Ordinária os condôminos do Condomínio Edifício Residencial Nabileque para deliberarem sobre 
a seguinte pauta:; 

1) Prestação de Contas; 
2) Eleição Síndico, Vice-Síndico e Conselho Fiscal; 
3) Remuneração do sindico. 

A reunião teve início às 19h3Omin em segunda convocação, sendo realizada no hall de entrada 
do próprio edifício, localizado à Rua Finlândia, 371 — Jardim Vilas Boas — Londrina - PR. Foram 
indicados e aprovados os nomes de Virginia Maria Dias Apto. 120 e Paulo César Barbetta, 
representante do Escritório Contec para respectivamente presidir e secretariar a reunião. 
Primeiramente o presidente da assembléia fez a leitura do edital de convocação. Iniciando a 
discussão do primeiro assunto da pauta sobre a prestação de contas foi esclarecido pelo 
representante do escritório Contec que a documentação do condomínio até a presente data está 
devidamente analisada pelo conselho fiscal do condomínio, onde se encontra devidamente 
arquivada e guardada no condomínio. Em seguida foram apresentadas as disponibilidades do 
condomínio junto ao Banco Itaú sendo em conta corrente o valor de R$ 4,131,18, em conta 
provisionada de fundo de reserva o valor de R$ 10.736,27 e em conta provisionada de fundo para 
13°. e férias o valor de R$ 3.697,02. Totalizando o valor de R$ 18.564.47 (Dezoito mil e 
quinhentos e sessenta e quatro reais e quarenta e sete centavos). Apresentei também as seguintes 
certidões negativas do condomínio; Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa 
de débitos emitida pela Prefeitura Municipal de Londrina. Em seguida foi aprovada por 
unanimidade pelos presentes a prestação de contas da atual gestão. Iniciando a discussão do 
segundo assunto da pauta, iniciou-se o processo de eleição para síndico, vice-sindico e membros 
do conselho fiscal. Candidatou-se ao cargo de síndica a Sra. Fernanda Vitorino de Oliveira Apto. 
240, sendo eleita por unanimidade pelos presentes para o respectivo cargo. Para o cargo de vice-
síndico candidatou-se e foi eleita por unanimidade a Sra. Virgínia Maria Dias Apto. 120. Para o 
conselho fiscal foram indicados e eleitos por unanimidade para o respectivo cargo a Sra. Andre 
Oliveira dós Santos Apto. 310 e a Sra. Marta Aparecida Justino apto. 340. Todos eleitos para o 
mandato no período de 01 de Agosto de 2013 à 31 de Julho de 2015. Quanto à forma de 
representação do condomínio, esta deverá ser individualmente e/ou conjunto com síndico e vice-
síndico perante Bancos ou Instituições Financeiras e individualmente conferindo ao síndico 
poderes de representação junto a Repartições Públicas Estaduais, Federais ou Municipais, assim 
como Autarquias Públicas. Iniciando a discussão do terceiro assunto da pauta sobre remuneração 
do sindico foi aprovado em manter a remuneração do sindico em 30% do salário mínimo 
nacional. Estiveram presentes na assembléia além de representante do Escritório Contec 
representantes dos apartamentos 310, 120, 240, 340, 330 e 40. Todos registraram suas presenças 
no livro de atas na ordem aqui listada. Como mais nada havia para ser discutido, encerrei a 
digitação da presente que após sua leitura foi aprovada pelos condôminos, sendo que deverá ser 
assinada depois de impressa, pela sindico atual, pelo secretário, pelo preside 4. da assembléia e 
pela sí 	eita. A Assembléia terminou às 20h3Omin. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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00.136.883/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/08/1994 

NOME EMPRESARIAL 

CONDOMINIO E EDIFICIO RESIDENCIAL NABILE0UE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*I1****** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATNIDAD E ECONÔMICA PR INCIPAL 

81.12-5-00 - Condomínios prediais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMCAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURfOICA 

308-5 - CONDOMINIO EDILICIO 

LOGRADOURO 

R FINLANDIA 
NÚMERO 

371 
COMPLEMENTO 

CEP 

86.046-440 
BA FIROIDISTRFTO 

JD VILAS BOAS 
KLINICÍPIO 

LONDRINA 
UF 

PR 

SffUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/08/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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***R I: k** 
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***** Ir. 
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MAIS DE 02 ANOS 
6,5'3 C 00,e  

MANIFESTAÇÃODE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIM''',226 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 	u.1 R:ok3: 

t)d) ....._ 	c, 

A 	 CD 	6 (31/'',1 5 506( 	)  6 	ke)AJA 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob od   7-- 6 35-  2 7 )0,00 — 3  4 

com sede à IÇ--L 	 L9/4W I 	C  	, Bairro J 1 	V A 	n. 

.350  CEPA O -2S ?-5  c)  na cidade de Londrina, Estado do Paraná, entidade sem fins 

lucrativa, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

cLO 	 7-0A 
(local e data) 

   

de 40 k./6 4,1 .brexpde   2043 

    

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 	 R Mn /?A) 6 (\i o 1.-1  

CPF:,...;})  2 	-2 (-I L--(-2 9 —  

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ.  
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

78 
NÚM 

 38.2 
ERO DE INSCRIÇÃO 

.677/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/05/1970  

NOME EMPRESARIAL 
SERVICO DE OBRAS SOCIAIS DE LONDRINA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
S.O.S. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

85.12-1-00 - Educação Infantil - pré-escola 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R JAGUARIBE 
NÚMERO 

350 
 COMPLEMENTO 

CEP 
86.025-250 

BAIRRO/DISTRITO 
VL NOVA 

MUNICIPIO 
LONDRINA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*A* kkkkk 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE LONDR  N 
JAGUARIBE, — VILA NOVA — LONDRINA PR 

CNPJ: 78.638.27710001-31  

Conforme determinação da Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 30 de outubro 	ardi -.00? 

de 2002 foram efetuadas as seguintes alterações nos Estatutos-Sociais do Serviço de Obras 	'-' 	G . 	 '? 
Sociais de Londrina, a saber 	 ,,,.. ris:. p_ ") 1 	IS 

. 	. 

Artigo 1° O Conselho Londrinense de Serviço SoCial, fundado em 24.do agosto de 1963, de cedi 	170" 	03  

partir desta data, dia 23 de maio de 1968, terá a denominação de SERVIÇO DE OB 	 'ed,  
.1 	P. tbrf,a: beneficente e sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de liandrina Estado do Panina; -  I. 

cs 

Artigo 2° O Serviço de Obras Sociais de Londrina terá como finalidade: 
a) 	Promover o atendimento às pessoas necessitadas nos mais variados enfoques, 

considerando como-um todo sem distinções políticas, religiosas ou raciais, 
prestando assistência econômica, social, moral, cultural, educacional, recreativa 
e física e` proporcionar aos atendidos: condições para sua reestruturação integral 
e resgate de sua auto estima; 

b) 	Promover a recuperação das pessoas realmente necessitadas; 
c) 	Dar assistência em especial a infância de 03 a 06 anos de idade em educação 

infantil e manter um centro de educação infantil obedecendo, os regulamentos 
do Ministério da Educação;  

d) 	Manter um departamento de roupas e calçados usados a serem distribiddos aos 
necessitados: 

- Artigo 12 O_Conselho Delibetativose compõe-dé-03 Atem/iras. 

Artigo 14 O Conselho Deliberativo reunir,selá Ordinariaritente de seis em seis meses e 
extraordinariamente sempre que for necessário, conVocado pelo presidente ou pela diretoria. 
Parágrafo Único— A convocação será feita em edital; com antecedência minimarle OB dias. 

Artigo 18 A diretoria será eleita pela Assembléia geral, com mandato de quatro anos, admi6ndose 
reeleição e será constituída por: 
a) Presidente; 
b) Vice-presidente 
e) "" 	Ite2° Secretários: 
d) - 	1° é 2° Tesoureiros: 
e) 	Chefe da• equipe técnica; 

Departamento Jurídico. 

:Mijo 23' Compete ao Vice:Presidente: auxiliar e substituir o Presidente em seus impedimentos e 
assumir a Presidência quando esta vagar. • 

Artigo 28 b(a) Chefe da Equipe Técnica será de preferência assistente social ou pedagógo(a) e a ele(a) 
competirá ajuizar as condições a serem atendidas tendo em Vista os artigos, 2° e à° deste 
estatuto. 	 . 

Artigo 27 Compete ao segundo tesoureiro: auxiliar o primeiro tesoureiro e substitui-lo em seus 
- impedirnentos. 	- — 

Artigo30 Compete ao Conselho Fiscal: 
a) - MertMliier e Visar semestralmente ou quando julgar necessário: os livros e 

documentos o balaneetes db Serviço de Obras Socais; 
b) Com Link& ao Conselho Deliberativo ou Assembléia Geral qualquer violaçio de 

lei ou do Estatuto Social, sugerindo as providencia-a terem-tornadas ern.eada 
caso; 

c) Emitir seu parecer sobre o balanço anual; 
d) Executar todos• os atos que lhe do autorizados pelo_ presente Estatuto e pela  

legislação vigente. 

Artigo 31 Não poderão ser eleitos para o Conselho Fiscal: 
a) Membros do Conselho Deliberativo; 
b) Membros da Diretoria da gestilcranterior; 

SOCIAIS DE LONDRINA, com, sede e foro à rua Saguaribe, numero 350, na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná. 
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SERVICO DE OBRAS SOCIAIS DE LOND 
RUA JAGUAR_ BE: 350 — VILA NOVA — LONDRINA — PR 

CNPJ: 78,638,217/0001-31  

 

c) 	Membros da Diretoria Atual e seus parentes até segundo grau de parentesco, 
consangüíneos e afins. 

Artigo 33 Considerar-se-á dissolvida a sociedade: 
a) Por deliberação da Assembléia Geral, com a presença de 2/3 de seus membros; 
b) Se a sociedade deixar de operar durante um ano sem que dentro deste período os 

sócios promovam e realizem a sua restauração. 
Parágrafo único — Dissolvida a sociedade reverterá seu patrimônio para todas as entidades 
beneficentes que integravam o Conselho Londrinense de Serviço Social ou outras entidades 
que surgirem e sejam reconheeidas como úteis a coletividade e estejam devidamente 
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social — CNAS e no Conselho Municipal 
de Assistência Social — CMAS — e estejam constituidas juridicamente. 

Artigo 38 Os objetivos do Centro ide_ Educação Infantil serão estabelecidos de acordo com a proposta 
pedagógica apresentada pelo responsável técnico, com a aprovação da Diretoria e dentro das 
normas vigentes do Ministério da Educação. 

O Estatuto Social do Serviço de Obras Sociais de Londrina, com a presente alteração passa a 
ter a seguinte redaçÃo. 

ESTATUTO SOCIAL DO SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE LONDRINA 

-DE DEVOLUCÃO SEDE-E FINS.  

Artigo 1° O Conselho Londrinense de Serviço Soda!, fundado em 24 de agosto de 1963, de caráter 
beneficente e sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Londrina Estado do Paraná, a 
partir desta-data, dia 23 de maio de 1968, terá a denominação de SERVIÇO DE OBRAS 
SOCIAIS DE_DONDRINA, com sede e foro à rua Jaguaribe, 350. na cidade de Londrina, 
Estado do Paraná. 

§ Parágrafo Único — O Serviço de Obras Sociais de Londrina, terá duração indeterminada. 

Artigo 2° O Serviço de Obras Sociais de Londrina terá como finalidade: 
a) Promover o atendimento às pessoas necessitadas nos mais variados enfoques, 

corjsidéifihdõ como uni todo sem distinções políticas, religiosas ou raciais, prestando 
assistência :econõmica, social moral, cultural, educacional, recreativa e fisica e 

,,.proporcionaraos atendidos: condições para sua reestruturação integral e resgate de sua 
auto-estima; - • 	. - 

b), Promõver a recupereçãá das pessoas realmente necessitadas; 
c) Dar assistência em espeeiiii a infância de 03 a 06 anos de idade em educação infimtil e 

manter um Centro cio 	Infantil obedecendo: os regulamentos dõ Afinistório da 
Edudação;.- 7 _ 

d) Manter um.- departamento de roupas e calçados usados a serem distribuídos aos 
necessitados. 	. 

Artigo 3° O Serviço de Obras Sociais de Londrina é constituído por um numero ilimitado de sócios, 
compreendendo as seguintes categorias: 
a) BENEMÉRITOS — Serão as pessoas físicas ou jurídicas que tiverem prestados serviços 

ao Serviço de Obras Socais deLondrina ou oontribuintes com importkicia de vulto; 
b) CONTRIBUINTES --- serão ob: que inscrito no quadro de sócios contribuírem 

mensalmente para os cofres da entidade. 

Artigo 4° Para melhor consecução de suas finalidades, o Serviço de Obras Sociais de Londrina, 
recorrerá aos processos, métodos técnicos. de Serviço .  Social e instituirá, quando necessário 
serviços ou departamentos. 

Artigo 5° Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações sociais, não sendo 
beneficiados diretos ou indiretos da entidade. 

2 
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SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE LONDRIN 
RIWAGUARIBE, 350 — VILA POVA — LONDRINA — 	 .1  os E noc, 

wrnz ot ívEA.4k-4, 
CNPJ: 78.63&27710001-31 	 o 

c) Deliberar sobre a exclusão dos sócios, por motivo que não seja do artigo 20, alínea 
deste estatuto; 

d) Decidir dos recursos das decisões de Diretoria; 
e e) Dar posse a Diretoria. 	 ?r) 

CO 
t> 

Artigo 16 Dos atos do Conselho Deliberativo caberá: recursos para Assembléia Geral. 	
OS 	t 

Artigo 17 O Conselho Deliberativo deliberará, sempre por maioria de votos, não podendo votar, 
conselheiro que tenha interesse na decisão a ser tomada :e cabendo ao Presidente o voto kça 	b  
desempate. 	 zir  

Artigo 18 A Diretoria será eleita pela Assembléia Geral, com mandato de quatro anos, admitindo-se a 
reeleição e será constituída por: 
a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) 	1° e 2° Secretários; 
d) 	1° e 2° Tesoureiros; 
e) Chefe de Equipe Técnica; 
I) Departamento Jurídico, 

§- Parágrafo 'Único —Poderá ou nãoser admitidos Presidentes de Honra. 

Artigo 19 A Diretoria reunir-se-á ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, por 
convocação de seu Presidente ou de um terço de seus diretores ou do Conselho Deliberativo, 
com a presença mínima de quatro membros e as decisões Serão pela maioria dos votos, 
cabendo ao Presidente o voto;de desempate. 

Artigo 20 Compete a Diretoria: 
a) Promover a obtenção de recursos necessários a manutenção da Entidade, podendo 

firmar convênios, etc.; 
b) Resolver sobre a forma .e a espécie das iniciativas pendentes .e coletar subsídios 

monetários; 
Obter sócios contribuintes; 
Noinear as comissões que se dizerem necessárias; 
Deliberar sobre a admissão de novos sócios e sobre a exclusão dos que, sem motivo 
justi fiado, deixarem de pagar seis mensalidade consecutivas; 

f) 	Executar as -deliberações do Conselho Deliberativo e da.  Assembléia Geral; 
g) 	Contratar e demitir funcionários. 

Artigo 21 Das decisõe,s da diretoria caberá: recursos para o Conselho Deliberativo e deste para a 
Assembléia Geral= 

Artigo22 Compete ao Presidente: 
a) Representar a sociedade nas suas relações externas, ativa e passivamente, judicial e 

extra judicialmente; 
b) Presidir as sessões da diretoria, dirigir todos os trabalhos para fiel executar estes 

estatutos e das deliberações da diretoria, do conselho deliberativo e da assembléia 
geral; 

c) Cr:invocar a diretoria o9 coaselho deliberativo; 
d) Apresentar ao Conselho: Deliberativo_ em cada sessão ordinária um resumo do 

movimento da receita e da despesa, dos trabalhos em geral, devendo-se na ultima 
sessão de cada ano, apresentar ao conselho um relatório completo e minucioso da 
sociedade; 

e) Assinar, com o tesoureiro, cheques e quaisquer outros títulos, ou documentos que 
resultem responsabilidades pecuniárias; 

O Exercer as demais funções inerentes ao cargo. 
§ Parágrafo único --Em caso de vacância, assumirá a presidência até o final do mandato o 

primeiro Vice-presidente. 

Artigo 23 Compete ao Vice-presidente auxiliar e substituir o Presidente em seus impedimentos e 
assumir a presidência quando esta: vagar. - 

, 	/ 
cie/ t c,  

/
1) 4 
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SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE LONDRINA 
Rua: Jaguaribe - Vila Nova - Tel. (043)3024.4420 — CEP 86025520 — LONDRINA-Pr. 

CGC(MF) N° 78.638.277/0001-31 — REG.NO CNSS N° 224.163/75 
UTILIDADE PUBLICA FEDERAL — DEC 70.569 — DE 19.05.81 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE 
OUTUBRO DE 2010  

f5 5 7 - 

Aos vinte e oito (28) dias do mês de outubro de dois mil e dez, às nove horas e 

trinta minutos, conforme convocação do dia 18 de outubro corrente, publicado no Jornal 

de Londrina do dia 21 p.p com a finalidade de eleição e posse da diretoria para o 

período de 30 de outubro de 2010 à 29 de outubro de 2014, realizou-se na sala de 

reuniões do Serviço de Obras Sociais de Londrina, a Assembléia Geral Ordinária de 

eleição e posse da Diretoria da Entidade acima citada. 

Aberta a sessão às nove horas e trinta minutos, já estavam presentes pessoas com 

número suficiente para dar continuidade a Assembléia. Com  a Palavra a Presidente: 

Senhora Tida Maria Maranho Hey solicitou a Secretaria que efetuasse a leitura da 

Ordem do dia. Após a leitura da ordem do dia e como houve somente a inscrição de 

tuna chapa concorrendo a eleição, a mesma foi apresentada a Assembléia para que fosse 

efetuada a referida votação, sendo a mesma eleita por unanimidade, ficando deliberado 

e constituída a Diretoria conforme segue: Presidente: Ilda Maria Maranho Hey; Vice-

Presidente: Yolanda Nella Voigt Consentino; Primeira Secretária: Ana Carlota de 

Almeida; Segundo Secretário: Marcelo Maragno Zambrim; Primeira Tesoureira: 

Egle Fátima Gonzales Pietrobon; Segunda Tesoureira: Maria José da Silva; 

Conselho Fiscal: Carlos Shiguern 'Cita; Deolindo Basseto; Mafalda Bongiovani; 

Jeane Tramontina Zanluchi; Manoel Rodrigues Alves; Conselho Deliberativo: João 

Batista de Oliveira; Vera Alice Rossi; Ligia Carvalho Almenara; Gislaine dos 

Santos; Departamento jurídico: Vera Alice Rossi ; Departamento Promoção: Ivany 

Aparecida Vaquero; Cafifa Pinto Guazzi 

Aclamada a Diretoria, a Presidente eleita com todos os demais membros da 

Diretoria, foram empossados para o período de trinta de outubro de dois mil e dez 

(30/10/2010) à vinte e nove de outubro de dois mil e quatorze. (29/10/2014). 

A presidente apresentou um relato frente à entidade e solicitou ajuda 

incondicional 'de todos os membros da diretoria recém eleita. Nada mais havendo a 

 

(,) 
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constar, lavarei a presente ata, corno secretária, que vai assinada por mim e pela 

Presidente eleita. Demais assinaturas constam na lista de presença. 

/af Ji7L- 
na Carlota de. Almeida 

Secretária 

Tida Maria Marulho Hey 

Presidente eleita 
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CGC(MF) N° 78.638.277/0001-31 — REG.NO  CNSS N° 224.163/75 
UTILIDADE PUBLICA FEDERAL — DEC 70.569 — DE 19.05.81 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE 
OUTUBRO DE 2010  

Aos vinte e oito (28) dias do mês de outubro de dois mil e dez, às nove horas e 

trinta minutos, conforme convocação do dia 18 de outubro corrente, publicado no Jornal 

de Londrina do dia 21 p.p com a finalidade de eleição e posse da diretoria para o 

período de 30 de outubro de 2010 à 29 de outubro de 2014, realizou-se na sala de 

reuniões do Serviço de Obras Sociais de Londrina, a Assembléia Geral Ordinária de 

eleição e posse da Diretoria da Entidade acima citada. 

Aberta a sessão às nove horas e trinta minutos, já estavam presentes pessoas com 

número suficiente para dar continuidade a Assembléia. Com  a Palavra a Presidente: 

Senhora Ilda Maria Maranho Hey solicitou a Secretaria que efetuasse a leitura da 

Ordem do dia. Após a leitura da ordem do dia e como houve somente a inscrição de 

uma chapa concorrendo a eleição, a mesma foi apresentada a Assembléia para que fosse 

efetuada a referida votação, sendo a mesma eleita por unanimidade, ficando deliberado 

e constituída a Diretoria conforme segue: Presidente: Ilda Maria Maranho Hey; Vice-

Presidente: Yolanda Nella Voigt Consentino; Primeira Secretária: Ana Carlota de 

Almeida; Segundo Secretário: Marcelo Maragno Zambrim; Primeira Tesoureira: 

Egle Fátima Gonzales Pietrobon; Segunda Tesoureira: Maria José da Silva; 

Conselho Fiscal: Carlos Shigueru Kita; Deolindo Basseto; Mafalda Bongiovani; 

Jeane Tramontina Zanluchi; Manoel Rodrigues Alves; Conselho Deliberativo: João 

Batista de Oliveira; Vera Alice Rossi; Ligia Carvalho Almenara; Gislaine dos 

Santos; Departamento jurídico: Vera Alice Rossi ; Departamento Promoção: Ivany 

Aparecida Vaquero; Catia Pinto Guazzi 

Aclamada a Diretória, a Presidente eleita com todos os demais membros da 

Diretoria, foram empossados para o período de trinta de outubro de dois mil e dez 

(30/10/2010) à vinte e nove de outubro de dois mil e quatorze. (29/10/2014). 

A presidente apresentou um relato frente à entidade e solicitou ajuda 

incondicional de todos os membros da diretoria recém eleita. Nada mais havendo a 

4;1: 

[711-7C—a-T-TE"/7":"À°75"-=-7FMD 

Vm9sdW1lIGRlIFByb2Nlc3NvIERpZ2l0YWxpemFkbyBWb2wuIElJICgwMjgxODgzKQ==         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 238



01)0 CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
64 TÍTULOS E DOCUMENTOS.  
aardelle Marfa Barcik Lucas de Oliveira 

miau 
parecida Moura de Moraes 

Eunice Tierei Mannari 
Lucilate da Silva Prado 

ESCREVENTES 
LONDRINA - PARANÁ 

REGISTRO DE TÍTULO § E DOCUMENTOS 

2/ 41)113IICLICD 
Donk& Marfa Rarclk Lucas de Oliveira • Oficial 
Av. HigientSpolis, 210/cj. 104 Ed. Londrina Trada Cante; 
Fone/Fax: (043) 322.0220 - LONDRINA - PARANÁ 

CERTIFICO  e dou fé que, esta cópia wilfre com original 
registrado e arquivado neste Ofício s2b 	7- 	 
Lvo.  À-1  5 	Londrina, ,  ,1  4  N  

Vm9sdW1lIGRlIFByb2Nlc3NvIERpZ2l0YWxpemFkbyBWb2wuIElJICgwMjgxODgzKQ==         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 239



f 5 ,7? 7  

b?;:, Co%  

lida Maria Maranho Hey 

Presidente eleita 

-  V NI G NO 
3S7 

oprid eAlls ep aanirni 1 
peuuevy !topa aluai 

12Eioyq ap  genow  emooiedy 

1113110 
ÉJJ9All() ap  semi Nweg epell 

SO1.N31V,13011 3 SOr1íI41 
_HO 0111S15311 30 01119111V3 

ESCREVENTES  
P AWAN 

..... 

NaelliVAIN 

r. 
• 
"4: 

o1 s 

6V296803 

sywandrir 
sVOSS3d 3 
30a El III 

e pela ue vai assinada por mim 
constar, lavarei a presente ata, como secretária, q  

Presidente eleita. Demais assinaturas constam na lista de presença. 

Ana Carlota de Almeida 

Secretária 

d
... e...... ........ 

. 
b  CkRTÓIk10 DE REGISTRO DE b

e  

1  1 Damea_t~arcikri TITIR, 	
,,,,,0.,,e, 

1 

e 	

OFICIA 	
-. - - 	40 1/45  -- --ti. 	o ‘14- 

1, 	:n,-Â»(11-atll'.:el\''S°sãolyp.‘355 

e  ......, 6.5, 

; GjUnlce Tierni Mennari 	
0-5;k:r" 

cilene da Silva Prado 	
§ 

a 

PESSCiAS > rlliCAS - LONORINA - PR 
&colo 

IIVTO 

.............................. de Registro de libsstas Jurídicas. 
de 

Transcrito às fls. .............. do Livro A- ........ . 

NO11 
londrino, 

.................. ?),N.Q.iskwm .................. 

invpuoi ... 
............. 	o clos apuo %seu openinbr a opensrPai 
RIAM tuv) céMucoutdÇo ursa 'enb réoP a 031A11d30 

YNNtríci -  VNIS01401 -   OZZrEZE (no) :Yedieu 0A 

and a 41113M0" Cl  • WIL •  112 `SII0d91014'AY Vm9sdW1lIGRlIFByb2Nlc3NvIERpZ2l0YWxpemFkbyBWb2wuIElJICgwMjgxODgzKQ==         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 240



REGISTRO DE TITULO § E DOCUMENTOS. 

2/ QD2DICCIIICID 
Danielle Marfa Darcik Lucas de Oliveira :  Oficial 

Vm9sdW1lIGRlIFByb2Nlc3NvIERpZ2l0YWxpemFkbyBWb2wuIElJICgwMjgxODgzKQ==         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 241



T 5 f 7 -  
SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE LONDRINA  á Ri/4/  

RUA JAGUARIBE, 350 — VILA NOVA — LONDRINA — PR  
CNPJ: 78.638.277/0001-31  

RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA ELEITA EM 30.10.2010 
COM TERMINO DE MANDATO EM 29.10.2014 

PRESIDENTE ILDA MARIA MARAGNO HEY 
CPF: 324.824.429-15 RG. 389.538-6 — IIPR. 

PROFISSÃO APOSENTADA 
ENDEREÇO Rua Sorocaba, 847 — Jardim San Remo — Londrina — Pr 

Telefone: 43.3328.4189 

VICE-PRESIDENTE YOLANDA NELLA VOIGT CONSENTINO 
CPF: 024.229.489-87 RG. 298.879 — IIPR 

PROFISSÃO ADVOGADA 
ENDEREÇO Rua Raposo Tavares, 655 — centro — Londrina — Pr 

Telefone: 3322.4401 

P SECRETÁRIA ANA CARLOTA DE ALMEIDA 
CPF: 003.685.129-91 OAB - PR: 3675 

PROFISSÃO ADVOGADA 
ENDEREÇO R. Rua Para, 1122 — sla 13 — Londrina Pr. 

Telefone: 3324.3115 

1° SECRETÁROP MARCELO MARAGNO ZAMBRIM 
879.733.919-91 RG. 5.210.960-4 PR 

PROFISSÃO COMERCIANTE 
ENDEREÇO Rua Guaporé, 673 — Centro — Londrina - PR 

Ia TESOUREIRA EGLE FÁTIMA GONZALES PIETROBON 
CPF: 223.046.069-20 RG. 799.398 

PROFISSÃO PEDAGOGA 
ENDEREÇO Rua Paranaguá, 966 — centro — Londrina — Pr. 

2' TESOUREIRA MARIA JOSE DA SILVA 
CPF: 083.733.709-78 Rg: 55.616 — Min Aeronáutica 

PROFISSÃO APOSENTADA 
ENDEREÇO Rua Fernando Ferrari, 83 — Londrina — PR 

Telefone 3347.3652 

CONSELHO FISCAL CARLOS SHIGUERU KITA 
CPF: 086.805.079-20 RG:449.047 

PROFISSÃO CONTADOR 
ENDEREÇO Rua Paraíba, 47 — Londrina — PR 

Telefone: 3323-2347 

CONSELHO FISCAL DEOLINO BASSETO 
CPF 115.240.309-53 RG. 284.280 = PR 

PROFISSÃO COMERCIANTE 
ENDEREÇO Rua Homero Cruz, 37 — Londrina — Pr 

Telefone: 3326.4105 

CONSELHO FISCAL MAFALDA CORTEZ BONGIOVANNI 
CPF: 543.561.998-04 RG: 4.280.258-1 SP 

PROFISSÃO JORNALISTA 
ENDEREÇO Rua Espírito Santo, 1833 — ap 53 — Ce itro —Londrina - PR 

NÇOOVEo vE 
•I■ 
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Londrina, 09 DE NOVEMBRO DE 2010.. 

SERVIÇO DE S1037Al2 E L 

ILDA MARIA M RA O HEY 

O 

PRESIDENTE 

CONSELHO FISCAL JEANE TRAMONTINA ZANLUCHI 	
_ . ,.., 	..,- 

444.761.839-72 Rg 552.186-6 ssp-pr ,,, 
PROFISSÃO Aposentada 1.. j„, •,,,,, ..-.. 
ENDEREÇO Rua Espírito Santo, 901 — ap 1001 — centro — Londrina - Pr 

CONSELHO FISCAL MANOEL RODRIGUES ALVES 
CPF: 062.943.245-04 Rg — 1.092.393 — SSP-PR. 

PROFISSÃO COMERCIANTE 
ENDEREÇO RUA Ubirajara, 203 — JD São Jose — Londrina - PR 1 

CONS.DELIBERATIVO JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA 
CPF:: 449.254.769-04  
EMPRESÁRIO 

Rg 3.211.386-9 PR  
PROFISSA0 
ENDEREÇO Rua Jaguaribe, 569 — Vila Nova = Londrina Pr. 

CONS. DELIBERATIVO VERA ALICE ROSSI 
CPF: 063.044.789-68 4119578- sp 

PROFISSÃO ADVOGADA 
ENDEREÇO Rua Michigan, 50 — JD Quebec — Londrina - PR 

CONS. DELIBERATIVO LIGIA CAVALHO ALMENARA 
CPF: 830.519.709-30 RG: 1.934.49 — SSP-PR 

PROFISSÃO SECRETÁRIA 
ENDEREÇO R. Raposo Tavares, 281 = ap 304 — Londrina -PR 

CONS. DELIBERATIVO GISLAINE DOS SANTOS 
CPF: 058.993.129-63 RG: 9.416.819-8 — SSP-PR 

PROFISSÃO EMPRESARIA 
ENDEREÇO Rua Belém, 1274 — centro — Londrina - Pr 

DEP JURIDICO VERA ALICE ROSSI 
CPF: 063.044.789-68 4119578- SP 

PROFISSÃO ADVOGADA 
ENDEREÇO Rua Michigan, 50 Jd Quebec — Londri ia - PR 

DEP PROMOÇÃO IVANY APARECIDA VAQUERO 
CPF: 486.650.709-82 RG: 4.188.378-2 — SSP-PR 

PROFISSÃO COMERCIANTE 
ENDEREÇO Rua João Wiclif, 255 — ap 202 Londrina - PR 

DEP PROMOÇÃO CATIA PINTO GUAZZI 
CPF: 549.529.387-15 RG: 04336177-3 

PROFISSÃO Comerciante 
ENDEREÇO Rua Ibirá, 50 — Parque Alvorada - Londrina — Pr. ..#1 

AUTENTICARÃO NO 	 
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EXEQUENTE:CADCA ECONOMICA 
FEDERAL-CEF 
EXECUTOO:SUPERMERCADO MAKSID 
LTI3A ME 
:SIDINEY HONORIO RAQUEL 
:MAURO DERIO 

EDITAL N.° 4750178 
PRAZO: 30 DIAS 

- - 
GRAMA MATO GROSSO RSi,90 es, erarna 

Esmerai& moo m, acinte tfe:I03 m • 
entrega.  Stálls. Venda e plantio. Fone: 
(43) 912549314 I 1440b8 

Jfl!ERSOS 
COMPRO W8 (33,29, 21, 20 0 14 polegadas), 
• DVD, sOni com CD, miCtoondaS, geladeiras e 

celular. Fone: 9126.2775 / 9991-6698 
10b94b 

:VASILHAMES COMPRO Garrafas de Cerveja, 
tubaina, litros de vinho, Pinga. refrigerante,  
etc. Tel: (43) 3342-8584 / 9138-4041 
YS 13b4Cif 

constantes -ni 

Serviço de Obras Sociais de 
Londrina 

CONVOCAÇÃO 
Convocamos os senhores associados  
para a Assembléia Geral Ordinária a 
realizar-se no dia 28/1012010, em 
nossa sede, à Rua Jaguaribe, 350. 
Primeira convocação às 9:00 horas e 
em segunda convocação às 9:30 
horas, para tratar da seguinte ordem 
do dia: 
Eleição e posse da diretoria para o 
periodo de 30/10/2010 a 29/1012014. 
Londrina, 20 de outubro de 2010. 

Tida Maria Maragno Hey 
Presidente 

Sindicato dos Contabilistas da L 	" e Região 

Ficam  ~medos atrmés do presente prrs,i iodos os 
assedados do Sincrocat dos ~tas de Londrina e 
Regrão, em cria "com suas obrigaçO.'s si-c5cats e 
associYávas, a cornpareoxern do 23 de ncnerrixo de 
2010, terça-feia. na  rua Espero Senos. 159 3' andar, 
centro Lcodrine/PR para ração da carn~0 da 
Dreaxia, Conseho Fiscal e Delegados Representantes 
para otark2011•2012, no horário das8n30a317h00. 
Comunicamos que o registro de chapas poderá ser leão 
ele 3 das a melar da publicação de presente ORM. 
cardorrneArL 50 §1° do Es aso. O ••teo é obeigaidda a 
todos associados que aSfejsm gutas com suas 

ntra:oç5esenrevsa5dadas,tIgrdos;eroamifta de ta 
uma ouduas rnerisgclades 

Londrina 10 de Natio de 2010. 
Pautino José de Oevetra 

Presidente 
StRCOLON Sindicato dos Conlabiristas de Londrina 
e Rogião Rua Espirito Santo,143 3' andar, Centro-
Londrina•Pr Fone (43) 3324-2136 

vktr_m:264~athr SizieãxsUto..~ 

EXTRAVIOS E HIRTOS 

Documentos Roubados Declaro para os de-
vidos fins terem sido roubados os documen-
tos: CNH pertencente a MARCUS ViNiCIUS 
ARAÚJO BERTUCCI e DOC. do Carro Ford KA 
- Cinza, Placa CQK 5134 pertencente a VIC-
TOR HUGO ARAÚJO BERTUCC1. Conforme 
13.0:2010-796329. Com esta publicação per-
dem o valor comercial. Londrina, 21 de Ou-
tubro de 2010. Õ 145128 

• 

Furto de FromIssódas Para que não se ale-
gue Ignorància ou posse de boa-fé e nem se 
invoque presunção de pagamento, comuni-
camos que (oram furtadas da sede do IN-
BRAPE instituto Brasileiro de EStudos e Pes-
quisas Socioeconérnicos Ltda, nesta cidade, 
várias notas promissórias de emissão da 
Sra. Ana Paula Garcia Soares Oguido em fa- 
VOr 	vela entoca....no.varor rota,  tki•RS. 

LEILÕES 
ord lap, 	o 

COmon4"15.S 
coMp•  Q 

O Doutor Décio José da Silva, MM. Juiz 
Federal da Terceira Vara da Subseção de 
Londrina, Seção Judcfárla do Estado do 
Paraná, na forma da lei, etc. faz saber aos que 
o presente editai virem ou dele tiverem 
conhecimento, que perante este Juizo Federar 

Se:cretaria respectiva War0112111 os autos de 
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL n° 
2007.70.01.007792-0, que CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF move contra 
MAURO DÉRIO. Urna vez que não foi possível 
intimá-lo, por se encontrar em lugar Incerto e 
não sabido, é este para INTIMAR o executado 
MAURO DÉRIO, brasileiro, casado, 
comerciante, inscrito no RG 30370740 
SSP/PR e CPF 349.476.049-72, cujo ddrno 
endereço consta da Av. Teodoro Miguei, n° 185, 
São Sebastião da Arnoreira-Pr, da penhora 
efetuada sobre o bem abaixo descrita, bem 
como de que foi nomeado depositário do bem: 
- Descrição do bem; urna propriedade rural 
soba denominação de Lote n°02, com área 
de 3224,35 (trinta e dois hectares, vinte o 
quatro ares e trinta e cinco centiares), 
contendo benfeitorias, conslitrnda de parte 
da Fazenda Santa Rita, no município de 
Nova Fátima, tendo as demais medidas e 
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SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS  DE LONDRINA 
RUA ..___.LAGU 	E 350 — VIIIANOVA LONDRINA — PR 

CNPJ: 78.638.277/0001-31 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE 
OUTUBRO DE 2002.  

Aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e dois, conforme convocação feita pelo Jornal 
de Londrina, no dia 23 do corrente mês, realizou-se na sala de reuniões do Serviço de Obras Sociais de 
Londrina, a Assembléia Geral Extraordinária, sendo que a primeira convocação seria às nove horas, como 
não houve numero suficiente de pessoas, esperou-se meia hora, conforme convocação e as nove horas e 
trinta minutos iniciou-se a Assembléia Geral Extraordinária, sob a Presidência da Senhora fida Maria 
Maragno Hey, que informou o motivo da convocação, que para melhor adaptar as normas da Assistência 
Social e da Secretaria de Educação, seria proposto a alteração dos Estatutos Sociais. Após efetuado a 
leitura da proposta de alteração dos Estatutos Sociais, foi discutido e aprovado por todos os presentes, 
conforme transcrevemos a seguir: 

Artigo 1° O Conselho Londrinense de Serviço Social, fundado em 24 de agosto de 1963, de caráter 
beneficente e sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Londrina Estado do Paraná, a 
partir desta data, dia 23 de maio de 1968, terá a denominação de SERVIÇO DE OBRAS 
SOCIAIS DE LONDRINA, com sede e foro à rua Jaguaribe, numero 350, na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná. 

Artigo 2° O Serviço de Obras Sociais de Londrina terá como finalidade: 
a) Promover o atendimento às pessoas necessitadas nos mais variados enfoques, 

considerando como um todo sem distinções políticas, religiosas ou raciais, 
prestando assistência econômica, social, moral, cultural, educacional, recreativa 
e física e proporcionar aos atendidos: condições para sua reestruturação integral 
e resgate de sua auto estima; 

b) Promover a recuperação das pessoas realmente necessitadas; 
c) Dar assistência em especial a infância de 03 a 06 anos de idade em educação 

infantil e manter um centro de educação infantil obedecendo, os regulamentos 
do Ministério da Educação; 

d) Manter um departamento de roupas e calçados usados a serem distribuídos aos 
necessitados. 

Artigo 12 O Conselho Deliberativo se compõe de 03 membros. 

Artigo 14 O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente de seis em seis meses e 
extraordinariamente sempre que for necessário, convocado peio presidente ou pela diretoria. 
Parágrafo Único -- A convocação será feita em edital, com antecedência mínima de 08 dias. 

Artigo 18 A diretoria será eleita pela Assembléia geral, com mandato de quatro anos, admitindo-se a 
reeleição e será constituída por: 

Presidente; 
Vice-presidente 
1° e 2° Secretários: 
1° e 2° Tesoureiros: 
Chefe da equipe técnica; 
Departamento Jurídico. 

a)  
b)  
c)  
d)  
e)  
o 

Artigo 23 

Artigo 28 

Artigo 27 

Artigo 30 

Compete ao Vice-Presidente: auxiliar e substituir o Presidente em seus impedimentos e 
assumir a Presidência quando esta vagar. 

O(a) Chefe da Equipe Técnica será de preferência assistente social ou pedagogo(a) e a ele(a) 
competirá ajuizar as condições a serem atendidas tendo em vista os artigos 2° e 3° deste 
estatuto. 
Compete ao segundo tesoureiro: auxiliar o primeiro tesoureiro e substitui-lo em seus 
impedimentos. 

Compete ao Conselho Fiscal: 
a) 

	

	Examinar e visar semestralmente ou quando julgar necessário: os livros e 
documentos e balancetes do Serviço de Obras Socais; 
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CNPJ: 78.638.277/0001-31  
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(te,- cjas DE OLIvER4  
o 

b) Comunicar ao Conselho Deliberativo ou Assembléia Geral qualquer violação de 
lei ou do Estatuto Social, sugerindo as providencia a serem tomadas em cada 
caso; 

c) Emitir seu parecer sobre o balanço anual; 
d) Executar todos os atos que lhe são autorizados pelo presente Estatuto e pela 

legislação vigente. 

Artigo 31 Não poderão ser eleitos para o Conselho Fiscal: 
a) Membros do Conselho Deliberativo; 
b) Membros da Diretoria da gestão anterior; 
c) Membros da Diretoria Atual e seus parentes até segundo grau de parentesco, 

consangüíneos e afins. 

Artigo 33 Considerar-se-á dissolvida a sociedade: 
a) Por deliberação da Assembléia Geral, com a presença de 2/3 de seus membros; 
b) Se a sociedade deixar de operar durante um ano sem que dentro deste período os 

sócios promovam e realizem a sua restauração. 
Parágrafo único — Dissolvida a sociedade reverterá seu patrimônio para todas as entidades 
beneficentes que integravam o Conselho Londrinense de Serviço Social ou outras entidades 
que surgirem e sejam reconhecidas como úteis a coletividade e estejam devidamente 
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social — CNAS — e no Conselho Municipal 
de Assistência Social — CMAS — e estejam constituídas juridicamente. 

Artigo 38 Os objetivos do Centro de Educação Infantil serão estabelecidos de acordo com a proposta 
pedagógica apresentada pelo responsável técnico, com a aprovação da Diretoria e dentro das 
normas vigentes do Ministério da Educação. 

Nada mais tendo a constar e sendo aprovado pelo Conselho Deliberativo e demais 
membros da Diretoria presente, lavrei a presente ata que vai assinada por mim como 
Primeira Secretaria e • ela Presidente. Demais assinaturas constam na relação de presença. 

....... ........ 	, 
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SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE LONDRINA 
RUA JAGUARIBE. 350 — VILA NOVA — LONDRINA — PR 

CNPJ: 78.638.277/0001-31  

Conforme determinação da Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 30 de outubro 
de 2002, foram efetuadas as seguintes alterações nos Estatutos Sociais do Serviço de Obras 
Sociais de Londrina, a saber 

Artigo 1° O Conselho Londrinense de Serviço Social, fundado em 24 de agosto de 1963, de caráter 
beneficente e sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Londrina Estado do Paraná, a 
partir desta data, dia 23 de maio de 1968, terá a denominação de SERVIÇO DE OBRAS 
SOCIAIS DE LONDRINA, com sede e foro à rua Jaguaribe, numero 350, na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná. 

Artigo 2° O Serviço de Obras Sociais de Londrina terá como finalidade: 
a) Promover o atendimento às pessoas necessitadas nos mais variados enfoques, 

considerando como um todo sem distinções políticas, religiosas ou raciais, 
prestando assistência econômica, social, moral, cultural, educacional, recreativa 
e física e proporcionar aos atendidos: condições para sua reestruturação integral 
e resgate de sua auto estima; 

b) Promover a recuperação das pessoas realmente necessitadas; 
c) Dar assistência em especial a infância de 03 a 06 anos de idade em educação 

infantil e manter um centro de educação infantil obedecendo, os regulamentos 
do Ministério da Educação; 

d) Manter um departamento de roupas e calçados usados a serem distribuídos aos 
necessitados. 

Artigo 12 O Conselho Deliberativo se compõe de 03 membros. 

Artigo 14 O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente de seis em seis meses e 
extraordinariamente sempre que for necessário, convocado pelo presidente ou pela diretoria. 
Parágrafo Único — A convocação será feita em edital, com antecedência mínima de 08 dias. 

Artigo 18 A diretoria será eleita pela Assembléia geral, com mandato de quatro anos, admitindo-se a 
reeleição e será constituída por: 
a) Presidente; 
b) Vice-presidente 
c) 1° e 2° Secretários: 
d) 1° e 2° Tesoureiros: 
e) Chefe da equipe técnica; 
f) Departamento Jurídico. 

o 

Artigo 23 

Artigo 28 

Artigo 27 

Artigo 30 

Compete ao Vice-Presidente: auxiliar e substituir o Presidente em seus impedimentos e 
assumir a Presidência quando esta vagar. 

O(a) Chefe da Equipe Técnica será de preferência assistente social ou pedagogo(a) e a ele(a) 
competirá ajuizar as condições a serem atendidas tendo em vista os artigos 2° e 3° deste 
estatuto. 
Compete ao segundo tesoureiro: auxiliar o primeiro tesoureiro e substitui-lo em seus 
impedimentos. 

Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Examinar e visar semestralmente ou quando julgar necessário: os livros e 

documentos e balancetes do Serviço de Obras Socais; 
b) Comunicar ao Conselho Deliberativo ou Assembléia Geral qualquer violação de 

lei ou do Estatuto Social, sugerindo as providencia a serem tomadas em cada 
caso; 

c) Emitir seu parecer sobre o balanço anual; 
d)  Executar todos os atos que lhe são autorizados pelo presente Estatuto e pela 

legislação vigente. 

Artigo 31 Não poderão ser eleitos para o Conselho Fiscal: 

L  / I  

a)  
b) 

Membros do Conselho Deliberativo; 

il L  

Membros da Diretoria da gestão anterior; 

g  
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SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE LONDRIN 
,...,,,11TULOS  

R.V LUCAS. 01,". 

9)1 
p:4 c) 	Membros da Diretoria Atual e seus parentes até segundo grau de parentesco, 

consangüíneos e afins. 

Artigo 33 Considerar-se-á dissolvida a sociedade: 
a) Por deliberação da Assembléia Geral, com a presença de 2t3 de seus membros; 
b) Se a sociedade deixar de operar durante um ano sem que dentro deste período os 

sócios promovam e realizem a sua restauração. 
Parágrafo único — Dissolvida a sociedade reverterá seu patrimônio para todas as entidades 
beneficentes que integravam o Conselho Londrinense de Serviço Social ou outras entidades 
que surgirem e sejam reconhecidas como úteis a coletividade e estejam devidamente 
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social — CNAS — e no Conselho Municipal 
de Assistência Social — CMAS — e estejam constituídas juridicamente. 

Artigo 38 Os objetivos do Centro de Educação Infantil serão estabelecidos de acordo com a proposta 
pedagógica apresentada pelo responsável técnico, com a aprovação da Diretoria e dentro das 
normas vigentes do Ministério da Educação. 

O Estatuto Social do Serviço de Obras Sociais de Londrina, com a presente alteração passa a 
ter a seguinte redação. 

ESTATUTO SOCIAL DO SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE LONDRINA 

DE DEVOLUCÃO SEDE E FINS. 

RUA JAGUARIBE, 350 — VILA NOVA — LONDRINA — PR 
CNPJ: 78.638.277/0001-31  

Artigo 1° O Conselho Londrinense de Serviço Social, fundado em 24 de agosto de 1963, de caráter 
beneficente e sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Londrina Estado do Paraná, a 
partir desta data, dia 23 de maio de 1968, terá a denominação de SERVIÇO DE OBRAS 
SOCIAIS DE LONDRINA, com sede e foro á rua Jaguaribe, 350. na cidade de Londrina, 
Estado do Paraná. 

§ Parágrafo Único — O Serviço de Obras Sociais de Londrina, terá duração indeterminada, 

Artigo 2° O Serviço de Obras Sociais de Londrina terá como finalidade: 
a) Promover o atendimento às pessoas necessitadas nos mais variados enfoques, 

considerando como um todo sem distinções políticas, religiosas ou raciais, prestando 
assistência econômica, social moral, cultural, educacional, recreativa e física e 
proporcionar aos atendidos: condições para sua reestruturação integral e resgate de sua 
auto-estima; 

b) Promover a recuperação das pessoas realmente necessitadas; 
c) Dar assistência em especial a infância de 03 a 06 anos de idade em educação infantil e 

manter um Centro de Educação Infantil obedecendo: os regulamentos do Ministério da 
Educação; 

d) Manter um departamento de roupas e calçados usados a serem distribuídos aos 
necessitados. 

Artigo 3° O Serviço de Obras Sociais de Londrina é constituído por um numero ilimitado de sócios, 
compreendendo as seguintes categorias: 
a) BENEMERITOS — Serão as pessoas fisicas ou jurídicas que tiverem prestados serviços 

ao Serviço de Obras Socais de Londrina ou contribuintes com importância de vulto; 
b) CONTRIBUINTES — serão os: que inscrito no quadro de sócios contribuírem 

mensalmente para os cofres da entidade. 

Artigo 4° Para melhor consecução de suas finalidades, o Serviço de Obras Sociais de Londrina, 
recorrerá aos processos, métodos técnicos de Serviço Social e instituirá, quando necessário 
serviços ou departamentos. 

Artigo 5° Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações sociais, não sendo 
beneficiados diretos ou indiretos da entidade. 

2 
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SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE LONDRINA 
RUA JAGUARIBE, 350 – VILA NOVA – LONDRINA – PR 

CNPJ: 78.638.277/0001-31  

DOS SÓCIOS 	 á.\ 

Artigo 6° São deveres dos sócios: 
a) Acatar e submeter-se às decisões da Assembléia Geral; 
b) Contribuir, regularmente, para a sociedade, com as cotas a que se obrigarem. 

CIP 
Artigo 7° São direitos dos sócios: 

a) Comparecer as assembléias gerais apresentado e discutindo assuntos pertinentes aos,,,t'çs,;  
CJ serviços prestados ou que possam ser prestados pela entidade; 

b) Discutir e votar assuntos apresentados em assembléia geral; 
c) Discutir e manifestar-se sobre o balanço anual apresentado pela Diretoria; 	 41.1  

— 
d) Exercer, quando eleitos, os cargos de administração ao Serviço de Obras Sociais de 

Londrina. 
Parágrafo Único – Os sócios que ao estejam quites com os cofres do Serviço de Obras 
Sociais de Londrina, perderão, enquanto em mora, as regalias e os direitos aqui 
estabelecidos. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 8° São órgãos da administração ao Serviço de Obras Sociais de Londrina: 
a) A Assembléia Geral; 
b) O Conselho Deliberativo; 
c) A Diretoria; 
d) O Conselho Fiscal; 

Artigo 9° A Assembléia Geral é órgão soberano e reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e 
extraordinariamente, por convocação da diretoria, da terça parte dos membros do Conselho 
Deliberativo ou da quinta parte dos sócios quites, sendo exposto na convocação os motivos 
desta. 

Artigo 10 As convocações dos sócios para a Assembléia Geral serão feitas pela imprensa, com 
antecedência mínima de 08 (oito) dias. 

§ Parágrafo Único – Será instalada a Assembléia Geral, em primeira convocação com um 
terço dos sócios, no mínimo, e em segunda convocação, uma hora após a primeira com 
qualquer numero de sócios. 

Artigo 11 Compete a Assembléia Geral: 
a) Eleger os membros da Diretoria e dos Conselhos Administrativo e Fiscal por 

aclamação ou por escrutínio secreto dos que requeiram cinco sócios no mínimo; 
b) Aprovar as contas da diretoria; 
c) Decidir sobre a matéria não reservada expressamente a diretoria e ao conselho 

deliberativo; 
d) Deliberar sobre a reforma dos estatutos, dissolução da sociedade, fusão e acordo com 

outras; 
e) Decidir sobre os recursos das decisões, da diretoria e do conselho deliberativo. 

Artigo 12 O Conselho Deliberativo se compõe de 05 membros. 

Artigo 13 O Conselho Deliberativo elegerá seu Presidente e seu Secretario. 

Artigo 14 O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente de seis em seis meses e 
extraordinariamente sempre que for necessário, convocado pelo Presidente ou pela Diretoria. 

§ Parágrafo Único – A convocação será feita em edital, com antecedência mínima de 08 dias. 

Artigo 15 Compete ao Conselho Deliberativo: 
a) Apreciar e votar o orçamento anual, o plano de atuação da entidade e suas diretrizes 

básicas para o exercício seguinte; 
b) Tomar conhecimento do movimento financeiro do Serviço de Obras Sociais de 

Londrina, solicitando do Presidente a exibição dos livros da sociedade se assim julgar 
necessário; 
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SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE LONDRIN 
RUA JAGUARIBE, 350 — VILA NOVA — LONDRINA — PR 

CNPJ: 78.638.277/0001-31  

c) Deliberar sobre a exclusão dos sócios, por motivo que não seja do artigo 
deste estatuto; 

d) Decidir dos recursos das decisões de Diretoria; 
e) Dar posse a Diretoria. 

Artigo 16 Dos atos do Conselho Deliberativo caberá: recursos para Assembléia Geral. 

Artigo 17 O Conselho Deliberativo deliberará, sempre por maioria de votos, não podendo votar o 
conselheiro que tenha interesse na decisão a ser tomada e cabendo ao Presidente o voto de 
desempate. 

Artigo 18 A Diretoria será eleita pela Assembléia Geral, com mandato de quatro anos, admitindo-se a 
reeleição e será constituída por: 
a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) 	1° e 2° Secretários; 
d) 	1° e 2° Tesoureiros; 
e) Chefe de Equipe Técnica; 
f) 	Departamento Jurídico. 

§ Parágrafo Único — Poderá ou não ser admitidos Presidentes de Honra. 

Artigo 19 A Diretoria reunir-se-á ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, por 
convocação de seu Presidente ou de um terço de seus diretores ou do Conselho Deliberativo, 
com a presença mínima de quatro membros e as decisões serão pela maioria dos votos, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

Artigo 20 Compete a Diretoria: 
a) Promover a obtenção de recursos necessários a manutenção da Entidade, podendo 

firmar convênios, etc.; 
b) Resolver sobre a forma e a espécie das iniciativas pendentes e coletar subsídios 

monetários; 
c) Obter sócios contribuintes; 
d) Nomear as comissões que se dizerem necessárias; 
e) Deliberar sobre a admissão de novos sócios e sobre a exclusão dos que, sem motivo 

justificado, deixarem de pagar seis mensalidade consecutivas; 
1) 
	

Executar as deliberações do Conselho Deliberativo e da Assembléia Geral; 
g) 
	

Contratar e demitir funcionários. 

Artigo 21 Das decisões da diretoria caberá: recursos para o Conselho Deliberativo e deste para a 
Assembléia Geral. 

Artigo 22 Compete ao Presidente: 
a) Representar a sociedade nas suas relações externas, ativa e passivamente, judicial e 

extra judicialmente; 
b) Presidir as sessões da diretoria, dirigir todos os trabalhos para fiel executar estes 

estatutos e das deliberações da diretoria, do conselho deliberativo e da assembléia 
geral; 

c) Convocar a diretoria e o conselho deliberativo; 
d) Apresentar ao Conselho Deliberativo em cada sessão ordinária um resumo do 

movimento da receita e da despesa, dos trabalhos em geral, devendo-se na ultima 
sessão de cada ano, apresentar ao conselho um relatório completo e minucioso da 
sociedade; 

e) Assinar, com o tesoureiro, cheques e quaisquer outros títulos ou documentos que 
resultem responsabilidades pecuniárias; 

f) Exercer as demais funções inerentes ao cargo. 
Parágrafo único — Em caso de vacância, assumirá a presidência até o final do mandato o 
primeiro Vice-presidente. 

Artigo 23 Compete ao Vice-presidente auxiliar e substituir o Presidente em seus impedimentos e 
assumir a presidência quando esta: vagar. 

/i 
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SERVICO DE OBRAS SOCIAIS DE LONDRINA 
RUA JAGUARIBE, 350 — VILA NOVA — LONDRINA — PR 

CNPJ: 78.638.277/0001-31  

Artigo 24 Compete ao primeiro Secretário: 
a) Redigir as atas da diretoria; 
b) Encarregar-se da correspondência oficial; 
c) Cumprir as instruções do Presidente e as deliberações da Assembléia Geral, do 

Conselho Deliberativo e da Diretoria. 

Artigo 25 Compete ao segundo secretario auxiliar o primeiro secretario e substitui-lo em seus 
impedimentos. 

Artigo 26 Compete ao primeiro tesoureiro: 
a) Receber e ter em boa guarda todos os valores que forem arrecadados, depositando-os, 

em um ou mais bancos, as quantias que não tiverem emprego imediato; 
b) Superintender os serviços dos empregados incumbidos das mensalidades; 
c) Fornecer relatórios mediante as receitas e despesas; 
d) Fazer a escrituração da receita e das despesas; 
e) Prestar contas, sempre que os conselhos: deliberativo e fiscal exigirem facilitando-lhes 

o exame dos livros, documentos e etc.; 
f) Assinar com o Presidente: cheques e quaisquer outros títulos e documentos dos quais 

resultem responsabilidades pecuniárias. 

Artigo 27 Compete ao segundo tesoureiro auxiliar o primeiro tesoureiro e substitui-lo em seus 
impedimentos. 

Artigo 28 0(a) Chefe da Equipe Técnica será de preferência assistente social ou pedagogo(a) e a ele(a) 
compete ajuizar as condições a serem atendidas, tendo em vista os artigos 2°, 4 e 38 deste 
estatuto. 

Artigo 29 O Conselho Fiscal compor-se-á de três membros efetivos, eleitos juntamente com a 
Diretoria. 

§ Parágrafo único — Simultaneamente serão eleitos três suplentes que substituirão os efetivos 
em seus impedimentos. 

Artigo 30 Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Examinar e visar semestralmente ou quando julgar necessário os livros, documentos e 

balancetes do Serviço de Obras Sociais; 
b) Comunicar ao Conselho Deliberativo ou Assembléia Geral qualquer violação de lei e 

do Estatuto Social, sugerindo as providencias a serem tomadas em cada caso; 
c) Emitir seu parecer sobre o balanço anual; 
d) Executar todos os atos que lhe são autorizados pelo presente Estatuto e pela legislação 

vigente. 

Artigo 31 Não poderão ser eleitos para o Conselho Fiscal: 
a) Membros do Conselho Deliberativo; 
b) Membros da Diretoria da gestão anterior: 
c) Membros da Diretoria atual e seus parentes até segundo grau de parentesco, 

consangüíneos e afins. 

Artigo 32 O Serviço de Obras Sociais de Londrina contará com as mensalidades dos sócios, 
rendimentos do património que formar, subvenções, convênios, donativos e outros. 

§ Parágrafo primeiro — Não serão distribuídos lucros, dividendos, bonificações ou vantagens 
a seus dirigentes, diretores, associados, sócios, benfeitores ou mantenedores, a qualquer 
titulo ou pretexto, assim como a Diretoria, no todo ou em parte, não será remunerada e nem 
será remetido dinheiro para fora do país; 

§ Parágrafo segundo — A totalidade de suas rendas serão aplicadas na melhoria de seus 
benefícios e os saldos: porventura existente, no fim de cada exercício, serão destinados a 
beneficência ou inversão patrimonial. Todos os recursos serão integralmente aplicados em 
território nacional e nas finalidades regidas por este estatuto. 

Artigo 33 Considerar-se-á dissolvida a sociedade: 
a) Por deliberação da Assembléia Geral, com a presença de 2/3 de seus membros; 

/-/ 
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Orle 
b) 	Se a sociedade deixar de operar durante um ano e sem que dentro deste pe 	fl-e*-sti 

sócios não promovam ou realizam a sua restauração. 
Parágrafo único — Dissolvida a sociedade, reverterá seu patrimônio para todas as Entidades 
Beneficentes que integravam o Conselho Londrinense de Serviço Social e outros similares 
que surgirem e sejam reconhecidamente úteis a coletividade e estejam devidamente 
registradas no CMAS — Conselho Municipal de Assistência Social, no CNAS — Conselho 
Nacional de Assistência Social e constituída juridicamente. 

Artigo 34 Quando houver empate nas eleições, considerar-se-á eleito o mais velho. 

Artigo 35 Somente os sócios ausentes da cidade poderão votar por procuração, não podendo um só 
representar mais de uma pessoa.  

Artigo 36 Todos os cargos eletivos da Entidade serão reconhecidos "pró-honore".  

Artigo 37 A Entidade terá um regimento interno que disporá entre outros assuntos, as obrigações dos 
componentes do quadro administrativo e funcional, 

Artigo 38 Os objetivos do Centro de Educação Infantil serão estabelecidos de acordo com a proposta 
pedagógica apresentada pelo responsável técnico, com a aprovação da Diretoria e dentro das 
normas vigentes do Ministério da Educação. 

Artigo 39 A reforma deste Estatuto parcialmente ou totalmente é de competência exclusiva da 
Assembléia Geral, de acordo com a letra d do artigo 11 deste estatuto; Entretanto o projeto 
somente poderá ser a ela submetido após, recebido parecer do Conselho Deliberativo sobre a 
matéria, obedecidas também, as normas do artigo 10 e seu parágrafo único do presente 
estatuto. 

Lon 'na (PR), 30 de outubro de 2002, 

ANGELA MARIA ZAMBRIM DA SILVA 
SECRETÁRIA 

(11,at 	t41  
ILDA MAR 	GNO HEY 

PRESIDENTE 

 

   

   

YoI 	110 oigt Cosentino 
ORB .29AA PR. 

  

iuLOS E 
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: (..K(.,15) CAR115-.ZIP."! S;. j, FiEtlisTrto DF, ei 
Ti 	, Dw;or-Evros a 

rverra e 11.w. e 
e 

ExcLus  
A j ci 	R WIA'ry,6:',:.taii 1,;,:e.::,Ari 	1 

eijianz Reli P-.:k1.!:nr, 	 e 

Me,:aes 

a 

L-'-,1730,E VENTES  - 	el 
LONDRINA - P.UUNA f, „..,, ..... ..,—, ..... .-., ..... - 

21© REGISTRU DE. -,.;.-. :IRAS E DQUMENTOS 
---." 	P'Ofi..!:-; 4::: :31S2 LOIHININA - PR 

Apoatorio ll..o.o si-J}'. r;'3 	4  	do Protocolo 
A-Pj. Averk:de sob rie. 	/Si 3.  	do Livro 
A- 	ril 	,:,- - 	-o de Pisoes Jurídicos. 
Tronsaito às ! -... 27 	.:-:f. Livï,.; A- 	_;.ti 	de 
Registro cre 	:-..is  
loridrirpl., 2 9 JUN 2t4t 4 	  

6 	
AU ENTICA4A0 NO VERSO 
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)13:o CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS 

nielie Marfa Barcik Lucas de Oliveira 
OFICIAL 

Aparecida Moura de Moraes 
Eunice Tierni Mannari 
Lucilme da Silva Prado 

ESCREVENTES 
LONDRINA - PARANÁ   

ir 
/et. 13 228de 18107/2001 

'` SELO 
IFUNARPEN 

TIT E DOC 
E PESSOAS 
JUR IDICAS 

E0B96348 tá 

REGISTRO DE TÍTULO E DOCUMENTOS 

CDF3DICIIQD 
Dedtielk3 Afarhs. Barclk Lucila de Oliveira •  °field 
Av. Higienépolie, 2104 104- Ed. Londrina Trade Cantei 
Fone/Fax: {043) 322-0220 - LONDRINA - PARANA 

CERTIFICO a deu It que, esta cópia odore cern p originai 
registrado e artvivado ente °fido sob ri' .1.5./.5 	 
Ivo.  el  • 42r.?:1 	Londrina, ...1  4  

scne vE gere 

N@V...201.3 
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r 

29A WAILO 

98637a3/90 

RenTRAW". 

1.(/ 	 L,T'VNigi-L-7.03ilil-V)RE. SV31 
MIJO ddiU 3111 di1:3,93"103 

NefiV8Iliarl3 

Orgwa k9rilIS 	ViTitiV 
0199Vg oyor 

539809 0199V?] 1W1-P51 3í] 
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4 , 	(local e data) 
o 

3  de 	 de 

1° TASELIONA TO ROCHA 
LONDRINA-PR 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu' apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes d 
• RG; 	 Let'13.228 de 113107 E1. 1IÜ 

R!'" 	w 161, 
JündrinAPR - RriP; 

T 

"CNOTAS 
alyS1330 

Rconfjeco (s) firn(s) 
LJTPEOPN-)3-MAR!:::S DF: 

C?' SEEYI.Y 

10P, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  ' r 	 J-* 	o 	 \)\  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de ider, 
ÇÀÁ.L.0 

5 'I c/  5_5  , residente à 

to Lj  - 1 2- 
Bairro ).~Lj, 	, 'CEP  o / -Ç .  	na cidade de 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução dc 

Serviço. 
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Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos:— 
• RG; 

 

TABEL t7NociI' 	

;Re:ui-leo :3(s) firoa(s) 
1E1SIY2b501-SOLEW 
per SEWLHAU,....•"' 

DE 
1VOTA 

no. 161, CEP 26.010-410 1 
- i Wis5 (0--W3 324-7676 1 

E 
1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

O , 11r, gog-  	, residente à  IR ecti-e9- 	 x})4,  ,  g5  

Bairro  (-r ,-4),./y&;-  \2&&  	, CEP  u0 j500  na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

110 apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

	 ,   O 	de -)1-012e-14,...Gter   de  2/O  1  3. 
gy,i(Â 

(local e data) 

70 4., 
uttloo ro  

NO% RON 
-PR 

  

Assinatura da pessoa que manifesta tl seu apoio 
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1  

.6"4.3PYWUR VALIDA EM TODO O TE RRITOBIO NACIONAL 

ExPEDIÇAo 14/07/2004 DATA DE n=" 10.110.908-9 

NuvE  SOLEHAR DE LONA GUEDES 
FJUAÇA0 

MANOEL PIMENTEL DE LURA 
MAUR APARECIDA DE 1UNA 

1.4  AWFLALtpADE DATA DE RASCNENTO 

LONDRINA/PR 

DCC ORIGEF I 	COHARCA:LONDRINA/PR,1 OFICIO 
10/05 /1966 

C.CAS 4940,11YA0:688,F0LNA:121 	e 
fn7 

RE-RI.IT
"
IK.r,4FO 

, 	/ 
 
,1,. 

/U tr 	

"W
C
x
.4 

 R

r

.
5
é
.1- 
 .R

1
1%

/

i 

 

A ,   
CPF 	 7•n

„ 

,11.11 

ift,r1 
ROIA L111.14  84,4111,.3 

ASSINATURA Dó DIRETOR. 	 F.I.t 	wl ,•,, CURffiFIA-PR 
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CÉDULA DE IDENTIDADE 16.278,040 
(444 

ua 07/Ag°/1981  
PÁVLO 

1t
.  

r,u.tierinrevn nig Einaset.r,";;" 

CG 

rn 
naini,151 

Fone/Fax 
22 -014? 

.ne jCMures Salina( Junior - 
dto Mota Salínet Castro Caio }am.o. 
rase de Held Sallmet muwea, 

'der Held Sallnel 

rr 

a 

1111STUMTIT•DE MEHTIFIC1W/111-FILLIIII114 •-•( 

Lei:13.228de  ie 

SELO 
-FACIAÉP 

1 	<, 

	

.0-4Wa 	, 
$' 

U 

ERViE 
A U;T 
co e Ou 

thegá ri% a-C 

AL 

 

4.1 a tf illLLIL1 	taLiNy.■ IÁI;i111-11144GIVIILIULLItiLILETLIN LIALIIHT 

o 

o 

th 

e 
N 

e  
e 

K414. alma 

HEPLILIL.VICJI IFCCIEMITIVel 1111 HHA 511.'-  

ADILSON VIEIRA 

Helio Vieira_  
suo 

Anita Piesaia Vieira 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ka,  

Eu, 

 

 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n°  

/‘0777--  	, residente à   4,( 	//é 7a 
Bairro   71. /';  	, CEP  ár‘.6,,'saf°  na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n°  

1/2011, aprovada pela Portaria MC n°  462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

,7/( 	 de  	710   de  ,b/j.  
(local e data) 

ce;ul-tct- 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ce,e€1-0   

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

tfLosirg-e, 

 

, residente à   /Z. II"  i 2-; 	\-; 	; c? 24/  

, CEP   gão57---570  na cidade de Londrina Bairro À L1..aza ?-1%, 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrara meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Lebi de; ‘4,  	, 	 de   604-Láteo  	de   Z.2.15   . 
(local e data) 

okmx AÉCONHEem 
MfAstttAcw"DR,HA 

1/2-eéA,   
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 

• RG; 

SA.INET 	GUIO 
áR,A14A,1.̀-j9  

LOORYS 	15 :g 
nr:As 	3.327-0747 	3327.4.?: 

"...'áfECtil 	di:itájA -3(5) f (J.1( "1) 
5-ICARDO 

tw:-..tentinhl 
r_if t? 201:.■ 

=1 MEU SALUT 
nirevent? luruient-lik; 

N 
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[
LCOL 

LONDRIVA, PR 
DITA EMISSÃO 

11.  19102/20-1.-31  

T.W1 
3À-14.  

(R
P.CW 
ICARDO VALERIO 

ELZA FROE H L ICH VALERIO 

r FE...»5510 	4C.0 	CT:  

VALI, 

a 

fig ri era 

E co 
ari CrJ 
sOc 

CD 	PiG:970 	V AJUDE 
C`a r  02723430075 U/02/2018 06/10/1991  

• 

r ou coexreoaDE i dm ExIssogr L 
4-4 933 48 -9 	SE 0 P• 71-t-1 

P2 .  554 . 4 09-91 r31/07/1971 re 
DATA14ASCInNTO CFV 	  

k..-^  
P:51.03 	 	. 

í- 

MOISES MARTINS VALERIO 

.1 X■111.11 FORTIPOR 

itiZ,6615Ág~ 	 01051061021 
PR905271100 

M-1W/IIt  Jif ,ROTAIWArAcr>rw . 	. 
)4' 	FiA NQINZIAI 

T,  J1 ENTICAÇÃO 
e dou lã, Que a "unia Cópia Pente 

dorme o &ohm!. 

TADELI 
DE 

4:Yr 
1-62 ... ril--22.'r.(- ■Cfr ti i e$ Sallnat Jurtfor - %Mo 

. .. 

.111 ;"" .  Afora Sabei Castro Cosia 

.... 	_ 

1 	. 
. 	o 	r.."ant SC de Held Scultnet } j,,,,„,inuem  • 

=1  C1 
 

Dleder Eletd Saltnet  

09 • ..,h4 	 ESMIfites 

• • . . 

Cc.  R- 
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tUI 
— 

Ar. Param!, 159 
T (11 Fone/Fax 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDt IAL 

Eu.  êcsio-Qáã  .15..~ Llid)s) 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador a:s carteira de identidade n° 
tã 

G.505.55 	 , residente à 	 (?-9-ft-t0:40   
Bairro 	 - 	, CEP  660(1S-660  na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trat o subitem 8.1 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de ; '011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGF AL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida vara a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes document 
• RG; 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
pafirF---1EPC1BLiCA FEDERATIVA DO BRASIL  

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE JDENTIF$CAÇÁO DO PARANÁ 

0" X o • 

?{, DATA Da 
EXPEOlÇA0 12/06/1992 

_ 

rEG 

6.509.55y-9 
NOME  

EDVAIDO FERREIRA EUCLIDES 
RuAcAo 

JOSE EUCLIDES • 
t- 	BENEDITA FERREIRA EUCLIDES 

ATuRALIDACE DATA DE NASCIMENTO 

LONDRINA/PR 
CONARCA=LONDRINAOR,2 OFIC 

C.HASC 855,IIVRO=A13,FOLNA=113 
Cr-F 

CUT-.1TigA-ER 

/9/34/1976 
Ill  1 .  d/ 

**Voir 
121 

11!11. 
ASSINATURA flODIRETOT18°I. Douglas Haqul rn 

LEI NI*7.116 DE 29(08/83 T IRA DE IDENTIDADE :c:2r  
<.• . C->•. xa" 

CARTÓRIO SI ONI 
Ebe Ferraz Sinnorn 	 là  22á de in,IPROO1 

2.° TABELIÃ - LONDRINA / PR ",. 	r' ; O 

AUTENTICAÇÃO 

LondrinalPR 	0 3 DEZ, 2013 - 
-414;jh 

• Aurenticoa 
o original. Do 

NO 
EXQ10576 

nte cópia lotostatica que confere com 

febiene de A dritle Mendes - Escrevente Autorizarl„a 
■ fflew 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDt IAL 

Eu, 	
- 

	 ,(x-t-dA  

   

     

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador d I carteira de identidade n° 

LL5ÇJ  .0455-f , residente à  r\N"03(..- 0.9)-Lu)(2-  

 

  

Bairro 

 

.L --CCt 	, CEP  86016--Ge0  na cidade de Londrina 

  

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trai', r o subitem 8.1 da Norma n° 

112011, aprovada pala Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de ;'011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGF ,4L, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida vara a execução do 

Serviço. 

W\6J2-(L-Q 
(local e data) 

 

.)-5   de  çf,&U--r&(‘ 1̀•9.)çg   de  à-013  

 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documenta is: 
RG; 

4 
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WIF". 	 VÁLIDA EM TODO O TERRITOMO NACIONAL 

NUA DE 
tXFEpiÇÃO 2309P.988 

REPOBLIOA FEDERATIVA DOBRAM 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

BENEDITA FERREIRA EUCLIDFS 

PAULO FERREIRA DE FREJTAS 
AURORA RITA DE FREITAS- 

1341.". i)f NASCI Ults1",) 

ASSAI/PR 
CDPMRCA.--I803RUPR,DA SEDE 

f'-,CAS 8586, 11 yR (1:=29, FDLHAQ86 

rn  
o 

 

o 

O 
O St.;/07/1950 

Pr 

f-.:21;413; - 

1•••• 
Fá 

AS 14A tSSINATURA creq51"ii'rizuZ 
~VIT. 

TEIF5, DE Ir" 
-a5e 

CARTÕRIO S1M-ON 
Ebe Ferraz Simoni 

2 ° TABELIÃ - LONDRINA / PR 

AUTENTICAÇÃO  

LORdlIfta 1PR 	03 DEZ, 2013 

NYT 

TA Li 

• 
Autentico a pie en cópia totostatica que confere 

com 

o ofiginel. Dou > • 

NOTA 
EX010575 

Fab.ane de Andrade • 
,—serevente Autorizada 

------ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	11Q,(A.e.a.xe_._ Cie  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n°  

. 3,i-)o .loo -6  	, residente à 1 -4-tck 	 a/L.w.:(  

Bairro   	„d2  , CEP  Sati9 --CL( O  na cidade de Londrina 

Estado do Paraná pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n°  

1/2011, aprovada pela Portaria MC n°  462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

E-   de 	 de  313.  
(local e data) 

AsSin\atura da pessoa que mádifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL < 59o, VA DO BRASIL REPÚBLICA FEDE 
REWSTRO 
GERAL 

NOME 

4.360.700-6 	Engi3O 07/05/1985 
J. 

SECRETARIA DE 
IN 	

ESTADO SEGLIFtANÇA 
INSTITUTO DE I DENT1 

k  
cAçÃo DO PARANÁ 

PÚBLICA 
 

SUEai-ERRIRA-DE SOUZA 
FILfAiSO 

JULIO FERREIRA -DE SOUZA 
GENI RODRIGUES DE SOUZA 

NATURaUDADE 

LONDRINA/PR 

CIFUGEM COMFIRCA4ONORIWOR,1 OFICIO 

C.NASC 137527,LIVR042,FOL 

r 

CU RITIBA.PR 

DATA DE NASCRIEMTO 

08/01/1968 

111  

) (ia!~ 

ASSIN,Álua 	ET 

CL" 
ASSI 	tOTITULAR 

.LU N°7116 DE 29M83 CARTEIRA DE DENÇIDADE 	„ 
Lei: 2215de 18,07/20b1 

9.  EIA 
1114APitPgtki 

-SEOENTI 
AU TEN 

vtifloo e dou fé,  
41:1 conforme o 

AOTARIAL-SAL 
ICAÇÂ 

que e presont cópia 
pino!. 

TABEL
DE  
I ONAT 	ndrina 

NOTAS 
NO 

Av. Pa 	159 
on /Fa x 

-0747 
Ina-PR 

El4T67721 t Pra:lasca 	ttnet Junior - Notalo 
rtti Sandra Mara Salinel Castro Costa 1 Umm4n er40 Denise de Held Sollnet 

1321[;:rleder Held Saltoet  
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TEW 31) WRIk 1.eJ 
"TABEL ONATO SALINET" 
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PESO (kg} 	
101Iti 

CORREICX  sEDEx  
AR MP 

SB 04680543 8 BR 

11111 1 11 1111111  
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Pc.stadjem .F ri 	. 	 il. - 	• 

SB 046 805 438 BR 

Página 1 de 1 

Fte.,750 

%bica 
(...?e, 

Rastreamento 
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 
exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Entregue 
16/12/2013 09:15 BRASILIA / DF 

16/12/2013' 
09:15 k Entregue 
BRASILIA! DF 
	

a 

.16/12/2013 
07:21 
	

Saiu para a Entrega 
BRASILIA! DF 

14/12/2013 
09:35 	 Empresa sem expediente Entrega no próximo dia útil 
BRASILIA! DF 

14/12/2013 
09:03 . 
BRASILIA 1 DF 

13112/2013 
16:08 ' 
LONDRINA/ PR 

Saiu para a Entrega 

Encaminhado de Unidade de Tratamento em LONDRINA 1 PR para Unidade de Distribuição ein 
BRASILIA 1 DF 

1 3/1 21201 3 
11:48 	 Postado 
LONDRINA/ PR 

littp://www.corre1OS.COM.briSistemashastreamento/impriminefm 	 21/03/2014 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.072167/2013 	 Localidade / UF: LONDRINA/PR 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA INTEGRAL 

Aviso: 	67 	Publicação: 15/10/2013 	Prazo: 	60 
	

Canal: O 

 

Processo 

 

 

1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

 

 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

ROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1 - CNPJ: 06 
2 - Estatuto Social registrado: 08-14 

- Ata de eleição registrada: 15," 17 
4 - Ata de Constituição:15 
• - Manifestações de Apoio: 33-102, (...) 

- Anexo 03: 28 
- Declaração de fiel cumprimento: 29 
- Comprovação de maioridade e nacionalidade: 20, 22, 26 
- Indicação estatutária do endereço completo da sede da entidade: art. 1° 

10 - Indicação estatutária da finalidade de executar o Serviço de RadCom: art. 2° 

ONSTATAÇÕES: 

.0s documentos foram encaminhados tempestivamente (f. 256). 
;Notou-se a existência de vincuiação religiosa. 

ONCLUSÃO: 

Elaborada NT 1260/2014 indeferindo a solicitação de outorga do Serviço de RadCom. 

 

Tácio Neves Frota Souza 

21,03/2'014 
	

Pág"rha 1 de 1 
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ESTADÃO 
DIGITAL 

O JORNAL DiARIO 
com MAIS VIDA 

E INTERATIVIDADE 

— 	" 
RS 

14 j;VA, 	)2 

" VOCÊ TAIVBÉM PODE GOSTAR DE: 

ad k01 3-  

DEIXE SEU COMENTÁRIO: 

••• 	 tarrsbÉnI no F2 :;et-Crlk. 

PUVICand0 como Taci° Neles Frota SciLea (Não é vaca?) 

Claudio Malner 

A Rabo Advento e música , dicas de saúde levando mensagem de fé e esperança a todos 
que deseja mudar seus hábitos com quatidade de vida 

Responder Curtir Seguir puil:Paiçâo 4 de 1evereifo ás OS 14 

[Comenta r 

Página 1 de 1 Rádio Advento •- Londrina, PR CX Radio 

4381 Rádios ()afines 
	

Painel do Usa ária 

 

'Pesquisar Rádios 

  

     

o 
Fuja do Calor 
com a Beirol 

bernokoárg 

Todas as Marcas de 
Condiriortadores de Ar 
c/ Ótimos-Preços! 
Crinfr a. 

:: HOME 

:: TOCANDO AGORA 

:: RÁDIOS GÊNEROS 

: RÁDIOS - LOCALIDADE 

: RÁDIOS - MAIS OUVIDAS 

Rádio Advento 
\O AR: PR( /GR \\1 Ão muro 11 

IN-FORMAÇÕES DA RÁDIO: 

A Esperança Renasceu 

Advento FM transmite música , dicas de saúde e bem estar a comunidade 1 

LOCALIZAÇÃO: 
	 SITE: 

LONDRiNIP -PR - BRASIL 
	 VISITAR SI TE DA RÁDIO 

GÉNEROS: . 
	

TEL 

GOSPEL 
	

143) 604-2167 

coRAAINFOR~.1 

Implante Capilar - DE 
e !TnIF. 	'Bri,  can',  

eieBemAvem 

Curtir E 
TweetaT S*1 

CX RADIO 
	

CONHEÇA NOSSOS SITES 	 CX Tv 

ADICIONAR RÁDIO 
	

CXR AMO 
	

• Curtir "2ei mil 

AtitifiCIE  

DIVULGUE 
	 exe 
	S eguir 1 BI9 sespeklares 

CONTATO  

:r512073 —2014 Ch", Radio 1 Tortos os D.imtos Reservadas 

http://www.cxradio.com.br/radio/advento 	 21/03/2014 
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EVENTOS 

► • )3262-3596 

Classificados de I 
PROFISSIONAIS DE VEN 

8 NEGÓCIOS MOBILIAR' CUCKNAPV, 

a PARCEIROS 

MAGAZINE 

(43) 3262-494919936-5852 
Av. Rio da Janeiro n• 658 

Viâ máFikiN~ 

=. (43)3262-5423 . 

A. Ria deJanettp n.1221 lotei 

keve.M 

VEJA TODOS 

Página 1 de 2 Londrinal Rádio Advento faz reforinas e instalação de nova mesa de áudio 

MONTALP (43) 3262-2720 
Eneehi UNI= 	portões Eletrônicos 

Coberturas Metálicas 	Gratles. Janelas, 
Portas e Interfones 

Ru.;.VIAVV•roton trio, 357 - temo ASSA: • Pr 

POLÍTICA 	CLASSIFICADOS 	PROMOÇÕES 
	

CELEBRIDADES HOME 	NOTICIA 	POLICIA 
	

CAPITAL 

FALE CONOSCO 

CAISA 
Móveis, Eletros 

ALFA ~ia Evangélica 
Doração Met51323 PLUMA13015 	ec:  

Rua Souza Naves, 421  -  3262-0255 

Buscar. O que dese,a enconter? 

» Rádio Advento faz reformas e instalação de nova mesa de 
áudio 

restado s-er. em 2103-2015 De,* um Comentarto 

Comparthe. 

do Advento Londrina 

'É com muita fé em Deus e paciéncla que continuamos crendo que a 
mão do Senhor tem nos guiado até aqui" - disse Cláudio Mainer, 
diretor do Ministério A Voz do Advento que gerencia a rádio, referindo-
se aos pequenos avanços que a Rádio Advento tem alcançado. 

A emissora está passando por reformas rio estudo e a mais recente 
insta!ação foi da mesa de áudo do estúdio do ar. 

"Precisamos de boa qualidade para que nossos ouvintes ao 
acompanharem a nossa programação se sintam respeitados, não só 
pela som, mas pelo Cõnte 'Lido que estamos preparando para a nossa 
grade de programação-  - revela b diretor, que também afirma ser 
muito dificil e desafiador levar um trabalho corri a proposta que a 
Advento tem, contando com mão de obra voluntária. 

'Mas Deus vai enviar pessoas certas, como tem enviado até aqUi -
acredita, revelando que para manter uma equipe de locutores e profissionais que se dedicam ao trabalho, ha um custo considerável, 
além da manutenção. 

O diretor afirma que até agora tudo tem ocorrido'cle maneira lenta, porém progressiva, de acordo "com as possiWidades que o 
Ministério tem. 'Não temos ainda grandes doadores, mas é importante também um niçjmero maior de pessoas colaborando com 
pouco. Ninguém precisa abrir mão do que tem; nem vender seus bens para sustentar esse ministério; nem tirar o pão da boca dos • 
filhos para doar a esse ministério, mas cada pessoa é livre para fazer aquilo que sabe que pode-. 

Para facilitar as doações, a contribuição pode ser feita no próprio soe, na seção "Doações'. 'É só dicaz' na parte superior do sita na 
ferramenta Doações-  que o interessado será direcionado para o sistema PagSeguro ou P4pal, onde poderá fazer a doação no valor 
que desejar - explica. 

EG 

» Comente com Facebook 

ii
• „ .. CeT.t-ntat 

b 	123Pubt,:er tamt empo Fa -  -tn —It. 

  

Pub" ca•Ido corno Táao Neves Frota Souza (1;à•D é vo: P.) Comentar 

» Comentários 

Poslegem em questão: "Radio Advento faz reformas e instalação de nova ~SB de tudo '  

Ainda não temos comentários nesta matéria, seja vocé o primeiro!! 

Enviar Comentário 

Name (obrigatório) 

E-Mail {não será pub:_cado) (obrigatoda) 	. 
Cidade (OfnriStatefie" ) 

http://www.revelia.com.bd?pagina=posts&id=6400&tipo—Londrina 21/03/2014 
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Londrina 1 Rádio Advento faz reformas e instalação de nova mesa de áudio 
	

Página 2 de 2 

Enviar Comentado 

AS RELACIONADAS- LONDRINA 

▪ Exposição Agropecuária e Industrial de Londrina clivlOga a programação 

e Cá mora de Londrina discute criação do 'bolsa creche 

• Dom G era'do .,.ajet'a vai se mudar de forma creftn=tiva para Londrina 

• Londrina é polo de educação à d,stãncilia da Universidade Positivo 

e Rede elétrica autua impede instalação de 617 aparelhos de ar condicionado 

• Manifestantes marcam "roleiinlio° ria Shopping Cabeai contra larica do transporte 

• Reunião dscvtira pedagio na PR-445 em Londrina 

e Associação de Londrina terá que devolver R$ 32 rril ao Estado 

• Comerciantes barram ria Justiça realização de reirint a do Brás 

e Belagricota afoga Eco Mercado PaMan0 por dez anos 

Copynght C 2010 Revelia Eventos - Comi-% Procópio - PR 	 Desenvolrirnerilo Abuso rWelo.com  br 

http://www.revelia.com.bd?pagina—post S IN4 id=6400&tipo=Londrina 	 21/03/2014 
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Deputado Artagão Júnior Ações e Resultados IIPMDB II Estado do Paraná - Brasil ... Página 1 de 1 
ti 

Página Inicial O Deputado Atividades Multimidia Espaço Cidadão Faie com o deputado 

Deputado Artagão Júnior recebe membros da Igreja Adventista do 7° Dia de Londrina 
122112 

Membros da Igreja Adventista do 7° Dia de 
Londrina visitaram o deputado Artagão 
Júnior nesta terça-feira (4). Estiveram no 
gabinete o pastor jubilado da Central de 
Londrina Anastássios Papazoglou, os 
membros Elias Teixeira, - Sérgio Luiz 
Madruga e Clodoaldo Alexandre, além do 
membro da Igreja do Cafezal, Claudio 
Mainer. Na oportunidade, apresentaram ao 
deputado, que é ancião da Igreja da Vista 
Alegre, em Curitiba, o-  Advento Post, órgão 
informativo do Ministério "A Voz do Advento 

4e Rádio Advento Londrina', do qual Claudio 
.Mainer é o diretor executivo, Elias Teixeira o 
`ornalista responsável e Clodoaldo 
Alexandre um dos colaboradores. 

Fotos 

Notícias 

informativos 

Projetos 

Pronunciamentos 

Voltar para o in'clice de noticias. 

410 °N..... 
• 

„ 
r4= 

"s- 

O Deputado 	 Atividades 	' 	Multimidia 	 Espaço Cidadão 	Fale com o deputado 
¡Perfil 	 1 Comissões 	r 	1 Ao Vivo 	 1 Cadastro 	 ¡Contato 	-L  
1 Religião 	 1 Fotos 	 1 Unks 	 1 En-e seu protelo 

"1 Noticias 
/ Projetos 
t Pronunciamentos 

.1) 5.'2.01'1pr é rv.,r. rn te :_15,13 o Sr:-:L1-e  e a tua 5-i41-1.,1 á 1- I-"Á ri rem 
cia ni4, te ru:U.,!,,, -s 

Salmo 121:6 e 7 

• A. 

Tvraetar 	Sal 

http://wkm.artagaojunioneom.br/home.plip?idix=atividades&sessao=noticias&idn=1... 21/03/2014 
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RadioAdvento Londrina - Google± - Quero pedir aos nossos amigos em Cristo , co... Página 1 de 1 

Participar doGoogle+ 	Compartilhe o conteúdo certo com as pessoas certas. 

4" 
	Ta 

RadioAdvento Londrina comentou em um vídeo do YouTube. 
Compartilhada publicamente - 02/02/2014 

nVEPITr 

  

Quero pedir aos nossos amigos em Cristo , compartilhar este clip para tornar a 
Rádio Advento mais conhecida no seu propósito de levar a mensagem da Breve 
volta de JESUS , pois este e nosso objetivo levar a todos a mensagem do 
Advento. Muito obrigado a todos da equipe da Rádio Advento. Que a recompensa 
venha na vida eterna do SENHOR, e meu desejo e oração .Claudio Mainer 	• 

 

    

    

RadioAdvento Londrina 
2 pessoas o tem nos círculos 

 

.CONFIECA A RADIO ADVENTO 

 

    

1 	 .Adicionar um comentário 

https://plus.google.com/112896360657707088417/posts/PaTAk9GXUQX 	 21/03/2014 
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Rádio Advento 
	

Página 1 de 1 

Parara j 2: oe março de-2(iiL 
	

BR' EN ES 

Rádio 

ADVOITO 
OUÇA AGORA 

AO VIVO! •, 

A RÁDIO PROGRAMAÇÃO EVENTOS NOTÍCIAS DOAÇÕES PARCEIROS FALE CONOSCO 

Voltar I 

Programação Rádio Advento 

BOM DIA ALEGRIA 
	

SEGUNDA A SEXTA 02H / 10H 

Locutor ELIAS TEIXEIRA 
Um programa de variedades no começo do dia. Traz resumo dos principais fatos do noticiário nacional e local. Oraçào, 
reflexão, fé, otimismo;  

ALMOÇO COM MÚSICA 
	

SEGUNDA A SEXTA 12H / 13H 

Locutor: MUSICAL 
Os clássicOs marcantes dá música erudita e contemporãnea. Momento de paz e conforto para a sua hora sagrada. 

Liúsiça e refie):ão. 

PROGRAMA TEMPO DE ESPERANÇA 
	

AOS SÁBADOS 14H / 16H 

agrAgi Locutor: NARA CORDEIRO 
Entrevista, debates, participaçao, musical e participação dos ouv.otes. 

LIÇÕES DE VIDA • 
	

SEXTA ,2oH / 21i1 

• 
LoCutor: CLÁUDIO MAINER E CONVIDADOS 	. 

. Debate sobre- ternas bibliéos, abordando detalhadarnente o resumo do estudo dano de vários asuntos referentes ã 

conduta costa, fé. salvação e graça. 

Rádio Achiento / A Esperança Renasceu 
Todos cs Ill,retos Reservados:: 

• . 	F 

;15DENTO 

http://www.adventolondrina.combr/Prograinacao 	 21/03/2014 
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E Votar 

()Equipe 

Anastassios 

Papazoglou 
Tesourei.o e conselliim 
- .e'Pruiu 

Alexandre 

Teixeira r 	:az ea3-rão 

)■ 

Nara Cordeiro 
towa3far.amsen:adma 
- 	r.tas 

• t. 

K71 

lila
J 	tiodoatdo . 

- 	• 

 

Alexandre 
Reli -u P331,•' c•35 ., 
- Ver Et a!s 

Claudio Mainer 
Deetar 
- Ow ter 

Rad fsta desde 1.95S dttlso0 cari 
eresSecasdaPedep,rotu r.04 D ÉSta d3 
de São Pau'd Pád. O O, rceu de 1,!ar,  a e 
t Ei. o Hneincte.tp•-esenZa c!s 
pregrareas L•çieesde Vida. ased0raSa e 
Oração de entrega rua Pada Adento 

Entre are contato cena e(a}C!.sud 

Ma ne!C 
cantatdi7.-adientreccedrie.conr 5. 

comereardta 
VP,"1.!giS 

• 

Ruberis Fagundes 
! 	. 

Debatedar 

Página 1 de 1 Rádio Advento 

• BR El. ES 

Rádio 

ADVENTO 
OUÇA AGORA 

AO VIVO! 

A RADIO PROGRAMAÇÃO EVENTOS NOTICIAS TIOAOIS PARCEIROS FALE CONOSCO 

  

A Rádio 

Nossa História 

= ---- 	- 

a r 	a e 

• Dr r ear '35 rr: tas o tentecento nn 	 dnsto pot seuarcar e 

• Anuer,..,- a ',et-, r !e - 	- c crande 	! 	3 da humaredade, que 
rf,  mi!  rr 	re.me 	ge,ara 	.33 e 	 tf? sei,s  • 

— a! 	.±e!as. ea 	 eternamente. 

• ¡`,,,,• 	• ••,5•••,,,, C• 33A.:12 •22C- 	seb-e Nrecc•-1.âniira da c.-dç&o, 

_•J Et 	r er! !- • ! 	 r. 	 :! 	f,a tfaetena Cristã_ 

ca.r'a an dada da te em Cre=ort cem tase em seus ertsmarneetos bem descritos 
-r • 	e ,ánsed-o 	 , 	- 

Evoluçâo 

O Fundador 

r.' 5 rue é reo a sue ca 	d2 emes, 	ee parte de sia torre-a em 

!erett -c - rádo Evada de 	 1960 a feS dosaras I 9.5-0. 

AbendarrOU a correra em Seul auge eEn reco a a,masi•eno-3.3,dos da teEe.3são produtores 

• de c. rema. guando 	eGfr,-.rfi,  para atti2Cèill fi'fre5 O rr,Cr.r.371. Cf o-abandona de tua , 
woritssorra correra fel a are 	e:anseiem por mirro ào r-0 o. 

Fa`ru prcoarea A VOZ 1).:N ,F-ROFEC1., apresentado na eressoca onde trzher'eava que. te,e. 
contata cora rua apteseltlact-y,Pr Rar-erto Racae!'a de quem recatem urra P.e' a e yze teu o 

«narre para 11-11 estuda bEt' ca. 

Aparar é CO'T'"°•SOJ a ref,=- vrsrera yda, abam&onartdoo USO de drogas e ajtros 

A Rád F.d.ento tdb sua • dr 	'e 
que preetam 1323, da E. 3." "5 	". 5 •• 

:s níeu. 

 

Elias Teixeira 
Locutor Atsreseexadce 
- e-, c ter, • ',retem dee,' aa peu:as 

 

Tecnologia 

F J.] ierl,ento reee•-•bee 	{.,'3I•3" 33•3''.e de s.: us ser.r.-,ca corno erc st,'d de rádio 
c!•!...á e pe:3 cc•-!ata - te recr., eie• de 	 0-e:.entemda ”.rree 1",", dad-a ao 

Rádio Advento /A Esperança Renasceu 
7 : 	- F 

;161)CNTO 

http://w~adventolondrina.com.br/ARadio  21/03/2014 
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Is Documento assinado eletronicamente por alego Armando Araujo Guimaraes, Técnico de 
assinatura 	Nível Superior, em 26/08/2014, às 18:19, conforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 89/2014. eletrônica 

26/8/2014 	 :: SEI / MC - 0104308 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no ámbito do SEI :: 

■.;.1 RutKíô  
Oos  

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.072167/2013-61 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 
fisico. 

2. Caberá à unidade de do cumentação e informação competente, providenciar a digitalinção e 
consequente inserção do seu conteúdo no 'Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 26 de agosto de 2014 

  

       

       

A autenticidade do documento pode ser conferida no site httP://seime.gov.briverifica.html  
informando o código verificador 0104308 e o código CRC 3E3DC1BC. 

    

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

https://sei. mc.gOV.br/sei/control  ador.php?acao= documento imprimir meb&acao_origem=amore úsualizarNd documento= 1340698infra sistema= 1000001... 1/1 
Vm9sdW1lIGRlIFByb2Nlc3NvIERpZ2l0YWxpemFkbyBWb2wuIElJICgwMjgxODgzKQ==         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 306



Vm9sdW1lIGRlIFByb2Nlc3NvIERpZ2l0YWxpemFkbyBWb2wuIElJICgwMjgxODgzKQ==         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 307



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.� � � � � Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.� � � � � Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.�����A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 11 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 11/12/2014, às 10:01, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0281885 e o
código CRC A5B055C5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8618/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.072167/2013-61

Assunto: Indeferimento do pedido de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Integral para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Londrina/PR.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de indeferimento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

 

O não atendimento, na fase de habilitação, de qualquer dispositivo listado abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento sumário.

 Dispositivo Descrição Análise

 

Lei nº

9.612/98
Artigo 11

Vínculos de subordinação.

 Existem indícios de que a requerente mantém
vínculos que a subordinam ou a sujeitam à
gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de outra entidade,
mediante compromissos ou
relações religiosas, em infringência ao disposto
no art. 11 da Lei 9612/98, vez que: 

- o Sr. Cláudio Mainer, Diretor da Rádio Advento
que funciona por meio da internet no sítio:
www.adventolondrina.com.br e que tem como
objetivo servir pessoas que precisam ouvir o
evangelho, é também Presidente da entidade
requerente.

Além disso, o nome fantasia o qual a entidade
requerente escolheu (Rádio Advento Londrina
FM) é semelhante ao nome da web rádio "Rádio
Advento".

Norma nº

1/2011
Subitem 8.1.3
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CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, e tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos
necessários, conforme descrito no item 2 desta Nota Técnica, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo indeferimento do pedido de outorga da
entidade.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Superior, em 26/08/2014, às 17:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/08/2014, às 11:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0104314 e o
código CRC 2B339727.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9078/2014/SEI-MC

Brasília, 26 de agosto de 2014

Ao Senhor
CLÁUDIO MAINER
Representante Legal da Associação Comunitária Integral
Rua José Nogueira Franco 600, Parque Residencial Alcântara
86.047-420 / Londrina – PR
   
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.072167/2013-61.
  

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da Nota Técnica nº NOTA TÉCNICA Nº 8618/2014/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata do indeferimento do pedido de outorga. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que a entidade apresente recurso à
autoridade que proferiu a decisão. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, ou caso as
respostas não sejam satisfatórias, o processo será arquivado e qualquer solicitação
encaminhada será considerada intempestiva.

 
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/09/2014, às 14:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0105370 e o
código CRC 63E47871.
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DESPACHO
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO,
no uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nº 166, de 18 de outubro
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, resolve acolher o
disposto na Nota Técnica nº 8618/2014/SEI-MC, constante do processo nº
53000.072167/2013-61, de sorte a indeferir o pedido da Associação Comunitária Integral para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Londrina / PR, tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários para
instrução processual.

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 29/08/2014, às 14:22, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0105431 e o
código CRC 457D0D8C.
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do Advento Londrina < . 
"É com muita fé em Deus e paciência que continuamos crendo que a 
mão do Senhor tem nos guiado até aqui" - disse Cláudio Mainer, 
diretor do-Ministério À Voz do Advento que gerencia a rádio, referindo-
se aos pequenos avanços que a Rádio Advento tem alcançado. 

A emissora está passando por reformas no estúdio e a mais recente 
instalação foi da mesa de áudio do estúdio do ar. 

"Precisamos de boa qualidade para que nossos ouvintes ao 
acompanharem a nossa programação se sintam respeitados, não só 
pelo som, mas pelo conteúdo que estamos preparando para a nossa 
grade de programação" - revela o diretor, que também afirma ser 
muito difícil e desafiador levar um trabalho com a proposta que a 
Advento tem, contando com mão de obra voluntária. 

"Mas Deus vai enviar pessoas certas, como tem enviado até aqui" -
acredita, revelando que para manter uma equipe de locutores e profissionais que se dedicam ao trabalho, há um custo considerável, 
além da manutenção. 

O diretor afirma que até agora tudo tem ocomdo de maneira lenta, porém progressiva, úe acordo com as possibilidades que o 
Ministério tem "Não temos ainda grandes doadores, mas é importante também um número maior de pessoas colaborando com 
pouco. Ninguém precisa abrir mão do que tem, nem vender seus bens para sustentar esse ministério; nem tirar o pão da boca dos 
filhos para doar a esse ministério, mas cada pessoa é livre para fazer aquilo que sabe que pode". 

Para facilitar as doações, a contribuição pode ser feita no próprio site, na seção "Doações". "É só clicar na parte superior do site na 
ferramenta Doações" que o interessado será direcionado para o sistema PagSeguro ou Paypal, onde poderá fazer a doação no valor 
que desejar" - explica. 
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VEJA TODOS 

» C o m e n t á r i o s . 
Postagem em questão: "Rádio Advento faz reformas e instalação de nova mesa de áudio" 

Ainda não temos comentár ios nesta matér ia , seja você o primeiro! 

Enviar C o m e n t á r i o 

Name (bbngatòno) 

E-Mail (não será publicado) (obrigatório) 

Cidade (obrigatório) 

http://\\wrvv.revelia.com.br/?pagina=posts&id=6400&tipo=Londrina 21/03/2014 
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(9* Rá d io OUÇA AGORA 

AO VIVO! 

A RADIO PROGRAMAÇÃO EVENTOS NOTICIAS DOAÇÕES PARCEIROS FALE CONOSCO 

A Rádio ©Equipe 
Nossa História 

O Min is té r io A Voz do Advento nasceu há mais de 20 anos diante de uma necessidade de 
e. ipansào do evangelho com t rás propostas fundamentais, formando os pilares de 
sus ten tação de toda a mensagem que transmite:. 

Anastassios 
Papazoglou 
Tesoureiro e conselheiro 
*• Ver Mats 

Despertar nas pessoas o sentimento da graça salvadora de Cristo por seu amor e 
mise r i có rd ia . 

Anunciar a volta de Jesus como o grande cl ímax da h is tó r ia da humanidade, que 
des t ru i rá o mal para sempre garantindo ao ser humano arrependido de seus 
pecados e praticante das obras da fé, a possibilidade de viver eternamente 

Motivar espiritualmente orientando aos ouvintes sobre a i m p o r t â n c i a da o ração , 
estudo da Bíblia e c o m u n h ã o comjesus, servindo de apoio em sua t ra je tó r i a Cr istã. 

Fomentar a unidade da fé em Cristo, com base em seus ensinamentos bem descritos 
em seu evangelho 

Alexandre 
Teixeira 
Voz Padrão 
-Ver Mais 

Nara Cordeiro 
Locutora Apresentadora 
- Ver Mais 

Evolução 

O Fundador 

' C láud io Mamer é radialista e editor de livros. Teve grande parte de sua í a r r e i r a err 
• emissoras de rád io no Estado de São Paulo dos anos 1960 a fins dos anos 1980. 

Abandonou a carreira em seu auge em meio a artistas renomados da te lev isão, produtores 
de cinema, quando rejeitou convites para atuar em filmes. O motivo do abandono de sua. 

• promissora carreira foi a v ace i tação do evangelho por meio do rád io . 

' Foi no programa A VOZ DA PROFECIA, apresentado na emissora onde trabalhava que teve 
contato com seu apresentador, Pr. Roberto Rabello de quem recebeu uma Bíblia e aceitou o 
convite para um estudo bíbl ico. 

A partir dai c o m e ç o u a refletir sobre sua vida, abandonando o uso de drogas e outros 
vícios. 

Claudio Mainer 
Diretor 
- Ocultar 

Radialista desde 1968 Atuou em 
emissoras da Rede Piratminga no Estado 
de São Paulo, Rádio Dirceu de Marí l ia e 
Novo Horizonte. Apresenta os 
programas Lições de Vida, Discografia e 
O r a ç ã o cTe entrega na Rádio Advento 

Entre em contato com o(a) Cláud io 
Mainer: 
contatOiSiadventolondrina.com.br 

•A Rádio Advento, sob sua l iderança, tem por objetivo servir t a m b é m de auxí l io a pessoas 
que precisam ouvir do evangelho que transforma vidas com o mesmo amor que um dia o 
a lcançou . ^ 

Elias Teixeira 
Locutor Apresentador 
+ Ver Mais 

Tecnologia 

A Rádio Advento é reconhecida pela seriedade de seus serv iços como emissora de rád io 
cr istã e pela-constante renovação de sua p r o g r a m a ç ã o , apresentando sempre novidades ao 
ouvinte. 

Rubens Fagundes 
Debaiedor e 
comentarista 
- Ve Mai:-

\ 

•Rádio Advento / A Esperança Renasceu /JpPCHTO 
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iprins D3'aré •} 21 oe março cie 2014 BR EN • ES 

/£ß*- Rádio OUÇA AGORA 

AO VIVO! 

A RÁDIO PROGRAMAÇÃO EVENTOS NOTÍCIAS DOAÇÕES PARCEIROS FALE CONOSCO 

Voltar 

Programação Rádio Advento 
BOM DIA ALEGRIA SEGUNDA A SEXTA 08H/10H. 

Locutor ELIAS TEIXEIRA 
/ i r |/N Um programa de variedades no começo do dia. Traz resumo dos principais fatos do not ic iár io nacional e local. Oração, 

ref lexão, fé, otimismo. . -

A L M O Ç O COM MUSICA • ' SEGUNDA A SEXTA , 12H/13H 

Locutor: MUSICAL 
Os clássicos marcantes.da música erudita e con temporânea . Momento de paz e conforto para a sua hora sagrada. 
Música e ref lexão. . 

PROGRAMA TEMPO DE ESPERANÇA AOS SÁBADOS 14H/16H 

Locutor: NARA CORDEIRO 
Entrevista, debates, part ic ipação, musical e par t ic ipação dos ouvintes. 

LIÇÕES DE VIDA SEXTA 20H/21H 

Locutor CLÁUDIO MAINER E CONVIDADOS 
Debate sobre temas bíblicos, abordando detalhadamente o resumo do estudo diár io de vários assuntos referentes à 
conduta cristã, fé, salvação e graça. 

' _ l e ^ Rádio Advento / A Esperança Renasceu K^. AV^ICHIC^ 
• . Todos os Direitos Reservados:. W 11 \ J 

Rua José Nogueira Franco, õuO - Pq. Residencial Alcantara CEP: 36047-420 
Londrina • P a r a n á / T e l e f o n e : 4 3 3037-3300 / CNPJ I 5 . 4 2 3 . Í 9 4 / 0 0 0 1 - 0 5 

http://www.adventolondrina.com.br/Programacao 21/03/2014 T3V0cm9zIChvcmlnZW0gZXh0ZXJuYSkgICgwMTA1NTE2KQ==         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 316

http://www.adventolondrina.com.br/Programacao


Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.072167/2013

ASSOCIACAO COMUNITARIA INTEGRAL

67 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: LONDRINA/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6015/10/2013

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Análise: Indeferido.

Mapa RadCom:

1 - CNPJ: 06
2 - Estatuto Social registrado: 08-14
3 - Ata de eleição registrada: 17
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ILMO SR. COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
DA SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA - DF.

Ofício n°. 907812014/SEI - MC
Nota técnica n°. 8618/2014/SEI - MC
Processo n°. 53000.072167/2013-61

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL, Inscrita no CNPJ sob o nº

15.423.194/0001-05, com sede Av. Duque de Caxias, 3010, Sala 213, Jardim Londrilar,

CEP 86010-190 na cidade de Londrina, Estado Paraná, vem respeitosamente à presença

de Vossa Senhoria, apresentar

RECURSO

no intuito de contestar ato de indeferimento, referente ao ofício aCIma descrito,

requerendo que sejam acatadas as razões apresentadas pelo presente termo. Não sendo

este o entendimento, requer seja remetido à autoridade imediatamente superior para que

assim decida. Na hipótese da negativa do pedido, requer ainda parecer fundamentado da

Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações.

Londrina (PR), 16 de outubro de 2014.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL

CNPJ nº 15.423.194/0001-05
Representante Legal
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RECORRENTE
PROCESSO
LOCALIDADE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL
53000.072167/2013-61
LONDRINA/PR

Ao Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações,

DOS FATOS

A Associação Comunitária Integral recebeu o ofício n09.078/20 14/SEI-MC, que

dispõe dos motivos do indeferimento do pedido de outorga para a execução do serviço

de Radiodifusão Comunitária na localidade de Londrina, Estado do Paraná, pelos

seguintes fatos e fundamentos:

o não atendimento na fase de habilitação, de qualquer dispositivo listado abaixo, caracteriza hipótese de
indeferimento sumário.

Dispositivo Descricão Análise
Existem indícios de que a requerente mantém
vínculos que a subordinam ou a sujeitam á
gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou á orientação de outra entidade,

Lei nO Artigo 11
mediante compromissos ou relações religiosos,

9.612/98 em infringência ao disposto no art. II da lei
9.612/98, vez que:

- o Sr. Cláudio Mainer, Diretor da Rádio
Vínculos de subordinação Advento que funciona por meio da internet no

sítio: www.adventolondrina.com.br e que tem
como objetivo servIr pessoas que precisam
ouvir o evangelho, é também Presidente da

Norma nO Subitem
entidade requerente.

1/2011 8.1.3 Além disso, o nome Fantasia o qual a entidade
requerente escolheu (Rádio Advento Londrina
FM) é semelhante ao nome da web rádio
"Rádio Advento".

O que aduz o ofício acima descrito é a existência de supostos indícios de que a
Requerente mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam á gerência, á
administração, ao domínio, ao comando ou á orientação de outra entidade, mediante
compromissos ou relações religiosas, em infringência ao disposto no art. 11 da lei
9.612/98.

O Suposto vínculo apontado diz respeito ao Presidente da Entidade, Sr. Cláudio
Mainer, ter como hobby a transmissão de áudio pela internet, através de um sítio
eletrônico, criado por ele próprio, mas que nada tem a ver com a Entidade participante
do Pleito.

O fator que pode ter indicado um possível vínculo é a similaridade da
denominação fantasia sugerida para a futura rádio comunitária com o nome do sítio
eletrônico, porém em nada um se refere ao outro.

~~.
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Andou mal, permissa venza, a r.Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária ao utilizar esta mera semelhança como fundamento para indeferir o pedido
da entidade e é o que se pretende demonstrar.

Eis a síntese dos fatos.

- DAS RAZÕES -

A ENTIDADE

A Associação Comunitária Integral é uma entidade sem fins lucrativos que

trabalha em prol da comunidade onde está instalada no Município de Londrina e busca

executar as finalidades institucionais dispostas em seu Estatuto Social.

Tem como finalidade precípua a integração com a comunidade nas ações em

prol da cultura, educação, comunicação, utilidade pública, entre outros.

Engajada com ações comunitárias promoveu campanhas para obter doações de

brinquedos que foram distribuídas às crianças dos Bairros Cafezal, Jamile Dequech,

União da Vitória e Bairro Nova Esperança (Anexo 1).

Além dos brinquedos doados àquelas comunidades, foram doados também

alimentos que serviram para aplacar a fome de várias famílias necessitadas.

Bastante atuante junto a comunidade, promoveu confraternização com o objetivo

de mobilizar a as famílias da região para sua profissionalização com a criação de cursos

de arte culinária, conscientização dos malefícios do vício do fumo, trabalhos artesanais

e que teve a participação de vários voluntários como médicos, enfermeiros, psicólogos,

entre outros. (Anexo 2)

Dentre tantas parcerias que a Entidade tem firmado com outras Associações,

uma delas foi a campanha do último natal, em conjunto com a Associação do Bairro

Nova Esperança e com a comunidade evangélica, para a doação de cestas natalinas que

foram distribuídas às famílias carentes daquela região. (Anexo 3)

Outra parceria muito importante e gratificante tem sido com a Associação de

Pais e Amigos dos Excepcionais de Londrina (APAE), em que, a Entidade, além de

interagir com os alunos ali matriculados, auxilia no suporte a campanhas, coordenação

de ventos, edição de áudios, vídeos e textos. (Anexo 4)

As APAEs tem como principal missão, prestar serviços de assistência social no

que se diz respeito a melhoria da qualidade de vida da pessoa portadora de deficiência,

conscientizando cada vez mais a sociedade. Promovendo e articulando ações de defesa

dos direitos das pessoas com deficiência e representando este movimento perante os

3~/
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orgamsmos naCIOnaiS e internacionais, para a melhoria da qualidade dos servIços

prestados por estas Entidades, na perspectiva da inclusão social de seus usuários.

Por ser movida por fins de interesse geral e por prestar serviços de maneira

desinteressada, a Entidade foi declarada de utilidade pública pelo projeto de lei

231/2014 da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Londrina e sancionado

pelo Exmo. Prefeito Municipal. (Anexo 5)

Este é o reconhecimento não só da comunidade, mas também das autoridades do

Município de que a Associação presta um trabalho relevante e de maneira altruísta.

WEBRÁDIO

Antes de qualquer COIsa, cabe deixar claro que a Associação Comunitária

Integral, nada tem a ver com a web rádio transmitida pelo sítio eletrônico no

endereço www.adventolondrina.com.br.

A Associação é uma entidade que trabalha em prol da comunidade de Londrina,

enquanto que a web rádio é apenas um hobby do Presidente desta mesma entidade e

de alguns amigos que nem fazem parte da mesma.

A web rádio é mais que um hobby, é uma maneira altruísta de contribuir para a

comunidade de forma espiritual e levar conforto àqueles que buscam um alento.

Esta dedicação ao próximo é um objetivo pessoal antes de qualquer outra

coisa e nada influencia na direção da Associação Comunitária Integral.

Assim como em redes sociais as pessoas demonstram seus anseios e aspirações,

através da publicação de fotos, textos, vídeos e outros, o sítio da web rádio vem

demonstrar tal liberdade de expressão.

Além do mais, não é possível se dizer que a web rádio é um meio formador de

opinião, pois a sua quantidade de visitas é ínfima.

Dizer que a Associação Comunitária Integral tem vínculo religioso pelo simples

motivo de que um de seus membros, que é jornalista, e que também escreve sobre o

assunto é ledo engano. Data vênia, é como dizer que um juiz penal é bandido, pois ele

escreve sobre crimes.

Observe ainda, o sítio eletrônico, não faz qualquer apologia a uma religião

específica, enaltece inclusive a laicidade defendida pela Constituição Federal e pela

legislação de RADCOM. Deste ponto, tecer suposições e previsões que a entidade terá ~

vínculo religioso é no mínimo leviano. //

4
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Quanto à escolha de uma denominação fantasia, isto muitas vezes é feito de

forma provisória, seguindo sugestões que são aprovadas em conjunto, porém, por não

ser algo definitivo e a legislação permitir a mudança, não foi dada, talvez, a prioridade

necessária, devido aos prazos urgentes para a apresentação da documentação, quando do

aviso de habilitação. Simplesmente foi acatada a primeira sugestão posta em votação.

Desta sorte, supor que, pela semelhança no nome fantasia sugerido, uma

entidade está subordinada a outra é, data vênia, um disparate. Claro que, se se discorda

com a escolha no nome fantasia, pode-se apresentar as razões que a Entidade terá o

prazer de alterar. Inclusive podemos sugerir "Rádio Nova FM", por exemplo.

Se buscássemos os nomes fantasia de rádios comunitárias e verificássemos

aquelas que têm homônimos com web rádios, poderíamos dizer que são vinculadas?

Com este pensamento, temos certeza que não seria possível nomear as rádios

comunitárias com denominação de fantasia. Abrindo inclusive precedente para que

pessoas de má-fé, criassem web rádios "falsas" com o intuito exclusivo de prejudicar

àquelas que estão em funcionamento ou pretendem obter autorização.

Não pode o Ministério das Comunicações se basear em sítios da internet que

atuam na informalidade para prejudicar as entidades que seguem os meios legais para

existirem.

Não ficou em nenhum momento demonstrado o vínculo com OUTRA

ENTIDADE como determina o texto de lei, até pelo motivo de que a web rádio não é

uma entidade, muito menos representa uma.

Não é possível sequer definir se uma "web rádio" é um serviço de rádio, pois se

fizermos esta analogia, podemos dizer que sítios eletrônicos como o www.youtube.com

são serviços de televisão. A de se frisar que isto é apenas uma tecnologia, não é um

serviço que depende de outorga. É tão somente um dito serviço adicional ao serviço de

comunicação multimídia, ou seja, outro serviço diverso do de radiodifusão, e se há

qualquer restrição para este tipo de conteúdo, deve aquela legislação específica tratar do

assunto.

Deve ainda a administração se pautar em critérios objetivos de seleção conforme

o determinado na legislação e também no que foi publicado no aviso de habilitação,

pois seguir critérios subjetivos foge aos princípios estatuídos.

Permissa vênia, sem se valer de critérios objetivos a administração fere a

isonomia do pleito, pois traz muita subjetividade à seleção e pode com isso indeferir a /

melhor proposta do melhor participante.

5

UmVxdWVyaW1lbnRvIHMvbiAoMDIxMDI5MSk=         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 324

http://www.youtube.com


DISPOSIÇÕES FINAIS

A Associação Comunitária Integral não mantém qualquer vínculo de

subordinação a outra entidade, em especial à "WEB RÁDIO" em comento, até pelo fato

da mesma não ser uma Entidade e ser apenas um objeto de expressão a exemplo das

redes sociais.

A "WEB RÁDIO" não está vinculada a nenhuma outra entidade, religião,

partido político, família ou de qualquer natureza ..

O nome fantasia escolhido às pressas, pode ser alterado para qualquer outro, a

sugestão da entidade fica sendo "Rádio Nova FM".

- DOS PEDIDOS-

Em face ao exposto e tendo demonstrado a não vinculação e idoneidade moral

da Entidade e de seus membros, requer-se que este recurso seja conhecido e provido,

bem como também:

1) Seja remetido os autos do processo à Consultoria Jurídica para que emita

parecer fundamentado;

2) A mudança do nome fantasia da entidade para "Rádio Nova FM";

3) O seguimento normal do processo e a requisição do projeto técnico a

entidade;

4) Contudo, não sendo este o vosso entendimento, requer seja remetido à

autoridade imediatamente superior para que assim decida.

Londrina (PR), 16 de outubro de 2014.

ASSO
CNPJ nº 15.423.194/0001-05

Representante Legal

6

UmVxdWVyaW1lbnRvIHMvbiAoMDIxMDI5MSk=         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 325



ANEXO 1

Comunidade
Um Salvando Um

A associação comunitária Integral em
dezembro de 2013 elaborou uma
campanha para angariar brinquedos
para presentear as crianças do bairro
cafezal, Jamile Dequech , união da
vitória e bairro Esperança.

Foram doados brinquedos e alimentos
que fizeram a alegria das crianças
neste natal, e continuamos com o
mesmo propósito, nos próximos anos
não somente nestes bairros mas com
ampliação aos demais pois este tem
sido nosso princípio, em ajudar a
comunidade.

7
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ANEXO 2

BOLETIM
AlmofO de corifi'atemú:.aç(lo

COivlUNIDADE

A associação comunitária Integral tem como objetivo atender
grande parte da população mais carente. Neste almoço de
confraternização com mais de sessenta famílias reunidas no
bairro união da vitória aonde após o almoço foi colocado em
pauta cursos como deixar de fumar, curso de arte culinária,
trabalhos manuais, com a participação de apoio de voluntários
na área de saúde, médicos, enfermeiros, psicólogo, entre
outros ...

LONDRINA 19 DE l\1AIO 2013
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Informativo

ANEXO 3

Df'JC31, 2013

COMUNIDADE
Associação Comunitária Integral

A AssL>cia~'ãL>Comunitária Illlegral tem rcafinlladll sell propósito,
auxilianúo os menos favorecidos. Essa tem sido a linha dcJcnúida pela
direção do ministério. "Precisamos fazer mais pelas pessoas, e o meio de
comunicação nos d,í essa oportunidade quando o utilizamos de maneira a
promover o bem estar social" - revela Cláudio Mainer. "Mesmo sendo um
ministério de Apoio e que sobrevive principalmente de doações, o
propósito é fazer esse cicio funcionar, trabalhando UHS pelos outros."
Mainer revelou - Que foram doadas cerca de Ió ceSlas de Natal,
brinquedos, entre outras utilidades a famílias do Bairro Nova Esperança em
Londrina. A equipe do ministério contaclOu a direção do bain'o para saber
as reais necessidades das famílias para serem auxiliadas pela campanha da
Associação Comunitária.

Entrega dê cestas
Natalinos no bairro

Nova Esperança ~
Londrina

9
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ANEXO 4

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LO@R1NA
Mantenedora da Escola Santa Rita - Educação Infantil, Ensino Fundamental. Anos Iniciais. Educação de

Jovens e Adultos-Fase I,na Modalidade EducaÇão Especial
Fundada em 28 de Agosto de 1964

Reconhecida de lJtilidade piJblica Municipal/Estadual e Federal
Ceniticado de Registro no CNAS - MEC sob O n° 213919/73 d 02.09.74

CNPJ 75.222,018/0001-37

Sede: Av. Robert Kock, 11 - Fone/Fax: 3337.5924 - CEP 86038.350 - Vila Operaria. LondrinalPR

Olicio 566 /1014. ADM

Londrina 11 de Setembro de 1014.

Ao
S,R.: Vereador Roberto Fu
Câmara Municipal de Londrina
Londrina - Paraná

Prezado Senhor

Declaro para os devidos fins, que a Associação Comunitária Integral tem
prestado apoio gratuito à AP AE de Londrina, dando suporte a campanhas, além de
divulgação de eventos e disponibilizado sua equipe de trabalho para cobertura de eventos da
entidade, por meio de áudio, vídeo e textos.

Na ausência de outro particular para o momento, colocamo-nos a disposição
para maiores esclarecimento necessária.

Atenciosamerile' \
\

\ \

Antonio Valdemi{Z~go "-. \'
[ntervenlor \.. ~\

\~ \.

rrS2220 I 8{OOO1-3'"7,
APAE . ASSOClACÃO DE PMS E AMJG05

DOS EX,~EPClONAiSDE LCr,'D~INA
':' '~':~T KQCl(, 11

- '.'~"!a.440
-.,. ','~:NA- PR -1

"Construindo uma história de igualdade c de oportunidades para todos"! APAE BRASIL: tàzendo inclusão!
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ANEXOS

PROJETO DE LEI N° 231/2014

SÚMULA:Declara de utilidade pública a Associação
Comunitária Integral, com sede e foro neste Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE

L E I:

Art. 1° Fica declarado de utilidade a Associação Comunitária
Integral, com sede e foro neste Município.

Parágrafo único. Essa entidade, salvo motivo devidamente
justificado, deverá, até o dia trinta de abril de cada ano, apresentar à
Secretaria Municipal de Governo relatório circunstanciado dos
serviços prestados à coletividade no ano precedente.

Art. 2° Cessarão automaticamente os efeitos da declaração de
utilidade pública caso essa entidade:

I - deixe de cumprir a exigência contida no parágrafo único do artigo
10 desta lei;

II - altere a finalidade para a qual foi instituída ou negue-se a cumpri-
la; e

III - modifique seu estatuto ou sua denominação e, dentro de trinta
dias contados da averbação no Cartório de Registro de Títulos e
Documentos, não o comunique ao órgão competente do Município.

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 30 de setembro de 2014.

ROBERTO FÚ
VEREADOR
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PROJETO DE LEI N° 231/2014

JUSTIFICATIV A

A inclusa mensagem tem por finalidade
declarar de utilidade pública a Associação Comunitária Integral,
com sede e foro neste Município.

Essa instituição, sem fins lucrativos, tem
por finalidade beneficiar a comunidade de forma geral dando
oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições
e hábitos sociais da comunidade, oferecer mecanismos à
formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a
cultura e o convívio social, prestar serviços de utilidade pública,
integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessário, contribuir para o aperfeiçoamento profissional em
sua área de atuação, permitir a capacitação dos cidadãos no
exercício do direito de expressão da forma mais acessível
possível, além de outras atividades afetas às suas finalidades
estatutárias, todas bem definidas em seus estatuto social anexo a
essa proposição.

Seguem anexos os demais documentos
necessários à tramitação e à apreciação da matéria.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos
demais nobres Pares.

SALA DAS SESSÕES, 30 de setembro de 2014.

ROBERTO FÚ
VEREADOR

12
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5815/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.072167/2013-61

Assunto: Acatamento de recurso administrativo.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Integral, entidade
participante do Aviso de Habilitação nº 67, publicado no DOU de 15/10/2013, para
reconsideração da decisão exarada no Despacho Interno 0105431, embasado na Nota
Técnica nº 8618/2014/SEI-MC.

 

 

ANÁLISE

2. O pedido de outorga da Associação Comunitária Integral foi
indeferido pelos seguintes fatos e fundamentos:

 

O não atendimento, na fase de habilitação, de qualquer dispositivo listado abaixo, caracteriza hipótese

de indeferimento sumário.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº

9.612/98
Artigo 11

Vínculos de subordinação.

A entidade estaria subordinada à

orientação religiosa, em vista dos

seguintes indícios:

1) o representante legal da requerente,

Sr. Cláudio Mainer, é diretor de uma

rádio na internet (web-rádio),

denominada Rádio Advento, mesmo

nome fantasia que a entidade pretende

utilizar, se for autorizada a prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária.

A Rádio Advento não estaria apta a

prestar o serviço de RadCom por ser

voltada à veiculação de conteúdo de

cunho religioso na internet.

 

Norma nº

1/2011

Subitem

8.1.3
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Data de recebimento do Ofício (AR

Postal)

Data do envio / entrega da

documentação
Tempestividade

17/9/2014 16/10/2014 ( X )Sim (   ) Não

 

3. Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade recorreu da
decisão, alegando, resumidamente: i) que o Sr. Cláudio Mainer tem como hobby a
transmissão de áudio pela internet, através de um sítio eletrônico, criado por ele próprio,
mas que isso nada tem a ver com a entidade participante do pleito; e ii) que a escolha de
uma denominação fantasia é muitas vezes provisória, e que a semelhança observada no
caso não implica o estabelecimento de vínculos entre a web-rádio e a Associação
comunitária.

 

 

 

 

 

4. As alegações da requerente merecem as seguintes considerações:

 

I. A Lei nº 9.612, de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, estabeleceu finalidades e princípios tais como: difundir ideias
e elementos de tradição e cultura; fornecer mecanismos à formação e
integração da comunidade; estimular o lazer e o convívio social; dar
preferência à finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; não
discriminar raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-
ideológico-partidárias e condição social.

 

II. Como se percebe, a legislação quis, com a enumeração dessas finalidades,
estender os benefícios propiciados pelo Serviço de RadCom a toda
a comunidade, de modo a abarcar indivíduos independente de classe social,
convicção política, raça, sexo ou crença religiosa. Nesse sentido, os
parágrafos do art. 4º são ainda mais elucidadores. Neles se proíbe
expressamente o proselitismo e determina-se a obrigatoriedade da
obediência ao princípio da pluralidade de opinião e versão simultânea; além
de se assegurar o direito de todo e qualquer cidadão a emitir opiniões sobre
a programação da rádio. Esses dispositivos não têm outro objetivo além de
garantir a  amplitude e a diversidade do público a ser atendido pelo serviço
de radiodifusão comunitária. Qualquer redução desse escopo, que segregue
parte dos potenciais ouvintes da estação, seria arbitrária, do ponto de vista
da Lei que rege o serviço.

 

III. Assim, a autoridade que indeferiu o pedido de outorga, ao identificar
que o representante legal da Associação Comunitária Integral era também
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responsável por uma rádio homônima na internet, predominantemente
voltada ao atendimento de indivíduos de uma determinada crença religiosa,
entendeu haver aí uma limitação arbitrária do escopo do serviço de
radiodifusão comunitária e que, portanto, as finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, não seriam atingidas, se uma rádio com esse perfil fosse autorizada.
Observa-se, portanto, que indeferimento teve por motivo o resguardo dos
princípios e finalidades legais que determinam a pluralidade e diversidade
da programação da emissora.

 

IV. A recorrente, no entanto, alega não ter qualquer relação com a "rádio
web", a qual seria apenas uma atividade paralela do Sr. Cláudio Mainer, e
que a semelhança na denominação de fantasia é meramente incidental.

 

V. Com efeito, as afirmações da requerente devem ser levadas em
consideração, tendo em vista que a personalidade da entidade e a
personalidade das pessoas físicas que a compõem são distintas. Dito de
outro modo, as atividades desenvolvidas pelo Sr. Cláudio Mainer, na esfera
pessoal, não podem ser imputadas a pessoa jurídica da Associação. Não se
pode presumir antecipadamente que a Associação Comunitária Integral
prestará um serviço de cunho religioso, apenas porque seu representante
legal, por iniciativa própria, mantém um serviço de transmissão de áudio via
internet, que veicula conteúdo preponderantemente religioso, na rede.

 

VI. Assim, posto que as motivações que levaram ao indeferimento do pleito
tenham tido por fim exclusivo preservar as finalidades legais estabelecidas
para o serviço, o Ato deve ser, não obstante, objeto de retratação, haja vista
que não se pode imputar à entidade responsabilidade por ato praticado
pelo seu presidente, quando este não estava no desempenho de suas
atribuições institucionais. Caso a entidade venha a ser autorizada, a
Administração, no uso do poder de polícia, deverá proceder às devidas
fiscalizações, a fim de constatar se as finalidades e princípios da Lei 9.612, de
1998 serão observados.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo acatamento do recurso administrativo interposto, levando,
consequentemente, à regular tramitação dos autos para a equipe responsável.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha,
Analista Tec Administrativo, em 23/03/2015, às 08:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2015, às 17:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0423539 e o
código CRC 907C703E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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DESPACHO
 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no

uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nº 166, de 18 de outubro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, resolve acolher o
disposto na Nota Técnica nº 5815/2015/SEI-MC, constante do processo nº 53000.072167/2013-
61, de sorte a dar provimento ao recurso interposto pela Associação Comunitária Integral,
participante do Aviso de Habilitação nº 67, a fim de reconsiderar o ato que promoveu o
indeferimento do pedido de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Londrina / PR.
 
 
             

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunicação Eletrônica, em 30/03/2015, às 08:45, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0425323 e o
código CRC 0C2D0081.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8533/2015/SEI-MC

Brasília, 20 de março de 2015

Ao Senhor
CLÁUDIO MAINER
Representante Legal da Associação Comunitária Integral
Rua José Nogueira Franco 600, Parque Residencial Alcântara
86.047-420 / Londrina – PR

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.072167/2013-61. 

 

 

Senhor Representante Legal,  

 

1.                              Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.072167/2013-61,
no qual essa entidade  requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Londrina / PR, encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 5815/2014/SEI-MC, que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da
decisão de indeferimento, cuja autoridade competente para julgamento do recurso
concluiu pela procedência do pedido.

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame
dos documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe
responsável no intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis
de saneamento.

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/04/2015, às 16:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0425339 e o
código CRC 0CA8DE47.
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Página 1 de 8

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/6/15 5:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 67

Número do Processo: 530000721672013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PR
53000.072167/2013

LONDRINA 67 23S1858 ASSOCIACAO COMUNITARIA INTEGRAL51W0923 PRE

0.15 PR
53000.030827/2011

LONDRINA 0 23S1855
ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA RADIO CULTURAL DO JARDIM SAN REMO

51W0927 CDI

0.39 PR
53000.024673/2010

LONDRINA 29 23S1910 FUNDACAO PAULO MUNIZ51W0927
ARQDE

F

0.64 BA
53000.028171/2005

CANDEIAS 0 23S1840 INSTITUTO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DR. JESUS51W0912 RAQ

0.64 PR
53740.001092/1998

LONDRINA 1 23S1840 NÚCLEO ESPÍRITA UNIVERSITÁRIO - NEU51W0912
ARQDE

F

0.80 PR
53000.076980/2013

LONDRINA 67 23S1843
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DA
ZONA SUL

51W0946
ARQDE

F

0.92 PR
53000.007301/2010

LONDRINA 29 23S1837 CENTRO PROMOCIONAL E CRECHE ARACY SOARES SANTOS51W0946
ARQDE

F

1.13 PR
53740.001035/1998

LONDRINA 1 23S1823 ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA RÁDIO COMUNITÁRIA "FAROL PENTESCOSTAL"51W0934
ARQDE

F

1.16 PR
53000.034301/2004

LONDRINA 0 23S1822
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA CIDADE DE LONDRINA

51W0935 RAQ

2.38 PR
53000.013571/2010

LONDRINA 29 23S1805 INSTITUTO INTERNACIONAL DE COMUNICAÇÃO E CULTURA51W1024
ARQDE

F

2.64 PR
53000.066573/2013

LONDRINA 67 23S1806 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CIDADE FM51W0809
ARQDE

F

3.28 PR
53000.061386/2006

LONDRINA 0 23S1908 ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA51W1118 RAQ

3.98 PR
53000.014858/2010

LONDRINA 29 23S1743 ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA51W1117
ARQDE

F
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Página 2 de 8

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/6/15 5:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 67

Número do Processo: 530000721672013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

4.13 PR
53740.000343/2002

LONDRINA 0 23S1708 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LUZ E ESPERANÇA51W1046 RAQ

4.24 PR
53740.001767/1998

LONDRINA 4 23S1944 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PIONEIRA DE LONDRINA51W1144 FLD

4.24 PR
53000.007910/2014

LONDRINA 4 23S1944 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PIONEIRA DE LONDRINA51W1144 RPUB

4.66 PR
53000.073874/2013

LONDRINA 67 23S1918 ASSOCIACAO CULTURAL VIDA E ARTE51W0640
ARQDE

F

4.70 PR
53000.032042/2007

LONDRINA 29 23S2127 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ZONA SUL DE LONDRINA51W0849
ARQDE

F

5.06 PR
53000.023269/2010

LONDRINA 29 23S2137 ASSOCIACAO DE DEMOCRATIZACAO DA COMUNICACAO51W0840
ARQDE

F

5.06 PR
53740.000563/1999

LONDRINA 29 23S2137 ASSOCIACAO DE DEMOCRATIZACAO DA COMUNICACAO51W0840
ARQDE

F

5.06 PR
53000.051155/2011

LONDRINA 29 23S2137 ASSOCIACAO DE DEMOCRATIZACAO DA COMUNICACAO51W0840
ARQDE

F

5.06 PR
53000.051265/2011

LONDRINA 29 23S2137 ASSOCIACAO DE DEMOCRATIZACAO DA COMUNICACAO51W0840
ARQDE

F

5.53 PR
53740.000257/1999

LONDRINA 0 23S2151 ASSOCIAÇÃO AGAPE DE ACAO SOCIAL, EVANGELISMO E MISSOES51W0833 RAQ

5.53 PR
53740.000697/1999

LONDRINA 0 23S2151 ASSOCIAÇÃO AGAPE DE ACAO SOCIAL, EVANGELISMO E MISSOES51W0833 RAQ

6.08 PR
53740.001176/1998

LONDRINA 2 23S1707 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DINAMICA DE LONDRINA51W1220 LDE

6.08 PR
53900.000749/2014

LONDRINA 2 23S1707 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DINAMICA DE LONDRINA51W1220 REN
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06/05/2015 SRD ­ SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO ­ [SIS versão 2.2.62]

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp 1/1

 

  Relatório de RADCOM ‐ Plano de Referência
UF:  PR Município:  Londrina

Município Canal Freqüência

   Londrina 200 87,9

Usuário: ­           Data: 06/05/2015          Hora: 17:38:07

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]    [Reg] 

 Tela Inicial   Imprimir     

SRD »» RADCOM »» Relatórios »» Plano de Referência     menu   ajuda 

T3V0cm9zIChvcmlnZW0gZXh0ZXJuYSkgU1JEIC0gQ29uc3VsdGEgZGUgQ2FuYWwgLSBMb25kcmluYSAvIFBSICgwNDkyNTQ0KQ==         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 345

http://www.brasil.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/srd/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/srd/?SISQSmodulo=5583&SISQSsistema=16
javascript:onFocusMenu();
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://sistemas.anatel.gov.br/srd/?SISQSmodulo=5586&SISQSsistema=16
javascript:onFocusMenu();
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
javascript:onFocusMenu();


06/05/2015 Sulcom Megaútil ­ Regras, tabelas, fórmulas e dicas

http://www.sulcom.com.br/c/calculo_de_distancia.shtml 1/1

   Megaútil  |  Ajuda  |  Sulcom Ltda Copyright © 1999 todos os direitos reservados 

              

             Sulcom Megaútil | Ajuda | Sulcom Ltda

  A B C D E F G H I J K L M N
    O P Q R S T U V W X Y Z

  Procurar    E   Ou  

   Cálculo de distância por coordenadas geográficas
 
Coordenadas do ponto 1 Coordenadas do ponto 2

Latitude :
23  graus
18
minutos

58
segundos 
N/S
Sul

Longitude :
51  graus

09
minutos

23
segundos

L/O
Oeste

Latitude :
23  graus

18
minutos 
57
segundos 
N/S
Sul

Longitude :
51  graus

09  minutos 
18  segundos 
L/O
Oeste

Calcular agora                            

   0.14505208551260962    Quilômetros 

   0.09013118731148195  Milhas  0.07832186042797495  Milhas náuticas
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM

53000.072167/2013

ASSOCIACAO COMUNITARIA INTEGRAL

67 0

S23º18'58"

W51º09'23"

S23º18'43"

W51º09'46

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

 2. Endereço da Antena Proposta

Rua Mato Grosso, s/n° Nº S/N -  B. Centro LONDRINA - PR

Número:

Entidade:

Localidade/UF: LONDRINA/PR

Aviso: Canal:

Latitude:

Longitude:

IBGE(A) Sede(B)
Distância A-C 0.8 Km

Sim

Identificação do Processo

Coordenadas Distância

 4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m)

 Processo Distância (Km) Status

53000.076980/2013 0.8 ARQDEFLONDRINA PR

53000.066573/2013 2.64 ARQDEFLONDRINA PR

 5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m)

Município UF

 Processo Município UF Distância (Km) Status

53740.001035/1998 1.12 ARQDEFLONDRINA PR

53000.061386/2006 3.27 RAQLONDRINA PR

53000.028171/2005 0.64 RAQCANDEIAS BA

53740.001092/1998 0.64 ARQDEFLONDRINA PR

53000.034301/2004 1.16 RAQLONDRINA PR

53000.014858/2010 3.98 ARQDEFLONDRINA PR

53000.013571/2010 2.38 ARQDEFLONDRINA PR

53000.007301/2010 0.92 ARQDEFLONDRINA PR

53000.030827/2011 0.15 CDILONDRINA PR

53000.024673/2010 0.39 ARQDEFLONDRINA PR

Check List

Viável

6. Declaração, conforme modelo constante do Anexo 3, indicando: Sim

7. Declaração, conforme modelo constante do Anexo 3, indicando: o endereço completo Sim

8. Declaração, conforme modelo constante do Anexo 3, indicando: o endereço completo Sim

9. As coordenadas geográficas do local proposto para instalação do sistema irradiante Sim

10. A sede da entidade encontra-se circunscrita no raio de 1 km contado a partir do local Sim

11. O local proposto para instalação do sistema irradiante encontra-se a menos de 4 km Não

Sist. Irradiante

Distância B-C

 3. Endereço da Sede

null

Página 106/05/2015
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12. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Processo tecnicamente instruído em primeira fase.
A entidade apresentou a documentação referente à alínea "f" do subitem 8.1 da Norma n° 1/2011 (vide fl. 28 dos
autos / Processo Digitalizado - SEI 0281880, pg. 31).
Encaminhe-se para análise jurídica.
*OBS: Sede - endereço: Av. Duque de Caxias, 3010, sala 213 - Jardim Londrilar; coordenadas: 23°18'57"S /
51°09'18"W.
*Tem concorrentes arquivados do mesmo Aviso a menos de 4km.

Leticia Ribeiro Cardoso

Página 206/05/2015
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Certidão

6aa51cee11d95b51e2d7c810cc6fa809

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos 
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional 
da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
CLAUDIO MAINER

OU 

contra o CPF: 
735.300.188/72

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em 
andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de 
MEDIDAS DE SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

◾ Paraná (Processo Eletrônico) até 07/05/2015 às 06:01
◾ Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 07/05/2015 às 02:14
◾ Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/05/2015 às 02:00
◾ Paraná (Processo Papel) até 07/05/2015 às 00:30
◾ Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 06/05/2015 às 23:10
◾ Santa Catarina (Processo Papel) até 06/05/2015 às 20:00

Certidão emitida em: 07/05/2015 às 11:13 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o 
Número de Controle 6aa51cee11d95b51e2d7c810cc6fa809

Página 1 de 1:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::
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Certidão

1c6ca09e526635f737b1cfaa9e585d14

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos 
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional 
da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
GABRIEL VARGAS MARQUES

OU 

contra o CPF: 
327.135.179/15

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em 
andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de 
MEDIDAS DE SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

◾ Paraná (Processo Eletrônico) até 07/05/2015 às 06:01
◾ Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 07/05/2015 às 02:14
◾ Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/05/2015 às 02:00
◾ Paraná (Processo Papel) até 07/05/2015 às 00:30
◾ Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 06/05/2015 às 23:10
◾ Santa Catarina (Processo Papel) até 06/05/2015 às 20:00

Certidão emitida em: 07/05/2015 às 11:16 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o 
Número de Controle 1c6ca09e526635f737b1cfaa9e585d14

Página 1 de 1:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::
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Certidão

bc8138c72d070a8bc7536b063f0ebcb5

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos 
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional 
da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
INALDO ALVES DA GAMA

OU 

contra o CPF: 
979.550.519/04

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em 
andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de 
MEDIDAS DE SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

◾ Paraná (Processo Eletrônico) até 07/05/2015 às 06:01
◾ Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 07/05/2015 às 02:14
◾ Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/05/2015 às 02:00
◾ Paraná (Processo Papel) até 07/05/2015 às 00:30
◾ Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 06/05/2015 às 23:10
◾ Santa Catarina (Processo Papel) até 06/05/2015 às 20:00

Certidão emitida em: 07/05/2015 às 11:15 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o 
Número de Controle bc8138c72d070a8bc7536b063f0ebcb5

Página 1 de 1:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.072167/2013

ASSOCIACAO COMUNITARIA INTEGRAL

67 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: LONDRINA/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Gabriel vargas Marques 327.135.179-15 Secretário 31/10/2013
31/10/2017

Inaldo Alves da Gama 979.550.519-04 Tesoureiro 31/10/2013
31/10/2017

Cláudio Mainer 735.300.188-72 Presidente 31/10/2013
31/10/2017

(43) 96042187
(43) 33417839

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6015/10/2013

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

- CNPJ: 06
- Estatuto Social registrado: 08-14
- Ata de eleição registrada: 17
- Ata de Constituição:15 e 16
- Manifestações de Apoio: 33 a 253
-Declaração Anexo 03: 28
- Declaração de fiel cumprimento: 29
- Comprovação de maioridade e nacionalidade: 20, 22, 26
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 18 - 19
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 30
- Cópia do CPF de todos os Dirigentes da entidade FL. 20, 22, 26
- Comprovante de residência de todos os seus dirigentes FL. 21, 24 - 25 e 27
- Certidões criminais da Justiça Federal (SEI 0495358) FL. 1 - 3
- Declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não associar-se a entidades
concorrentes para a execução conjunta do serviço FL. 31

Pendências:

- Certidão de regularidade fiscal
- Certidão de regularidade frente ao FGTS
- Certidão criminal da Justiça Estadual e Eleitoral.

É o relatório.

Diego Armando Araujo Guimaraes

Página 1 de 108/05/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9298/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.072167/2013-61
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associacão Comunitária Integral para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Londrina /
PR.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:

 

                        - DIRETORIA:

                                           I. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas
pelo foro distribuidor da Justiça Estadual (Comarca de Londrina / PR), bem como certidão
criminal Eleitoral, dos respectivos locais de residência, dos últimos cinco anos

                                

- DEMAIS DOCUMENTOS:

                                          I. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada, de acordo com o
disposto no subitem 10.8, alínea “c” da Norma nº 1/2011.

 

                                        II. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no
subitem 10.8, alínea “d” da Norma 1/2011.

 
CONCLUSÃO

 
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 
 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Superior, em 08/05/2015, às 10:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 21/05/2015, às
09:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0492943 e o
código CRC 7314BC8A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15349/2015/SEI-MC

Brasília, 19 de maio de 2015

Ao Senhor
CLÁUDIO MAINER
Representante Legal da Associação Comunitária Integral
Rua José Nogueira Franco 600, Parque Residencial Alcântara
86.047-420 / Londrina – PR
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.072167/2013-61. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9298/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata
de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 21/05/2015, às
09:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0512122 e o
código CRC 4C86F343.
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS

Ao
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Assunto:Documentação em resposta ao Oficio 15349/2015/SEI-MC de 19/05/2015

Processo n.º: 53000.072167/2013-61
LONDRINA - PR

Prezado Senhor

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a

pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do

Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL,

comunico que estou encaminhando em anexo toda a documentação solicitada.

• Documentação Jurídica

ondrina/PR, 09 de junho de 2015.

CLAUDIO MAINER
CPF735.300.188-72

Presidente

DoeuI if:NTOH/r ~'~i:.lFP °I,.. .

to ~/-20!£.$_35_1icªª~DS
~.
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Certidão - Aplicação IntraNet Página 1 de 1

•

' . '?"itü."~.• ".~ .~: ~.. I MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA INTEGRAL
CNPJ: 15.423.194/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014 .
. Emitida às 16:21:59 do dia 19/06/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/12/2015.
Código de controle da certidão: 5D61.3D7C.6B48.ABC4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://certidaoconjunta.receita.fazenda/Aplicacoes/SSLI ATSPO/CNDConjunta/Emis... 19/06/2015
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PARÀf\lÁ
GOVERNO DO ESTADO
S~crt'l.,fl.,cll FUt'nd.,

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 013323716-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.423.194/0001-05
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/10/2015 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Em;lIdo via Internet Publica (19/0612015 17: 16:08)
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.: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de ... http://www2.lol1drina.pr.gov.br/s istem as/iss/negati va/index. ph p

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação

Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA N° 686812/2015

V;\UDA POR CENTO F:VINTE DIAS ;\ CON'L\I< DA DATA DE EXPEDIÇÃO

Certificamos que não existe(m) clébito(s) vencido(s) correspondente(s) a impostos,
taxas e outros, do Cadastro Mobiliário com relação à inscrição:

CPF 1 CNPJ
15423194000105

Inscrição Municipal
2162563
Nome 1 Razão Social
ASSOCIACAO COMUNITARIA INTEGRAL

CEP

86010190

Complemento
1

N-º
3010

Endereço
DUQUE DE CAXIAS
JARDIM LONDRILAR
Atividade CNAE/CBO
S943080000 - Atividades de associacües de defesa de direitos sociais
Situação Cadastral: ATIVO
Início: 15/06/2015

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constados em buscas posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: Para fins de direito

22/06/2015

Código Validador
6Wx#yy&nV0Wh

Dispcnsndos carimbo c assinatura

Conforme art, :r) elos Decretos N°s 757/06 e 736/]4
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 15423194/0001-05
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA INTEGRAL

Endereço: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS I JD LONDRILAR I LONDRINA I PR I
86010-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/06/2015 a 18/07/2015

Certificação Número: 2015061917154107516248

Informação obtida em 19/06/2015, às 17:15:44.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE LONDRINA

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

CERTIDÃO

ARYTRISTÃO
Titular

Empregados Juramentados

Ana Paula Tristão
Lourival Danelutti

Edenilson D:misete Macri
Mt erlei Bueno rv10raes

Ozeas Pinheiro de Goes
Marta Rocha

FI. 001/001

Certifico a pedido verbal de pessoa
interessada que revendo os livros do Cartório a meu cargo, deles não
consta ter sido distribuida a qualquer vara CR IMINAL desta comarca,
ação alguma em que fosse re(u):.

'CLAUDIO MAINER, RG 3 .~140 .'725-7, filho de PEDRO MAINER e ANA BONI-
LHO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-~._:_._._._._._;J _ ~._._._._._._._._. ~ _._._._._._._._._._

..

CUSTAS: R$ 0,00
Lei 18.414/14 - Tab XVI - 141 VRC x 0.167 + 10%

E>qJedidopor: PHF

Busca referente aos ultimos 20 anos.

o referido é verdade e dou fé.

Londrina,8 de Junho de 2015.
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:: Portal da.Justiça Federal da 43 Região ::..'

Certidão

~ I imprimirl

http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc yrocessa _ certid ...

982dc2eb07 ec1f24d40def403ef58ac

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da
Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJfornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, 11,da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional
da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
CLAUDIO MAINER

OU

contra o CPF:
735.300.188/72

NADACON5TA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em
andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕESPENAIS definitivas em andamento e de
MEDIDAS DE SEQUESTROE ARRESTOCRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/06/2015 às 06:01
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/06/2015 às 02:14
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 08/06/2015 às 02:00
• Paraná (Processo Papel) até 08/06/2015 às 00:30
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 07/06/2015 às 23:10
• Santa Catarina (Processo Papel) até 07/06/2015 às 20:00

Certidão emitida em: 08/06/2015 às 22:31 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle 982dc2eb07ec1f24d40def403ef58ac

I de I
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09/06/2015 01 :31
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral- Emissão.. http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor
abaixo qualificado.

Seção: 14

UF: PR
Domiciliado desde: 18/09/1986

Eleitor: CLAUDIO MAINER

Inscrição: 032336290620 Zona: 191

Município: 76678 - LONDRINA

Data de Nascimento: 07/04/1949

Filiação: ANA BONILHO
PEDRO MAINER

Certidão emitida às 20:52 de 08/06/2015

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: http://www.tse.jus.br. por meio do código

961 V .INWO. MYVV .IETP

I de 2 08/06/2015 23 :52
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE LONDRffiA

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

CERTIDÃO

ARYTRISTÃO
Titular

Empregados Juramentados

Ana Paula Tristão
Lourival Danelutti

Edenilson Donisete Macri
fN erlei Bueno Moraes

Ozeas Pinheiro de Goes
Marta Rocha

FI. 001/001

Certifico a pedido verbal de pessoa
interessada que revendo os livros do Cartório a meu cargo, deles não
consta ter sido distribuida a qualquer vara CR IMINAL desta comarca,
ação alguma em que fosse re(u):.

INALDO ALVES GAMA, RG 6.558.620-7, filhó de JEOMAR ALVES DA GAMA
e ODETE LEODORO DA GAMA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
!.... -~' - - -. - • - • -. -. -. -. -. - • - • - - - •. -. -". -. -. -. - .'-. - - -. - • - - -. -. -

CUSTAS: R$ 0,00
Lei 18.414/14 - Tab XVI - 141 VRC x 0,167 + 10%

Busca referente aos ultimas 20 anos,

O referido é verdade e dou fé.

Londrina, 8 de Junho de 2015,

..

Expedido por : PH F
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Trjbunal Superior Eleitoral- Certidão de Crime Eleitoral- Emissão http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do

1 de 2

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor
abaixo qualificado.

Eleitor: INALDO ALVES DA GAMA

Inscrição: 066988540639 Zona: 190 Seção: 104

Município: 76678 - LONDRINA UF: PR

Data de Nascimento: 30/03/1977 Domiciliado desde: 13/01/2011

Filiação: ODETE LEODORO DA GAMA
JEOMAR ALVES DA GAMA

Certidão emitida às 21: 18 de 08/06/2015

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: http://www.tse.jus.br. por meio do código

YWU3.0RKO.EW0D.TBAD

* o literal 0 no código de validação representa o número O (zero).

09/06/2015 00: 19
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:: Portal da Justiça Federal da 43 Região ::
~.

Certidão

~Iimprimir)

http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/ certidao/proc -"processa _ certid ...

860c16728667e02df3a2bbf077b62078

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da
Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJfornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, lI, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional
da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
IN ALDO ALVESDAGAMA

OU

contra o CPF:
979.550.519/04

NADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em
andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕESPENAIS definitivas em andamento e de
MEDIDAS DE SEQUESTROE ARRESTOCRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/06/2015 às 06:01
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/06/2015 às 02:14
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 08/06/2015 às 02:00
• Paraná (Processo Papel) até 08/06/2015 às 00:30
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 07/06/2015 às 23:10
• Santa Catarina (Processo Papel) até 07/06/2015 às 20:00

Certidão emitida em: 08/06/2015 às 22:33 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle 860c16728667e02df3a2bbf077b62078

I de I
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09/06/2015 O1:33
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE LONDRINA

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

CERTIDÃO

ARYTRISTÃO
Titular

Empregados Juramentados

Ana Paula Tristão
Lourival Danelutti

Edenilson DJnisete rv1acri
Iw erlei Bueno rvIoraes

Ozeas Pinheiro de Goes
rv1artaRocha

FI. 001/001

Certifico a pedido verbal de pessoa
interessada que revendo os livros do Cartório a meu cargo, deles não
consta ter sido distribuida a qualquer vara CR IMINAL desta comarca,
ação alguma em que fosse re(u):.

GABRIEL VARGAS MARQUES, RG1.868.926, filho (a) de GERALDO MARQUES
e MARIA VARGAS MARQUES.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.. ,; . ~- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -. . . . . . . . . . . . . . . .. .

CUSTAS: R$ 0,00
Lei 18.414/14 - Tab XVI - 141 VRC x 0,167 + 10%

E>POOidopor: PHF

Busca referente aos ultimos 20 anos.

o referido é verdade e dou fé.

Londrina, 8 de Junho de 2015.
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:: Pqrtal. d~ Justiça Federal da 4" Região ::,

Certidão

8 [imprimir!

http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc yrocessa _certid ...

a2d73ac78efa02b93c008855fa 6740 1c

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da
Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJfornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, 11, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional
da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
GABRIELVARGASMARQUES

OU

contra o CPF:
327.135.179/15

NADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em
andamento com condenação transitada em julgadO, de EXECUÇÕESPENAIS definitivas em andamento e de
MEDIDAS DE SEQUESTROE ARRESTOCRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/06/2015 às 06:01
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/06/2015 às 02:14
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 08/06/2015 às 02:00
• Paraná (Processo Papel) até 08/06/2015 às 00:30
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 07/06/2015 às 23:10
• Santa Catarina (Processo Papel) até 07/06/2015 às 20:00

Certidão emitida em: 08/06/2015 às 22:27 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle a2d73ac78efa02b93c008855fa67401c

I de 1
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09/06/2015 01:29
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Trjb4nal Superior Eleitoral- Certidão de Crime Eleitoral- Emissão http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do

1 de 2

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor
abaixo qualificado.

Eleitor: GABRIEL VARGAS MARQUES
Inscrição: 013217700647 Zona: 99 Seção: 21
Município: 78638 - SANTOANTÔNIODO PARAíso UF: PR

Data de Nascimento: 23/09/1959 Domiciliado desde: 25/07/1988
Filiação: MARIAVARGASMARQUES

GERALDOMARQUES

Certidão emitida às 21: 13 de 08/06/2015

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: http://www.tse.jus.br. por meio do código

34J8.ZSJA.3ZCW. +0CE

* o literal 0 no código de validação representa o número O (zero).

09/06/2015 00: 14
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53000.072167/2013-61
Ass u n t o: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53000.072167/2013-61, de interesse da
Associacão Comunitária Integral, na localidade de Londrina / PR, e em atendimento à Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada aos autos, informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome
fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Superior, em 03/07/2015, às 14:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0590658 e o
código CRC 8BFE4F61.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Página 1 de 8

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/6/15 9:46 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 67

Número do Processo: 530000721672013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PR
53000.072167/2013

LONDRINA 67 23S1858 ASSOCIACAO COMUNITARIA INTEGRAL51W0923 EX2

0.15 PR
53000.030827/2011

LONDRINA 0 23S1855
ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA RADIO CULTURAL DO JARDIM SAN REMO

51W0927 CDI

0.39 PR
53000.024673/2010

LONDRINA 29 23S1910 FUNDACAO PAULO MUNIZ51W0927
ARQDE

F

0.64 BA
53000.028171/2005

CANDEIAS 0 23S1840 INSTITUTO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DR. JESUS51W0912 RAQ

0.64 PR
53740.001092/1998

LONDRINA 1 23S1840 NÚCLEO ESPÍRITA UNIVERSITÁRIO - NEU51W0912
ARQDE

F

0.80 PR
53000.076980/2013

LONDRINA 67 23S1843
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DA
ZONA SUL

51W0946
ARQDE

F

0.92 PR
53000.007301/2010

LONDRINA 29 23S1837 CENTRO PROMOCIONAL E CRECHE ARACY SOARES SANTOS51W0946
ARQDE

F

1.13 PR
53740.001035/1998

LONDRINA 1 23S1823 ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA RÁDIO COMUNITÁRIA "FAROL PENTESCOSTAL"51W0934
ARQDE

F

1.16 PR
53000.034301/2004

LONDRINA 0 23S1822
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA CIDADE DE LONDRINA

51W0935 RAQ

2.38 PR
53000.013571/2010

LONDRINA 29 23S1805 INSTITUTO INTERNACIONAL DE COMUNICAÇÃO E CULTURA51W1024
ARQDE

F

2.64 PR
53000.066573/2013

LONDRINA 67 23S1806 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CIDADE FM51W0809
ARQDE

F

3.28 PR
53000.061386/2006

LONDRINA 0 23S1908 ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA51W1118 RAQ

3.98 PR
53000.014858/2010

LONDRINA 29 23S1743 ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA51W1117
ARQDE

F
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Página 2 de 8

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/6/15 9:46 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 67

Número do Processo: 530000721672013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

4.13 PR
53740.000343/2002

LONDRINA 0 23S1708 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LUZ E ESPERANÇA51W1046 RAQ

4.24 PR
53740.001767/1998

LONDRINA 4 23S1944 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PIONEIRA DE LONDRINA51W1144 FLD

4.24 PR
53000.007910/2014

LONDRINA 4 23S1944 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PIONEIRA DE LONDRINA51W1144 RPUB

4.66 PR
53000.073874/2013

LONDRINA 67 23S1918 ASSOCIACAO CULTURAL VIDA E ARTE51W0640
ARQDE

F

4.70 PR
53000.032042/2007

LONDRINA 29 23S2127 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ZONA SUL DE LONDRINA51W0849
ARQDE

F

5.06 PR
53000.023269/2010

LONDRINA 29 23S2137 ASSOCIACAO DE DEMOCRATIZACAO DA COMUNICACAO51W0840
ARQDE

F

5.06 PR
53740.000563/1999

LONDRINA 29 23S2137 ASSOCIACAO DE DEMOCRATIZACAO DA COMUNICACAO51W0840
ARQDE

F

5.06 PR
53000.051155/2011

LONDRINA 29 23S2137 ASSOCIACAO DE DEMOCRATIZACAO DA COMUNICACAO51W0840
ARQDE

F

5.06 PR
53000.051265/2011

LONDRINA 29 23S2137 ASSOCIACAO DE DEMOCRATIZACAO DA COMUNICACAO51W0840
ARQDE

F

5.53 PR
53740.000257/1999

LONDRINA 0 23S2151 ASSOCIAÇÃO AGAPE DE ACAO SOCIAL, EVANGELISMO E MISSOES51W0833 RAQ

5.53 PR
53740.000697/1999

LONDRINA 0 23S2151 ASSOCIAÇÃO AGAPE DE ACAO SOCIAL, EVANGELISMO E MISSOES51W0833 RAQ

6.08 PR
53740.001176/1998

LONDRINA 2 23S1707 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DINAMICA DE LONDRINA51W1220 LDE

6.08 PR
53900.000749/2014

LONDRINA 2 23S1707 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DINAMICA DE LONDRINA51W1220 REN
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM

53000.072167/2013

ASSOCIACAO COMUNITARIA INTEGRAL

67 200

S23º18'58"

W51º09'23"

S23º18'43"

W51º09'46

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

 2. Endereço da Antena Proposta

Rua Mato Grosso, s/n° Nº S/N     -  B. Centro LONDRINA - PR

Número:

Entidade:

Localidade/UF: LONDRINA/PR

Aviso: Canal:

Latitude:

Longitude:

IBGE(A) Sede(B)
Distância A-C 0.8 Km

Sim

Identificação do Processo

Coordenadas Distância

 4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m)

 Processo Distância (Km) Status

53000.076980/2013 0.8 ARQDEFLONDRINA PR

53000.066573/2013 2.64 ARQDEFLONDRINA PR

 5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m)

Município UF

 Processo Município UF Distância (Km) Status

53740.001035/1998 1.12 ARQDEFLONDRINA PR

53000.061386/2006 3.27 RAQLONDRINA PR

53000.028171/2005 0.64 RAQCANDEIAS BA

53740.001092/1998 0.64 ARQDEFLONDRINA PR

53000.034301/2004 1.16 RAQLONDRINA PR

53000.014858/2010 3.98 ARQDEFLONDRINA PR

53000.013571/2010 2.38 ARQDEFLONDRINA PR

53000.007301/2010 0.92 ARQDEFLONDRINA PR

53000.030827/2011 0.15 CDILONDRINA PR

53000.024673/2010 0.39 ARQDEFLONDRINA PR

Check List
6. Declaração, conforme modelo constante do Anexo 3, indicando:
que todos os seus dirigentes residem na área a ser coberta pelo sinal
da emissora, nos termos do Projeto Técnico.

Sim
OK (fl. 28 dos autos / SEI
0281880, pg. 31)

7. Declaração, conforme modelo constante do Anexo 3, indicando: o
endereço completo proposto para a instalação do sistema irradiante,
bem como as coordenadas geográficas do mesmo.

Sim
OK (fl. 28 dos autos / SEI
0281880, pg. 31)

8. Declaração, conforme modelo constante do Anexo 3, indicando: o
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na
área de execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas
da mesma.

Sim
OK (fl. 28 dos autos / SEI
0281880, pg. 31)

Sist. Irradiante

Distância B-C

 3. Endereço da Sede

null
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Viável

9. As coordenadas geográficas do local proposto para instalação do
sistema irradiante correspondem ao endereço especificado? Sim OK

10. A sede da entidade encontra-se circunscrita no raio de 1 km contado
a partir do local proposto para instalação do sistema irradiante? Sim OK

11. O local proposto para instalação do sistema irradiante encontra-se a
menos de 4 km de emissora já autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária?

Não OK

12. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

   Processo instruído em primeira fase técnica, conforme análise constante do doc. SEI 0492549.
    A entidade apresentou a documentação técnica referente à alínea "f" do subitem 8.1 da Norma n° 1/2011 - vide fl.
28 dos autos (SEI 0281880, pg. 31).
    Solicitado o projeto técnico.
 *Tem concorrentes arquivados do mesmo Aviso a menos de 4km.

---
# Sistema Irradiante:
    - end: Rua Mato Grosso, s/n° - Centro
    - coord.s: 23º18'58"S / 51º09'23"W
# Sede:
    - end: Av. Duque de Caxias, 3010, sala 213 - Jardim Londrilar
    - coord.s: 23°18'57"S / 51°09'18"W (aprox. 0,145 km de distância do Sistema Irradiante)

Leticia Ribeiro Cardoso
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14446/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.072167/2013-61
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Integral para autorização
de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Londrina / PR.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma
Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DOU
de 18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota
Técnica.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

ANEXO I

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA – 2ª FASE:

 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e
operação pretendidas para a estação de RadCom, de acordo com o  Anexo 9 e
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “a”, da Norma nº 01/2011.

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “b”, da Norma nº
01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal da entidade
indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação,
serão interrompidas as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas,
sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à
Anatel.

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “c”, da
Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:
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c.1) escala compatível com a área de execução do serviço;
 
c.2) nomes das ruas;
 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº
MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’)
como os segundos (SS”) da latitude assim como os da longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome
do município e UF;
 
c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas,
devendo o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu;
 
c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da
latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como
o endereço correspondente, nome do município e UF;
 
c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02
(dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude e
da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e
especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem
12.1, alínea “d”, da Norma nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao
modelo e fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações
Técnicas.

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1.
Caso contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional
habilitado indicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante
se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente com o
respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011.

f . Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 256/GC5 de 13
de maio de 2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, ou declaração
do órgão competente do Ministério da Defesa autorizando a instalação proposta,
em atendimento ao subitem 12.1, alínea “f”, da Norma nº 01/2011.

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais
de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “g”, da Norma nº 01/2011.
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h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “h”, da Norma nº 01/2011,  apresentada
com as assinaturas do profissional habilitado e do representante legal da entidade
juntamente com seu comprovante de pagamento.

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “i”, da Norma nº 01/2011.

 j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida
pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “j”, da Norma nº
01/2011. As especificações do cabo deverão estar em conformidade com os dados
indicados no item 8 do Formulário de Informações Técnicas.

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade
atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre
9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de
radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “k”, da Norma nº 01/2011.

 

Documento assinado eletronicamente por Leticia Ribeiro Cardoso, Engenheira, em
06/07/2015, às 11:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 14:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0592126 e o
código CRC 5565FEF7.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21159/2015/SEI-MC

Brasília, 06 de julho de 2015

Ao Senhor
CLÁUDIO MAINER
Representante Legal da Associação Comunitária Integral
Rua José Nogueira Franco, nº 600 - Parque Residencial Alcântara
86.047-420 / Londrina – PR
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.072167/2013-61. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14446/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata
de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 
 
3 .                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 14:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0592164 e o
código CRC E60557CE.
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S O L I C I T A Ç Ã O P A R A J U N T A D A D E D O C U M E N T O S

Ao
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S E C R E T A R I A D E S E R V I Ç O S D E R A D I O D I F U S Ã O

C oo rdenação -G era l d e R ad iod ifu são C om un itá ria

A ssun to : D o c u m e n t a ç ã o e m r e s p o s t a a o O f i c i o 2 1 1 5 9 / 2 0 1 5 / S E I -M C d e 0 6 / 0 7 / 2 0 1 5

P rocesso n .º: 5 3 0 0 0 . 0 7 2 1 6 7 / 2 0 1 3 - 6 1

L O N D R I N A - P R

P rezado S enho r

Em atend im en to às so lic itações fe ita s po r m eio do o fíc io ac im a ind icado e re la tivo a

pendênc ias con tadas d ian te da aná lise do requerim en to de au to rização para execução do
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DENOMINAÇÃO DE FANTASIA

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS

PROJETO TÉCNICO

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

I - SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom

2. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

DENOMINAÇÃO SOCIAL

IASSOCIAÇÃO COMUNITARIA INTEGRAL

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUÇÃO) CNPJ/CGC

115.423.194/000 l-OS
-----------------------

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE

LOGRADOURO

IAVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 3010 - SALA 213

BAIRRO CIDADE

IJARDIM LONDRILAR I ILONDRINA

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS

~ ~I I PR I I 23°IS'57.00"S II

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE

LOGRADOURO

IAVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 3010 - SALA 213

BAIRRO CIDADE

IJARDIM LONDRILAR I ILONDRINA

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS

~ I I PR I I 23°IS'57.00"S I I

5 1°09'18. OO"W

51 "09'18.00"W

5 - LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique com sera feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 11. "Outras

informações de interesse tt)

LOGRADOURO

IAVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 3010 - SALA 213

BAIRRO CIDADE

IJARDIM LONDRILAR I ILONDRINA

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS

'--- ~II PR 1I 23°18'57.00"S 11 __ 5_lo_0_9'_18_.0_0'_'W__

6 - TRANSMISSOR

FABRICANTE

IAUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - TELETRONIX

MODELO POTENCIA DE SAÍDA

ISI' 5025 I I 25,0 IWatls

CERTIFICAÇÃO

0680-03-0528

7 - ANTENA 1 TORRE

FABRICANTE DA ANTENA

IAUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - TELETRONIX I I

GANHO max (GT) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE

~ O,_OldB L 30,01(m) I 30,01(m)

MODELO

DI'BL FM OdB

ALTITUDE DO LOCAL

588.0 I(m)

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO

FABRICANTE

IRÁDIO FREQUENCY SYSTEMS

COMPRIMENTO ATENUAÇÃO EM 100m (AL)

~ 3)_-,0~hm) I

L.AL

PERDAS NA LINHA (PL)

0,711dB I

/'erd"" 11" Ii"h" (/'1.) ~

100

2,021dB

EjiClêllCIlI d" /ml", ( IJ) ~

II

-(1")

10 10

MODELO

LCF 1/2501

EFICIENCIA DA LINHA (fi)

0,84981
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9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)

ERP (dBk) = la log (PI. Ght. Gvt. 11l ~ \O log (

Pl Potência do transm issor, em kW .

Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.

Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes.

11 Eliciência da linha de transm issão.

0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,8498 ) = -16,728

DDD TELEFONE DDD FAX

II 4511_32_20_-4_00_0 ~11 I ~I ---'

Obs. A potência efetiva irradiada (ERP) por em issora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 \Valts.

la. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIM ITE DA ÁREA DE SERVIÇO

E (dB~) = 107 + ERP (dBk). 20 log d (km)

ERP (dBk) ~ Potência efetiva irradiada.

d (km) = Distância da antena transm issora ao lim ite da área de serviço (raio da área execução do serviço)

E(dB~)= 107+( -16,728 ).2010g( 1,0 90,27 (dB~)

1I . OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

12. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA

NOME COMPLETO

IISAAC I3INICIO ENCISO MENDOZA

REG. CREA ENDEREÇO

I 18998/D-PR I IRUA BARÃO DO CERRO AZUL, N ,359

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO

~ ~I ICENTRO

CIDADE

ICASCAVEL

CEP

185802-050
E.MAIL

IISAAC(â)GTV.TV.I3R

LOCAL

ICASCAVEL

ASSINATURA
I I

DATA

UF

I IPR

13/08/2015

2
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P L A N O A L T IM É T R IC O D O T E R R E N O

D is t . cm
O" 30" 60" 90"

M c tro s
120" 150" 180" 210" 240" 270" 300" 330"

O 588 588 588 588 588 588 588 588 588 588 588 588

100 581 585 581 582 582 588 591 595 600 600 603 594

200 584 578 579 578 579 585 591 603 606 606 605 600

300 587 580 577 569 566 582 590 601 600 599 609 600

400 586 580 578 561 559 576 592 606 602 596 618 606

500 588 581 571 565 554 579 590 602 599 600 610 605

600 584 576 563 569 555 572 593 592 576 590 612 610

700 581 568 564 572 567 571 591 587 572 590 608 600

800 579 559 557 572 565 574 585 584 572 592 608 586

900 571 554 553 572 572 566 582 574 575 599 607 582

1000 566 557 545 570 567 569 579 575 569 596 609 571

1100 561 550 550 569 572 564 575 566 569 594 612 571

1200 559 546 527 568 575 554 572 560 565 599 615 566

1300 547 547 516 566 572 557 572 560 570 595 612 564

1400 544 545 513 564 576 551 575 546 573 589 607 566

1500 534 547 510 561 573 549 571 545 565 583 604 563

1600 523 548 510 560 575 546 566 538 565 570 596 566

1700 516 548 505 559 575 546 562 538 558 559 598 566

'l00 514 549 511 556 577 538 560 529 550 554 596 567

)00 523 546 518 557 574 526 556 529 542 568 598 570

2000 530 545 527 556 573 527 552 529 543 574 599 563

2100 534 541 524 556 569 541 550 535 546 580 594 564

2200 537 539 525 557 568 540 549 540 546 588 591 558

2300 539 539 517 558 564 546 549 547 535 592 591 558

2400 535 543 515 561 563 549 529 555 535 588 591 561

2500 526 542 501 563 561 549 529 556 538 581 601 563

2600 519 544 493 566 555 547 537 566 550 575 605 567

2700 510 542 495 568 552 542 541 568 554 565 607 567

2800 515 538 494 567 540 531 545 563 562 559 612 563

2900 523 531 500 565 538 527 550 555 564 550 608 556

3000 533 528 494 564 541 524 554 545 571 553 605 549

3100 536 527 498 562 541 531 557 545 573 556 602 543

3200 540 522 493 561 543 529 554 543 582 549 603 535

3300 546 527 495 561 534 539 552 538 586 543 605 534

3400 552 521 488 566 536 532 553 549 588 542 606 524

3500 559 523 484 571 537 532 555 558 588 541 610 527

3600 569 522 475 574 535 533 549 566 590 546 613 541

3700 573 516 470 576 544 527 552 569 597 557 610 546

15;00 566 511 473 574 543 516 547 578 596 566 609 553

00 559 502 479 569 539 498 541 581 601 574 604 559

r 4000 551 498 473 571 539 480 536 580 599 580 603 564

M ED IA 550 545 520 566 559 547 562 563 572 576 604 567

M ED IA G E R A L D O T E R R E N O 561

E S T U D O E S P E C ÍF IC O PA R A C O N T O R N O - 91 dB ~ 1

A L T U R A D A A N T E N A (m ) I A L T IT U D E D O L O C A L (m ) I E F IC IE N C IA I 1'0'1'.E R P (d B k ) I P O T E N C IA (K w )

30,0 I 588,0 I 0,8498 I -16,728 I 0,0212

1\ (E /E m ax ) ' E R P a z (d B k )
C o n to rn o

O b sc rv a ç ã oN M T /- IS N M T
91dB ~ 1 (km )

O" 550 68 0,79 -13,215 0,726

30" 545 73 0,88 -14,720 0,863

60" 520 98 0,87 -14,553 0,847

90" 566 52 0,86 -14,386 0,830

120" 559 59 0.88 -14,720 0,863

150" 547 71 0,88 -14,720 0,863

180" 562 56 0,82 -13,717 0,769

2 lO" 563 55 0,88 -14,720 0,863

240" 572 46 0,94 -15,724 0,969

270" 576 42 0.82 -13,717 0,769

300" 604 14 0,93 -15,557 0,950

330" 567 51 0,96 -16,058 0,993
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T Á R IA D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R O N IC A

C O O R D E N A Ç Ã O - G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

D E C L A R A Ç Ã O

A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA IN T E G R A L , d e v id am e n te in s c r i ta n o C N P J N .

1 5 .4 2 3 .1 9 4 /0 0 0 1 -0 5 , c o m s e d e à A v . D u q u e d e C a x ia s , 3 0 1 0 , S a la S /N , J a r d im

L o n d r i la r , C E P 8 6 0 1 0 -1 9 0 . M u n ic íp io d e L o n d r in a , E s ta d o d o P a r a n á , a t r a v é s d e s e u

r e p r e s e n ta n te le g a l , d e c la r a p a r a o s d e v id o s f in s , q u e :

- N a o c o r r ê n c ia d e in te r f e r ê n c ia s p r e ju d ic ia i s c a u s a d a s p e la e s ta ç ã o d a

e n t id a d e q u e r e p r e s e n to , in te r r o m p e r e i a s t r a n sm is s õ e s im e d ia ta m e n te

a té q u e e s s a s s e ja m s a n a d a s , s e m p r e ju íz o d o e x e r c íc io d a s c o m p e tê n c ia s

f i s c a l iz a tó r ia s le g a lm e n te a t r ib u íd a s à A n a te l .

C L A U D IO M A IN E R

C P F 7 3 5 .3 0 0 .1 8 8 -7 2

P r e s id e n te

@ 1 4 " T A B E L IO N A T O D E N O T A S D E L O ~ D R IN A C A R T Ó R IO F U G IW A R A

M a u ro H I r o s h l F u g tw o ro . T o b e f l6 o D e s Ig n a d o A v D u q u e d e C O lO O S 8 0 0 1 8 1 0 . T é r r e o - J d E u ro p a

C e p 8 6 0 1 5 -0 0 0 . L o n d r in a - P R T e le fo n e /F a x : ( 4 3 ) J 3 .4 3 . .< tM S

S e lo D ig i ta i N " T D p c 8 .g b J . b K a .k g q T Y .N c D S
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T e le tro n ix
Equ ipam entos E le trôn icos

D PB LFM /8 7 -1 0 8 /0 dB

AN TEN A D IPO LO BANDA LA RG A PA RA FM

87 a108M H Z

L au d o T écn ic o

Auad Correa Equ ipam entos E le trôn icos L tda

Pç. da P irâm ide 90

Centro Empresaria l

San ta R ita do Sapuca í - MG

Te l.: ( O xx35 ) 3473 - 3700

www .te le tron ix .com .br
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Te le tro n ix
I 'I ' , •• . , ,n ~ " I. , t ,L , v " " ., ,

AUAD CORREA Equ lp .E le tr. L td a

P ç .da P irâm ide 90 ,C EN TRO EM PRESAR IA L

S an ta R ita do S apuca í.M G .C EP :37540 .000

Fone :O xx (35 ) 3473 3700

LAUDO TÉCNICO
IN D IC ADA PARA TX -FM 87 -108 M H Z

D iag ram a de irra d ia ção da an tena M od :D PB LFM /87 -108 /0dB

P lano : V ER T IC A L ; E sc . 1 :1 G v t = 1 ,0
O"

CARAC TER íS T IC AS TÉCN IC AS :

- F ab rican te : A uad C o rrea (T e le tro n ix ),

- M odê lo : D PB LFM /87 -108 /0dB ,

- T ip o : A n tena D ipo lo de 1 /2 onda ,

- P o la riza ção : L in ea r (V ER T IC A L ),

- F a ixa de ope ra ção : 87 a 108 M H Z

- P e rda po r re to rno : > 15 dB "S

- G anho : 1 .0 a 45 °,135 °,225 °,315 °( dB d )

- G h t: 1 ,0 ; a 45 °,135 °,225 °,315 °

- G v t: 1 ,0 a 45 ° do p lano

- D iag ram a de Irra d ia ção : O n id ire c io na l(h rz )

R esp .T éc : O BS : O d iag ram a ac im a é pa ra a an tena

Eng :R oge rio C o rrea liv re de qua lque r obs tá cu lo a 5 ,0 m e tro s Fo lha 2 de 06

m on tada em um a to rre de 0 ,5m de d iâm e tro .

I
h
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Teletronix
I 'I. I' ~ '" I" I "I, .• \ , ••.•>

AUAD CORREA Equip.Eletr. Lida

Pç.da Firâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL

Santa Rita do Sapucai-MG-CEP:37540-000

Fone:Oxx (35) 3473 3700

LAUDO TÉCNICO
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0

270.

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros
Folha 03 de 06

montada em uma torre de O,5m de diâmetro.
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M IN IS T E R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

B R A S IL IA /D F

D E C L A R A Ç Ã O

E u Is a a c B in ic io E n c is o M e n d o z a , b r a s i le i ro , E n g e n h e iro em T e le c om u n ic a ç õ e s ,

r e s id e n te e d om ic i l ia d o à R u a S ã o P a u lo , n O 3 2 9 , A p to 8 3 , B a ir ro C e n tro , M u n ic íp io d e

C a s c a v e l , E s ta d o d o P a ra n á , p o r ta d o r d a R G n° 1 .3 1 1 .7 0 2 -0 S S P /P R e C P F /M F n°

3 5 8 .3 6 9 .0 3 9 -7 2 , D e c la ro p a ra o s e fe i to s le g a is , q u e o lo c a l p r e te n d id o p a ra a in s ta la ç ã o d o

s is tem a ir r a d ia n te n o M u n ic íp io d e L O N D R IN A , E s ta d o d o P A R A N Á , s e e n c o n tr a

c o n fo rm e o d is p o s to n o i tem 1 9 .2 .5 .1 .1 d a N O RM A n ° 0 0 1 /2 0 1 1 (N O RM A

C O M PL EM E N T A R D O SE R V IÇ O D E R A D IO D IF U SÃ O C O M U N IT A R IA ) .

P a ra m a io r c la r e z a f i rm o o p re s e n te .

C a s c a v e l , 1 3 d e A g o s to d e 2 0 1 5

lMwJ
E n g

O
Is a a c B in ic io E n c is o M e n d o z a

C R E A 1 8 .9 9 8 /D -P R

3
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D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

B R A S IL IA /D F

D E C L A R A Ç Ã O

E u Is a a c B in ic io E n c iso M en d o z a , b ra s i le iro , E n g e n h e iro em T e le c om u n ic a ç õ e s ,

re s id e n te e d om ic il ia d o à R u a S ã o P a u lo , n ° 3 2 9 , A p to 8 3 , B a ir ro C en tro , M u n ic íp io d e

C a sc a v e l , E s ta d o d o P a ra n á , p o r ta d o r d a R G n ° 1 .3 1 1 .7 0 2 - 0 S S P /P R e C P F /M F n °

3 5 8 .3 6 9 .0 3 9 - 7 2 , D ec la ro p a ra o s e fe ito s le g a is , q u e e x is te a e ró d rom o n a lo c a lid a d e d e

L O N D R IN A , E s ta d o d o P A R A N Á , p o rém a in s ta la ç ã o p ro p o s ta n ã o fe re o s g a b a r i to s d e

p ro te ç ã o b a se a d o n a P O R T A R IA D O C O M A N D O D A A E R O N A Ú T IC A -

M IN I S T É R IO D A D E F E S A , n ° 2 5 6 /G C 5 d e 1 3 /0 5 1 2 0 1 1 e c o r r e s p o n d e n t e s a l t e r a ç õ e s .

C a sc a v e l , 1 3 d e A g o s to d e 2 0 1 5

E oI ~~E . M dn g sa a c 1 l1 lC IO nC lS O en o z a

C R E A 1 8 .9 9 8 /D -P R

2
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA INTEGRAL

PARECER CONCLUSIVO

E u I s a a c B in i c i o E n c i s o M e n d o z a , b r a s i l e i r o , E n g e n h e i r o e m T e l e c o m u n i c a ç õ e s ,

r e s i d e n t e e d o m ic i l i a d o à R u a S ã o P a u l o , n ° 3 2 9 , A p to 8 3 , B a i r r o C e n t r o , M u n i c í p i o d e

C a s c a v e l , E s t a d o d o P a r a n á , D e c l a r o , s o b m in h a r e s p o n s a b i l i d a d e , q u e o p r o j e t o d e

R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a d o s f o rm u l á r i o s c o n s t a n t e s e m a n e x o , a t e n d e m a to d a s a s

e x i g ê n c i a s d a s n o rm a s t é c n i c a s e m v ig o r a p l i c á v e i s á m e s m a e q u e o c o n t o r n o d e 9 1 d B I l

d a e m i s s o r a n ã o f i c a s i t u a d o a m a i s d e 1 ,0 ( h u m ) k m d e d i s t â n c i a d a a n t e n a t r a n s m i s s o r a

e m n e n h u m a d i r e ç ã o .

C a s c a v e l , 1 3 d e A g o s t o d e 2 0 1 5

j 1 A '\ ,~

E n g
O

I s a a c B m lc lO E n c l s o M e n d o z a

C R E A 1 8 .9 9 8 /D - P R
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ART 20153590183

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
Anotação de Responsabilidade Téalica Lei Fed 6496lT7
Va/or1;c sua Profissão: Man/enha os Proje/os na Obra

2" VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS nl~lllllmlll

Página 2 de 3

ART N° 20153590183
Obra ou Serviço T éCliCO
ART Principal

N° Carteira: PR-189981D
NOVisto Crea: -
N° Registro:

CPFICNPJ: 15.423.194/OO01-{J5

O valor de R$ 67,68 referente a esta ART foi pago em 17/08/2015 com a guia nO100020153590183
Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENClSO MENDOZA (CPF:358.369.039-72)
Tftulo FormaçAo Prol.: ENGENHEIRO ELETRICISTA.

Empresa contratada:

Contratante: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA INTEGRAL
Endereço:AV DUQUE DE CAXIAS - SALA 213 3010 JARDIM LONDRILAR
CEP: 86010190 LONDRINA PR Fone:
Local da Obra: AV DUQUE DE CAXIAS - SALA 213 3010
JARDIM LONDRILAR - LONDRINA PR CEP: 86010190

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS Dimensão
Ativ. TéClica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TECNICO
Área de Comp. 2300 SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÓES
Tipo ObralServ 656 RADtODtFUSAO
Serviços 035 PROJETO
contratados 097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO

Quadra: Lote:

25WATT

GuiaN
ARTN°
20153590183

Base de cálculo: li

Outras InformaçOes s

Assinatura do Contratante

VIr Taxa

Dados Comp!.

Data Inicio
Data Condusão

RS 67,68 Entidade de Classe

o

1310812015

1710812015

201

Insp.: 4310
1910812015

CreaWeb 1.08

2" VIA • ÓRGAOS PÚBUCOS Destina-se ã epresentaçAo nos órgãos de administraçao pública. cartórios e outros.

Central de Informações do CREA-PR 0800 410067
A autentlcaçlo deste documento poderá ser consult.lda através do sUe _.crea-pr.org.br

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77. e sua aplicação está regulamentada pelo

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/im primeart.asp?OPCAOPGTO=N &V I=ON &... 19/08/2015
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M IN IST ÉR IO D A S COM U N IC A ÇÕ E S

SEC R E TÁ R IA D E SER V IÇ O S D E COM U N IC A ÇÃ O EL E TR O N IC A

CO O RD EN A ÇÃ O - G ER A L D E RA D IO D IFU SÃ O COM UN ITÁ R IA

D EC LA RA ÇÃ O

A A SSO C IA Ç Ã O COM UN ITÁ R IA IN T EG RA L , d ev id am en te in sc r ita n o C N P J N .

1 5 .4 2 3 .1 9 4 /0 0 0 1 -0 5 , c om sed e à A v . D uq u e d e C ax ia s , 3 0 1 0 , S a la S /N , Ja rd im

L on d rila r , C E P 86 0 1 0 -1 9 0 . M un ic íp io d e L o n d rin a , E s ta d o d o P a ran á , a tra v é s d e

seu rep re sen ta n te le g a l, d e c la ra p a ra o s d ev id o s f in s q u e : O H O RÁ R IO D E

FU N C IO N AM EN TO D A EM IS SO RA D E RÁ D IO COM U N ITÁ R IA PR E T EN D ID O

PA RA Q U A N D O D A IN STA LA ÇÃ O D A EM IS SO RA SER Á :

H O RÁ R IO D E FU N C IO N AM EN TO

D ia d e In íc io D ia F im H o ra In íc io H o ra F im

D om in g o S áb ad o OOh 24h

CA R TÓ R IO fU G IW A RA

L ond rin a (P R j_ 1 9 d e ag o s to d e 2 0 1 5 .

- -~ ,-
C LA U D IO M A IN ER

C PF 73 5 .3 0 0 .1 8 8 -7 2

P re s id en te

"

~ 1 4 0 T A B E L IO N A T O D E N O T A S D E L O N D R IN A A , O U Q ued oC _ ,.~ /~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ I=

~ M a l.K O H iro s h l F u g lw a ro . T a b e liO o D e s ig n a d o C epo 8 6 0 1 s -Ô o o ' L o n d r In a • P R T e le fo n e /F a x : 1 4 3 )3 3 4 3 -4 6 4 5

E m to s : R $ 3 ,6
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11/2" CELLFLEX@ Low-Loss Foam-Dielec!ric Coaxial Cable

Product Descrip tion

CELLFLEX@ 1/2" low loss f1exible cable; flame retardanV halogen free jacket

Application: OEM jumpers, Main feed Iransitions lo equipmenl, GPS lines, Riser.raled In.Building

1/2" CELLFLEX@ Low-Loss Foam Dieleclric

Coaxial Cable

Features/Benefits '

38.0

38.0

32.9

28.5

12.7

8.93

7.26

5.63

4.21

3.93

3.79

3.19

2.96

2.76

2.23

1.92

1.80

1.71

1.69

1.55

1.43

1.38

1.33

1.31

1.25

1.25

1.23

1.21

1.18

1.05

0.983

0.947

0.884

0.857

0.809

0.787

0.765

0.732

0.714

0.696

0.685

0.644

0.590

0.548

0.483

0.433

0.397

0.366

0.345

Power

[kW]

Altenualion

[dB/l00m [dB/l001l]

Fre uenc

IMHz]

0.5 0.149 0.0454

1.0 0.211 0.0643

1.5 0.258 0.D788

2.0 0.298 0.0910

10 0.671 0.204

20 0.951 0.290

30 1.17 0.356

50 1.51 0.462

88 2.02 0.616

100 2.16 0.658

108 2.24 0.684

150 2.66 0.810

174 2.87 0.875

200 3.08 0.940

300 3.81 1.16

400 4.43 1.35

450 4.71 1.44

500 4.98 1.52

512 5.04 1.54

600 5.48 1.67

700 5.95 1.81

750 6.17 1.88

800 6.39 1.95

824 6.49 1.98

894 6.78 2.07

900 6.80 2.07

925 6.90 2.10

960 7.04 2.15

1000 7.20 2.19

1250 8.12 2.48

1400 8.64 2.63

1500 8.97 2.73

1700 9.61 2.93

1800 9.91 3.02

2000 10.5 3.20

2100 10.8 3.29

2200 11.1 3.38

2400 11.6 3.54

2500 11.9 3.62

2600 12.2 3.70

2700 12.4 3.78

3000 13.2 4.01

3500 14.4 4.38

4000 15.5 4.72

5000 17.6 5.37

6000 19.6 5.97

7000 21.4 6.54

8000 23.2 7.07

8800 24.6 7.49
A llenualion ai 20°C (6BOF) cab le lemperalure

Mean power ra ling ai 40°C (104°F) ambien llemperature

4.8 (0.19)

11.9(0.47)

13.8(0.54)

15.8(0.62)

-70 lo 85 (-94 lo 185 )

-25 lo 60 (-13 lo 140)

-50 lo 85 (-58 lo 185 )

50 +1- 1

88

76 (23.2)

0.19 (0.058)

8.8

8000

38

1950

1.57 (0.48)

2.7 (0.82)

0.23 (0.16)

70 (3)

125 (5)

6.5 (4.79)

1100 (247)

0.61 1 (2/3.25)

[mm(in)]

[mm(in)]

[mm(in)]

[mm(in)]

[kg/m (Iblft)]

[mm(in)]

[mm(in)]

[Nm(lb-II)]

[N (Ib)]

[m(II)]

[O]

[%1

[pF/m (pFIft)]

[~H/m (~HIII)J

[GHz)

IV]

[kW]

IV]

[O/km (0/100011)1

[O/km (0/100011)]

[OC ('F)]

[OC ('F)]

[OC (0 F)]

• Low Attenualion

The low altenualion of CELLFLEX" coaxial cable results in highly efficienl signal transferin your RF

system,

• Complele Shielding

The solid outer conductor of CELLFLEX'" coaxial cable creates a conlinuous RFI/EMI shield lhal minimizes

system interference.

• Low VSWR

Speciallow VSWR versions of CELLFLEX" coaxial cables contribute to low system noise.

• Oulslanding Inlermodulalion Performance

CELLFLEX'. coaxial cable?s solid inner and outer conductors virtually eliminate intermods. Intermodulation

performance is also confirmed with state-of-the-art equipment at lhe RFS factory,

• High Power Raling

Due to their low altenuation, outstanding heat transfer properiies and temperature stabilized dielectric

materiais, CELLFLEX@ cable provides safe long term operating life at high transmit power leveis.

• Wide Range of Applicalion

Typical areas of application are: feedlines for broadcast and lerrestrial microwave antennas, wireless

cellular, PCS and ESMR base stations, cabling of antenna arrays, and radio equipment interconnects.

echnical Features .

Slruclure

Inner conductor: Copper-CladAluminum Wire

Dielectric: Foam POlyelhylene

Ouler conductor: Corrugaled Copper

Jaekel: Polyelhylene, PE, Melalhydroxite Filling

Mechanical Properlies

Weighl, approximalely

Minimum bending radius, single bending

Minimum bending radius, repealed bending

Bending momenl

Max, lensile force

Recommended I maximum c1ampspacing

Eleclrical Properties

Characlerislic impedance

Relalive propagalion velocily

Capacilance

Induelanee

Max. operaling frequency

Jackel spark lesl RMS

Peak power raling

RF Peak vo"age raling

DC-resistance inner conduclor

DC -resistance outer conductor

Recommended Temperature Range

Slorage lemperalure

Inslallalion lemperalure

Operalion lemperalure

Olher Characlerislics
c

~ Fire Performance: Flame Relardanl, LSOH

~ \/SWR Periorm ance: Prem ium for 410 - 470 MHz [dB ~VSWR)] 23 (1 .152)
w
5 Olher Oplions: Phase slabilized and phase malched eables and assembl,esare available upon reques!.

Radio Frequency System s

..,
w
c

••
~
c
o
11j

E

~f---,.."..-,.,.....-::-:----=-:-.,.....--=--,.------:-=c=-:-:::-::-:--=::-:--=-,-------,-,---::----::--:-c-=-.,.....-==--,---::--:--=-,-=-=:-:::-::-:-.,.....-1
;{ RFS The C lear Choice @ LCF12-50JFN -P1 Rev: D /15.Aug.2013 Prinl Dale: 28.02.2014

Please vil.lt Ui on lhe in ternet at h1to 'lIW 'WW rfsworld cornl
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M I N I S T E R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

B R A S I L I A /D F

D E C L A R A Ç Ã O

D e c l a r o , para o s dev ido s fin s que , as em issões p roven ien tes da estação tran sm isso ra

da A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T A R I A I N T E G R A L , do se rv iço de R adC om , cu ja

in s ta lação está p ropo sta pa ra a A ven ida D uque de C ax ias , 30 10 - S a la 213 , B a irro Ja rd im

Lond rila r, M un ic íp io de L O N D R I N A , E stado do P A R A N Á , u tilizando o /a

cana l/freqüênc ia , 2 0 0 ( 8 7 , 9 ) M hz, a tende ao s lim ite s es tabe lec ido s pe la L eg is lação

B rasile ira ed itad a pe la ANATEL através da R eso lu ção nO 303 de 02 /07 /2002 que

regu lam en ta Sob re L im itação da E xposição a C am pos E lé trico s , M agné tico s e

E le trom agné tico s de R ad io frequênc ia en tre 9 K hz e 300 G hz .

P ara m aio r c la reza firm o o p resen te .

C ascave l, 13 de A gosto de 20 I 5

t~
Eng

O
Isaac B in ic io E nc iso M endoza

CREA 18 .998 /D -PR

5
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M IN IS T E R IO D A S C OM U N IC A Ç Õ E S

B R A S IL IA /D F

D EC LA RA ÇÃ O

E u Isa a c B in ic io E n c iso M en d o z a , b ra s ile iro , E n g en h e iro em T e le com un ic a çõ e s ,

re s id en te e d om ic ilia d o à R u a S ão P au lo , nO 3 2 9 , A p to 8 3 , B a ir ro C en tro , M un ic íp io d e

C a sc av e l, E s ta d o d o P a ran á , p o r ta d o r d a R G n ° 1 .3 1 1 .7 0 2 -0 S S P /P R e C PF /M F n °

3 5 8 .3 6 9 .0 3 9 -7 2 , D ec la ro q u e a co ta d o te rre n o (so lo ) n o lo c a l d e in s ta la ç ão d o s is tem a

irra d ia n te (b a se d a to rre ) d a Em isso ra d e R A D IO C OM U N ITA R IA d a A SSO C IA Ç Ã O

COM U N ITA R IA IN T EG R A L , se d ia d o n a A v en id a D u q u e d e C ax ia s , 3 0 1 0 - S a la 2 1 3 ,

B a ir ro Ja rd im L on d rila r , M un ic íp io d e LO N D R IN A , E s ta d o d o PA R A N Á , d e

co o rd en ad a s g eo g rá f ic a s 2 3 ° S 1 8 ' 5 7 " d e la titu d e e 5 1 ° W 0 9 ' 1 8 " d e lo n g itu d e , tem

d e sn ív e l m a io r q u e 3 0 ,0 ( tr in ta ) m e tro s em re la ç ão à co ta d e q u a lq u e r p o n to d o te rre n o , n o

ra io d e 1 ,0 ( h um ) km em to rn o d o lo c a l ( to rre ) d o s is tem a irra d ia n te .

P a ra m a io r c la re z a f irm o o p re sen te .

C a sc av e l, 1 3 d e A go s to d e 2 0 1 5

E n gO lsa a c B in ic io E n c iso M en d o z a

C R EA 18 .9 9 8 /D -PR

4
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Página 1 de 9

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/16 3:03 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 67

Número do Processo: 530000721672013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PR
53000.072167/2013

LONDRINA 67 23S1857 ASSOCIACAO COMUNITARIA INTEGRAL51W0918 EX2

0.26 PR
53000.030827/2011

LONDRINA 0 23S1855
ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA RADIO CULTURAL DO JARDIM SAN REMO

51W0927 CDI

0.48 PR
53000.024673/2010

LONDRINA 29 23S1910 FUNDACAO PAULO MUNIZ51W0927
ARQDE

F

0.55 BA
53000.028171/2005

CANDEIAS 0 23S1840 INSTITUTO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DR. JESUS51W0912 RAQ

0.55 PR
53740.001092/1998

LONDRINA 1 23S1840 NÚCLEO ESPÍRITA UNIVERSITÁRIO - NEU51W0912
ARQDE

F

0.90 PR
53000.076980/2013

LONDRINA 67 23S1843
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DA
ZONA SUL

51W0946
ARQDE

F

1.01 PR
53000.007301/2010

LONDRINA 29 23S1837 CENTRO PROMOCIONAL E CRECHE ARACY SOARES SANTOS51W0946
ARQDE

F

1.14 PR
53740.001035/1998

LONDRINA 1 23S1823 ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA RÁDIO COMUNITÁRIA "FAROL PENTESCOSTAL"51W0934
ARQDE

F

1.18 PR
53000.034301/2004

LONDRINA 0 23S1822
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA CIDADE DE LONDRINA

51W0935 RAQ

2.47 PR
53000.013571/2010

LONDRINA 29 23S1805 INSTITUTO INTERNACIONAL DE COMUNICAÇÃO E CULTURA51W1024
ARQDE

F

2.51 PR
53000.066573/2013

LONDRINA 67 23S1806 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CIDADE FM51W0809
ARQDE

F

2.51 PR
53900.064745/2015

LONDRINA 0 23S1806 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CIDADE FM51W0809
ARQCD

I

3.42 PR
53000.061386/2006

LONDRINA 0 23S1908 ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA51W1118 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 9

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/16 3:03 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 67

Número do Processo: 530000721672013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

4.05 PR
53900.064745/2015

LONDRINA 0 23S1728 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CIDADE FM51W0733 CDI

4.08 PR
53000.014858/2010

LONDRINA 29 23S1743 ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA51W1117
ARQDE

F

4.19 PR
53740.000343/2002

LONDRINA 0 23S1708 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LUZ E ESPERANÇA51W1046 RAQ

4.39 PR
53740.001767/1998

LONDRINA 4 23S1944 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PIONEIRA DE LONDRINA51W1144 FLD

4.39 PR
53000.007910/2014

LONDRINA 4 23S1944 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PIONEIRA DE LONDRINA51W1144 RPUB

4.53 PR
53000.073874/2013

LONDRINA 67 23S1918 ASSOCIACAO CULTURAL VIDA E ARTE51W0640
ARQDE

F

4.71 PR
53000.032042/2007

LONDRINA 29 23S2127 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ZONA SUL DE LONDRINA51W0849
ARQDE

F

5.06 PR
53000.023269/2010

LONDRINA 29 23S2137 ASSOCIACAO DE DEMOCRATIZACAO DA COMUNICACAO51W0840
ARQDE

F

5.06 PR
53740.000563/1999

LONDRINA 29 23S2137 ASSOCIACAO DE DEMOCRATIZACAO DA COMUNICACAO51W0840
ARQDE

F

5.06 PR
53000.051155/2011

LONDRINA 29 23S2137 ASSOCIACAO DE DEMOCRATIZACAO DA COMUNICACAO51W0840
ARQDE

F

5.06 PR
53000.051265/2011

LONDRINA 29 23S2137 ASSOCIACAO DE DEMOCRATIZACAO DA COMUNICACAO51W0840
ARQDE

F

5.52 PR
53740.000257/1999

LONDRINA 0 23S2151 ASSOCIAÇÃO AGAPE DE ACAO SOCIAL, EVANGELISMO E MISSOES51W0833 RAQ

5.52 PR
53740.000697/1999

LONDRINA 0 23S2151 ASSOCIAÇÃO AGAPE DE ACAO SOCIAL, EVANGELISMO E MISSOES51W0833 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 9

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/16 3:03 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 67

Número do Processo: 530000721672013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

6.18 PR
53740.001176/1998

LONDRINA 2 23S1707 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DINAMICA DE LONDRINA51W1220 LDE

6.18 PR
53900.000749/2014

LONDRINA 2 23S1707 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DINAMICA DE LONDRINA51W1220 REN

6.49 PR
53740.001137/1998

LONDRINA 2 23S1530 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CINCAO51W0958 LDD

6.49 PR
53740.000663/2001

LONDRINA 0 23S1534
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DOS
CINCO CONJUNTOS

51W0819 RAQ

6.51 PR
53740.000473/2002

CAMBÉ 16 23S1845 ORGANIZAÇÃO GRÃO DE CAFÉ51W1307
ARQDE

F

6.98 PR
53000.031270/2003

LONDRINA 29 23S2243 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ( A VOZ DO ADVENTO )51W0909 PAN

6.98 PR
53000.022597/2003

LONDRINA 29 23S2243 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ( A VOZ DO ADVENTO )51W0909
ARQDE

F

8.73 PR
53000.005683/2010

LONDRINA 29 23S2318 IGREJA EVANGÉLICA DE JESUS CRISTO51W1116
ARQDE

F

10.42 PR
53740.000689/2001

CAMBÉ 16 23S1737 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA NOVA ALTERNATIVA DE CAMBE51W1515 LDE

10.42 PR
53000.050467/2013

CAMBÉ 16 23S1737 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA NOVA ALTERNATIVA DE CAMBE51W1515
ARQPO

T

11.80 PR
53000.059286/2011

IBIPORÃ 0 23S1604
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
IBIPORA

51W0307 RAUT

11.81 PR
53740.000891/1998

IBIPORÃ 1 23S1615
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
IBIPORA

51W0301 RLDE

11.81 PR
53000.022333/2012

IBIPORÃ 1 23S1615
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
IBIPORA

51W0301
ARQPO

T

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 4 de 9

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/16 3:03 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 67

Número do Processo: 530000721672013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

14.58 PR
53000.010780/2004

CAMBÉ 0 23S1616 ASSOCIACAO CULTURAL DE CAMBE51W1721
ARQCD

I

14.74 PR
53000.033112/2007

ASTORGA 0 23S1100 ADR - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO REGINONAL51W0900 RAQ

19.01 PR
53000.057355/2011

JATAIZINHO 0 23S1517
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO CULTURAL E ARTISTICA DE
JATAIZINHO

50W5852 RAUT

19.01 PR
53740.000022/1999

JATAIZINHO 4 23S1517
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO CULTURAL E ARTISTICA DE
JATAIZINHO

50W5852 RLDE

21.64 PR
53000.003089/2006

ROLÂNDIA 0 23S1855 COMUNIDADE DA GRAÇA EM ROLÂNDIA51W2200 RAQ

21.67 PR
53740.001050/1998

ROLÂNDIA 4 23S1843 A ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE ROLANDIA51W2201 LDE

21.67 PR
53900.018561/2014

ROLÂNDIA 4 23S1843 A ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE ROLANDIA51W2201 REN

21.67 PR
53900.018560/2014

ROLÂNDIA 4 23S1843 A ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE ROLANDIA51W2201
ARQPO

T

22.63 PR
53740.000203/2002

ROLÂNDIA 0 23S1906 ASSOCIAÇÃO MORADORES DO JARDIM TERESÓPOLIS51W2235 RAQ

24.94 PR
53000.027581/2005

ROLÂNDIA 0 23S2010 ASSOCIAÇÃO ROLANDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - ARRCOM51W2353
ARQCD

I

25.38 PR
53000.012869/2010

LONDRINA 29 23S0516 COMUNIDADE EVANGÉLICA MENSAGEM DE PAZ51W0929
ARQDE

F

27.30 PR
53000.005993/2011

ARAPONGAS 31 23S2239 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ARAPONGAS FM51W2449 EX1

29.11 PR
53740.000763/1999

RANCHO ALEGRE 25 23S0858 ASSOCIACAO CULTURAL, ARTISTICA E SOCIAL DE RANCHO ALEGRE50W5607
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 5 de 9

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/16 3:03 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 67

Número do Processo: 530000721672013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.54 PR
53100.000243/2004

ARAPONGAS 19 23S3024 ASSOCIACAO DE COOPERACAO AGRICOLA DORCELINA FOLADOR51W2122
ARQDE

F

30.38 PR
53100.000526/2004

ARAPONGAS 19 23S2511 ASSOCIACAO SAGRADA FAMILIA51W2548
ARQDE

F

30.39 PR
53740.000771/1999

ARAPONGAS 19 23S2442 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARANA DE RADIODIFUSAO51W2601 PAN

30.42 PR
53100.000809/2004

ARAPONGAS 19 23S2432 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARANA DE RADIODIFUSAO51W2606 LDA

30.42 PR
53000.000584/2013

ARAPONGAS 19 23S2432 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARANA DE RADIODIFUSAO51W2606
ARQPO

S

30.91 PR
53000.048423/2012

SERTANÓPOLIS 1 23S0323 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA DE SERTANOPOLIS51W0249
ARQPO

T

30.91 PR
53000.061976/2013

SERTANÓPOLIS 1 23S0323 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA DE SERTANOPOLIS51W0249 REN

30.91 PR
53740.001017/1998

SERTANÓPOLIS 1 23S0323 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA DE SERTANOPOLIS51W0249 LDE

31.29 PR
53000.061270/2010

ARAPONGAS 31 23S2643 ASSOCIACAO CULTURAL VIDA NOVA EM CRISTO51W2537
ARQDE

F

31.80 PR
53740.000145/2002

ASSAÍ 17 23S2252
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
ASSAI

50W5107 LDE

31.80 PR
53900.041679/2015

ASSAÍ 17 23S2252
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
ASSAI

50W5107 RAGR

31.80 PR
53000.027652/2013

ASSAÍ 17 23S2252
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
ASSAI

50W5107
ARQPO

T

31.93 PR
53740.000660/2002

ASSAÍ 17 23S2251 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ASSAI FM50W5102
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/16 3:03 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 67

Número do Processo: 530000721672013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.29 PR
53000.073893/2013

LONDRINA 67 23S3617 ASSOCIACAO DE DEMOCRATIZACAO DA COMUNICACAO51W1423
ARQDE

F

34.37 PR
53740.001262/1998

LONDRINA 3 23S0847 SOCIEDADE RÁDIO COMUNITÁRIA50W5226
ARQDE

F

35.49 PR
53000.024616/2011BELA VISTA DO

PARAÍSO
32 22S5957 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO BELA VISTA FM51W1149

ARQDE
F

35.68 PR
53000.025595/2011BELA VISTA DO

PARAÍSO
32 22S5949

ASSOCIACAO DE INCLUSAO SOCIOCULTURAL E DESENVOLMIMENTO HUMANO DO
NORTE DO PARANA

51W1132
ARQDE

F

35.68 PR
53000.051533/2006BELA VISTA DO

PARAÍSO
32 22S5949 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO BELA VISTA FM51W1132 PAN

35.98 PR
53000.053976/2010

APUCARANA 30 23S3058 AFGV - ASSOCIACAO FILANTROPICA GERACAO VIDA51W2554
ARQDE

F

36.77 PR
53000.043798/2012

RANCHO ALEGRE 48 23S0412 ASSOCIACAO CULTURAL, ARTISTICA E SOCIAL DE RANCHO ALEGRE50W5453
ARQDE

F

36.98 PR
53000.053491/2010

APUCARANA 30 23S3307
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO FM E TELEVISAO DE APUCARANA

51W2436 IND

37.28 PR
53740.000283/1999BELA VISTA DO

PARAÍSO
5 22S5900 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO BELA VISTA FM51W1200

ARQDE
F

38.90 PR
53000.090909/2006

APUCARANA 30 23S3224
A. FACHISA ASSOC. DOS FABRICANTES DE CHINELOS E SANDÁLIAS DE
APUCARANA

51W2651
ARQDE

F

39.13 PR
53740.001650/1998

URAÍ 4 23S1159 ASSOCIACAO COMUNIT. DE DESENVOLV. CULTURAL E ARTISTICO DE URAI50W4737 RLDE

39.73 PR
53000.058119/2011

URAÍ 0 23S1104 ASSOCIACAO COMUNIT. DE DESENVOLV. CULTURAL E ARTISTICO DE URAI50W4737 RAUT

40.51 PR
53740.000973/1998

APUCARANA 19 23S3257 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE APUCARANA51W2735 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/16 3:03 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 67

Número do Processo: 530000721672013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.59 PR
53740.000853/1998

APUCARANA 0 23S3302
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO FM E TELEVISAO DE APUCARANA

51W2734 PAN

40.64 PR
53000.047643/2012

SABÁUDIA 24 23S1900 ASSOCIACAO DA RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SABAUDIA51W3310
ARQPO

S

40.72 PR
53100.000416/2004

APUCARANA 19 23S3303
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO FM E TELEVISAO DE APUCARANA

51W2739
ARQDE

F

40.90 PR
53000.035378/2012

SABÁUDIA 0 23S1915 ASSOCIACAO DA RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SABAUDIA51W3319
ARQPO

T

40.90 PR
53000.054211/2006

SABÁUDIA 24 23S1915 ASSOCIACAO DA RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SABAUDIA51W3319 LDE

40.96 PR
53740.000855/1999BELA VISTA DO

PARAÍSO
32 22S5700 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO BELA VISTA FM51W1200 PAN

41.12 PR
53100.000476/2004

APUCARANA 19 23S3311 Universidade Livre para o Desenvolvimento Luz do Mundo - UNILLUZ51W2750
ARQDE

F

42.60 PR
53740.000943/1998

PRADO FERREIRA 4 23S0221
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE PRADO FERREIRA

51W2635
ARQDE

F

43.49 PR
53740.001345/1998SÃO SEBASTIÃO DA

AMOREIRA
4 23S2759 ASSOCIACAO CULTURAL DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA50W4543 LDE

43.49 PR
53900.016408/2015SÃO SEBASTIÃO DA

AMOREIRA
4 23S2759 ASSOCIACAO CULTURAL DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA50W4543 REN

43.95 PR
53740.000487/1999SANTA CECÍLIA DO

PAVÃO
5 23S3058 ASSOCIACAO CULTURAL DE SANTA CECILIA DO PAVAO50W4702

ARQDE
F

43.96 PR
53740.000549/1999NOVA AMÉRICA DA

COLINA
25 23S1950

ASSOC. COMUNIT. PARA O DESENVOLV. SOCIAL,CULTURAL E ARTIS-TICO DE NOVA
AMERICA DA COLINA

50W4330
ARQDE

F

44.04 PR
53000.018213/2005SANTA CECÍLIA DO

PAVÃO
28 23S3102 PROVOPAR - AÇÃO SOCIAL50W4701

ARQDE
F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/16 3:03 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 67

Número do Processo: 530000721672013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.08 PR
53000.002189/2008

CALIFÓRNIA 25 23S4002 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE CALIFORNIA51W2117 LDE

44.26 PR
53000.029668/2009SANTA CECÍLIA DO

PAVÃO
28 23S3113 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIO LIDER FM50W4659 LPE

44.26 PR
53000.026963/2013SANTA CECÍLIA DO

PAVÃO
28 23S3113 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIO LIDER FM50W4659

ARQPO
S

44.75 PR
53000.002139/2014NOVA AMÉRICA DA

COLINA
0 23S1947

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO CULTURAL E ARTISTICA DE NOVA
AMERICA DA COLINA

50W4302 CDI

44.75 PR
53000.039945/2012NOVA AMÉRICA DA

COLINA
48 23S1947

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO CULTURAL E ARTISTICA DE NOVA
AMERICA DA COLINA

50W4302
ARQDE

F

44.86 PR
53740.001052/1998

JAGUAPITÃ 4 23S0634
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
JAGUAPITA

51W3155 LDE

44.86 PR
53900.017315/2015

JAGUAPITÃ 4 23S0634
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
JAGUAPITA

51W3155 REN

45.69 PR
53900.044560/2015

TAMARANA 10 23S4322 ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA AMIGOS DE TAMARANA51W0539 REN

45.69 PR
53000.002178/2014

TAMARANA 10 23S4322 ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA AMIGOS DE TAMARANA51W0539
ARQPO

S

45.69 PR
53740.000765/1999

TAMARANA 10 23S4322 ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA AMIGOS DE TAMARANA51W0539 LDE

45.89 PR
53000.005384/2009

APUCARANA 30 23S3406 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO RADCOM TEMPLO DE APUCARANA FM51W3038
ARQDE

F

45.89 PR
53000.014330/2014

APUCARANA 0 23S3406 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO RADCOM TEMPLO DE APUCARANA FM51W3038 CDI

46.73 PR
53900.041689/2015

SERTANEJA 5 23S0214 ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE SERTANEJA - ACASE50W4847 REN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/16 3:03 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 67

Número do Processo: 530000721672013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.73 PR
53740.000486/1999

SERTANEJA 5 23S0214 ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE SERTANEJA - ACASE50W4847 LDE

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53000.072167/2013

ASSOCIACAO COMUNITARIA INTEGRAL

67 200

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: LONDRINA/PR

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações
Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido.

Sim (0690187)

 3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências
prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as
transmissões imediatamente.

Sim (0690187)

 4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento
indicando escala compatível com a área de execução do serviço, nomes
das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de
até um quilômetro de raio, o local da sede da entidade com as
coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das residências
dos dirigentes da entidade.

Sim (0690187)

 5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação
horizontal e vertical da antena transmissora.

Sim (0690187)

 6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1 ou no
subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

Sim (0690187)

 7. Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de
proteção aos aeródromos.

Sim (0690187)

 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo,
assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção.

Sim (0690187)

 9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de
Responsabilidade Técnica ? ART referente à instalação proposta,
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

Sim (0690187)

 10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo
representante legal, informando o horário de funcionamento da estação
pretendido pela entidade.

Sim
(0690187)
24H

 11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações
técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo
fabricante.

Sim (0690187)

 12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos
elétricos, magnéticos e

Sim (0690187)

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS - SALA 213 Nº 3010 -  B. JARDIM LONDRILAR LONDRINA

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS - SALA 213  Nº 3010 -  B. JARDIM LONDRILAR

DUQUE DE CAXIAS  Nº 3010 -  B. JARDIM LONDRILAR LONDRINA - PR
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eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz.

 13. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 15. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

DPBLFM/87-108/0dB

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 16. Intensidade de campo(dBu) : 90.27

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 14. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 17. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva
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DESPACHO

 

O processo n° 53000.072167/2013-61, da Associação Comunitária Integral,
encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (1023260)
e Roteiro de Análise de Instalação da Estação Radcom (1023271). Encaminhe-se para
realização de Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico
Nível Superior, em 15/03/2016, às 15:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1023284 e o
código CRC 2D3A69D7.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Inaldo Alves da Gama 979.550.519-04 Tesoureiro 31/10/2013 31/10/2017

Gabriel vargas Marques 327.135.179-15 Secretário 31/10/2013 31/10/2017

Cláudio Mainer 735.300.188-72 Presidente 31/10/2013 31/10/2017

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11071/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.072167/2013-61
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da Associação Comunitária Integral para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Londrina /
PR, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº 67 - 012/2013, publicado no Diário Oficial da
União de 15 de outubro de 2013.
 

ANÁLISE

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou
requerimento em 10 de outubro de 2013, às folhas 02, subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL
 
QUADRO DIRETIVO

 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço:
 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS - SALA 213 Nº 3010 - B. JARDIM LONDRILAR LONDRINA - PR

Coordenadas geográficas: 23°18’57”S de latitude e 51°09’18”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço:
 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS - SALA 213 Nº 3010 - B. JARDIM LONDRILAR LONDRINA - PR

 
3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para
demonstração de interesse se encerrava em 16 de dezembro de 2013.

 
4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma nº 1, de 14 de outubro de 2011, indicou a
completa instrução do feito, conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às Ok, fls. 08-14
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1.
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 1, de 2011.

Ok, fls. 08-14

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequadas às
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998.

Ok, fls. 17 
Ata de Eleição fls.
15 e 16
 

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 20, 22, 26

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente,
formulados e encaminhados pela comunidade.

Ok, fls. 33 a 253

5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas
da Norma nº 1, de 2011.

Ok, fls. SEI
0690187

6. Declarações Anexo 03 e 04, conforme indicado na
Norma nº 1, de 2011.

Ok, fls. 28 e 29

7.

Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos
feitos criminais (Justiça Comum, Federal e
Eleitoral) dos últimos 5 anos do local de
residência, bem como se em desfavor destes há
existência de imputação de execução de serviço
de radiodifusão clandestina em atenção ao
disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.
 
 
- Certidão de regularidade fiscal e INSS
 
 
- Certidão de regularidade frente ao FGTS 
 

Ok, Federal (SEI
0495358) FL. 1 - 3
Estadual (SEI
0580805) Fls. 6, 9,
12
Eleitoral (SEI
0580805) Fls. 8,
10, 14
 
 
 
 
(SEI 0580805) Fls.
2 - 4
 
(SEI 0580805) Fl.
5
 
- Despacho
Radar e Cota 261
(SEI 0590655) e
(0590658)

 
 

5.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de
quatro quilômetros entre as interessadas, foi analisado também o requerimento da Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico da Zona Sul, objeto do processo nº
53000.076980/2013, que resultou em arquivamento, tendo em vista o indeferimento por meio
do Ofício nº 1965, de 24 de março de 2014, conforme segue:

 
ITEM MOTIVO

Subitem 8.1.2 (referente ao subitem 8.1
alínea "f")Norma nº 1, de 2011

Não encaminhou a
Declaração do Anexo 03

 

6.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de
quatro quilômetros entre as interessadas, foi analisado também o requerimento da Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura Cidade FM, objeto do processo nº 53000.066573/2013,
que resultou em arquivamento, tendo em vista o indeferimento por meio do Ofício nº 1961,
de 24 de março de 2014, conforme segue:
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ITEM MOTIVO

Subitem 8.1 e alínea "h" Norma nº 1, de 2011 Não encaminhou a
manifestação em apoio.

Art. 9º § 2º VI Não encaminhou
manifestação em apoio

 
 

CONCLUSÃO
7.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica

 
 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Superior, em 17/02/2017, às 11:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 14/03/2017, às 10:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às 09:14, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 20/03/2017,
às 11:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 21:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1120655 e o
código CRC 26E9D43E.

Minutas e Anexos

Anexo: Indeferimento das Concorrentes (documentos 1132003 e 1132009)

Minutas: Exposição de Motivos e Portaria
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associacão Comunitária
Integral, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Londrina / PR, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa
do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                                          A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de
maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

 

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.072167/2013-61 que ora faço acompanhar, com a finalidade de
subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta do processo nº 53000.072167/2013-61, resolve:

 

                        Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Comunitária Integral, com sede à
Avenida Duque de Caxias - Sala 213 Nº 3010 - B. Jardim Londrilar, na localidade de Londrina
/ PR, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87.90 MHz.

 

                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

 

                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

 

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53000.072167/2013-61
Assunto: Comprovação da Tempestividade.

 
 

 

1.                                          Verificou-se, após a produção da Nota Técnica de Revisão Final
11071, um equívoco material em relação à tempestividade do processo. A data correta do
protocolo é 13 de dezembro de 2013, conforme AR Postal SB046805438BR, página 256,  ao
contrário do que diz o item 2 da Nota Técnica.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Superior, em 22/05/2017, às 17:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1900148 e o
código CRC 7D05A985.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.072167/2013-61 SEI nº 1900148
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 2027­
6535/6196

 
PARECER n. 00585/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.072167/2013­61
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

 
EMENTA:
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Londrina/PR.
II – Necessidade de complementação documental.
III – Pelo regular prosseguimento do feito, desde que atendidas as recomendações.
IV – Devolução dos autos à SERAD.

 
I – DO RELATÓRIO

 
1. A  Secretaria  de  Radiodifusão  (SERAD)  submeteu  ao  crivo  desta  Consultoria  Jurídica  processo  relativo  à  seleção
para obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Londrina/PR.

 
2. Conforme constou da Nota Técnica nº 11071/2016/SEI­MC (Vol.  II  ­ Sei 1120655), o Aviso de Habilitação nº 67  ­
012/2013, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União em 15 de outubro de 2013, sendo o prazo
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 16 de dezembro de 2013. No caso em apreço, o pedido
de habilitação é  tempestivo, pois foi protocolado em 13 de dezembro de 2013, conforme informação corrida pela SERAD/MCTIC,
mediante o Despacho Interno constante no Vol. III ­ Sei 1900148.
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3. O roteiro de análise de instalação acostado no Vol. II ­ Sei 1023271 conclui que o processo se encontra tecnicamente
instruído.

 
4. A  SERAD,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  entregues,  concluiu  que  o  feito  encontrava­se  devidamente
instruído, que apenas esta entidade restou habilitada, tendo em vista o indeferimento do requerimento formulado por outras entidades
concorrentes e, ao final, posicionou­se pelo deferimento da outorga.

 
5. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA

 
6. O  comparecimento  desta  Consultoria  no  feito  se  faz  necessário,  em  razão  do  que  preconiza  a  Lei  Complementar
nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  em  especial  o  que  inscreve  o  seu  Capítulo  VI,  definindo  a  competência  “Das  Consultorias
Jurídicas” no contexto da Advocacia­Geral da União, senão, veja­se:

 
Art.  11­  As  consultorias  Jurídicas,  órgão  administrativamente  subordinados  aos  Ministros  de  Estado,  ao
secretário­geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado­Maior
das Forças Armadas, compete, especialmente:
I ­ assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II ­ exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas;
III  ­  fixar  a  interpretação  da  Constituição,  das  leis,  dos  tratados  e  dos  demais  atos  normativos  a  ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do
Advogado­Geral da União;
IV ­ elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo;
V­ assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela
praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;
VI  ­  examinar,  prévia    e  conclusivamente  ,  no  âmbito  do  Ministério,  Secretaria  e  Estado­Maior  das  Forças
Armadas:
a)  os  textos  de  edital  de  licitação,  como  os  dos  respectivos  contratos  ou  instrumentos  congêneres,  a  serem
publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
7. A presente  análise  é  feita  em atendimento  aos preceitos da Lei  nº  9.612,  de  1998,  do Regulamento  do Serviço  de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da Norma Complementar no 1/2011, aprovada pela Portaria nº
462, de 14 de outubro de 2011.

 
8. Juntamente  com  o  requerimento  para  autorização  de  execução  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  a  entidade
postulante colacionou aos autos a documentação  técnico­jurídica, visando atender o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que
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instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e Norma Complementar nº 1,
de  2011,  aprovada  pela  Portaria  nº  462,  de  14  de  outubro  de  2011,  a  qual  se  encontrava  em  vigor  à  época  da  publicação  do
Aviso in casu), destacando­se os seguintes:

 

Estatuto social, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o serviço de radiodifusão
comunitária (Vol. I ­ Sei 0281880 ­ Pags. 8/14);
Ata  registrada  da  constituição  da  entidade,  em  conformidade  com  os  preceitos  do  Código  Civil  e  adequadas  às
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998 (Vol. I ­ Sei 0281880 ­ Pags. 15­16);
Ata de Eleição da atual diretoria, eleita no dia 31 de outubro de 2013  (Vol.  I  ­ Sei 0281880  ­ Pag. 17),  para  um
mandato de 04 (quatro) anos, conforme previsto no artigo 12, do estatuto da entidade (Vol. I ­ Sei 0281880 ­ Pag.
10);
Relação dos associados (Vol. I ­ Sei 0281880 ­ Pags. 18­19);
Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade dos dirigentes (Vol. I ­ Sei 0281880 ­ Pags. 20­22­26);
Manifestações  de  apoio  à  iniciativa  da  requerente,  formulados  e  encaminhados  pela  comunidade  (Vol.  I  ­
Sei 0281880 ­ Pags. 35/185; Sei 0281883 ­ Pags. 01/100);
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma nº 1, de 2011 (Vol. I ­ Sei 0690187);
Declarações  relativas  aos  integrantes  do  quadro  administrativo  da  requerente,  demonstrando  a  sua  regularidade,
conforme  Norma  nº  1,  de  2011,  e  ainda  demais  declarações  e  documentos  requeridos  com  intuito  de  confirmar
alguns dados informados. (Vol. I ­ Sei 0281880 ­ Pags. 31/34);
Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Estadual, Federal e Eleitoral): Vol. I
­ Sei 0495358; Vol. II ­ Sei 0580805 ­ Pags. 6/14);
Certidões  comprovando  a  sua  regularidade  fiscal  junto  às Fazendas Nacional  (Vol.  II  ­ Sei  0580805  ­ Pag.  02),
Estadual  (Vol. II ­ Sei 0580805 ­ Pag. 03),  Municipal (Vol. II ­ Sei 0580805 ­ Pag. 04), Previdência/INSS (Vol.
II ­ Sei 0580805 ­ Pag. 02) e FGTS (Vol. II ­ Sei 0580805 ­ Pag. 05); e
Despacho Radar – inexistência de registro por operação clandestina: (Vol. II ­ Sei 0590658).

 
9. Impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço
de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­MC/AGU, onde orientou a SERAD a adoção de
providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo
34, alínea “a” da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o
artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

 
10. Assim, determinou­se, à época, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça
Estadual e Federal do  local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes utilizados para
aferir  a  mencionada  idoneidade  moral.  Solicitou­se,  também,  fosse  juntada  aos  autos  declaração  sobre  a  existência,  ou  não,  de
imputação  à  entidade  relativa  à  execução  ilegal  de  serviço  de  radiodifusão  (sem  outorga  do  Poder  Concedente),  objetivando
comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.
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11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidões, Certidões dos dirigentes
associativos,  relativas  aos  feitos  criminais  e  eleitorais  (Justiça  Comum,  Federal  e  Eleitoral):  (Vol.  I  ­  Sei  0495358;  Vol.  II  ­
Sei 0580805 ­ Pags. 6/14).

 
12. Ressalta­se que, além das certidões mencionadas no item anterior, a entidade requerente também carreou aos autos
as certidões comprovando a sua regularidade fiscal junto às Fazendas Nacional (Vol. II ­ Sei 0580805 ­ Pag. 02), Estadual  (Vol. II ­
Sei 0580805 ­ Pag. 03),  Municipal (Vol. II ­ Sei 0580805 ­ Pag. 04), Previdência/INSS (Vol. II ­ Sei 0580805 ­ Pag. 02) e Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço ­ FGTS (Vol. II ­ Sei 0580805 ­ Pag. 05).

 
13. Quanto  à  verificação  pela  SERAD  acerca  de  possível  execução  ilegal  do  serviço  pela  entidade,  foi  expedido  o
Despacho  Interno  –  (Vol.  II  ­  Sei  0590658),  por  intermédio  do  qual  faz  menção  que  "não  há,  nessa  localidade,  registro  de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG
dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

 
14. Portanto, foram carreadas aos autos declarações relativas à idoneidade dos dirigentes da entidade, através das quais
se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua credibilidade para a execução
do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi verificada
nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da
entidade,  pessoa  jurídica,  para  a  prestação  do  serviço,  estando  cumprida  a  Recomendação  adotada  por  esta  Consultoria  Jurídica,
consoante já explicitado acima.

 
15. No  que  concerne  especificamente  às  manifestações  de  apoio,  cuja  análise  e  contabilização  são  igualmente  de
competência da SERAD, poderiam vir a serem utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades
concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei
nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar na hipótese ora em apreço de única habilitada, conforme informação da área técnica, não se
fez  jus  ao  referido critério de  representatividade,  aplicando­se, pois,  o  antevisto no §3º do mesmo articulado,  a  saber:  “Se apenas
uma  entidade  se  habilitar  para  a  prestação  do  Serviço  e  estando  regular  a  documentação  apresentada,  o  Poder  Concedente
outorgará a autorização à referida entidade.”

 
16. A  despeito  disso,  necessário  esclarecer  que,  além  da  entidade,  também  participaram  da  seleção  a  Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico da Zona Sul e a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Cidade
FM,  as  quais  não  chegaram  a  se  habilitarem  propriamente  (razão  pela  qual  não  se  fez  necessária  a  aplicação  de  critério  de
desempate,  nos  termos  já  expostos  no  parágrafo  supra),  objeto  dos  processos  nº  53000.066573/2013  e
nº  53000.076980/2013,  que  resultaram  em  arquivamento,  tendo  em  vista  os  indeferimentos  por  meio  dos  Ofícios  nº
1961/2014/CGRC/SCE­MC  e  nº  1965/2014/CGRC/SCE­MC,  ambos  de  24//03/2014.  Registre­se  que  as  entidade  restaram
devidamente notificadas sobre os indeferimentos, segundo se infere da leitura dos documentos juntados no Vol. II ­ Sei 1132009 e Sei
1132003, apresentaram recurso, porém, não foram acolhidos

 
17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as manifestações de apoio
da  respectiva  comunidade,  entre  instituições  e  pessoas  jurídicas  da  localidade,  estando  toda  a  documentação  de  acordo  com  as
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normas legais, conforme atesta a Nota Técnica nº 11071/2016/SEI­MC.
 

18. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância  com  o  que
estabelece a legislação, conforme demonstrado na citada manifestação da unidade administrativa, bem como do Despacho (Vol. II ­
Sei  1023284),  por  meio  do  qual  a  área  técnica  atesta  que  o  processo  "encontra­se  tecnicamente  instruído  em  2ª  fase,  conforme
Relatório de Vizinhos (1023260) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação Radcom (1023271). Encaminhe­se para realização de
Revisão Final".

 
19. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade  requerente, compreendendo as atas de constituição e de
eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme
estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998.

 
20. Pela  leitura  do  estatuto  social  da  entidade,  mais  precisamente  em  seu  art.  15  (Vol.  I  ­  Sei  0281880  ­  Pag.  10),
visualiza­se a previsão do Conselho Comunitário,  conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. Por outro  lado, vê­se que o
estatuto  é  silente  sobre  a  possibilidade  de  reeleição  dos  dirigentes,  o  que  poderia  ensejar  eventuais  entendimentos  de  que  a
recondução seria permitida inúmeras vezes, pois, se não é vedado, seria autorizado.

 
21. Desse modo, entende­se que a ausência de disposição clara acerca da possibilidade de reeleição, de modo a permitir
uma única recondução, afrontaria o item 8.2. h.3) da Norma 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011. Veja­
se:

 
8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em executar o serviço deverá:
(...)
h)  indicar o modo de constituição e  funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos da entidade,
estabelecendo:
(...)
h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo
admitida uma recondução;

 
22. Além  disso,  verifica­se  que  a  redação  do  estatuto  social  da  entidade  (arts.  5º,  6º,  7º,  8º,  9º  e  10)  não  deixa
suficientemente  claro  se  há  garantia  de  ingresso  gratuito,  como  associado,  de  todo  e  qualquer  cidadão  domiciliado  na  área  de
execução do serviço, tal como dispõe o item 8.3, “b”, da Norma 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011.

 
23. Portanto,  faz­se necessário cientificar a entidade  interessada para  regularizar o seu estatuto social no  tocante  (i)  à
possibilidade de 1 (uma) única reeleição dos dirigentes; bem como (ii) à necessidade de previsão expressa de ingresso gratuito, como
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço , tudo nos termos dos itens 8.2, “h.3”, e  8.3, “b”,
ambos da Norma 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, aplicável ao caso.
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24. O projeto técnico não foi instruído com o comprovante de pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica,
como exige o ite, 12.1.1, da Norma 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, motivo pelo qual a entidade deve
ser notificada para para comprorar o referido pagamento.

 
25. Por  fim,  cumpre  esclarecer  que  a  SERAD/MCTIC,  por  ocasião  da  Nota  Técnica  NOTA  TÉCNICA  Nº
5815/2015/SEI­MC  (SEI  0423539)  e  do  Despacho  interno  CGRC  0425323,  reconsiderou  decisão  anterior  e  conclui  que  não  há
vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/98.

 
26. Atendidas as diligências acima, entende­se que não há óbice jurídico ao regular prosseguimento do feito.

 
III – DA CONCLUSÃO

 
27. Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  de  execução  da  Advocacia­Geral  da  União,  posiciona­se  pelo
regular  prosseguimento,  desde  que  atendidas  às  recomendações  solicitadas  nos  itens  20,  21,  22,  23  e  24,  cujo  escopo  é  a
harmonização com as normas em vigor. Ao tempo em que se pugna pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão
para  prosseguimento.  Atendida  a  recomendação  e  verificado,  nos  caso  concreto,  o  cumprimento  dos  requisitos  legais  e
regulamentares  sobre  os  quais  versa  o  presente  parecer,  não  há  necessidade  de  nova  remessa  dos  autos  para  esta  CONJUR,
salvo se houver circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva.

 
28. Outrossim, cumpridas as recomendações acima, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria
e  deliberar  sobre  o  ato  de  autorização,  visando  produzir  seus  efeitos  legais,  com  fulcro  no  §  3º  do  art.  223  da  Constituição  da
República Federativa do Brasil.

 
29. Por  fim,  no  que  concerne  às  minutas  de  Portaria  e  Exposição  de  Motivos,  acostadas  à  Nota  Técnica  nº
11071/2016/SEI­MC,  observo  que  atendem  as  formalidades  legais,  devendo  apenas  ser  objeto  de  conferência  quanto  a  eventuais
erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área  técnica, como por exemplo o ano da Portaria, antes da remessa ao
Exmo. Ministro.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 22 de maio de 2017.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53000072167201361 e da chave de acesso 7212e9cd
 
 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência
da autenticidade do documento está disponível com o código 45517257 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais:  Signatário  (a):  ALEX  BAHIA  RIBEIRO.  Data  e  Hora:  25­05­2017  14:43.  Número  de  Série:  5581457608173253254.
Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 2027­
6535/6196

 
DESPACHO n. 00797/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.072167/2013­61
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRAL
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo  por  seus  próprios  fundamentos  fático­jurídicos  o  judicioso  Parecer  nº  00585/2017/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU, da  lavra    do Advogado da União e Coordenador  Juridico de Radiodifusão Educativa  e Comunitária Dr. Alex
Bahia Ribeiro, pondo­me acorde com o encaminhamento alvitrado.
2. Promova­se a remessa dos autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorenciais.

 
Brasília, 26 de maio de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Delegação de Competência atruibuída Pela Portaria CONUR­MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53000072167201361 e da chave de acesso 7212e9cd
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Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 46739517 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário  (a):  JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 26­05­2017 11:11. Número de Série:
13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.072167/2013-61
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima, Chefe de
Serviço, em 26/05/2017, às 12:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1910046 e o
código CRC 75B80DAA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.072167/2013-61 SEI nº 1910046
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.072167/2013-61

Referência: Parecer n° 00585/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Interessado: Associação Comunitária Integral.

Assunto: Revisão final do processo de outorga. Devolução dos autos.

Encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administrador, em 26/05/2017, às 15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1910260 e o
código CRC A2654506.

 

 

Referência: Processo nº 53000.072167/2013-61 SEI nº 1910260
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21724/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.072167/2013-61

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Integral para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Londrina /
PR.

 

ANÁLISE

 

2.                                          Tendo em vista o Parecer nº 585/2017, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 

                                           I. O Estatuto Social deverá estar registrado no Livro "A" do Registro de
Pessoas Jurídicas e conter expressamente as disposições do subitem 8.2 da Norma nº 01/2011: 

 

a) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

 

                                  a.1) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado
ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução.

 

b) assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado  na área de execução do serviço;

 

c) assegurar o ingresso gratuito, como associadas, pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto
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nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

 

                                        II. Comprovante de pagamento da Anotação de Responsabilidade
Técnica, conforme o item 12.1.1 da Norma 01/2011.

                                  

CONCLUSÃO

 

 

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Superior, em 21/09/2017, às 19:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/10/2017, às 16:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2238940 e o
código CRC 7DEDE5D1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.072167/2013-61 SEI nº 2238940
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41523/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
CLÁUDIO MAINER
Representante Legal da Associação Comunitária Integral
Rua José Nogueira Franco, nº 600 - Parque Residencial Alcântara
86.047-420 / Londrina – PR
CNPJ: 15.423.194/0001-05
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.072167/2013-61. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21724/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 
 
3 .                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o
seu endereço de correspondência.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/10/2017, às 16:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2238942 e o
código CRC 09460A4A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 41523/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.072167/2013-61 - Nº SEI: 2238942
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Correspondência Eletrônica - 2326966

Data de Envio: 
  24/10/2017 11:23:22

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    CONTESB.FISCAL@HOTMAIL.COM
    claudiomainer@msn.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2238940.html
    Oficio_2238942.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.072167/2013

ASSOCIACAO COMUNITARIA INTEGRAL

67 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: LONDRINA/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Cláudio Mainer 735.300.188-72 Presidente 31/10/2013
31/10/2017

(43) 96042187
(43) 33417839
(43) 96042187
(43) 33417839
(43) 96042187
(43) 33417839

Inaldo Alves da Gama 979.550.519-04 Tesoureiro 31/10/2013
31/10/2017

Gabriel vargas Marques 327.135.179-15 Secretário 31/10/2013
31/10/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6015/10/2013

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

- CNPJ: 06
- Estatuto Social registrado: 08-14; SEI 2364724 fls. 2 - 8
- Ata de eleição registrada: 17
- Ata de Constituição:15 e 16
- Manifestações de Apoio: 33 a 253
-Declaração Anexo 03: 28
- Declaração de fiel cumprimento: 29
- Comprovação de maioridade e nacionalidade: 20, 22, 26
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 18 - 19
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 30
- Cópia do CPF de todos os Dirigentes da entidade FL. 20, 22, 26
- Comprovante de residência de todos os seus dirigentes FL. 21, 24 - 25 e 27
- Certidões criminal da Justiça Federal (SEI 0495358) FL. 1 - 3
- Certidão criminal da Justiça Estadual (SEI 0580805) Fls. 6, 9, 12
                                           Eleitoral (SEI 0580805) Fls. 8, 10, 14
- Certidão de regularidade fiscal e INSS (SEI 0580805) Fls. 2 - 4
- Certidão de regularidade frente ao FGTS  (SEI 0580805) Fl. 5
- Declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não associar-se a entidades
concorrentes para a execução conjunta do serviço FL. 31
- Despacho Radar e Cota 261 (SEI 0590655) e (0590658)

Processo juridicamente instruído.

É o relatório.

Página 1 de 129/11/2017 RADCOM
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Diego Armando Araujo Guimaraes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.072167/2013-61

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

 À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                   Frente à análise do processo nº 53000.072167/2013-61, e em atendimento ao
Parecer nº 585/2017 (1909901), emitido pela Consultoria Jurídica deste Ministério, foi
elaborada a Nota Técnica nº 21724/2017, solicitando os seguintes documentos:

 

I. O Estatuto Social deverá estar registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas
Jurídicas e conter expressamente as disposições do subitem 8.2 da Norma nº 01/2011: 

 

a) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

 

a.1) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução.

 

b) assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado  na área de execução do serviço;

 

c) assegurar o ingresso gratuito, como associadas, pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto
nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

 

II. Comprovante de pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica,
conforme o item 12.1.1 da Norma 01/2011.

 

2.                Por meio do protocolo nº 01250.068242/2017-78, foram apresentados todos os
documentos solicitados, conforme Checklist 2440291. Por isso, o processo deve seguir sua
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tramitação regular, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério afirma na
conclusão do Parecer supracitado, que, atendidos os requisitos solicitados, o processo
deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

 3.                      Diante do exposto, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 30/11/2017, às
14:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2442452 e o
código CRC F4F04A0F.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                 Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Integral, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Londrina / PR, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.
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todos esses núcleos populacionais.

 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.072167/2013-61 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do
art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.072167/2013-61, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Integral, com sede à
Avenida Duque de Caxias - Sala 213 Nº 3010 - B. Jardim Londrilar, na localidade de Londrina
/ PR, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87.90 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
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Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.072167/2013-61 SEI nº 2442452
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PORTARIA Nº 7066/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do
art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.072167/2013-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Integral, com sede à
Avenida Duque de Caxias - Sala 213 Nº 3010 - B. Jardim Londrilar, na localidade de Londrina
/ PR, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 16/01/2018, às 19:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2446884 e o
código CRC F754E195.

Referência: Processo nº 53000.072167/2013-61 SEI nº 2446884
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                 Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Integral, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Londrina / PR, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.072167/2013-61 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 16/01/2018, às 19:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2446901 e o
código CRC BA53BD03.

Referência: Processo nº 53000.072167/2013-61 SEI nº 2446901
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 18/01/2018 16:16:00

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4646686

Data prevista de publicação: 19/01/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10476644 ATO PORTARIA Nº 6731 Min.rtf
16d7a6dd6413af06

3189f4da03503eb8
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476645 ATO PORTARIA Nº 6846 Min.rtf
5579d39c7feb9995

9952c3b7c2dadb48
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476646 ATO PORTARIA Nº 6849 Min.rtf
f417307c304df811

654da5e9eafee74b
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476647 ATO PORTARIA Nº 7023 Min.rtf
03346beb459699ec

2de5ab5786c4935e
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476648 ATO PORTARIA Nº 7024 Min.rtf
e0b55467864c269c

f53d7628c6ecbff0
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476649 ATO PORTARIA Nº 7028 Min.rtf
d2907427756aa879

12408bd9657da720
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476650 ATO PORTARIA Nº 7066 Min.rtf
5c40f7882ccee4a4

dcbc9ec63925020d
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476651 ATO PORTARIA Nº 7067 Min.rtf
9fe6779de4ac19f8

232db96dec62d776
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476652 ATO PORTARIA Nº 7222 Min.rtf
414fadf2c6eed8ad

f50a6b55b3012eb2
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476653 ATO PORTARIA Nº 7337 Min.rtf
5c7b125c7bf56e6e

db377649eeb91bef
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4646686

1 de 2 18/01/2018 16:16
Q29tcHJvdmFudGUgSU5fRU1QX1BSVF83MDY2XzE4LzAxLzIwMTggKDI1ODU1MjAp         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 481

israel.silva
Realce



10476654 ATO PORTARIA Nº 7410 Min.rtf
2b4b8ae5dca7b1cc

592c5b9e0f48daba
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476656 ATO PORTARIA Nº 7411 Min.rtf
d40dcaff7f800347

c2106d955214018b
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476657 ATO PORTARIA Nº 7412 Min.rtf
1752bd1467672b5e

c5ca657d37b4644f
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 104,00 R$ 3.436,16

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4646686
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Nº 14, sexta-feira, 19 de janeiro de 2018 9ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 000120180 11900009

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.749/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.001013/1998 e nº
53000.056216/2011-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
março de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Morro Redondo / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.731/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.008385/2016-41, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA AVANTE JAGUAQUARA, com sede à Rua Princesa Isabel,
nº 40, Bairro Muritiba, na localidade de Jaguaquara/BA, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.846/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.013473/2013-66, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação para o Progresso
Cultural e Sucesso de São José da Coroa Grande - A P C S, com sede
na Rua Idalino Gomes da Cunha, 23 - Centro, na localidade de São
José da Coroa Grande/PE, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.849/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.066862/2015-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão
Comunitária Nossa FM, com sede à Av. Senador João Câmara, nº
2000, Centro, CEP 59518-00, na localidade de Av. Senador João
Câmara, nº 2000, Centro, CEP 59518-00, São Rafael/RN, para exe-
cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.023/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038568/2016-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIO CO-
MUNITÁRIA AGROANA FM, com sede no Assentamento Agroana
Girau, s/nº, Zona Rural, na localidade de POCONÉ/MT, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.024/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.066813/2013-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Co-
munitária Santana, com sede à Rua 25 de abril nº 946 - B. Centro, na
localidade de Santana / BA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.028/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do
art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53000.017948/2012-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de São Romão, com sede à Avenida
Newton Gonçalves Pereira , n° 148 - Centro - São Romão - MG,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus re-
gulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da
data de publicação do ato de deliberação a que se refere o
caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.066/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.072167/2013-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária In-
tegral, com sede à Avenida Duque de Caxias - Sala 213 Nº 3010 - B.
Jardim Londrilar, na localidade de Londrina / PR, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.067/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.003257/2014-93, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Radiodifusão do Outeiro - ACRO, com sede à Rua Jader Barbalho
QD 8 Nº 23 - Bairro Outeiro, na localidade de Belém / PA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.222/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.009856/2016-39, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
EDUCACIONAL E ECOLÓGICA IBIRAJÁ DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA, com sede à Rua Silva Jardim, nº 212, Bairro Cen-
tro, na localidade de Itanhém/BA, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.072167/2013-61

Entidade: Associação Comunitária Integral

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.�

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº  7066/2017, de 16 de janeiro
de 2018, no Diário Oficial da União de 19 de janeiro de 2018, que autoriza a Entidade a
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Londrina / PR, consoante
com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n
º 53000.072167/2013-61, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete
do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior
envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 23/01/2018, às
10:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2592626 e o
código CRC 288F0D73.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.072167/2013-61 SEI nº 2592626

RGVzcGFjaG8gSW50ZXJubyBDR1JDX09VVCAyNTkyNjI2         SEI 53000.072167/2013-61 / pg. 484

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00141/2018 MCTIC 
  

Brasília, 29 de Março de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Integral, explore o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Londrina / PR, em conformidade com o que dispõe caput 
do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.072167/2013-61 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
  

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 12310/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 02/04/2018, às 10:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2816782 e o
código CRC B86C0AA6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12310/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.072167/2013-61 - Nº SEI: 2816782
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